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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ
PRESIDÊNCIA

ORDEM DO DIA
007ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2023

15/02/2023
FASE DE 

TRAMITAÇÃO
SOLICITA REVITALIZAÇÃO, COM A CONSTRUÇÃO DE UM PARQUE INFANTIL E PARQUE PET 

SUSTENTÁVEIS, NA PRAÇA LOCALIZADA NA RUA PROGRESSO, NO BAIRRO SERRARIA, NESTA 
CIDADE.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COM SANEAMENTO E DRENAGEM DA RUA E LOTEAMENTO 
PARQUE MIRAMAR, LOCALIZADA NO SÃO JORGE.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

PROJETO DE 
LEI

INSTITUI, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ: A OBRIGATORIEDADE DOS PET SHOPS, 
CLÍNICAS VETERINÁRIAS E HOSPITAIS VETERINÁRIOS, EM INFORMAR À DELEGACIA DE 
PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE QUANDO CONSTATAREM INDÍCIOS DE MAUS TRATOS NOS 

ANIMAIS POR ELES ATENDIDOS. 

SEGUNDA 
DISCUSSÃO 

PROJETO DE 
LEI

PROJETO DE LEI - UTILIDADE PÚBLICA PARA A PROTEQ - COM O PROGRAMA DE APOIO 
AOS ESTUDANTES DAS ESCOLAS PÚBLICAS DO ESTADO (PAESPE).

SEGUNDA 
DISCUSSÃO 

PROJETO DE 
LEI

PROJETO DE LEI - INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DO INCENTIVO AO ALEITAMENTO 
MATERNO E A INCLUSÃO NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ DO “AGOSTO 

DOURADO”, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

SEGUNDA 
DISCUSSÃO 

PROJETO DE 
LEI

INSTITUI, NO ÂMBITO DO MUNICIPIO DE MACEIÓ, O DIA MUNICIPAL EM HOMENAGEM ÀS 
MARISQUEIRAS, A SER COMEMORADO, ANUALMENTE, NO 1º DOMINGO DO MÊS DE MARÇO. 

SEGUNDA 
DISCUSSÃO 

PROJETO DE 
LEI

OBRIGA OS PETSHOPS, AS CLÍNICAS VETERINÁRIAS, O CENTRO DE ZOONOZES E OS 
ESTABELECIMENTOS CONGÊNERES A FIXAREM EM LOCAIS VISÍVEIS CARTAZES QUE 

FACILITEM E INCENTIVEM A ADOÇÃO DE ANIMAIS DOMÉSTICOS. NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO 
DE MACEIÓ. 

SEGUNDA 
DISCUSSÃO 

PROJETO DE 
LEI VEREADOR FERNANDO HOLANDA SEGUNDA 

DISCUSSÃO 

PROJETO DE 
LEI

DISPÕE SOBRE A LEI ORGÂNICA DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL DO MUNICÍPIO 
DE MACEIO - LOSAN-MACEIÓ, QUE CRIA O SISTEMA E A POLÍTICA DE SEGURANÇA 

ALIMENTAR E NUTRICIONAL DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ. 

SEGUNDA 
DISCUSSÃO 

PROJETO DE 
LEI

INSTITUI A CAMPANHA PERMANENTE DE ORIENTAÇÃO E CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A 
PREVENÇÃO DE ACIDENTES NA INFÂNCIA.

SEGUNDA 
DISCUSSÃO 

PROJETO DE 
LEI

VEREADORA SILVANIA 
BARBOSA

DISPÕE SOBRE O PARTO SEGURO: MEDIDAS DE PROTEÇÃO À GRAVIDEZ, PARTO, 
ABORTAMENTO E PUERPÉRIO NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

SEGUNDA 
DISCUSSÃO 

PROJETO DE 
LEI

VEREADORA SILVANIA 
BARBOSA

SEGUNDA 
DISCUSSÃO 

PROJETO DE 
LEI

INSTITUI O “SELO ESCOLA AMIGA DA PESSOA COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA – 
TEA” NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SEGUNDA 
DISCUSSÃO 

PROJETO DE 
LEI

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A REGULAMENTAR, POR MEIO DE LEI, A REDE DE 
INCLUSÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA AUDITIVA E DO SURDO – RIPDAS.

SEGUNDA 
DISCUSSÃO 



15 PROCESSO WEB N° 10250017/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

16 PROCESSO WEB N° 08120004/2022 VEREADOR EDUARDO CANUTO

17 PROCESSO WEB N° 10240016/2022 VEREADOR LUCIANO MARINHO

PROJETO DE 
LEI

INSTITUI DIRETRIZES PARA A CRIAÇÃO DO PROGRAMA DE INCENTIVO ALUNO NOTA DEZ, 
QUE SE DESTINARÁ A HOMENAGEAR, DE MANEIRA ANUAL, OS ALUNOS DO ENSINO 

FUNDAMENTAL DO 5º AO 9º ANO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO QUE OBTIVEREM OS 
MELHORES RESULTADOS DAS TURMAS EM QUE ESTUDARAM NO ANO ANTERIOR.

SEGUNDA 
DISCUSSÃO 

PROJETO DE 
DECRETO 

LEGISLATIVO

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE MACEIÓ PARA O SENHOR EDMILSON TEIXEIRA 
DE LIMA.

SEGUNDA 
DISCUSSÃO 

PROJETO DE 
DECRETO 

LEGISLATIVO

CONFERE TÍTULO DE CIDADÃ BENEMÉRITA À ASTRÔNOMA AMADORA NICOLE OLIVEIRA DE 
LIMA SEMIÃO.

SEGUNDA 
DISCUSSÃO 
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CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DA VEREADORA GABY RONALSA 
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INDICAÇÃO Nº 023/2023 – GVGR 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Solicito a Vossa Excelência, nos termos do Regimento Interno, após ouvido Plenário, 

em virtude de provocação dos moradores, que seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito de Maceió, com cópia para a Secretaria de Desenvolvimento Territorial e Meio 

Ambiente – SEDET, em caráter de urgência, para que sejam adotadas as providências necessárias com 

o intuito de ser realizado um estudo viabilizando a revitalização, com a construção de um Parque 

Infantil e Parque Pet Sustentáveis, na Praça localizada na Rua Progresso, CEP: 57046-256, bairro 

Serraria, nesta cidade.  

 

JUSTIFICATIVA 

Justifica-se a presente ante a ausência de opção de lazer para a comunidade, afinal 

referida construção proporcionará mais entretenimento para todos, além de deixar a Praça mais bela 

e funcional para os moradores da região, que pleiteiam a requerida construção há décadas, não 

tendo, o bairro, sido notado por gestões anteriores. 

Importante destacar que a referida praça está abandonada, sem a devida limpeza, 

com o mato crescendo, sendo local propício para a moradia de ratos, escorpiões e baratas, o que 

vem ocasionando diversos prejuízos aos moradores da região, que se deparam com suas residências 

sendo invadidas por insetos e animais peçonhentos, como cobras. 

É de suma importância que a referida construção seja realizada no local, uma vez 

que na região existem muitos moradores idosos, crianças e tutores com animais que não se sentem 

seguros pela Praça, e não possuem lazer algum no local. 

Interessante afirma que o referido endereço já foi palco do famoso “Palhoção da 

Serraria”, que tanta alegria e entretenimento deu à Cidade de Maceió, por décadas, motivo pelo qual 

peço aprovação da presente demanda. 

Para mais informações, entrar em contato com a sra. Bruna – 98160-2606. 

 
Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 13 de ferreiro de 2023. 

 

GABY RONALSA 
Vereadora  
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Indicação nº 08/2023/GVOT 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

 

Senhor Presidente, apresento a V. Exa., nos termos do regimento interno, a presente 

indicação, e após aprovada pelo plenário, solicito o envio ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito, João Henrique Caldas, com cópia para o Ilustríssimo Senhor Lívio Lima, Secretário 

Municipal de Infraestrutura, para que seja tomada a seguinte providência: 

“PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COM SANEAMENTO E DRENAGEM DA RUA E 

LOTEAMENTO PARQUE MIRAMAR, LOCALIZADA NO SÃO JORGE”. 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação demonstra ao Poder Executivo Municipal, a necessidade da 

execução de obras de infraestrutura para pavimentação asfáltica com saneamento e 

drenagem da  Rua E loteamento parque Miramar, localizada no São Jorge. 

Referido objeto é fruto de uma reivindicação da população daquela localidade. A 

pavimentação asfáltica com saneamento e drenagem nos nossos bairros é de suma 

importância, gerando uma melhor qualidade de vida e oportunizando uma melhor 

trafegabilidade de veículos e pedestres, além de garantir um bem estar social, a redução de 

doenças causadas pelos esgotos a céu aberto e uma elevação da auto estima dos moradores 

dessa localidade.  

Portanto, esta indicação se faz necessária, pois é a garantia de um lugar mais digno 

para se viver. 

Sendo assim, SOLICITO, a apreciação e atenção para esta importante demanda. 

 

 

 
Olivia Coimbra Tenório Vilaça 

Vereadora  
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PROJETO DE LEI Nº ______/2022 
 

INSTITUI, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ: A OBRIGATORIEDADE DOS PET 
SHOPS, CLÍNICAS VETERINÁRIAS E HOSPITAIS 
VETERINÁRIOS, EM INFORMAR À DELEGACIA 
DE PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE QUANDO 
CONSTATAREM INDÍCIOS DE MAUS TRATOS 
NOS ANIMAIS POR ELES ATENDIDOS. 

 
AUTORIA: Vereadora TECA NELMA 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º. As clínicas, os consultórios, os hospitais veterinários, os pet shops e demais 
estabelecimentos veterinários, quando constatarem indícios de maus-tratos nos animais 
atendidos, deverão comunicar imediatamente o fato à Polícia competente. 
 
Art. 2º. Na comunicação do fato, deverão constar as seguintes informações: 
I - qualificação do tutor (acompanhante) do animal no momento do atendimento contendo 
nome completo, CPF, endereço e contato; e 
II - relatório do atendimento executado, contendo a espécie, a raça e as características físicas 
do animal, a descrição de sua situação de saúde na hora do atendimento e os respectivos 
procedimentos adotados. 
Parágrafo único. A comunicação do fato deverá ser entregue à autoridade competente no prazo 
de 48h (quarenta e oito) horas, a contar da data do atendimento. 
 
Art. 3º. O não cumprimento das normas estabelecidas nesta Lei sujeitará o infrator às 
penalidades previstas no art. 72 da Lei nº 9.605/1998, que dispõe sobre as sanções penais e 
administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras 
providências. 
 
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em 
contrário.  

 

Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 14 de 
dezembro de 2022.  

 
 

Teca Nelma 
Vereadora 
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PROJETO DE LEI Nº ______/2022 
 

INSTITUI, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ: A OBRIGATORIEDADE DOS PET 
SHOPS, CLÍNICAS VETERINÁRIAS E HOSPITAIS 
VETERINÁRIOS, EM INFORMAR À DELEGACIA 
DE PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE QUANDO 
CONSTATAREM INDÍCIOS DE MAUS TRATOS 
NOS ANIMAIS POR ELES ATENDIDOS. 

 
JUSTIFICATIVA1 

 
O combate aos maus tratos a animais deve ser uma iniciativa permanente e, neste 

sentido, é essencial estabelecer uma forma de colaboração entre a Sociedade Civil e os  órgãos 

de fiscalização e combate aos crimes contra os animais como a Delegacia de Proteção ao Meio 

Ambiente, por exemplo. 

Recentemente tivemos um caso em Juiz de Fora/MG, onde à Polícia Militar do Meio 

Ambiente resgatou um cachorro em situação de maus-tratos na cidade. A denúncia foi feita por 

um funcionário de um pet shop, depois da tutora levar a cadela da raça Yorkshire para a tosa no 

estabelecimento.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A polícia foi até a casa da suspeita, onde encontrou o animal magro e com sinais de falta 

de cuidado, constando o crime de maus-tratos. A idosa, tutora do animal, foi levada para a 

delegacia e o bichinho deve ser encaminhado ao Canil Municipal. A denúncia de maus-tratos é 

 
1 Este projeto é baseado no Projeto de Lei nº 343/2017 da Câmara Municipal do Rio de Janeiro/RJ. 
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legitimada pelo Art. 32, da Lei Federal nº. 9.605, de 12.02.1998 (Lei de Crimes Ambientais) e 

pela Constituição Federal Brasileira, de 05 de outubro de 1988. 

Ainda, infelizmente, nos deparamos com muitas notícias de maus tratos a animais, o 

que mostra que esforços devem ser feitos para deter este tipo de violência a todo custo. Desta 

maneira, com a obrigatoriedade das clínicas, os consultórios, os hospitais veterinários, os pet 

shops e demais estabelecimentos veterinários, quando constatarem indícios de maus-tratos nos 

animais atendidos, realizarem a denúncia as autoridades competentes, objetiva-se garantir mais 

celeridade ao processo de combate aos maus tratos. 

O projeto tem fundamento constitucional pois consoante o disposto no art. 30, inciso I 

e no art. 32, §1º da CRFB compete aos municípios legislar sobre assuntos de interesse local e 

também há competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e Municípios na 

preservação das florestas, da fauna e da flora (art. 23, VII CRFB).  

Outrossim, é dever constitucional imposto ao Poder Público a defesa e preservação do 

meio ambiente para as presentes e futuras gerações, em especial a disposição contida no art. 

225, §1º, inciso VII: 

Art. 225. (...) §1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder 
Público: (...) VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as 
práticas que coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a extinção 
de espécies ou submetam os animais a crueldade. 

 

Por fim, trazer este mecanismo para o âmbito municipal, se reflete na necessidade de 

proteger os animais, através das pessoas que se encontram na ponta da cadeia de atendimento 

aos mesmos, tentando evitar assim maus-tratos a animais de quaisquer espécies, sejam 

domésticos, domesticados, silvestres ou exóticos – como abandono, envenenamento, presos 

constantemente em correntes ou cordas muito curtas, manutenção em lugar anti-higiênico, 

mutilação, presos em espaço incompatível ao porte do animal ou em local sem iluminação e 

ventilação, utilização em shows que possam lhes causar lesão, pânico ou estresse, agressão 

física, exposição a esforço excessivo e animais debilitados (tração), rinhas, etc. 

Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 14 de 
dezembro de 2022.  

 
 

Teca Nelma 
Vereadora 



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 12140084 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 630/2022
Interessado : TEREZA NELMA PORTO VIANA SOARES
Assunto : INSTITUI, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ: A OBRIGATORIEDADE DOS PET
SHOPS, CLÍNICAS VETERINÁRIAS E HOSPITAIS VETERINÁRIOS, EM INFORMAR À DELEGACIA DE
PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE QUANDO CONSTATAREM INDÍCIOS DE MAUS TRATOS NOS
ANIMAIS POR ELES ATENDIDOS.

D E S P A C H O

Ao Vereador Chico Filho, para emitir parecer.

Maceió/AL, 20 de dezembro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 28 de dezembro de
2022 às 11h18.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador



CAMARA 
MUNICIPAL DE MACEIÓ 

COMISSÃ0 DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
VEREADOR CHICO FILHO 

PARECER 
PROCESSO N° 12140084/2022 
PROJETO DE LEI N° 630/2022 
INTERESSADO: VEREADORA TECA NELMA 
RELATOR: VEREADOR CHICO FILHO 

DA COMISsÃO DE CONSTITUIÇÃ0, JUSTIÇAE 

REDAÇÃO FINAL, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 

630/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA TECA 

NELMA, QUE DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO NO 

MUNICÍPI0 DE MACEIÓ DA OBRIGATORIEDADE 

DOS PET SHOPS, CL*NICAS VETERINÁRIAS E 

HOSPITAIS VETERINÁRIOS, EM INFORMAR À 

DELEGACIA DE PROTEÇÃO AO MEI0 AMBIENTE 

QUANDO CONSTATAREM NDÍCIOS DE MAUS 

TRATOS NOS ANIMAIS POR ELES ATENDIDOs. 

I-Relatório 

Remetido a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, o projeto 

de Lei n' 630/2022, traz no bojo de seus 4 (quatro) artigos, assunto que diz respeito à 

instituição da obrigatoriedade dos pet shops, clínicas veterinárias e hospitais veterinários, 

em informar à delegacia de proteção ao meio ambiente quando constatarem indicios de 

maus tratos nos animais por eles atendidos em Maceió. 

Traz diretrizes acerca de quais informações devem prestar perante à 

autoridade policial. 

Prevê a incidência de penalidade descrita no artigo 72 da Lei 9.605/1998 em 

caso de seu não cumprimento. 
t ldo 
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CAMARA 
MUNICIPAL DE MACEIÓ 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
VEREADOR CHICO FILHO 

Logo, propõe pela aprovação do referido Projeto de Lei, o qual, nos termos 

do artigo 116 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, dá-se opinião 

técnica a respeito do tema. 

No que interessa, é o relatório. 

II-Análise 

Inicialmente, verifica-se estar adequada a iniciativa para a deflagração do 

processo legislativo, não havendo qualquer limitação constitucional à propositura de 

projeto de lei por Vereador versando sobre a matéria aqui tratada. A propósito, o mesmo 

fora apresentado dentro da competência atribuída pela Lei Orgânica do Município de 

Maceió, especificamente em seu artigo 32, que trata acerca da iniciativa das Leis 

Ordinárias, conforme verbis: 

Art. 32. A iniciativa das leis ordinárias cabe a 
qualquer Vereador, à Comissão da Câmara 

Municipal, ao Prefeito ou aos cidadäos do 

Município, na forma e nos casos previstos nesta Lei 

Organica. 

Outro ponto que merece guarida, trata-se da inexistência de usurpação de 

competência do Prefeito, que tem delimitada as matérias de sua iniciativa no S 1°eincisos 

I, II e II, do artigo 32 da Lei Orgânica Municipal, de modo que não há que se questionar 
acerca de eventual vício de formalidade no Projeto de Lei em análise. 

ld6 
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CAMARA 
MUNICIPAL DE MACElÓ 

cOMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
VEREADOR CHICO FILHO 

Com relação a matéria abordada, percebe-se que a competência para 

propositura da lei em projeto decorre da Lei Orgânica do Municipio de Maceió, quando 

preve uma proteção especial em seu artigo 161, inciso III, no capítulo VI "*do meio-

ambiente, que: 

Art. 161 - Todos têm direito ao meio-ambiente 

ecologicamente equilibrado, bem público de uso 

comum do povo e essencial à saudável qualidade de 

vida; 

III- proteger a faunaea flora, vedadas as práticas 

que coloquem em risco sua função ecológica. 

provoquem extinção de espécies ou submetam 

animais à crueldade. 

Normatiza ainda a Lei maior municipal: 

Art. 7 - Compete ainda ao Município de Maceió, 
participativamente com a União Federal, o Estado 

de Alagoas e a comunidade: 

V - proteger o meio-ambiente, de modo a 

viabilizara perenização dos processos ecológicos 
essenciais, com a preservação da fauna, da flora. 

das praias, matas, manguezais, dunas permanentes,. 
costões, rios e arroios; 

Quanto à matéria de fundo, não há qualquer óbice à proposta. Conforme 

dispöe o artigo 30, 1, da Constituição Federal de 1988. "Compete aos Municipios legislar 

sobre assuntos de interesse local. 
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cOMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
VEREADOR CHICO FILHO 

No mesmo sentido, o artigo 6°, II1, da Lei Orgânica do Município de Maceió 

refere que Ao Município compete "dispor sobre os assuntos de interesse local e 

suplementar, no que couber, a legislação federal e estadual". 

O Projeto de Lei n° 630/2022 se insere, efetivamente, na definição de 

interesse local, pois apenas institui, no Municipio de Maceió, a aplicação de Lei Federal 

já existente (Lei n° 9.605/98), estabelecer obrigatoriedade de comunicação å autoridade 

policial acerca de indícios de cometimento de crime de maus tratos. 

Percebe-se ainda que o referido projeto não traz obrigações ou encargos para 

a Administração Pública, bem como a coercitividade imposta atende ao interesse local e 

o bem-estar dos animais que aqui vivem. 

Com relação a sua forma, o projeto de lei em enfoque está redigido em termos 

claros, objetivos e concisos, em língua nacional e ortografia oficial, estando devidamente 

subscrito digitalmente por seu autor, além de trazer o assunto sucintamente registrado em 

ementa, tudo na conformidade do disposto no Regimento Interno da Câmara Municipal e 

a boa técnica redacional. 

Observa-se ajustificativa escrita, atendendo ao disposto na norma regimental. 

A distribuição do texto também está dentro dos padrões exigidos pela técnica legislativa, 

não merecendo qualquer reparo, restando, pois, cumpridos os requisitos de 

admissibilidade. 

Portanto, da análise jurídica do referido Projeto de Lei Municipal n 

630/2022, percebe-se que ele não possui qualquer vício material ou formal em sua 

cf/46 
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CAMARA 
MUNICIPAL DE MACEIÓ 

COMISSAO DE CONSTITUIÇÃO0, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
VEREADOR CHICO FILHO 

elaboração, que seja capaz de violar a ordem constitucional, Lei Orgânica Municipal, o 

sistema legal ou jurídico, razão pela qual passamos a conclusão. 

Ill -Conclusão 

Por todo o exposto, limitando-se à competência desta Comissão de Constituição0, 
Justiça e Redação Final e diante dos fatos e fundamentos acima expostos, voto pela 
CONSTITUCIONALIDADE do Projeto de Lei n° 630/2022, nos moldes em que se 
apresenta. 

Sala das Comissões, em 21 de Dezembro de 2022. 

- YeLCEeR 
FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO 

Relator 

CCJRF VOTOS FAVORÁVEIS: VOTOS CONTRÁRIOS: 
Fábio Costa 

Aldo Loureiro 
odldo t0vrerro 

Dr. Valmir 

Teca Nelmna 

Silvania Barbosa 

Leonardo Dias 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 12140084 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 630/2022
Interessado : TEREZA NELMA PORTO VIANA SOARES
Assunto : INSTITUI, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ: A OBRIGATORIEDADE DOS PET
SHOPS, CLÍNICAS VETERINÁRIAS E HOSPITAIS VETERINÁRIOS, EM INFORMAR À DELEGACIA DE
PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE QUANDO CONSTATAREM INDÍCIOS DE MAUS TRATOS NOS
ANIMAIS POR ELES ATENDIDOS.

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Chico Filho.

Maceió/AL, 28 de dezembro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 28 de dezembro de
2022 às 16h17.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 12140084/2022.

PARECER
PROCESSO Nº. 12140084/2022.
PROJETO DE LEI N° 630/2022
INTERESSADO: VEREADORA TECA NELMA
RELATOR: VEREADOR CHICO FILHO
 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, SOBRE O
PROJETO DE LEI Nº 630/2022, DE AUTORIA
DA VEREADORA TECA NELMA, QUE
DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO NO
MUNICÍPIO DE MACEIÓ DA
OBRIGATORIEDADE DOS PET SHOPS,
CLÍNICAS VETERINÁRIAS E HOSPITAIS
VETERINÁRIOS, EM INFORMAR À
DELEGACIA DE PROTEÇÃO AO MEIO
AMBIENTE QUANDO CONSTATAREM
INDÍCIOS DE MAUS TRATOS NOS
ANIMAIS POR ELES ATENDIDOS.

 
I – Relatório
 
Remetido a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação
Final, o projeto de Lei nº 630/2022, traz no bojo de seus 4
(quatro) artigos, assunto que diz respeito à instituição da
obrigatoriedade dos pet shops, clínicas veterinárias e hospitais
veterinários, em informar à delegacia de proteção ao meio
ambiente quando constatarem indícios de maus tratos nos
animais por eles atendidos em Maceió.
 
Traz diretrizes acerca de quais informações devem prestar
perante à autoridade policial.
 
Prevê a incidência de penalidade descrita no artigo 72 da Lei
9.605/1998 em caso de seu não cumprimento.
 
Logo, propõe pela aprovação do referido Projeto de Lei, o qual,
nos termos do artigo 116 do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Maceió, dá-se opinião técnica a respeito do tema.
 
No que interessa, é o relatório.
 
II – Análise
 
Inicialmente, verifica-se estar adequada a iniciativa para a
deflagração do processo legislativo, não havendo qualquer
limitação constitucional à propositura de projeto de lei por
Vereador versando sobre a matéria aqui tratada. A propósito, o
mesmo fora apresentado dentro da competência atribuída pela
Lei Orgânica do Município de Maceió, especificamente em seu
artigo 32, que trata acerca da iniciativa das Leis Ordinárias,
conforme verbis:
 
Art. 32. A iniciativa das leis ordinárias cabe a qualquer
Vereador, à Comissão da Câmara Municipal, ao Prefeito ou
aos cidadãos do Município, na forma e nos casos previstos
nesta Lei Orgânica.
 
Outro ponto que merece guarida, trata-se da inexistência de
usurpação de competência do Prefeito, que tem delimitada as
matérias de sua iniciativa no § 1º e incisos I, II e III, do artigo
32 da Lei Orgânica Municipal, de modo que não há que se
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questionar acerca de eventual vício de formalidade no Projeto
de Lei em análise.
 
Com relação a matéria abordada, percebe-se que a competência
para propositura da lei em projeto decorre da Lei Orgânica do
Município de Maceió, quando prevê uma proteção especial em
seu artigo 161, inciso III, no capítulo VI “do meio-ambiente”,
que:
 
Art. 161 - Todos têm direito ao meio-ambiente ecologicamente
equilibrado, bem público de uso comum do povo e essencial à
saudável qualidade de vida;
III - proteger a fauna e a flora, vedadas as práticas que
coloquem em risco sua função ecológica, provoquem extinção
de espécies ou submetam animais à crueldade.
 
Normatiza ainda a Lei maior municipal:
 
Art. 7 - Compete ainda ao Município de Maceió,
participativamente com a União Federal, o Estado de Alagoas e
a comunidade:
 
IV - proteger o meio-ambiente, de modo a viabilizar a
perenização dos processos ecológicos essenciais, com a
preservação da fauna, da flora, das praias, matas, manguezais,
dunas permanentes, costões, rios e arroios;
 
Quanto à matéria de fundo, não há qualquer óbice à proposta.
Conforme dispõe o artigo 30, I, da Constituição Federal de
1988, “Compete aos Municípios legislar sobre assuntos de
interesse local.”
 
No mesmo sentido, o artigo 6º, III, da Lei Orgânica do
Município de Maceió refere que Ao Município compete
“dispor sobre os assuntos de interesse local e suplementar, no
que couber, a legislação federal e estadual”.
 
O Projeto de Lei nº 630/2022 se insere, efetivamente, na
definição de interesse local, pois apenas institui, no Município
de Maceió, a aplicação de Lei Federal já existente (Lei nº
9.605/98), estabelecer obrigatoriedade de comunicação à
autoridade policial acerca de indícios de cometimento de crime
de maus tratos.
 
Percebe-se ainda que o referido projeto não traz obrigações ou
encargos para a Administração Pública, bem como a
coercitividade imposta atende ao interesse local e o bem-estar
dos animais que aqui vivem.
 
Com relação a sua forma, o projeto de lei em enfoque está
redigido em termos claros, objetivos e concisos, em língua
nacional e ortografia oficial, estando devidamente subscrito
digitalmente por seu autor, além de trazer o assunto
sucintamente registrado em ementa, tudo na conformidade do
disposto no Regimento Interno da Câmara Municipal e a boa
técnica redacional.
 
Observa-se a justificativa escrita, atendendo ao disposto na
norma regimental. A distribuição do texto também está dentro
dos padrões exigidos pela técnica legislativa, não merecendo
qualquer reparo, restando, pois, cumpridos os requisitos de
admissibilidade.
 
Portanto, da análise jurídica do referido Projeto de Lei
Municipal nº 630/2022, percebe-se que ele não possui qualquer
vício material ou formal em sua elaboração, que seja capaz de
violar a ordem constitucional, Lei Orgânica Municipal, o
sistema legal ou jurídico, razão pela qual passamos a
conclusão.
 
III – Conclusão
 
Por todo o exposto, limitando-se à competência desta
Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final e diante dos
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fatos e fundamentos acima expostos, voto pela
CONSTITUCIONALIDADE do Projeto de Lei nº 630/2022,
nos moldes em que se apresenta.
 
Sala das Comissões, em 21 de Dezembro de 2022.
 
FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Aldo Loureiro
Dr. Valmir
Silvania Barbosa
Leonardo Dias
 
VOTOS CONTRÁRIOS: 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:E77F2CBF

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 29/12/2022. Edição 6592
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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Estado de Alagoas
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 12140084 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 630/2022
Interessado : TEREZA NELMA PORTO VIANA SOARES
Assunto : INSTITUI, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ: A OBRIGATORIEDADE DOS PET
SHOPS, CLÍNICAS VETERINÁRIAS E HOSPITAIS VETERINÁRIOS, EM INFORMAR À DELEGACIA DE
PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE QUANDO CONSTATAREM INDÍCIOS DE MAUS TRATOS NOS
ANIMAIS POR ELES ATENDIDOS.

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Defesa do Meio Ambiente e dos Direitos e Defesa dos Animais para
providências.

Maceió/AL, 29 de dezembro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 29 de dezembro de
2022 às 16h14.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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PROCESSO N. 12140084.2022 
PROJETO DE LEI N° 630/2022 
INTERESSADA: VEREADORA TECA  NELMA 
ASSUNTO: INSTITUI, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ: A 
OBRIGATORIEDADE DOS PET SHOPS, CLÍNICAS VETERINÁRIAS E 
HOSPITAIS VETERINÁRIOS, EM INFORMAR À DELEGACIA DE PROTEÇÃO 
AO MEIO AMBIENTE QUANDO CONSTATAREM INDÍCIOS DE MAUS TRATOS 
NOS ANIMAIS POR ELES ATENDIDOS. 
 
 
 
 

DESPACHO 
 
 
 

Ao Vereador Brivaldo Marques, para emitir parecer. 
 
 
 

Maceió/AL, 09 de janeiro  de 2023 
 

 
 
 

VEREADOR DEL. FABIO COSTA 
Relator 
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COMISSÃO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE 

PROTOCOLO Nº 12140084/ 2022 

PROJETO DE LEI Nº 630/2022 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 

 

 

1. RELATÓRIO 

 

Trata-se do Projeto de Lei nº 630/2022 de iniciativa da nobre Vereadora Teca 

Nelma, que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 12140084/2022 que institui, 

no âmbito do Município de Maceió a obrigatoriedade dos Pet Shops, clínicas veterinárias 

e hospitais veterinários, em informar à delegacia de proteção ao meio ambiente quando 

constarem indícios de maus tratos nos animais por eles atendidos e dá outras 

providências. 

 

 A presente propositura pretende instituir no âmbito do Município de Maceió a 

obrigatoriedade dos Pet Shops, clínicas veterinárias e hospitais veterinários, em 

informar à delegacia de proteção ao meio ambiente quando constarem indícios de maus 

tratos nos animais por eles atendidos. 

 

 Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o Projeto de Lei 

em discussão fora submetido para análise da Comissão de Constituição Justiça e 

Redação Final, cabendo a essa comissão temática apenas a análise de mérito.   

 

2. ANÁLISE 

 

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de interesse local 

dentro de suas competências constitucionais como pontua o Art. 30ºI da CRFB/88 e 

art.7º IV da Lei Orgânica do Município de Maceió.  



 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR BRIVALDO MARQUES 

COMISSÃO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento a sua 

tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente que é a instituição da 

obrigatoriedade dos Pet shops, clínicas veterinárias e demais estabelecimentos 

veterinários quando constatarem indícios de maus-tratos nos animais atendidos, 

deverão comunicar o fato à polícia competente, com intuito de proteger os animais 

tentando assim evitar maus- tratos a animais de qualquer espécie, assim fortalecendo 

a atuação da proteção animal bem como atribuir, implementar e gerenciar políticas 

públicas para os animais  que determina ação significativa para o Poder Legislativo.  

 

A Política Municipal compreende o conjunto de princípios, objetivos, diretrizes 

administrativas e técnicas, que visam orientar as ações do poder Executivo e Legislativo 

voltadas dentro do seu ordenamento jurídico para uma melhor conservação ambiental 

e preservação da natureza e seus animais no Município de Maceió. 

 

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua regular 

tramitação.   

   

Deste modo, no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento a sua 

tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a sociedade, tendo em 

vista que determina ações significativas para a proteção dos animais e do meio 

ambiente. 

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua regular 

tramitação.   

 
3. CONCLUSÃO  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde não cabe 

a essa comissão analisar a constitucionalidade das proposições, entendemos que o 

Projeto de Lei 630/2022 com protocolo nº 12140084/2022 deve ser aprovado.  

 

É o parecer. 

       

BRIVALDO MARQUES 

Vereador Relator 
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VOTOS FAVORÁVEIS 

 

VOTOS CONTRÁRIOS  

 

 

 ABSTENÇÃO  
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PARECER
PROCESSO Nº. 12140084/2022.
PROJETO DE LEI N°. 630/2022
INTERESSADA: VEREADORA TECA NELMA
RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES
 
1. RELATÓRIO
 
Trata-se do Projeto de Lei nº 630/2022 de iniciativa da nobre
Vereadora Teca Nelma, que tramita nesta Casa Legislativa com
protocolo nº 12140084/2022 que institui, no âmbito do Município de
Maceió a obrigatoriedade dos Pet Shops, clínicas veterinárias e
hospitais veterinários, em informar à delegacia de proteção ao meio
ambiente quando constarem indícios de maus tratos nos animais por
eles atendidos e dá outras providências.
 
A presente propositura pretende instituir no âmbito do Município de
Maceió a obrigatoriedade dos Pet Shops, clínicas veterinárias e
hospitais veterinários, em informar à delegacia de proteção ao meio
ambiente quando constarem indícios de maus tratos nos animais por
eles atendidos.
 
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o
Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão
de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão
temática apenas a análise de mérito.
 

2. ANÁLISE
 

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de
interesse local dentro de suas competências constitucionais como
pontua o Art. 30ºI da CRFB/88 e art.7º IV da Lei Orgânica do
Município de Maceió.
 
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento
a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente
que é a instituição da obrigatoriedade dos Pet shops, clínicas
veterinárias e demais estabelecimentos veterinários quando
constatarem indícios de maus-tratos nos animais atendidos, deverão
comunicar o fato à polícia competente, com intuito de proteger os
animais tentando assim evitar maus- tratos a animais de qualquer
espécie, assim fortalecendo a atuação da proteção animal bem como
atribuir, implementar e gerenciar políticas públicas para os animais
que determina ação significativa para o Poder Legislativo.
 
A Política Municipal compreende o conjunto de princípios, objetivos,
diretrizes administrativas e técnicas, que visam orientar as ações do
poder Executivo e Legislativo voltadas dentro do seu ordenamento
jurídico para uma melhor conservação ambiental e preservação da
natureza e seus animais no Município de Maceió.
 
Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua
regular tramitação.
 
Deste modo, no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento
a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a
sociedade, tendo em vista que determina ações significativas para a
proteção dos animais e do meio ambiente.
Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua
regular tramitação.
 
3. CONCLUSÃO

 
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde
não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das
proposições, entendemos que o Projeto de Lei nº. 630/2022 com
protocolo nº. 12140084/2022 deve ser aprovado.
 
É o parecer.
 
BRIVALDO MARQUES



Vereador Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
Fábio Costa
 
ABSTENÇÃO:

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:29B38D52

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 24/01/2023. Edição 6610
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
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PROCESSO N. 12140084.2022 
PROJETO DE LEI N° 630/2022  
INTERESSADA: VEREADORA TEREZA NELMA PORTO VIANA SOARES 
ASSUNTO: INSTITUI, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ: A 
OBRIGATORIEDADE DOS PET SHOPS, CLÍNICAS VETERINÁRIAS E 
HOSPITAIS VETERINÁRIOS, EM INFORMAR À DELEGACIA DE PROTEÇÃO 
AO MEIO AMBIENTE QUANDO CONSTATAREM INDÍCIOS DE MAUS TRATOS 
NOS ANIMAIS POR ELES ATENDIDOS. 
 
 
 

DESPACHO 
 
 

 
Encaminha-se à Presidência da Câmara para pautar o presente projeto 

na ordem do dia. 
 

 
Maceió/AL, 26 de janeiro de 2022 

 
 
 
 

VEREADOR DEL. FABIO COSTA 
Relator 
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Teca Nelma 

 
 

PROJETO DE LEI Nº /2022. 
 

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A PROTEQ 
JR – EMPRESA JUNIOR DE ENGENHARIA 
QUIMICA E ENGENHARIA AMBIENTAL POR 
PROMOVER O PROGRAMA APOIO AS ESCOLAS 
DO ESTADO – PAESPE. 

 

AUTORIA: Vereadora TECA NELMA 
 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública EMPRESA JUNIOR DE ENGENHARIA 
QUIMICA E ENGENHARIA AMBIENTAL, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o número 14.425.168/0001-53, com sede NO LOGRADOURO AV LOURIVAL 
MELO MOTA KM 14 S/N; CIDADE UNIVERSITARIA, MACEIO/AL - CEP: 57.072-970,  
Fundada em 11/07/2021. 

 
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 03 de Maio de 
2022. 

 
 
 
 

 
 
 

Vereadora 
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PROJETO DE LEI Nº /2022. 
 

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A PROTEQ 
JR – EMPRESA JUNIOR DE ENGENHARIA 
QUIMICA E ENGENHARIA AMBIENTAL POR 
PROMOVER O PROGRAMA APOIO AS ESCOLAS 
DO ESTADO – PAESPE. 
 

 
JUSTIFICATIVA 

 
  A PROTEQ é uma empresa júnior sem fins lucrativos, formada por graduandos dos 

cursos de engenharia química e ambiental. Os nossos projetos são desenvolvidos sob a 

orientação dos mestres e doutores da Universidade Federal de Alagoas (UFAL), que 

possuem uma vasta experiência em suas áreas de especialização garantindo um alto nível 

profissional, competitivo e de inovação dos alunos. Atuamos há 9 anos no mercado 

alagoano impulsionado o empreendedorismo com projetos de alto impacto. Portanto, 

além de auxiliar as empresas a se manterem competitivas com serviço de qualidade, temos 

um papel fundamental na capacitação de engenheiros mais qualificados. Desde 2019 a 

Proteq é parceira do PAESPE, e suas ações passaram a constar no estatuto. 

 Possui como público-alvo Jovens e adultos em vulnerabilidade socioeconômica. A 

principal atuação se dá por meio das turmas Paespe Júnior (voltado a alunos das 1ª e 2ª 

séries do ensino médio), e o Paespe (destinado aos alunos da 3ª série do médio), os 

adolescentes e jovens estão na faixa etária entre 12 e 29 anos, em média 70% dos 

participantes são negros ou pardos e cerca de 75% são do sexo feminino. As famílias têm 

uma renda per capita inferior a 1 (um) salário-mínimo.  

Outra ação tem como público os adultos (preferencialmente, pais/responsáveis e 

familiares dos jovens), é o curso de Informática Básica. Além dessa ação de inclusão digital, 

os adultos participam de capacitações em empreendedorismo, confecção de currículo, e o 

mais importante, são promovidos encontros/reuniões a fim de mostrar a educação como 

um investimento a longo prazo. O estreitamento de laços com a família dos jovens é muito 

importante já que os adolescentes são impulsionados ao ingresso precoce no mercado de 

trabalho para contribuir com a renda familiar. Além disso, existem ações de combate à 
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evasão no ensino superior. Estas, são realizadas com os universitários egressos do PAESPE. 

Atraves do cumprimento de seus objetivos e que presta relevantes serviços à 

população de nossa cidade, e atende as exigências legais para organizações de utilidade 

pública. É Justo então, que receba esse título, pois, através dos eu trabalho, propicia 

inúmeros benefícios a nossa comunidade. 

 

Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 03 de Maio de 
2022. 

 
 
 

Teca Nelma 

Vereadora 



 
 

 

 

 

Ofício nº 001/ 2022              

Maceió, 29 de abril de 2022. 

 

À Sra. Vereadora Teca Nelma 

Assunto: Titulação de Utilidade Pública à Empresa Júnior de Engenharia Química e Engenharia 

Ambiental (Proteq) 

 

A Empresa Júnior de Engenharia Química e Engenharia Ambiental organização sem fins 

lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 14.425.168/0001-53, sob a modalidade jurídica de 

associação privada, sem fins lucrativos. Com sede nessa capital, na Avenida Lourival Melo 

Mota, s/n, Bairro: Cidade Universitária, na cidade de Maceió/AL, CEP: 57072-970, no Centro 

de Tecnologia da Universidade Federal de Alagoas, neste ato representado por seu 

representante legal, Roberaldo Carvalho de Souza, portador da Carteira de Identidade nº 

126.771 SSP/AL e do CPF nº 039.822.384-04, vêm, por meio deste, solicitar a concessão do 

título de utilidade pública municipal à Proteq, para que o mesmo seja siga os trâmites de praxe 

na Câmara de Vereadores, com vistas à sua aprovação.  

Sabendo do comprometimento de vosso mandato com as questões relativas à promoção 

da educação, esporte e lazer, nos colocamos a disposição para as ações inerentes à aprovação 

do mesmo. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 
Roberaldo Carvalho de Souza 

Representante legal da PROTEQ 
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1. DADOS DA INSTITUIÇÃO PROPONENTE 

 

Nome Empresa Júnior de Engenharia Química a Ambiental (PROTEQ) 

Histórico 

A PROTEQ é uma empresa júnior sem fins lucrativos, formada 
por graduandos dos cursos de engenharia química e ambiental. 
Os nossos projetos são desenvolvidos sob a orientação dos 
mestres e doutores da Universidade Federal de Alagoas (UFAL), 
que possuem uma vasta experiência em suas áreas de 
especialização garantindo um alto nível profissional, competitivo e 
de inovação dos alunos. 
Atuamos há 9 anos no mercado alagoano impulsionado o 
empreendedorismo com projetos de alto impacto. Portanto, além 
de auxiliar as empresas a se manterem competitivas com serviço 
de qualidade, temos um papel fundamental na capacitação de 
engenheiros mais qualificados. 
Desde 2019 a Proteq é parceira do PAESPE, e suas ações 
passaram a constar no estatuto. 

Objeto social Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 

CNPJ 14.425.168/0001-53 
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Endereço 
CTEC - Centro de Tecnologia - Av. Longitudinal UFAL, 1444 - 
Tabuleiro do Martins, Maceió - AL, 57072-900 

Responsáveis legais 
Joao Vitor Isidoro dos Santos (diretor administrativo financeiro) e 
Pedro Antônio Bezerra Santos (diretor de marketing) 

 

2. DADOS DO RESPONSÁVEL PELO PROJETO 

Nome Roberaldo Carvalho de Souza 

Cargo Professor da UFAL, coordenador do PAESPE 

Telefone 
(82) 3214-1291 / (82) 9 9620-8091 

E-mail 
rcsouza@ctec.ufal.br 
paespe.ctec@gmail.com  

3. DADOS SOBRE O PROJETO 

Título/nome do Projeto 
PAESPE: Programa de Apoio aos Estudantes das 

Escolas Públicas do Estado 

4. PROBLEMA A SER RESOLVIDO 

A exclusão social de indivíduos em vulnerabilidade socioeconômica provindos da rede 

pública estadual de ensino.  

Na série de relatórios lançados em 2020 pela Fundação Abrinq sobre a situação de 
crianças e adolescentes frente aos ODS, os estudos apontam que as regiões Nordeste e 
Norte do país apresentam maior percentual de pessoas em situação de pobreza e pobreza 
extrema do que o índice nacional. Especificamente sobre crianças e adolescentes, mais de 
40% da população entre zero e 14 anos encontra-se em situação de pobreza, sendo 
Alagoas o estado com pior desempenho.  

Segundo o relatório de 2018, que traça o panorama da Infância e Adolescência no 
Brasil, Alagoas é o estado com maior índice de crianças e adolescentes de até 14 anos 
vivendo em situação de pobreza, são 66%, o que representa 530.429 em números absolutos. 
Como resultado disso, conforme largamente divulgado nos meios de comunicação, o estado 
de Alagoas teve pela terceira vez consecutiva o pior Índice de Desenvolvimento da 
Educação Básica (IDEB) do país em todos os níveis de ensino, no que se refere ao ranking 
das redes de ensino estadual do Brasil. Alagoas, mais uma vez, não conseguiu atingir as 
metas estabelecidas pelo Ministério da Educação (MEC) no Índice de Desenvolvimento da 
Educação Básica (IDEB) referente aos últimos anos do Ensino Fundamental (8º e 9º ano) e 
a 3ª série do Ensino Médio.  

A taxa de evasão escolar em Alagoas para o ensino fundamental chega a 40% e no 
ensino médio a 50%. Onde mais de 50% dos alunos do ensino médio não estudam na série 
ideal de acordo com sua idade, e o governo tem um déficit de 2 mil professores para dar 
aulas na rede pública. Segundo a Secretaria Estadual de Educação são 8.412 professores 
efetivos no Estado, o resto do corpo docente é formado por mais de 2 mil monitores 
(professores temporários) para suprir a carência no quadro de educadores.  
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5. PÚBLICO-ALVO 

Jovens e adultos em vulnerabilidade socioeconômica.  

A principal atuação se dá por meio das turmas Paespe Júnior (voltado a alunos das 

1ª e 2ª séries do ensino médio), e o Paespe (destinado aos alunos da 3ª série do médio), os 

adolescentes e jovens estão na faixa etária entre 12 e 29 anos, em média 70% dos 

participantes são negros ou pardos e cerca de 75% são do sexo feminino. As famílias 

têm uma renda per capita inferior a 1 (um) salário-mínimo. 

Outra ação tem como público os adultos (preferencialmente, pais/responsáveis e 

familiares dos jovens), é o curso de Informática Básica. Além dessa ação de inclusão 

digital, os adultos participam de capacitações em empreendedorismo, confecção de 

currículo, e o mais importante, são promovidos encontros/reuniões a fim de mostrar a 

educação como um investimento a longo prazo. O estreitamento de laços com a família 

dos jovens é muito importante já que os adolescentes são impulsionados ao ingresso 

precoce no mercado de trabalho para contribuir com a renda familiar. 

Além disso, existem ações de combate à evasão no ensino superior. Estas, são 

realizadas com os universitários egressos do PAESPE. 

 

6. JUSTIFICATIVA 

Na série de relatórios lançados em 2020 pela Fundação Abrinq sobre a situação de 

crianças e adolescentes frente aos ODS, os estudos apontam que as regiões Nordeste e 

Norte do país apresentam maior percentual de pessoas em situação de pobreza e pobreza 

extrema do que o índice nacional. Especificamente sobre crianças e adolescentes, mais de 

40% da população entre zero e 14 anos encontra-se em situação de pobreza, sendo Alagoas 

o estado com pior desempenho.  

7. OBJETIVO GERAL 

O PAESPE busca trazer ensino gratuito e de qualidade para alunos em situação de 

vulnerabilidade socioeconômica, com o objetivo de ampliar suas oportunidades de ingresso 

no ensino superior através da democratização do ensino e difusão de conhecimento com 

ênfase na formação de profissionais nas áreas de ciências humanas, exatas e naturais.  

8. OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

(1) Fomentar o ingresso de jovens em vulnerabilidade socioeconômica em Instituições de 

Ensino Superior (IES); 

(2) Contribuir para a capacitação de adultos em vulnerabilidade socioeconômica; 

(3) Reduzir a evasão no ensino superior, dos jovens oriundos da rede pública de ensino; 

(4) Incluir Digitalmente indivíduos em vulnerabilidade socioeconômica. 

9. DESCRIÇÃO DO PROJETO 

O PAESPE é uma Tecnologia Social certificada pela Fundação Banco do Brasil 

(FBB), que promove mobilidade social atendendo diretamente ao ODS 4 (Educação de 

Qualidade) e contribuindo com 11 dos 17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) 

preconizados pela ONU.  
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Por meio do PAESPE é ofertado ensino gratuito e de qualidade para alunos em 

situação de vulnerabilidade socioeconômica, com o objetivo de ampliar suas 

oportunidades de ingresso no ensino superior, promovendo assim a mobilidade social. 

Para isso, professores e universitários da Universidade Federal de Alagoas (UFAL) 

atuam como voluntários e se doam através da aprendizagem solidária. Além do pré-

vestibular social, são realizadas atividades multidisciplinares, a exemplo, das palestras 

(motivacionais, vocacionais e de educação ambiental), oficinas e visitas técnicas, além da 

Iniciação Científica no ensino médio, para fomento ao ingresso desses alunos em 

Instituições de Ensino Superior (IES). 

A principal atuação se dá por meio das turmas Paespe Júnior (voltado a alunos das 

1ª e 2ª séries do ensino médio), e o Paespe (destinado aos alunos da 3ª série do médio), os 

adolescentes e jovens estão na faixa etária entre 12 e 29 anos, em média 70% dos 

participantes são negros ou pardos e cerca de 75% são do sexo feminino. As famílias 

têm uma renda per capita inferior a 1 (um) salário-mínimo. 

Outra ação tem como público os adultos (preferencialmente, pais/responsáveis e 

familiares dos jovens), é o curso de Informática Básica. Além dessa ação de inclusão 

digital, os adultos participam de capacitações em empreendedorismo, confecção de 

currículo, e o mais importante, são promovidos encontros/reuniões a fim de mostrar a 

educação como um investimento a longo prazo. O estreitamento de laços com a família 

dos jovens é muito importante já que os adolescentes são impulsionados ao ingresso 

precoce no mercado de trabalho para contribuir com a renda familiar. 

Uma frente de trabalho relevante são as ações de Iniciação Científica (IC) no ensino 

médio, com bolsas fomentadas pelo CNPq no valor mensal de R$ 100,00:  

(a) voltado para as meninas/mulheres, é o estímulo ao empoderamento feminino. As 

alunas do PAESPE são orientadas em pesquisas/projetos de cursos que tem 

participação predominante de homens, a exemplo dos cursos de exatas, engenharias e 

computação. Atualmente são 15 alunas do ensino médio atuando no projeto Meninas 

Makers: descobrindo a engenharia por meio da impressão 3D – por meio da Chamada 
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CNPq/MCTIC Nº 31/2018 - Meninas nas Ciências Exatas, Engenharias e 

Computação; 

(b) voltado para meninos e meninas, os estudantes do ensino médio são orientados por 

pesquisadores da UFAL com o objetivo de despertar o interesse dos alunos de ensino 

médio/técnico para os cursos de graduação. Atualmente são 28 bolsas na modalidade 

PIBIC-EM. 

Além da formação técnico-científica, os jovens de ensino médio são assistidos por 

serviços clínicos, psicológicos e odontológicos ofertados pela Universidade. 

O PAESPE traz como principais resultados, 

Indicadores Tangíveis:  

- Atendimento direto do ODS 4 e contribuição em 11 dos 17 ODS;  

- Mais de 3500 indivíduos impactados, jovens e adultos;  

- 60% dos participantes ingressaram no ensino superior;  

- Social Return on Investment (SROI): R$ 12 de valor social. O cálculo é feito com base 

no custo para manter cada aluno participando das atividades do Programa, ou seja, são 

contabilizadas despesas com material de expediente, luz, água, telefone, internet e recursos 

humanos, e outros. O investimento é comparado ao valor social empregado, no caso do 

Paespe: renda do beneficiado após a conquista do diploma de ensino superior. 

Indicadores Intangíveis:  

- Mobilidade Social; 

- Cidadania. 
 

a) Relevância do projeto para a sua área e aplicação no setor produtivo. 

Na série de relatórios lançados em 2020 pela Fundação Abrinq sobre a situação de 
crianças e adolescentes frente aos ODS, os estudos apontam que as regiões Nordeste e 
Norte do país apresentam maior percentual de pessoas em situação de pobreza e pobreza 
extrema do que o índice nacional. Especificamente sobre crianças e adolescentes, mais de 
40% da população entre zero e 14 anos encontra-se em situação de pobreza, sendo 
Alagoas o estado com pior desempenho.  

Segundo o relatório de 2018, que traça o panorama da Infância e Adolescência no 
Brasil, Alagoas é o estado com maior índice de crianças e adolescentes de até 14 anos 
vivendo em situação de pobreza, são 66%, o que representa 530.429 em números absolutos. 
Como resultado disso, conforme largamente divulgado nos meios de comunicação, o estado 
de Alagoas teve pela terceira vez consecutiva o pior Índice de Desenvolvimento da 
Educação Básica (IDEB) do país em todos os níveis de ensino, no que se refere ao ranking 
das redes de ensino estadual do Brasil. Alagoas, mais uma vez, não conseguiu atingir as 
metas estabelecidas pelo Ministério da Educação (MEC) no Índice de Desenvolvimento da 
Educação Básica (IDEB) referente aos últimos anos do Ensino Fundamental (8º e 9º ano) e 
a 3ª série do Ensino Médio.  

A taxa de evasão escolar em Alagoas para o ensino fundamental chega a 40% e no 
ensino médio a 50%. Onde mais de 50% dos alunos do ensino médio não estudam na série 
ideal de acordo com sua idade, e o governo tem um déficit de 2 mil professores para dar 
aulas na rede pública. Segundo a Secretaria Estadual de Educação são 8.412 professores 
efetivos no Estado, o resto do corpo docente é formado por mais de 2 mil monitores 
(professores temporários) para suprir a carência no quadro de educadores.  

O resultado desse descaso com o aprendizado fica evidente nas provas de seleção 
das turmas Paespe e Paespe Júnior, são alunos do ensino médio que não conseguem 
responder questões retiradas das Prova e Provinha Brasil, aplicadas ao nível fundamental I 
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e II.  
Ao longo dos últimos 17 anos, o Centro de Tecnologia (CTEC) da Universidade 

Federal de Alagoas (UFAL), através de um grupo de professores e alunos, vem 
desenvolvimento um Programa de Extensão que fomenta a formação de recursos humanos 
para alunos da 1ª série a 3ª série do ensino médio matriculados em escolas da rede pública, 
com razoável êxito: cerca de 60% dos estudantes que participaram do Programa 
ingressaram em um curso superior na UFAL.  

Através da conquista do diploma de ensino superior, os participantes têm atingido a 
mobilidade social. O Social Return on Investment (SROI) do PAESPE aponta que a cada R$ 
1 investido tem-se o retorno de R$ 12 em valor social. Uma pesquisa feita em 2020 pelo 
Sindicato de Mantenedoras dos Estabelecimentos de Ensino Superior (Semesp) mostra que 
o diploma de ensino superior pode aumentar o salário em 182%. Formulários online 
aplicados aos egressos do Programa apontam que cerca de 30% dos Paespeanos estendem 
a carreira acadêmica ingressando em mestrado e doutorado. 

b) Metodologia 

Para ofertar ensino gratuito e de qualidade para jovens e adultos em situação de 
vulnerabilidade socioeconômica, ampliando suas oportunidades de ingresso no ensino 
superior, tem-se as seguintes frentes de trabalho, os procedimentos metodológicos para a 
execução das atividades constantes nas ações para os resultados das metas são descritos 
a seguir.  

Antes, faz-se um adendo para a apresentação da infraestrutura: 
Toda a infraestrutura no Centro de Tecnologia da UFAL é disponibilizada para o 

Programa, tais como, os laboratórios de informática e os laboratórios de ensino (hidráulica, 
geotecnia, materiais de construção, estruturas, saneamento, química, dentre outros).  

O PAESPE possui um prédio exclusivo para realização das ações com o seu público, 
o espaço CEENG (Conhecer e Experimentar as Engenharias) foi adquirido através da 
Chamada Pública MCT/FINEP/FNDCT-PROMOVE - Engenharia no Ensino Médio - 
05/2006. O prédio possui uma sala de aula (120 m2) com condicionador de ar, 80 carteiras, 
quadro branco, computador, TV de 70”, projetor multimídia e equipamentos audiovisuais 
(câmera, microfone, mesa digitalizadora). Assim como uma sala de informática (25 m²) onde 
estão instalados 8 (oito) computadores e 1 (uma) impressora para atender aos alunos em 
suas pesquisas, ainda, biblioteca/sala de estudos (15 m²) e copa (10 m²). Além desse prédio, 
são usadas duas salas de aula do CTEC para atendimento de 2 turmas de 60 alunos do 
Paespe Júnior. 

 

Como os alunos são registrados na UFAL através da Pró-reitoria de Extensão, eles 
usar a biblioteca central, o restaurante universitário e a unidade de serviços clínicos, 
psicológicos e odontológicos. 
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Objetivo Específico (1): Fomentar o ingresso de jovens em vulnerabilidade 
socioeconômica nas Instituições de Ensino Superior 

Público atendido: adolescentes (12 – 14) e jovens (15 – 29). 

Ação 1.1. Realizar aulas de reforço em matemática e português, ofertando 2 turmas/ano, 
com carga horária de 200 horas por turma. Periodicidade das aulas: 2 vezes por semana. 

O público para essa ação consta de 120 alunos/ano matriculados na 1ª e 2ª série do 
ensino médio, da rede pública de ensino. São ofertadas aulas das disciplinas de matemática 
e português. Essa ação tem duração de 12 meses com carga horária média semanal de 6 
horas/aula (2 vezes por semana). Seu funcionamento se dá no período diurno, nas quartas, 
das 08:00 às 10:00 e das 14:30 às 16:30 (o aluno participa no contraturno escolar), e aos 
sábados das 08:00 às 12:00h. Quartas-feiras são destinadas às aulas de exercícios de 
matemática, e os sábados serão para as aulas de português e matemática. As aulas de 
português são nas temáticas:  gramática, redação e interpretação de texto. Enquanto para 
as aulas de matemáticas os assuntos são aqueles correspondendo ao 9º ano do ensino 
fundamental.  

As aulas são de responsabilidade dos Programas de Educação Tutorial, grupo PET 
Letras e grupo PET Ciência & Tecnologia (C&T), são universitários, sob a supervisão do 
Professor Tutor.  

Ao término da participação dessa ação, esses estudantes participam do processo 
seletivo para ingresso na turma da Ação 1.2.  

Ação 1.2. Realizar aulas do conteúdo avaliado pelo ENEM, ofertando 1 turma/ano, com 
carga horária de 600 horas por turma. Periodicidade das aulas: diária (6 vezes por semana). 

O público para essa ação consta de 80 alunos/ano da 3ª série do ensino médio. São 
ofertadas aulas das disciplinas avaliadas pelo ENEM. Essa ação tem duração de 12 meses, 
com carga horária média semanal de 14 horas/aula. O funcionamento de segunda à sexta-
feira se dá no período noturno, das 18:30 às 21:00, também havendo aulas nas manhãs de 
sábados (08:00 às 12h00min).   

As disciplinas das quatro áreas de conhecimento do Enem (Ciências Humanas e suas 
Tecnologias; Ciências da Natureza e suas Tecnologia; Linguagens, Códigos e suas 
Tecnologias; e Matemática e suas Tecnologias), são lecionadas por 6 grupos do Programas 
de Educação Tutorial (PET) e 1 grupo do Programa Institucional de Bolsa de Iniciação à 
Docência (PIBID), além da colaboração das Empresas Juniores dos cursos Arquitetura, 
Engenharia Ambiental, Engenharia Civil e Engenharia Química.  

Ao término da participação dessa ação, os estudantes se submeterão ao processo 
seletivo do ENEM para o ingresso na UFAL ou em outra IES e participarão das atividades 
constantes nas ações desenvolvidas no objetivo específico (3) Reduzir a evasão no ensino 
superior, dos jovens oriundos da rede pública de ensino. 

➢ Atividades comuns para a execução das Ações 1.1 e 1.2. 

Divulgação do Programa 
O contato com as escolas públicas da rede estadual, atualmente num total de 69 

instituições parceiras, é feito através de telefonemas, ofícios e visitas para divulgar o 
Programa, especificamente nos municípios de Maceió, São Miguel dos Campos, Pilar, 
Jequiá da Praia, Coruripe, Piaçabuçu e Marechal Deodoro, Rio Largo, entre outros. Também 
são realizadas matérias nos jornais e nas redes TV, assim como no site da Universidade 
Federal de Alagoas. Reuniões com os Conselhos Regionais de Educação (CRE) são 
agendadas e a apresentação do Programa é realizada para os gestores (diretores e 
coordenadores) das Escolas pertencentes àquele CRE. Nas visitas às Escolas são 
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distribuídos cartazes e panfletos sobre o processo seletivo de alunos, que são realizados 
via Núcleo Executivo de Processos Seletivos (COPEVE) da UFAL. 

Processo seletivo  
Os estudantes que se candidatam às vagas para composição das turmas (Ação 1.1 

e Ação 1.2), passam por um processo seletivo composto por: inscrição, homologação das 
inscrições e prova escrita. As inscrições para o Ação 1.1 e Ação 1.2 são gratuitas e 
realizadas via internet no Núcleo Executivo de Processos Seletivos (COPEVE) da UFAL. 
Podem se inscrever estudantes que no ato da inscrição estejam cursando a 1ª série do 
ensino médio (Paespe Júnior) e a 2ª série do ensino médio (Paespe), com idade entre 15 e 
20 anos. A prova escrita consta, em uma primeira etapa, de um exame escrito de assuntos 
de matemática com as questões retiradas da Prova Brasil e Provinha Brasil.  

 

Matrícula e Aula inaugural 
A matrícula dos 120 participantes das 02 turmas da Ação 1.1 é feita quando da realização 
da aula inaugural, qual consta de uma palestra realizada pela coordenação do Programa 
com o apoio logístico dos 14 instrutores no auditório da Reitoria/UFAL, o qual comporta 250 
pessoas. A palestra versa sobre a apresentação do Programa para os alunos selecionados 
e familiares. O mesmo procedimento é feito para os 80 participantes da turma da Ação 1.2. 

 

Curso de nivelamento  
Com duração de 2 meses, consiste no período de adaptação dos estudantes, onde são 
apresentados valores como assiduidade, pontualidade e postura em sala de aula. São 
realizadas aulas tradicionais de matemática sobre assuntos do ensino fundamental I e II. O 
nivelamento tem como objetivo sanar dificuldades dos estudantes na base matemática que 
se faz necessária para o entendimento de outras disciplinas avaliadas pelo ENEM.  
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Ação 1.3. Realizar ao menos 02 palestras/ano para cada uma das temáticas:  
1) motivacional; 2) saúde; 3) escolha da profissão; 4) educação ambiental.  

No decorrer dos 12 meses serão atendidos 200 jovens, participantes das Ações 1.1 e 1.2. 

1) Palestra Motivacional:  

• Qual o Tamanho do Seu Mundo? 
A atividade tem como principal objetivo passar para estudantes a mensagem de que o 
mundo tem o tamanho dos seus sonhos, ou seja, se os sonhos são pequenos, sua visão 
será pequena, suas metas serão limitadas, seus alvos serão diminutos, sua estrada será 
estreita, sua capacidade de suportar as tormentas será frágil, em outras palavras, quanto 
mais longe se desejar chegar maior será a necessidade de investimentos nos estudos. A 
palestra será proferida por um profissional da UFAL ou externo, a ser realizada dentro dos 
03 primeiros meses de atuação do Programa. 

• Como ser um vencedor 
A atividade tem como principal objetivo passar para os estudantes a experiência de um 
egresso do Programa que conquistou a ascensão social e econômica através da educação. 

2) Palestra na área da Saúde:  

• Educação sexual. 
A atividade tem como principal objetivo passar para os estudantes um espaço de 
discussão do tema sexualidade com adolescentes e jovens, a fim de prestar informações, 
gerar reflexões e propiciar vivências interativas, que promovam o fortalecimento 
do protagonismo de jovens em seus relacionamentos afetivo-sexuais. A palestra será 
proferida por profissional da Faculdade de Medicina da UFAL (FAMED) com o auxílio de 03 
alunos de graduação em Medicina da UFAL no auditório da FAMED. 

 

• Primeiros Socorros 
A atividade tem como principal objetivo passar para os estudantes, em parceria com o 
Projeto SAMU (Serviço de Atendimento Móvel de Urgência) nas Escolas, realizar palestra 
a fim de conscientizar os estudantes sobre os malefícios que os trotes causam ao fluxo de 
serviços prestados pelo SAMU, ainda, os estudantes têm a oportunidade de conhecer a 
estrutura da unidade móvel de atendimento. 

 

3) Palestra sobre a escolha da profissão. 

• A escolha profissional na adolescência 
O público são os estudantes da ação 1, a atividade será executada por um profissional do 
curso de psicologia, provavelmente o professor tutor do grupo PET Psicologia (que já atua 
nas atividades do Programa). 
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• Fatores determinantes na escolha profissional 
O público são os estudantes da ação 1, a atividade será executada por um profissional, o 
qual falará sobre alguns aspectos que orientam os candidatos ao ENEM, tais como: 
disponibilidade de cursos, poder aquisitivo, habilidades, interesses etc.  

4) Palestra sobre educação ambiental (recursos hídricos). 

• Água: consumo sustentável e seus usos múltiplos 
Essa palestra prevê a iniciação dos alunos nos conceitos relacionados ao consumo 
sustentável da água e os usos múltiplos (abastecimento humano e animal, industrial, 
agropecuária etc.). Atividade essa desenvolvida pelos programas PET Engenharia 
Ambiental e Sanitária, Engenharia Civil, e pelo Programa de Pós-graduação em Recursos 
Hídricos e Saneamento. 

• Sabão ecológico: 
O óleo de cozinha utilizado e posteriormente descartado de forma incorreta é um problema 
ambiental. Os principais agravos estão relacionados à contaminação de águas superficiais 
e subterrâneas, poluição do solo, além de causar danos à população, principalmente 
associados à ingestão destas águas contaminadas. A reutilização deste óleo para 
fabricação de sabão caseiro é uma alternativa eficaz para reduzir estes impactos. Diante 
disso, é desenvolvida a ação do Sabão EcoLegal.  
A palestra é uma das atividades desenvolvidas nessa frente de trabalho que tem como 
metodologia: 
(1) Palestra na temática preservação dos recursos hídricos; (2) Palestra acerca dos 
impactos ambientais causados pelo descarte incorreto do óleo de cozinha usado; (3) 
Mobilização dos participantes e sua comunidade para arrecadação de óleo de cozinha 
usado; (4) Aula de matemática reforçando o conteúdo: medidas de volume e capacidade; 
(5) Aula de química reforçando o conteúdo de reações químicas; (6) Oficina de fabricação 
de sabão ecológico; (7) Palestra na temática educação financeira; (8) Palestra na temática 
empreendedorismo; (9) Oficina com uso do Excel para gestão de finanças - voltado para os 
participantes que mostrem interesse em fazer da fabricação de sabão uma fonte de renda. 

 
 

Ação 1.4. Realizar ao menos 04 visitas técnicas/ano externas ao Campus. 

As 04 visitas técnicas para os 200 alunos das Ações 1.1 e 1.2, a serem realizadas 
sob a supervisão dos Grupos PET, PIBID, Empresas Juniores, instrutores do Programa, e 
de docentes e/ou profissionais das temáticas, dependerão de agendamento ao longo do 
ano. No decorrer dos 12 meses serão atendidos 200 jovens, participantes das Ações 1.1 e 
1.2. 

• Aeroporto:  
Os estudantes assistirão palestras informativas sobre dados gerais do aeroporto, profissões 
existentes na comunidade aeroportuária, perigo dos balões, cuidados com resíduos sólidos, 
coleta seletiva, controle da avifauna, dentre outros temas. No roteiro, estará incluída 
também a visita ao terminal de passageiros, ao espaço de observação de pousos e 
decolagens e ao piso do desembarque. A atividade é acompanhada por um professor da 
Universidade especialista na área de transportes. 

• Complexo Estuarino Lagunar Mundaú-Manguaba (CELMM): 
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Os estudantes participarão de palestras sobre a fauna e flora do Complexo, sobre os 
problemas ambientais enfrentados por ele, tais como o assoreamento e o lançamento de 
águas residuais. A visita técnica é realizada no barco escola do IMA e conta com a 
participação de biólogos do Instituto.  

 
• Parque Municipal: 

Os estudantes participarão de palestras sobre a fauna e flora, e serão conscientizados sobre 
a necessidade de preservação. As informações são proferidas por funcionários do Parque.   

• Usina Ciência: 
Os estudantes participarão de atividades educativas e de divulgação científica, visitarão o 
planetário (instalado na Usina Ciência) e terão shows (realização de experimentos) de 
química e física. 

 

Ação 1.5. Realizar 2 oficinas/ano na temática educação ambiental (recursos hídricos). 
Carga/oficina: 6 horas. 

Essa oficina é realizada no prédio do CEENG/CTEC-UFAL e tem como objetivo 
despertar a preocupação com os Recursos Hídricos. No decorrer dos 24 meses serão 
atendidos 400 jovens (200/ano), participantes das Ações 1.1 e 1.2. Partindo da capacitação 
da Agência Nacional de Águas (ANA), através de aulas, palestras e realização de 
experimentos, os alunos são apresentados aos módulos: 

• Módulo 1: Água: consumo sustentável e seus usos múltiplos; 
• Módulo 2: Noções de hidrologia (resolução de questões do ENEM) 
• Módulo 3: Situação dos recursos hídricos no Brasil; 
• Módulo 4: Todos juntos pela água; 
• Módulo 5: Casos de sucesso no cuidado com a água; 
• Módulo 6: Permeabilidade urbana. 

Os módulos 1 a 5 são apresentados por meio de aulas, nesse intervalo é realizada a 
visita técnica ao Complexo Estuarino Lagunar Mundaú-Manguaba – CELMM. Já o módulo 
6 consta de aula e da realização de um experimento (maquete) representando dois cenários: 
urbanizado e não-urbanizado a fim de mostrar o impacto da permeabilidade urbana. 
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Ação 1.6. Realizar 04 reuniões/ano com pais/responsáveis para discussão do 
desempenho acadêmico dos jovens. 

Essa atividade é realizada pela coordenação do Programa com o apoio dos 
instrutores (universitários egressos do Programa). Tem como objetivo orientar os 
pais/responsáveis sobre como fazer para melhorar o aprendizado dos participantes das 
Ações 1.1 e 1.2 e informá-los sobre o desempenho acadêmico de cada um em termos de: 
participação em sala de aula, pontualidade e assiduidade.  

A ideia é a participação ativa dos pais no Programa, de modo a evitar a evasão, 
convencendo-os de que o acesso ao ensino superior, e suas oportunidades, mudarão a vida 
do estudante e de toda sua família. É a ideia de transformação e ascensão social através 
da educação. As reuniões são trimestrais. Considerando que anualmente são atendidos 200 
estudantes, estima-se que o público atendido na ação 6 seja de pelo menos 100 adultos/ano 
(50% dos responsáveis).  

 

Objetivo específico (2): Contribuir para a capacitação de adultos em vulnerabilidade 
socioeconômica. 

Público atendido – diretamente: adultos (30 e +); indiretamente: crianças (0 – 11), 
adolescentes (12 – 14), jovens (15 – 29). 

Além das atividades organizadas pelo Programa, os adultos serão estimulados a 
participar de cursos de extensão voltados à saúde da criança e do adolescente, saúde do 
idoso, entre outras capacitações que são ofertados pelos cursos de saúde da UFAL e 
abertos à comunidade externa. Estima-se que o público atendido na ação 6 seja de pelo 
menos 100 adultos/ano (50% dos responsáveis). 

Ação 2.1. Realizar 02 palestras/ano sobre empreendedorismo. 

As atividades propõem a capacitação desses adultos para ingresso no mercado de 
trabalho, ou melhores condições para aqueles que já estão inseridos.  As palestras serão 
realizadas no prédio de CEENG/CTEC-UFAL ou no auditório da Reitoria, a depender do 
número de participantes. A coordenação agendará a participação de um profissional da área 
para a execução da atividade, a qual deverá ser realizada no período noturno ou aos 
sábados pela manhã.  
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Ação 2.2. Realizar 02 palestras/ano motivacionais. 

As palestras serão realizadas no prédio do CEENG/CTEC-UFAL ou no auditório da 
Reitoria, dependendo do número de participantes. O Programa acredita que a participação 
da família ajuda na vida escolar dos estudantes participantes das Ações 1.1 e 1.2.  

• Como ajudar as crianças a aprenderem 
• Aprendizado para crianças em vulnerabilidade  

As palestras têm como objetivo despertar nos adultos a consciência da importância 
da participação na vida escolar das crianças, adolescentes e jovens. As atividades têm 
como objetivo atender diretamente o público adulto (30 ou + anos) e atender indiretamente 
as crianças (0-11 anos), e os jovens e adolescentes (12-17 anos). 

Crianças, jovens e adultos de todas as idades respondem a tratamentos, atenção e 
estímulos. Entretanto, como demonstram os neurocientistas, em nenhuma outra fase da 
vida as respostas são tão rápidas quanto as que ocorrem na primeira infância. Pesquisas 
mostram a diferença na vida futura de crianças que tiveram a oportunidade ou não de ter 
acesso à educação integral, na qual as habilidades socioemocionais, como colaboração e 
abertura ao novo fazem parte do cotidiano escolar. Entre elas, que crianças que tiveram as 
habilidades socioemocionais trabalhadas na primeira infância, têm 35% menos chances de 
ter problemas prisionais na vida adulta. Também se verificou que essas crianças têm 
também 44% maiores chances de concluir a educação básica. Por estes motivos, serão 
realizadas as palestras dentro desta temática. 

Ação 2.3. Realizar 01 oficina/ano de elaboração de currículo. Carga/oficina: 03 horas.   

Sob a supervisão da coordenação e 01 professor do CTEC e com o auxílio do Grupo 
PET C&T e instrutores, os pais/responsáveis inscritos para essa atividade, deverão no final 
da oficina estar habilitados a preparar um currículo. A elaboração dessa oficina se dará no 
Laboratório de Informática do CTEC/UFAL.  

Objetivo específico: (3) Reduzir a evasão no ensino superior, dos jovens oriundos da 
rede pública de ensino. 

Público atendido: jovens (18 – 29). 

Ação 3.1. Realizar 01 palestra/ano sobre os serviços de assistência estudantil 
ofertados pela Universidade. 

O objetivo desta atividade é orientar a todos alunos que vieram das Escolas públicas 
que ingressaram na UFAL no sentido de conhecer melhor a Universidade e todos os 
prováveis benefícios que a Instituição pode oferecer. Tais como, Restaurante Universitário, 
Residência Universitária, serviços de clínica médica, psicologia e odontologia, estrutura de 
cada curso de graduação, a quem procurar para tirar dúvidas, Pró-reitoras Estudantil e de 
Graduação etc. A palestra é proferida pela coordenação do Programa e, dependendo da 
quantidade de inscritos, é realizada nas dependências do CEENG/CTEC-UFAL. A 
divulgação e o convite da atividade são feitos através do site da Universidade, o momento 
de realização ocorre no mês que antecede o início do ano letivo. O número de indivíduos 
nesta ação depende do ingresso nos cursos superiores da UFAL, estima-se atender pelo 
menos 50 jovens/ano. 

Ação 3.2. Realizar 06 aulas/ano de reforço em matemática, para os ingressantes dos 
cursos de exatas. Carga/turma: 20 horas. 

Esse curso preparatório para as áreas de ciências exatas (Pró-Exatas), foi criado no 
intuito de auxiliar os alunos oriundos da rede pública de ensino que estão ingressando nos 
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cursos das áreas de exatas da UFAL, através da introdução a uma das disciplinas de grande 
relevância ao longo da jornada acadêmica.  

A reprovação nas primeiras disciplinas de Matemática (Cálculo I, Geometria Analítica 
e Álgebra Linear) é assustadora, em particular, nos alunos oriundos da rede pública de 
ensino. A experiência nos componentes curriculares dessas disciplinas ofertadas nos 
primeiros períodos dos cursos de exatas destacam problemas de repetência, evasão e falta 
de motivação.  

O Programa vem trabalhando de diversas formas para identificar e ajudar a minimizar 
na solução deste problema. Acreditando no potencial destes alunos e no desejo e interesse 
que eles têm para nivelar-se, o Programa está à frente do Pró-Exatas, fornecendo o mínimo 
necessário que o calouro deve saber para conseguir sucesso, neste início de vida 
Universitária que por si só é uma mudança grande com relação à vida na escola do ensino 
médio. As aulas do Pró-Exatas serão ministradas por docentes do Instituto de Matemática 
(IM), sob a coordenação do professor Roberaldo Carvalho de Souza (fundador do 
Programa) e os instrutores. O curso tem a duração de 20 horas, e acontece aos sábados 
das 08:00 às 12:00h. O número de indivíduos nesta ação depende do ingresso nos cursos 
superiores da UFAL, estima-se atender pelo menos 20 jovens/ano. 

Ação 3.3. Realizar 02 processos de tutorias na temática de orientação acadêmica por 
ano por meio de encontros mensais. 

O público para essa ação são os alunos que fizeram parte do Programa através das 
Ações 1.1 e 1.2 do objetivo específico (1) e que são selecionados para uma bolsa de estudo 
tipo Iniciação Cientifica (IC) as quais são financiadas pela Pró-reitora de Extensão da UFAL, 
e passam a atuar como instrutores do Programa. A missão dos instrutores é dar apoio 
logístico para todas as atividades que são desenvolvidas pelo Programa, principalmente na 
preparação da sala para as aulas, palestras ou oficinas. Eles fazem parte da coordenação 
no que se refere a parte administrativa, comunicação e acadêmica. Além disso, participam 
de capacitações em empreendedorismo social. 

Semanalmente os 14 instrutores se reúnem com o coordenador e a coordenadora 
adjunta para encontros tutoriais para fazer um levantamento do que se passou durante a 
semana, além de receberem orientações pedagógica/acadêmica.  

O objetivo final da tutoria é orientar os instrutores a participar dos seus cursos de 
graduação como monitor ou bolsista de Iniciação cientifica. Em média, um instrutor 
permanece no Programa por um período de 02 anos, dependendo de sua atuação nas 
atividades acadêmica ou Programa, esse período de participação é estipulado de modo que 
o Programa dê a oportunidade de orientação acadêmica a novos integrantes. Para esta ação 
serão atendidos 14 estudantes/ano. 

Objetivo específico (4): Incluir Digitalmente indivíduos em vulnerabilidade 
socioeconômica 

Público atendido: jovens (15 – 29) e adultos (30 e +). 

Ação 4.1. Realizar aulas de conhecimentos básicos de informática, ofertando 02 
turmas (para adultos) e 03 turmas (para jovens), durante o ano com carga horária de 
20 horas/turma. 

As aulas de inclusão digital de indivíduos em vulnerabilidade socioeconômica se dão 
nos laboratórios de informática do CTEC/UFAL. As aulas são ministradas por membros dos 
grupos PET do CTEC e pelos componentes das Empresas Juniores – EJEC e PROTEQ. O 
curso é ofertado com 360 vagas/ano, 200 destinadas aos estudantes das turmas das Ações 
1.1 e 1.2 do objetivo específico (1) e 160 vagas para os adultos que são 
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pais/responsáveis/familiares desses jovens. Para a turma de adultos: 02 vezes por semana 
no horário noturno durante 02 meses para cada uma das 02 turmas de 80 alunos cada. Para 
as turmas de jovens 02 vezes por semana no horário diurno (manhã/tarde) durante 02 
meses. 

  

As aulas são divididas em 03 módulos: (I) Pacote Office; (II) Noções de Hardware; 
(III) Acesso à Internet. 
 
AÇÕES NA PANDEMIA 
 

• Produção de vídeo aulas 
 

 

• Aulas e palestras remotas 
 

  
 

• Campanhas Solidárias – doação de alimentos e material de higiene 
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• Oficina de criação de Currículo Lattes 
 

 
 

10. Resultado esperado 

Promover a mobilidade social por meio da oferta de educação de qualidade, baseada 
na aprendizagem solidária. 

(1) Fomentar o ingresso de jovens em vulnerabilidade socioeconômica em Instituições de 

Ensino Superior (IES); 

(2) Contribuir para a capacitação de adultos em vulnerabilidade socioeconômica; 

(3) Reduzir a evasão no ensino superior, dos jovens oriundos da rede pública de ensino; 

(4) Incluir digitalmente indivíduos em vulnerabilidade socioeconômica. 
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13. Comprovação de capacidade técnica 

• Gestão do projeto 

A gestão do projeto se dá entre o gabinete da Universidade Federal de Alagoas 
(UFAL), a Pró-reitoria de Extensão e o Centro de Tecnologia (CTEC). A principal parceira do 
PAESPE é a Secretaria de Educação de Estado que tem sido fundamental na interlocução 
com as escolas. As parceiras mais relevantes para a execução do projeto estão 
apresentadas na Tabela a seguir. 
 

Nome do Parceiro 
Natureza  

da instituição 
Tipo de contribuição  

Universidade Federal de Alagoas 
(UFAL) 

Poder público Infraestrutura e recursos humanos 

Centro de Tecnologia (CTEC) da 
UFAL 

Poder público Infraestrutura e recursos humanos 

Pró-reitoria de Extensão (PROEX) Poder público 14 bolsas de graduação concedidas para 
instrutores/monitores egressos do PAESPE 

Pró-reitoria Estudantil (PROEST) Poder público Serviços do Restaurante Universitário 

Unidade Assistencial – UDA/UFAL Poder público Serviços clínicos, psicológicos e 
odontológicos 

6 grupos do Programa de 
Educação Tutorial (PET) 

Poder público Recursos humanos 
 

1 grupo do Programa Institucional 
de Bolsa de Iniciação à Docência 
(PIBID) 

Poder público Recursos humanos 
 

Empresa Juniores: Engenharia 
Química e Ambiental (PROTEQ) e 
Arquitetura e Engenharia Civil 
(EJEC) 

Empresa sem fins 
lucrativos 

Recursos humanos 

Secretaria de Estado da Educação 
de Alagoas (SEDUC) 

Poder público Divulgação do Programa junto às Escolas; 
Interesse na reaplicação da Tecnologia 
Social do PAESPE 

Conselho Nacional de 
Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico (CNPq) 

Poder público Concessão de 28 bolsas PIBIC Ensino 
Médio 

Natura Cosméticos Instituição Privada Apoio financeiro em 2021 através da 
Campanha Natura Friday: a sua compra 
importa para o mundo de alguém 

 
• Nível de maturidade tecnológica atual do projeto 

O PAESPE foi fundado em 1993 pelo professor Roberaldo Carvalho de Souza, no 
ano 2004 a iniciativa social se tornou um Programa de Extensão da UFAL e em 2019 foi 
certificada pela Fundação Banco do Brasil como uma Tecnologia Social. O PAESPE é a 
única tecnologia social de Maceió e está entre as 8 existentes em Alagoas. 

 

Os projetos inseridos no Programa PAESPE contam com o apoio contínuo de 30 
professores da Universidade Federal de Alagoas e de discentes de 7 cursos da UFAL. Esta 
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equipe já tem larga experiência em lidar com os alunos do ensino médio estimulando-os, 
incentivando-os, capacitando-os a concorrerem a uma vaga na Universidade por meio do 
processo de seleção ENEM/SISU. A missão da equipe é ajudar alunos em vulnerabilidade 
social da rede pública do Estado de Alagoas a ingressarem na Universidade, gerando 
mobilidade social através da educação. 

No PAESPE parte da equipe se renova, como é típico das ações que envolvem alunos 
de uma Universidade. Não obstante, a dinâmica de trabalho, a metodologia de ação é 
mantida e aprimorada. Já há uma cultura instalada na capacitação de jovens do ensino 
médio da rede pública que desejam ingressar na Universidade. Quanto às tarefas 
desenvolvidas pelos professores efetivos da Universidade, há uma menor renovação, sendo 
que maioria dos professores engajados no projeto atuam, em média, há mais de uma 
década nas ações. Estas duas forças, discentes e professores, atuam diretamente com a 
população alvo do projeto, conhecendo de forma detalhada suas necessidades.  

Os beneficiados se tornam multiplicadores, pois são capacitados não só no aspecto 
técnico da gestão, mas também em noções de administração, corporativismo e de um modo 
geral de cidadania. Após sua capacitação, a equipe de multiplicadores adquire 
conhecimento e experiência para atuar não só em sua comunidade, mas também nos 
conjuntos residenciais situados na zona de influência de sua escola. As associações de 
bairros mantêm entre si uma boa interação com as escolas destes alunos e alunas com 
discussões e propostas para melhorar o projeto. 

As ações com as turmas Paespe Júnior (alunos da 1ª e 2ª série do ensino médio) e 
Paespe (alunos da 3ª série do ensino médio), já foram apresentados ao Conselho Estadual 
de Educação, aos diretores das escolas públicas que se envolvem, aos Conselheiros 
Escolares destas instituições, assim como ao Conselho Superior da Universidade Federal 
de Alagoas.  

Esta contínua ação de aproximação com as organizações envolvidas com o tema 
educação garantiram até hoje o desenvolvimento das atividades do Programa PAESPE.  

Ao longo dos últimos anos o trabalho desenvolvido pela equipe multidisciplinar do 
PAESPE, tem sido reconhecido: 

 

Diante da certificação enquanto Tecnologia Social, e observando que o PAESPE 
apresenta Social Return on Investment (SROI) de R$ 12 em valor social, podemos de 
acordo com a escala Technology Readiness Level (TRL) o PAESPE está enquadrado 
no nível 9. 

Ainda, fazendo referência à Portaria Nº 1.122, de 19 de março de 2020 publicada pelo 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, o PAESPE desenvolve 
ações que contribuem com os objetivos e metas estabelecidos como prioridades, no âmbito 
do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (MCTIC): 
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•  Resultados científicos e tecnológicos já alcançados relacionados ao projeto 
proposto  

Desde o registro do PAESPE como um Programa de Extensão da UFAL, foram 
aprovados e desenvolvidos projetos tendo como público os estudantes de ensino médio da 
rede pública, conforme tabela que reúne os principais projetos nos últimos anos. 

Partindo Chamada Pública MCT/FINEP/FNDCT-PROMOVE - Engenharia no Ensino 
Médio - 05/2006, pela qual foi possível construir o prédio CEENG (Conhecer e Experimentar 
as Engenharias) que foi adquirido através do Potencial do projeto para a produção 
tecnológica e a inovação, outros projetos foram aprovados. O prédio é exclusivo para o 
desenvolvimento de atividades com alunos do ensino médio oriundos de escolas públicas. 

Nome do  
Projeto 

Ano(s) de  
realização 

Instituição 
Financiadora/Patrocinadora 

Tipo de  
Apoio 

Paespe: Inclusão Social e 
Cidadania Através da Educação 

2019 - 
atual 

Fundação Banco do Brasil Certificação 

PAESPE 2019 - 
atual 

Petrobras Socioambiental Certificação 

Programa de Apoio aos Estudantes 
do Ensino Médio 

2018 - 
atual 

Programa Institucional de 
Bolsas de Iniciação Científica - 
Ensino Médio (PIBIC-EM) / 
CNPq 

Concessão de 28 
bolsas PIBIC-EM 

PAESPE 2018 - 
atual 

Natura Cosméticos Financeiro, 
Consultoria e 
Capacitação em 
Empreendedorismo 
Social 

PAESPE 2018 - 
atual 

Sicredi – Fundo Social Financeiro 

3 (três) projetos aprovados por 
professores colaboradores do 
PAESPE 

2018 - 
atual 

Chamada CNPq/MCTIC Nº 
31/2018 - Meninas nas 
Ciências Exatas, Engenharias 
e Computação 

Concessão de bolsas 
de ensino médio 
Verba de custeio 

Água em Curso (Multiplicadores) – 
Educação Ambiental e Cidadania 

2018 Chamada CNPq/MCTIC-
SEPED Nº 14/2018 - Semana 
Nacional de Ciência e 
Tecnologia - SNCT 2018 

Verba de custeio 

A importância da matemática na 
engenharia 

2017 Chamada MCTIC/CNPq Nº 
02/2017 - Semana Nacional de 
Ciência e Tecnologia - SNCT 
2017 

Verba de custeio 
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Como pode ser visto no objetivo e metodologia, o PAESPE é inovador no que se 
refere ao acompanhamento dos alunos participantes quer seja nas reuniões tutoriais, 
inclusive com os pais, oficinas realizadas e os encontros com o Programa de Educação 
Tutorial do curso de graduação de Psicologia/UFAL que exerce papel fundamental no que 
se refere à saúde mental dos alunos de ensino médio.  

Quanto à parte tecnológica, as aulas práticas fazem uso dos diversos laboratórios de 
ensino da UFAL, o que estimula o aprendizado e dá orientação vocacional para os 
estudantes que estão em fase decisiva da escolha do curso de graduação. As aulas são 
suportadas com o auxílio de equipamentos audiovisuais e a equipe passa constantemente 
por capacitações para o emprego de metodologias ativas e outras técnicas de ensino. 

A matemática na educação 
ambiental para conservação dos 
recursos hídricos: ações de 
sensibilização voltada à alunos do 
ensino fundamental e médio da rede 
pública 

2017 Chamada MCTIC/CNPq Nº 
02/2017 - Semana Nacional de 
Ciência e Tecnologia - SNCT 
2017 

Verba de custeio 

PAESPE 2015 Edital  
PROEXT 2015/MEC-SESU 

Concessão de bolsas 
de ensino médio 

PAESPE 2014 Edital  
PROEXT 2014/MEC-SESU 

Concessão de bolsas 
de ensino médio 

PAESPE 2014 CNPq Concessão de bolsas 
de ensino médio 

PAESPE 2013 Edital  
PROEXT 2012/MEC-SESU 

Concessão de bolsas 
de ensino médio 

14 (quatorze) projetos aprovados 
por professores colaboradores do 
PAESPE 

2013 Chamada Nº 18/2013 
MCTI/CNPq/SPM-
PR/Petrobras - Meninas e 
Jovens Fazendo Ciências 
Exatas, Engenharias e 
Computação 

Concessão de bolsas 
para alunos do 
ensino médio, 
universitários e 
professores da 
educação básica 
ensino médio 
Verba de custeio 

5 (cinco) projetos aprovados por 
professores colaboradores do 
PAESPE 

2012 Chamada CNPq/VALE S.A. Nº 
05/2012 - Forma Engenharia 

Concessão de bolsas 
para alunos do 
ensino médio, 
universitários e 
professores da 
educação básica 
ensino médio 
Verba de custeio 

PAESPE 2010 Edital  
PROEXT 2010/MEC-SESU 

Concessão de bolsas 
de ensino médio 

Projeto Formação de 
Multiplicadores para Difusão de 
Conhecimentos em Petróleo, Gás 
Biocombustíveis e Petroquímica no 
Ensino Médio (FORPETRO) 

2010 Projeto Formação de 
Multiplicadores para Difusão 
de Conhecimentos em 
Petróleo, Gás Biocombustíveis 
e Petroquímica no Ensino 
Médio (FORPETRO) - CNPq 

Verba de custeio 

Projeto Conhecer e Despertar para 
a Engenharia de Petróleo e Gás no 
Ensino Médio (CENPROPET) 

2010 Projeto Conhecer e Despertar 
para a Engenharia de Petróleo 
e Gás no Ensino Médio 
(CENPROPET) - CNPq 

Verba de custeio 

Conhecer e Experimentar a 
Engenharia 

2006 Chamada Pública 
MCT/FINEP/FNDCT - 
PROMOVE - Engenharia no 
Ensino Médio - 05/2006 
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Resumindo, a nossa Tecnologia Social é inovadora pois os participantes do pré-
vestibular social participam de mentorias acadêmicas, atividades motivacionais e 
vocacionais. Os jovens de ensino médio são assistidos por serviços clínicos, psicológicos e 
odontológicos da Universidade.  E, além disso, há o envolvimento e acolhimento familiar. 

• Potencial do projeto para a produção tecnológica e a inovação. 

O PAESPE é uma Tecnologia Social certificada pela Fundação Banco do Brasil 
(FBB), conforme pode ser consultado em: https://transforma.fbb.org.br/tecnologia-
social/paespe-inclusao-social-e-cidadania-atraves-da-educacao 

A reaplicação dessa Tecnologia Social está em análise pela Secretaria de Estado 
da Educação de Alagoas (SEDUC), de modo que o PAESPE seja uma escola modelo: 
http://www.educacao.al.gov.br/noticia/item/17442-seduc-e-ufal-discutem-parcerias-entre-
as-instituicoes  

Além da formação técnico-científica, os jovens de ensino médio são assistidos por 

serviços clínicos, psicológicos e odontológicos ofertados pela Universidade. 

O PAESPE traz como principais resultados, 

Indicadores Tangíveis:  

- Atendimento direto do ODS 4 e contribuição em 11 dos 17 ODS;  

- Mais de 3500 indivíduos impactados, jovens e adultos;  

- 60% dos participantes ingressaram no ensino superior;  

- Social Return on Investment (SROI): R$ 12 de valor social. O cálculo é feito com base 

no custo para manter cada aluno participando das atividades do Programa, ou seja, são 

contabilizadas despesas com material de expediente, luz, água, telefone, internet e recursos 

humanos, e outros. O investimento é comparado ao valor social empregado, no caso do 

Paespe: renda do beneficiado após a conquista do diploma de ensino superior. 

Indicadores Intangíveis:  

- Mobilidade Social; 

- Cidadania. 

• Potencial do projeto para ações de empreendedorismo inovador. 

Conforme descrito na metodologia, o PAESPE promove geração de renda, inclusão 
no mundo do trabalho e autonomia econômica dos alunos e famílias selecionados 
anualmente através de processo seletivo realizado pelos padrões da COPEVE (Núcleo 
Executivo de Processos Seletivos da Universidade Federal de Alagoas).  

Por meio da aprendizagem solidária, a Tecnologia Social (TS) do PAESPE contribui 
com 12 dos 17 ODS, atendendo diretamente ao ODS 4. Além do pré-vestibular social, são 
realizadas atividades multidisciplinares como: palestras (motivacionais e vocacionais), 
oficinas, visitas técnicas, Iniciação Científica no ensino médio, e atividades de saúde mental 
são desenvolvidas pelos voluntários da psicologia. Ainda, o curso de Informática Básica 
para jovens e adultos. 

Quanto à criação de spin-offs e start-ups, a certificação enquanto Tecnologia Social -
considera-se tecnologia social todo o produto, método, processo ou técnica criado para 
solucionar algum tipo de problema social, atendendo quesitos de simplicidade, baixo custo, 
fácil aplicabilidade e impacto social comprovado-, o PAESPE mostra o atendimento dela. 
Principalmente, acrescida das mentorias e capacitações em empreendedorismo social 
dada aos 14 bolsistas PROEX, egressos do Programa que atuam como 
instrutores/monitores. 



25 

• Atendimento a necessidades de criação e/ou melhoria de produtos, processos 
elou serviços, demandadas por instituições/empresas no ambiente produtivo ou 
social. 

Pretende-se expandir o público, atender mais pessoas, ampliar a faixa etária e inserir 
mais atividades. Atualmente maior parte das ações é voltada para o ensino médio, o 
planejamento é reaplicar a Tecnologia Social (TS) para estudantes do ensino fundamental, 
também. Almeja-se que o PAESPE se torne uma escola modelo da Secretaria de Estado 
da Educação de Alagoas (SEDUC). A UFAL tem sido estimulada a reaplicar a TS do 
PAESPE para os demais Campus da UFAL – nas cidades do interior de Alagoas. 
 

Saiba mais sobre o PAESPE/UFAL: 

 

 

PAESPE: Vencedor do Prêmio Acolher 2018 da Natura - 

https://www.youtube.com/watch?v=WUUcm-ta7u8&t=16s 

TVE Escola Viva - PAESPE (BL1) - https://www.youtube.com/watch?v=ozBhzNHu-h0 

TVE Escola Viva - PAESPE (BL2) - https://www.youtube.com/watch?v=-FIXpxsWAuQ 
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AVENIDA LOURIVAL MELO MOTA, S/N  - COMPLEMENTO: 1111;, BAIRRO CIDADE UNIVERSITARIA, 
MACEIO/AL - CEP: 57.072-970

Certificamos, com fundamento nas informações constantes em nosso Sistema de Cadastro e Controle de 
Arrecadação, e ressalvado o direito de a Fazenda Municipal de inscrever e cobrar as dívidas que venham 
a ser apuradas, com referência ao presente instrumento, que em relação ao Contribuinte Econômico 
acima identificado inexiste débito impeditivo a expedição desta certidão.

MACEIÓ (MCZ), 17 de Janeiro de 2022

Válida até: 17/04/2022

Código de autenticidade: 3F8B6E678E82A803
A autenticidade desta certidão DEVE ser confirmada na pagina da Secretaria de Economia,
no endereço: http://www.maceio.al.gov.br/semec/.

Verifique atentamente as informações descritas nesta certidão



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: EMPRESA JUNIOR DE ENGENHARIA QUIMICA E ENGENHARIA AMBIENTAL
CNPJ: 14.425.168/0001-53 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 20:03:39 do dia 05/12/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/06/2022.
Código de controle da certidão: 1310.EDE3.AE16.927C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Universidade Federal de Alagoas
Unidade Acadêmica Centro de Tecnologia

DECLARAÇÃO

Declaramos, para os devidos fins, que a Empresa Júnior de Engenharia Química, 
Ambiental e Sanitária (PROTEQ), sem fins lucrativos, tem sua sede no Centro de 
Tecnologia da Universidade Federal de Alagoas (CTEC/UFAL), no Campus A. C.
Simões, localizado na Av. Lourival de Melo Mota, s/n, Cidade Universitária Maceió/AL 
CEP:57072-970.

Maceió (AL), 26 de abril 2022

VLADIMIR CARAMORI BORGES DE SOUZA
Diretor do Centro de Tecnologia

SIAPE 1357436



 
 
 
 
 
 

 

Termo de Compromisso 

 

Pelo presente termo de compromisso, Empresa Júnior de Engenharia Química e 

Engenharia Ambiental organização sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 

14.425.168/0001-53, sob a modalidade jurídica de associação privada, sem fins 

lucrativos. Com sede nessa capital, na Avenida Lourival Melo Mota, s/n, Bairro: Cidade 

Universitária, na cidade de Maceió/AL, CEP: 57072-970, no Centro de Tecnologia da 

Universidade Federal de Alagoas. 

Seu representante legal Roberaldo Carvalho de Souza, portador da Carteira de 

Identidade nº 126.771 SSP/AL e do CPF nº 039.822.384-04, compromete-se para os fins 

do inciso IV do art.2, da Lei Municipal 4294, de 07 de fevereiro de 1994, que regulamenta 

a concessão do reconhecimento de Utilidade Pública, em publicar semestralmente 

demonstrativo com a aplicação dos recursos recebidos a título de doação pelo Poder 

Público. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 
Roberaldo Carvalho de Souza 

Representante legal da PROTEQ 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 05020045 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 214/2022
Interessado : TEREZA NELMA PORTO VIANA SOARES
Assunto : PROJETO DE LEI - UTILIDADE PÚBLICA PARA A PROTEQ - COM O PROGRAMA DE
APOIO AOS ESTUDANTES DAS ESCOLAS PÚBLICAS DO ESTADO (PAESPE)

D E S P A C H O

Ao Vereador Dr. Valmir, para emitir parecer.

Maceió/AL, 10 de maio de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 10 de maio de 2022
às 17h05.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 05020045 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 214/2022
Interessado : TEREZA NELMA PORTO VIANA SOARES
Assunto : PROJETO DE LEI - UTILIDADE PÚBLICA PARA A PROTEQ - COM O PROGRAMA DE
APOIO AOS ESTUDANTES DAS ESCOLAS PÚBLICAS DO ESTADO (PAESPE)

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Dr. Valmir.

Maceió/AL, 19 de maio de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 19 de maio de
2022 às 11h53.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 05020045/2022.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 05020045/2022.
PROJETO DE LEI N° 214/2022
INTERESSADO: VEREADORA TECA NELMA
RELATOR: VEREADOR DR. VALMIR
 

PARECER FAVORÁVEL AO PROJETO DE LEI N°
214/2022 QUE CONSIDERA DE UTILIDADE
PÚBLICA PARA A PROTEQ - COM O
PROGRAMA DE APOIO AOS ESTUDANTES
DAS ESCOLAS PÚBLICAS DO ESTADO
(PAESPE).

 
I – RELATÓRIO
 
O Projeto de Lei n. 214/2022 de iniciativa parlamentar da vereadora
Teca Nelma declara de Utilidade Pública para a PROTEQ - com o
Programa de Apoio aos Estudantes das Escolas Públicas do Estado
(PAESPE).
Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e em cumprimento
ao disposto no artigo 241, §1º do Regimento Interno, encaminhou a
esta comissão para exarar parecer ao Projeto de Lei, o qual deve ser
analisado sob o aspecto constitucional, legal e regimental, conforme
art. 63, I do Regimento Interno desta Casa Legislativa.
É o relatório.
II – ANÁLISE
O Projeto de Lei n. 214/2022 de iniciativa parlamentar da vereadora
Teca Nelma declara de Utilidade Pública para a PROTEQ - com o
Programa de Apoio aos Estudantes das Escolas Públicas do Estado
(PAESPE), senão vejamos a íntegra do Projeto: [...]
À Câmara Municipal de Maceió Decreta:
Art. 1°. Fica declarado de utilidade pública EMPRESA JUNIOR DE
ENGENHARIA QUIMICA E ENGENHARIA AMBIENTAL, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o número
14.425.168/0001-53, com sede NO LOGRADOURO AV LOURIVAL
MELO MOTA KM 14 S/N; CIDADE UNIVERSITARIA,
MACEIO/AL - CEP: 57.072-970, fundada em 11/07/2021.
Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.
DA DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA PARA
ASSOCIAÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS. COMPETÊNCIA
TÍPICA DO MUNICÍPIO PARA LEGISLAR
Cumpre destacar inicialmente, que a presente análise busca explanar
sob o aspecto constitucional, legal e regimental do Projeto de Lei.
Primeiramente, se faz necessário examinar as regras de competência
municipal para legislar, cuja previsão encontra-se no art. 30, I e II, da
CF/88, senão vejamos:
Art. 30. Compete aos Municípios: I - legislar sobre assuntos de
interesse local; II - suplementar a legislação federal e a estadual no
que couber;
O art. 6º, III, da Lei Orgânica do Município de Maceió prevê que
compete ao Município de Maceió dispor sobre os assuntos de interesse
local e suplementar, no que couber, a legislação federal e estadual.
Como se vê, o projeto de lei em questão, não acresce qualquer
atribuição ao Poder Executivo, o que não viola o padrão constitucional
vigente, por tratar-se de matéria de interesse local e não privativa do
Chefe do Poder Executivo Municipal.
Com efeito, foram trazidos documentos que comprovam que a
entidade em tela constitui-se em associação civil de defesa dos direitos
sociais em atividade há 11 (onze) anos no Município de Maceió, bem
como que os cargos que compõem sua diretoria e conselhos não são
remunerados.
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Note-se que o reconhecimento da idoneidade da instituição em tela é
matéria de mérito, cuja análise compete às Comissões para tanto
designadas. No mais, compete ressaltar que a declaração de utilidade
pública através de Lei, como na propositura em tela, tem por escopo
tão somente tornar o ato vinculado, obrigando o Executivo a expedir o
competente Decreto de Declaração de Utilidade Pública, desde que
preenchidos os requisitos legais. Não prescinde, portanto, da via
administrativa para seu reconhecimento.
Por fim, compreende-se a propositura como uma iniciativa relevante,
por agraciar uma entidade que tem como objetivo e finalidade
promover o desenvolvimento econômico e social nas comunidades,
promovendo o apoio profissional, organizacional e educacional.
Observa-se que o projeto ora apresentado, está em conformidade com
os preceitos do Regimento Interno e da lei Orgânica do Município e
com a Lei no 4.294 de 07 de fevereiro de 1994, apresentando-se em
condições de ser aprovado.
III – VOTO
Face o exposto, analisando a propositura em questão sob o aspecto
constitucional, legal e regimental, entendo estar legítimo e
constitucional o Projeto de Lei n. 214/2022, de autoria da vereadora
Teca Nelma, por entender que a referida proposição está em
consonância com a legislação vigente.
 
É esse o parecer.
 
Sala das Comissões, em 12 de maio de 2022.
 
VALMIR DE MELO GOMES
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Chico Filho
Fábio Costa
Aldo Loureiro
Silvania Barbosa
 
VOTOS CONTRÁRIOS:

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:DF87A80E

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 20/05/2022. Edição 6444 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 05020045 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 214/2022
Interessado : TEREZA NELMA PORTO VIANA SOARES
Assunto : PROJETO DE LEI - UTILIDADE PÚBLICA PARA A PROTEQ - COM O PROGRAMA DE
APOIO AOS ESTUDANTES DAS ESCOLAS PÚBLICAS DO ESTADO (PAESPE)

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Serviços Públicos para providências.

Maceió/AL, 20 de maio de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 20 de maio de
2022 às 12h26.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador



 

 

 

 
COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

Processo Nº: 05020045 
Projeto de Lei Nº: 214/2022 
AUTOR DA MATÉRIA: Vereadora Teca Nelma 
Ementa da Matéria: PROJETO DE LEI- UTILIDADE PÚBLICA PARA A PROTEQ- COM O 
PROGRAMA DE APOIO AOS ESTUDANTES DAS ESCOLAS PÚBLICAS DO ESTADO (PAESPE) 
 

DESPACHO 
 

Trata-se de Projeto de Lei nº 214/2022, de autoria da Vereadora Teca Nelma, 

que visa a declarar de utilidade pública a instituição PROTEQ - Com O Programa De Apoio 

Aos Estudantes Das Escolas Públicas Do Estado (Paespe), com base na Lei Municipal de 

nº 4.294/1994, que rege a concessão dos títulos de utilidade pública.  

Ao analisar o mencionado Projeto de Lei, verificamos que o Estatuo da Instituição 

é datado de 21/09/2021, embora o CNPJ seja de 2011. Ocorre que a Lei que rege a 

concessão de utilidade pública exige o prazo de dois anos de constituição para 

concessão desse título. 

Desse modo, solicitamos ao gabinete da Vereadora Teca Nelma que realize a 

juntada de algum documento comprobatório, a exemplo do ato constitutivo, hábil a 

atestar a existência do instituto em momento contemporâneo ao seu CNPJ, em busca 

de esclarecimentos quanto à adequação do disposto no Estatuto aos requisitos contidos 

na referida Lei Municipal.   

Portanto, devolvemos os presentes autos ao Gabinete da Vereadora Teca Nelma, 

para que providencie os esclarecimentos requeridos por esta Comissão.  

Maceió, 27 de Outubro de 2022. 

 

CAL MOREIRA 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS - PROCESSO Nº. 05020045.

PARECER N°. 001/2023.
PROCESSO Nº. 05020045.
PROJETO DE LEI Nº. 214/2022.
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADORA TECA NELMA
EMENTA DA MATÉRIA: PROJETO DE LEI -
UTILIDADE PÚBLICA PARA A PROTEQ - COM O
PROGRAMA DE APOIO AOS ESTUDANTES DAS
ESCOLAS PÚBLICAS DO ESTADO (PAESPE)
 
RELATÓRIO
 
Projeto de Lei nº 214/2022, de iniciativa parlamentar da
Vereadora Teca Nelma, que “PROJETO DE LEI -
UTILIDADE PÚBLICA PARA A PROTEQ - COM O
PROGRAMA DE APOIO AOS ESTUDANTES DAS
ESCOLAS PÚBLICAS DO ESTADO (PAESPE)” tem por
finalidade declarar de utilidade pública a EMPRESA JUNIOR
DE ENGENHARIA QUIMICA E ENGENHARIA
AMBIENTAL, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ sob o número 14.425.168/0001-53, com sede NO
LOGRADOURO AV LOURIVAL MELO MOTA KM 14 S/N;
CIDADE UNIVERSITARIA, MACEIO/AL - CEP: 57.072-
970, Fundada em 11/07/2021.
 
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que
a propositura legislativa possui parecer favorável da Comissão
de Constituição e Justiça.
 
VOTO DO RELATOR
 
Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira,
emite PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº
214/2022, que “PROJETO DE LEI - UTILIDADE
PÚBLICA PARA A PROTEQ - COM O PROGRAMA DE
APOIO AOS ESTUDANTES DAS ESCOLAS PÚBLICAS
DO ESTADO (PAESPE)”.
 
CONCLUSÃO
 
Trata-se de um projeto de lei que tem por finalidade declarar de
utilidade pública um instituto cujo objetivo é de relevante
interesse público, pois prima por contribuir com a educação
dos estudantes, proporcionando a vivência prática da
faculdade, bem como contribui com o empreendedorismo,
através de projetos de alto impacto, tendo como público alvo
Jovens e adultos em vulnerabilidade socioeconômica. Dessa
forma, além de auxiliar as empresas a se manterem
competitivas com serviço de qualidade, temos um papel
fundamental na capacitação de engenheiros mais qualificados.
Sua principal atuação se dá por meio das turmas Paespe Júnior
(voltado a alunos das 1ª e 2ª séries do ensino médio), e o
Paespe (destinado aos alunos da 3ª série do médio), os
adolescentes e jovens estão na faixa etária entre 12 e 29 anos,
em média 70% dos participantes são negros ou pardos e cerca
de 75% são do sexo feminino. Ademais, as famílias
participantes têm uma renda per capita inferior a 1 (um)
salário-mínimo. Além disso, também tem como público os
adultos (preferencialmente, pais/responsáveis e familiares dos
jovens), é o curso de Informática Básica. Além dessa ação de
inclusão digital, os adultos participam de capacitações em
empreendedorismo, confecção de currículo, e o mais
importante, são promovidos encontros/reuniões a fim de
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mostrar a educação como um investimento a longo prazo.
Demais disso, tal projeto conta com parecer favorável da
Comissão de Constituição e Justiça. Sendo assim, além das
razões já mencionadas e por estarem preenchidos os requisitos
da Lei Municipal nº 4.294/94, entendemos que a proposta
objeto deste PL deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela
sua importância e relevância. Portanto, a Comissão de Serviços
Públicos decide conceder parecer favorável à matéria.
 
Maceió/AL, 05 de Janeiro de 2023.
 
Relator: Vereador CAL MOREIRA
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Vereador Eduardo Canuto
Vereador João Catunda
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
ABSTENÇÕES: 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:58886194

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 03/02/2023. Edição 6618
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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PROJETO DE LEI Nº ______/ 2021. 
 
 

INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DO 

INCENTIVO AO ALEITAMENTO MATERNO E A 

INCLUSÃO NO CALENDÁRIO OFICIAL DO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ DO “AGOSTO 

DOURADO”, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
AUTORIA: Vereadora TECA NELMA 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica instituída a “Semana Municipal de Incentivo ao Aleitamento Materno”, no Município 

de Maceió-AL.  

Parágrafo único.  A os eventos da Semana Municipal de Incentivo ao Aleitamento Materno serão  

realizados anualmente, durante a primeira semana do mês de Agosto, período em que se 

comemora a “Semana Mundial de Incentivo ao Aleitamento Materno”. 

 

Art. 2º Fica instituído no calendário oficial do Município de Maceió o “Agosto Dourado”, mês 

dedicado ao Incentivo do Aleitamento Materno. 

Parágrafo único.  O símbolo oficial será um Laço Dourado. 

 

Art. 3º São objetivos da “Semana Municipal de Incentivo ao Aleitamento Materno”:  

I - fomentar o interesse de toda sociedade na promoção, proteção e também apoio ao 

aleitamento materno e à mãe lactante, principalmente nos primeiros meses de vida da criança.  

II – incentivar a prática da amamentação exclusiva até 06 (seis) meses e continuada por 02 (dois) 

anos ou mais.  

III – implementar campanhas com o objetivo de disseminar informações sobre os benefícios do 

aleitamento materno para as mães e crianças; 

IV – realização de palestras, eventos, divulgação nas diversas mídias, reuniões com a 

comunidade, além de ações de divulgação em espaços públicos objetivando sensibilizar os 

diversos segmentos da sociedade para que compreendam e apoiem a mulher que amamenta. 

 

Art. 4º O Poder Executivo incentivará a participação da sociedade civil na colaboração da 

realização de ações durante o “Agosto Dourado”, englobando atividades como: 

I – seminários, rodas de conversa, encontros, apresentações, mesas redondas, além do disposto 

no inciso IV, do art. 3º; 

II – ações relacionadas à amamentação como o MAMAÇO (Encontro de mães várias 

amamentando seus bebês simultaneamente); 

III – iluminação e/ou decoração de espaços públicos e/ou privados na cor dourada. 
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Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  

 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 30 de julho de 2021. 

 

 

 
Teca Nelma 

Vereadora 
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JUSTIFICATIVA 

 

O referido Projeto de Lei objetiva, em consonância com a Lei Federal supracitada, 

instituir a Semana Municipal do Incentivo ao Aleitamento Materno e a Inclusão no Calendário 

Oficial do Município de Maceió o “Agosto Dourado” e dá outras providências.  

“Agosto Dourado”, recebe esse nome porque o leite materno é o alimento de ouro para 

a saúde do bebê, como definiu a OMS. 

A Lei Federal nº 13.435/2017, instituiu Agosto como o Mês do Aleitamento Materno no 

Brasil, com o objetivo de promover e intensificar ações de promoção, proteção, bem como apoio 

e  conscientização ao aleitamento materno. Nesse sentido, temos a Lei Municipal nº 6.614/2017 

de autoria da Vereadora Silvania Barbosa, que em seu Art. 1º preconiza: Toda criança tem direito 

ao aleitamento materno, como recomenda a Organização Mundial da Saúde – OMS. 

Conforme recomendações da Organização Mundial da Saúde - OMS, o aleitamento 

materno deve ser exclusivo até os seis meses e complementar até os dois anos uma vez que é o 

essencial para a saúde das crianças por ser um alimento completo que fornece água, possui 

fatores de proteção contra infecções comuns dessa faixa etária, é livre de contaminação e 

perfeitamente adaptado ao metabolismo da criança, além de reduzir em 12% o risco de 

mortalidade nessa faixa etária. Até o primeiro ano de vida, a queda é de 50% segundo dados do 

Ministério da Saúde.  Além disso, amamentar é importante para o fortalecimento do laço afetivo 

entre mãe e filho. 

Apesar do Brasil apresentar grandes avanços em termos da prevalência do aleitamento 

materno, sendo nossa rede de bancos de leite humano a maior do mundo1, alguns estudos 

mostram que grande parte das crianças brasileiras não recebe amamentação exclusiva até os 

seis meses ou complementada até o primeiro ano2.  

Sabendo que o aleitamento materno é um direito respaldado pela Constituição Federal, 

previsto pelo Estatuto da Criança e do Adolescente e regulamentado por publicações específicas 

do Ministério da Saúde, além de trazer benefícios para a mãe e o bebê, este Projeto de Lei 

também evidencia que amamentar é uma questão de política pública, inclusive com reflexos na 

educação, na economia e na saúde da população. 

Temos que em julho de 2021, o Poder Executivo Municipal, através de um convênio 

entre a Secretaria Municipal de Saúde de Maceió - SMS e o Hospital Universitário – HU, selaram 

acordo para viabilizar a criação do primeiro Posto de Coleta de Leite Materno, decorrente da 

constatação recorrente de que os bancos existentes, não possuem estoque adequado desse 

nutriente, fundamental ao bem-estar de bebês e recém-nascidos. Demonstrando a preocupação 

do Município de Maceió com a baixa prevalência do aleitamento materno, além da necessidade 

incentivar mesmo, demonstrando que novas abordagens devem ser elaboradas. 

                                                           
1 Disponível em: https://agenciabrasil.ebc.com.br/geral/noticia/2017-05/rede-de-doacao-de-leite-materno-do-brasil-atende-60-da 
demanda#:~:text=O%20Brasil%20tem%20a%20maior,segundo%20o%20Minist%C3%A9rio%20da%20Sa%C3%BAde. 
2 Disponível em: https://www.opovo.com.br/noticias/saude/2020/08/31/apenas-45--dos-bebes-se-alimentam-exclusivamente-de-
leite-materno-ate-os-seis-meses-de-vida.html 
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Assim como em diversos municípios brasileiros como: Gramado/RS3, Pitangui/MG4, 

Caruaru/PE5, entre outros, a Semana Municipal do Incentivo ao Aleitamento Materno e a 

Inclusão em seus Calendários Oficiais do “Agosto Dourado”, colaboram para a valorização das 

ações de promoção, proteção e apoio à prática da amamentação. Tornando a aprovação deste 

projeto de demasiada importância para nossa população.  

 

Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 30 de julho de 2021. 

 

 

 
Teca Nelma 

Vereadora 

 

 

                                                           
3 Disponível em: https://gramado.rs.leg.br/uploads/materia/20308/ple%20070.14.pdf 
4 Disponível em: https://www.camarapitangui.mg.gov.br/documento/projeto-de-lei-ordinaria-n-o-27-2020-14897 
5 Disponível em: http://sapl.caruaru.pe.leg.br/media/sapl/public/materialegislativa/2021/18963/pl.leite_materno.pdf 
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Nº PROJETO DE LEI : 267/2021
Interessado : TEREZA NELMA PORTO VIANA SOARES
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MATERNO E A INCLUSÃO NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ DO “AGOSTO
DOURADO”, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

À Vereadora Silvania Barbosa, para emitir parecer.

Maceió/AL, 17 de agosto de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 28 de dezembro de
2022 às 15h29.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria da Vereadora Silvania Barbosa.

Maceió/AL, 28 de dezembro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 28 de dezembro de
2022 às 15h29.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 07300008/2022.

PARECER
PROCESSO Nº. 07300008/2022.
PROJETO DE LEI Nº 267/2021
INTERESSADO: VEREADORA TECA NELMA
RELATOR: VEREADORA SILVANIA BARBOSA
 

Trata-se de um Projeto de Lei de autoria da
Excelentíssima Senhora Vereadora Tereza
Nelma Porto Viana Soares (TECA NELMA)
que objetiva “Instituir a semana municipal do
incentivo ao aleitamento materno e a inclusão
no calendário oficial do Município de Maceió
do ‘AGOSTO DOURADO’, e dá outras
providências.

 
A Nobre Vereadora traz em sua justificativa a importância do
aleitamento materno para o pleno desenvolvimento da criança,
trazendo a definição da OMS como sendo o leite materno o
“alimento de ouro para a saúde do bebê”. Afirma que em outros
Estados brasileiros já existe a referida campanha, que em muito
colabora para a valorização das ações de proteção e apoio à
pratica da amamentação.
A instituição da data para a conscientização da população ora
pretendido no Calendário Oficial de eventos do Município de
Maceió não abarca a chamada competência privativa do Poder
Executivo, pois não está disciplinado naquelas matérias
constantes no artigo 234 do Regimento Interno desta Casa de
Leis.
Sabemos que vige entre nós, conforme disciplina o nosso
ordenamento Constitucional, o Princípio da Independência e
Harmonia entre os Poderes.
Esta Independência é manifestada pelo fato de cada Poder
extrair suas competências legislativas da Carta Magna,
depreendendo-se, assim, que a investidura e a permanência das
pessoas num dos órgãos do governo não necessitam da
confiança nem anuência dos outros Poderes.
No exercício das próprias atribuições os titulares não precisam
consultar os outros, nem necessitam de sua autorização e que,
na organização das atividades respectivas, cada um é livre,
desde que sejam verificadas as disposições constitucionais e
infraconstitucionais.
 
Quanto ao Projeto de Lei apresentado, não há óbices à
proposta. Conforme dispõe o artigo 30, inciso I, da
Constituição Federal de 1988, “Compete aos Municípios
legislar sobre assuntos de interesse local”. No mesmo sentido,
o artigo 6º, inciso III, da Lei Orgânica do Município de Maceió
refere que “Compete ao Município de Maceió, dispor sobre
assuntos de interesse local e suplementar, no que couber, a
legislação federal e estadual”.
O presente Projeto de Lei se insere, efetivamente, na definição
de interesse local, na medida em que apenas institui, no
Município de Maceió, o “A SEMANA MUNICIPAL DO
INCENTIVO AO ALEITAMENTO MATERNO E A
INCLUSÃO NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
DE MACEIÓ DO ‘AGOSTO DOURADO’, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”. A fixação de datas comemorativas em
âmbito municipal atende ao interesse local porque busca
homenagear setores, grupos ou atividades relevantes para a
comunidade, incentivando o debate e a elaboração de novas
políticas públicas.
Diante do exposto, opinamos pela LEGALIDADE e pela
regular tramitação do presente Projeto de Lei, por inexistirem
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vícios de natureza material ou formal que impeçam a sua
deliberação em Plenário.
 
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió, 22 de
agosto de 2021.
 
SILVANIA BARBOSA
Relatora
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Chico Filho
Aldo Loureiro
Dr. Valmir
 
VOTOS CONTRÁRIOS: 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:BCA9DA87

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 28/12/2022. Edição 6591a
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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Processo N° : 07300008 / 2021
Nº PROJETO DE LEI : 267/2021
Interessado : TEREZA NELMA PORTO VIANA SOARES
Assunto : PROJETO DE LEI - INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DO INCENTIVO AO ALEITAMENTO
MATERNO E A INCLUSÃO NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ DO “AGOSTO
DOURADO”, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Presidência para incluir na pauta da ordem do dia.

Maceió/AL, 29 de dezembro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 29 de dezembro de
2022 às 12h34.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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PROJETO DE LEI Nº ______/2022 

 
INSTITUI, NO ÂMBITO DO MUNICIPIO DE 
MACEIÓ, O DIA MUNICIPAL EM HOMENAGEM 
ÀS MARISQUEIRAS, A SER COMEMORADO, 
ANUALMENTE, NO 1º DOMINGO DO MÊS DE 
MARÇO.  

 
AUTORIA: Vereadora TECA NELMA 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Fica instituído, no âmbito do município de Maceió, o “Dia Municipal em Homenagem 
às Marisqueiras”, a ser comemorado, anualmente, no 1º domingo do mês de março.   
 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em 
contrário.  

 
Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 21 de Novembro 

de 2022. 
 
 

Teca Nelma 
Vereadora 
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PROJETO DE LEI Nº ______/2022 

 
INSTITUI, NO ÂMBITO DO MUNICIPIO DE 
MACEIÓ, O DIA MUNICIPAL EM HOMENAGEM 
ÀS MARISQUEIRAS, A SER COMEMORADO, 
ANUALMENTE, NO 1º DOMINGO DO MÊS DE 
MARÇO.  

 
 

JUSTIFICATIVA 
 
Temos que, a invisibilidade feminina na cadeia produtiva da pesca artesanal 

recentemente foi tema de diversas discussões acadêmicas e legislativas. 

Em nossa cidade, estudo demonstram que as mulheres “marisqueiras” têm  baixíssima,  

ou  nenhuma  escolaridade,  vivendo  em  situação  de extrema vulnerabilidade social, não 

possuem direitos trabalhistas, estão  totalmente alijadas das políticas públicas de proteção à 

saúde, uma vez que exercem suas atividades de forma autônoma, e trabalham sem as mínimas 

condições de higiene, em meio a água suja  e  desprotegidas  de  equipamentos  de  proteção.  

Conforme parecer da Tereza Nelma (PSDB-AL), a época sobre o PL 1710/15: [...] a 

atividade extrativista de marisco em caráter artesanal é predominante exercida por mulheres 

que estão alijadas das políticas públicas  de  proteção  à  saúde.  Os  dados  sociais  e  econômicos  

dessa população apontam uma situação de extrema vulnerabilidade para esse grupo  de  

trabalhadoras.  Tal  condição  implica  extensas  jornadas  de trabalho e um quadro preocupante 

de doenças ocupacionais e acidentes de trabalho, demandando o desenvolvimento de uma 

política de atenção especial para as marisqueiras. 

Finalmente em uma sociedade onde, a pesca é pensada como atividade 

predominantemente masculina desde o discurso público das comunidades até as políticas 

públicas para o setor, temos que em  2019 foi sancionada a Lei Federal nº 13.902/19, que dispõe 

sobre a política de desenvolvimento e apoio às atividades das mulheres marisqueiras. 

Desta feita, estamos propondo, dedicar o 1º (primeiro) domingo do mês de março de 

cada ano: ao “Dia Municipal em Homenagem às Marisqueiras”.  

Uma singela, porém, importante, forma de homenagear estas mulheres que contribuem 

artesanalmente para essa atividade em nossos manguezais, de maneira contínua, de forma 

autônoma e em maioria sob o regime de economia familiar, predominantemente para sustento 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DA VEREADORA TECA NELMA 

 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá CEP: 57022-180 – Fone (82) 3221-1281 – Maceió- AL  
 www.camarademaceio.al.gov.br 

 

próprio, movimentando a economia local com a comercialização de parte excedente da sua 

produção. 

De maneira contínua, trazer essa data para o âmbito municipal se reflete na necessidade 

de se estabelecer políticas públicas que garantam e preservem os direitos, proteção e 

visibilidade desta parcela tão sofrida de nossa população. 

Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 21 de Novembro 

de 2022.  

 
 

Teca Nelma 
Vereadora 
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ÀS MARISQUEIRAS, A SER COMEMORADO, ANUALMENTE, NO 1º DOMINGO DO MÊS DE MARÇO.

D E S P A C H O

À Vereadora Silvania Barbosa, para emitir parecer.

Maceió/AL, 29 de novembro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 29 de novembro de
2022 às 17h58.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria da Vereadora Silvania Barbosa.

Maceió/AL, 27 de dezembro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 27 de dezembro de
2022 às 21h03.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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PARECER
PROCESSO Nº. 11210018/2022.
PROJETO DE LEI Nº 540/2022
INTERESSADO: VEREADORA TECA NELMA
RELATOR: VEREADORA SILVANIA BARBOSA
 

Trata-se de um Projeto de Lei de autoria do
Nobre Vereadora Teca Nelma (PSD) que
objetiva instituir, no âmbito do Município de
Maceió, o Dia Municipal em Homenagem às
Marisqueiras, a ser comemorado, anualmente,
no 1º Domingo do Mês de Março.

 
Inicialmente, verifica-se estar adequada a iniciativa para a
deflagração do processo legislativo, uma vez que o Projeto de
Lei apresentado propõe que seja “Instituído, no âmbito do
Município de Maceió, o Dia Municipal em Homenagem às
Marisqueiras, a ser comemorado, anualmente, no 1º Domingo
do Mês de Março”. Não há qualquer limitação constitucional à
propositura de Projeto de Lei por Vereador versando sobre a
matéria aqui tratada, desde que não sejam previstos deveres,
obrigações ou mesmo “permissões” ao Poder Executivo no que
diz respeito à logística e à operacionalização, o que macula o
projeto de vício de iniciativa.
 
A propósito do tema, destaca-se o posicionamento da
jurisprudência:
 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei nº
4.751/2014 que inclui no calendário oficial de eventos do
Município a "Corrida Ciclística".Norma guerreada que não
versou simplesmente sobre a instituição de data
comemorativa no calendário oficial do Município, mas, ao
revés, instituiu evento esportivo com criação de obrigações ao
Executivo e despesas ao erário, sem previsão orçamentária e
indicação da fonte e custeio. Afronta aos arts. 5º, 47, II e XIV,
25 e 144 da Carta Bandeirante, aplicáveis ao município por
força do princípio da simetria
constitucional.Inconstitucionalidade reconhecida. [...] (TJ-SP
- ADI: 21628784720148260000 SP 2162878-
47.2014.8.26.0000, Relator: Xavier de Aquino, Data de
Julgamento: 11/03/2015, Órgão Especial, Data de Publicação:
16/03/2015).

 
Além disso, não há impedimento algum a que datas
comemorativas sejam informadas por objetivos ou princípios,
contanto que não obriguem de qualquer forma o Poder
Executivo, traduzindo-se como meras inspirações e diretrizes
do evento. Inclusive, no Tribunal de Justiça do
 
Estado de São Paulo – onde há vários precedentes em ações
diretas de inconstitucionalidade sobre a instituição de datas
comemorativas –, foi julgado constitucional o artigo 2º da Lei
Municipal nº 11.409, de 08 de setembro de 2016, do Município
de Sorocaba, por apenas ter fixado os objetivos da Semana de
Conscientização, Prevenção e Combate à Verminose. Eis aqui
parte do esclarecedor voto adotado:
 
Como referi por ocasião da decisão em que indeferi a medida
liminar (págs. 83/84), não se vê invasão de competência
normativa do Poder Executivo, porquanto, instituída semana
de conscientização, prevenção e combate à verminose naquela
municipalidade,o artigo 2º, ora impugnado, não vai além de
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fixar os objetivos da campanha, sem fixar novas
incumbências a servidoresque, à evidência, e se necessárias,
não irão além das de cunho ordinário, situação a não exigir
peculiaridades características de aumento de despesas
ordenadas pelo Legislativo.

 
Transcreve-se, ainda, ementa de outro julgado do TJSP sobre
idêntica matéria:
 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei Nº
3.898, de 25 de abril de 2016, do Município de Mirassol, que
'Institui A Semana de Combate ao Aedes Aegypt no âmbito do
Município de Mirassol'. Inicial que aponta ofensa a
dispositivos que não guardam relação com o tema em debate,
tal como carece de fundamentação correlata (artigos 1º, 111,
180 e 181 da CE, bem como artigo 22, inciso XXVII da CR).
Impertinência de exame.Iniciativa oriunda do poder
legislativo local. Viabilidade. Inconstitucionalidade formal
não caracterizada. Lei que não disciplina matéria reservada à
Administração, mas sim sobre programa de conscientização
de caráter geral. Ausência de invasão à iniciativa exclusiva
do Chefe do Executivo, cujo rol taxativo é previsto no artigo
24, § 2º da Carta Estadual, aplicável aos Municípios por
força do artigo 144 do mesmo diploma.ATO normativo,
ademais, que não impõe qualquer atribuição ao Executivo
local, ostentando conteúdo educativo a justificar atuação
legislativa municipal.Ausência de violação ao princípio da
separação dos poderes. Mácula aos artigos 5º, 47, incisos II,
XIV E XIX, da Constituição Bandeirante, não
constatada.Previsão orçamentária genérica que, por si só, não
tem o condão de atribuir inconstitucionalidade à lei.
Precedentes. Pretensão improcedente (ADI 2101150-34.2016,
rel. Des. FRANCISCO CASCONI, j. 19.10.2016).

 
Quanto à matéria de fundo, não há qualquer óbice à proposta.
Conforme dispõe o art. 30, inciso I, da Constituição da
República Federativa do Brasil (CRFB/88), “Compete aos
Municípios legislar sobre assuntos de interesse local.” No
mesmo sentido, o art. 6º, inciso III, da Lei Orgânica do
Município de Maceió refere que “Compete ao Município de
Maceió dispor sobre os assuntos de interesse local e
suplementar, no que couber, a legislação federal e estadual.”
 
O Projeto de Lei de nº 540/2022 se insere, efetivamente, na
definição de interesse local, na medida em que apenas “Institui,
no âmbito do Município de Maceió, o Dia Municipal em
Homenagem às Marisqueiras, a ser comemorado, anualmente,
no 1º Domingo do Mês de Março”, sem estabelecer obrigações
ou encargos para a Administração Pública. A fixação de datas
em âmbito municipal atende ao interesse local porque busca
homenagear ou impulsionar setores, grupos ou atividades
relevantes para a comunidade, incentivando o debate e a
elaboração de novas políticas públicas.
 
Por todo o exposto, entendemos que o presente Projeto de Lei
está em consonância com as diretrizes e normas relacionadas a
esta Comissão, bem como com a legislação aplicada, razão
pela qual merece prosperar. Em outras palavras, somos pela
LEGALIDADE e CONSTITUCIONALIDADE do presente
Projeto de Lei. É como pensamos, é como votamos.
 
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió, 02 de
dezembro de 2022.
 
SILVANIA BARBOSA
Relatora
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Chico Filho
Aldo Loureiro
Dr. Valmir
 
VOTOS CONTRÁRIOS: 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 11210018 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 540/2022
Interessado : GABINETE DA VEREADORA TECA NELMA
Assunto : INSTITUI, NO ÂMBITO DO MUNICIPIO DE MACEIÓ, O DIA MUNICIPAL EM HOMENAGEM
ÀS MARISQUEIRAS, A SER COMEMORADO, ANUALMENTE, NO 1º DOMINGO DO MÊS DE MARÇO.

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Presidência para incluir na pauta da ordem do dia.

Maceió/AL, 29 de dezembro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 29 de dezembro de
2022 às 12h48.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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PROJETO DE LEI Nº ______/2022 

 
OBRIGA OS PETSHOPS, AS CLÍNICAS 
VETERINÁRIAS, O CENTRO DE ZOONOZES E OS 
ESTABELECIMENTOS CONGÊNERES A FIXAREM 
EM LOCAIS VISÍVEIS CARTAZES QUE FACILITEM 
E INCENTIVEM A ADOÇÃO DE ANIMAIS 
DOMÉSTICOS. NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ.  

 
AUTORIA: Vereadora TECA NELMA 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º. Ficam obrigados, no âmbito do Município de Maceió, os petshops, as clínicas 
veterinárias, o centro de zoonozes e os estabelecimentos congêneres a fixarem em locais visíveis 
cartazes que facilitem e incentivem a adoção de animais domésticos. 

Art. 2º.  O cartaz de que trata este artigo deverá apresentar, de forma clara e visível ao público, 
as seguintes informações: 
I - nome de ONG local, grupo, protetor independente ou entidade que disponibilizarem animais 
para adoção; 
II - telefone e email para contato com a entidade responsável; 
III - informações de conscientização sobre a importância da adoção responsável de animais, bem 
como seus benefícios. 
 
Art. 3º. Os estabelecimentos que optarem por realizarem adoção de animais deverão fornecer 
a vacinação e vermifugação dos animais. 
 
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em 
contrário.  

 

Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 14 de 
dezembro de 2022.  

 
 

Teca Nelma 
Vereadora 
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PROJETO DE LEI Nº ______/2022 

 
OBRIGA OS PETSHOPS, AS CLÍNICAS 
VETERINÁRIAS, O CENTRO DE ZOONOZES E OS 
ESTABELECIMENTOS CONGÊNERES A FIXAREM 
EM LOCAIS VISÍVEIS CARTAZES QUE FACILITEM 
E INCENTIVEM A ADOÇÃO DE ANIMAIS 
DOMÉSTICOS. NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ. 
 

JUSTIFICATIVA1 
 

De acordo com dados da Organização Mundial da Saúde (OMS), estima-se que, 
atualmente, existem cerca de 30 milhões de animais abandonados em todo o país, sendo 20 
milhões de cachorros e 10 milhões de gatos. Apesar dos números não serem exatos, é de 
conhecimento público que a população de animais abandonados nas ruas de Maceió/AL seja 
numerosa e algo recorrente. 2 

A adoção de “pets constitui um ato de caráter muito positivo, visto que garante o bem-
estar de diversos animais, os quais, caso contrário, estariam sob condições de vida precárias. 
Contudo, os benefícios desse processo não se limitam apenas a eles, dado que, além de 
contribuir para a saúde pública, a simples convivência com um “pet” pode trazer diversos 
benefícios às condições físicas e psicológicas dos indivíduos, fato que mostra a necessidade de 
os municípios incentivarem tal prática.3 

Como evidência de tais benefícios, pode-se apontar o fato de que, segundo a Associação 
Americana do Coração, pessoas que vivem com animais de estimação possuem menos chance 
de desenvolver doenças cardiovasculares, reduzindo, por exemplo, a possibilidade de infarto do 
miocárdio. Em adição às melhoras físicas, a adoção também contribui para a condição 
psicológica, dado que, devido à liberação de hormônios como serotonina, ocitocina e endorfina, 
seus donos sentem-se mais calmos, felizes e satisfeitos, melhorando o seu bem-estar mental. 

Se faz necessário e importantíssimo mencionar que, o processo de adoção reduz o 
número de animais em situação de rua, diminuindo sua procriação e, portanto, a incidência de 
doenças relacionadas a eles. Dessa forma, é possível combater a incidência de enfermidades 
graves, como toxoplasmose, relacionada ao contato com fezes de gatos contaminadas por 
protozoários, leishmaniose, atrelada a cães que atuam como reservatório do respectivo 
patógeno, e raiva, virose letal em qualquer mamífero. 

Ademais, o processo da adoção restaura a humanidade outrora esquecida por quem 
escolheu a prática do abandono. Sob esse aspecto, Hannah Arendt – expoente escritora do 
século XX – desenvolveu o conceito de Banalidade do Mal, segundo o qual a crueldade está 
enraizada na irreflexão humana. Nesse viés, o fenômeno denunciado por Arendt mostra-se 
presente no desamparo de animais, assim como na predominância da compra ao invés do 

 
1 Este projeto é baseado na Lei Estadual nº 17884/2022 do Estado do Ceará. 
2 https://redacaonline.com.br/blog/adocao-animais/ 
3 https://blog.imaginie.com.br/razoes-para-incentivar-a-adocao-de-animais-de-estimacao/ 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DA VEREADORA TECA NELMA 

 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá CEP: 57022-180 – Fone (82) 3221-1281 – Maceió- AL  
 www.camarademaceio.al.gov.br 

 

resgate.  Assim, pode-se inferir que o estímulo ao acolhimento por meio da informação é uma 
forma de reverter a alienação que causa a banalidade da indiferença perante os –pets-.4 

Esse projeto, defende a atuação de organizações não governamentais (ONGs) que 
atuam na proteção, defesa, resgate, tratamento de animais de rua e castração, junto a 
instituições público e privadas como: os petshops, as clínicas veterinárias, o centro de zoonoses. 
Para aturarem em conjunto para fixarem em locais visíveis cartazes que facilitem e incentivem 
a adoção de animais domésticos. Enfatizando sobre a existência de pessoas interessadas em 
fazer adoção de animais, desconhecendo, muitas vezes, as ONGs que atuam em determinadas 
localidades. 

De acordo com a proposta, o cartaz deverá conter informações sobre a conscientização 
e a importância da adoção responsável, devendo ser fixado em local perfeitamente visível aos 
seus clientes bem como a todos os frequentadores do local. 

O objetivo da proposta, é reduzir o número de animais abandonados na rua, sujeitos à 
violência humana. Além disso, reduzir a incidência de zoonoses. 

Por fim, trazer este procedimento para o âmbito municipal se reflete na necessidade de 
os animais domésticos não são objetos e merecem o respeito da comunidade, devendo ser 
protegidos pelo ordenamento jurídico. 

Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 14 de dezembro 
de 2022.  

 
 

Teca Nelma 
Vereadora 

 

 
4 https://psalm.escreveronline.com.br/redacao/razoes-para-incentivar-a-adocao-de-animais-de-
estimacao/ 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 12140082 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 629/2022
Interessado : TEREZA NELMA PORTO VIANA SOARES
Assunto : OBRIGA OS PETSHOPS, AS CLÍNICAS VETERINÁRIAS, O CENTRO DE ZOONOZES E OS
ESTABELECIMENTOS CONGÊNERES A FIXAREM EM LOCAIS VISÍVEIS CARTAZES QUE FACILITEM
E INCENTIVEM A ADOÇÃO DE ANIMAIS DOMÉSTICOS. NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ.

D E S P A C H O

Ao Vereador Aldo Loureiro, para emitir parecer.

Maceió/AL, 20 de dezembro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 20 de dezembro de
2022 às 19h27.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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PROCESSO N°: 12140082/2022 

PROJETO DE LEI N°: 629/2022 

AUTOR: VEREADORA TECA NELMA 

Assunto: PROJETO DE LEI QUE “OBRIGA OS PETSHOPS, AS CLÍNICAS 

VETERINÁRIAS, O CENTRO DE ZOONOZES E OS ESTABELECIMENTOS 

CONGÊNERES A FIXAREM EM LOCAIS VISÍVEIS CARTAZES QUE FACILITEM E 

INCENTIVEM A ADOÇÃO DE ANIMAIS DOMÉSTICOS. NO ÂMBITO DO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ”.  

 

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final para providências. 

 

Maceió, 22 de dezembro de 2022 

 

 

      
            Vereador 
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Processo N° : 12140082 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 629/2022
Interessado : TEREZA NELMA PORTO VIANA SOARES
Assunto : OBRIGA OS PETSHOPS, AS CLÍNICAS VETERINÁRIAS, O CENTRO DE ZOONOZES E OS
ESTABELECIMENTOS CONGÊNERES A FIXAREM EM LOCAIS VISÍVEIS CARTAZES QUE FACILITEM
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D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Aldo Loureiro.

Maceió/AL, 27 de dezembro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 27 de dezembro de
2022 às 16h42.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 12140082/2022.

PARECER
PROCESSO Nº. 12140082/2022.
PROJETO DE LEI Nº 629/2022
INTERESSADO: VEREADORA TECA NELMA
RELATOR: VEREADOR ALDO LOUREIRO
 
I – RELATÓRIO
Vem a esta Comissão para análise o Projeto de Lei n° 629/2022
de autoria da ilustre Vereadora TECA NELMA, cuja ementa é
“OBRIGA OS PETSHOPS, AS CLÍNICAS VETERINÁRIAS,
O CENTRO DE ZOONOZES E OS ESTABELECIMENTOS
CONGÊNERES A FIXAREM EM LOCAIS VISÍVEIS
CARTAZES QUE FACILITEM E INCENTIVEM A ADOÇÃO
DE ANIMAIS DOMÉSTICOS. NO ÂMBITO DO
MUNICÍPIO DE MACEIÓ.”
 
II – ANÁLISE
O Projeto de Lei em estudo, cumprindo as formalidades
regimentais, após a devida leitura foi encaminhado a esta
Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final para análise
e parecer, na forma do art. 63, I, do Regimento Interno deste
Poder Legislativo.
Justificando sua proposição, a ilustre Parlamentar pretende
reduzir o número de animais abandonados na rua, sujeitos à
violência humana. Além disso, reduzir a incidência de
zoonoses.
 
Vale ressaltar que no Município de Juiz de Fora/MG, o tema
em estudo já é Lei n° 14.371/2022.
 
III – FUNDAMENTAÇÃO CONSTITUCIONAL
É sabido que tratamos de uma proposta de Lei Ordinária e, por
isso, salvaguardado pelo artigo 32 da Lei Orgânica do
Município – LOM, e artigo 231, II, b, do Regimento Interno,
garante-se a legitimidade desta proposição.
In verbis:
 
Art. 32. A iniciativa das leis ordinárias cabe a qualquer
Vereador, à Comissão da Câmara Municipal, ao Prefeito ou aos
cidadãos do Município, na forma e nos casos previstos nesta
Lei Orgânica.
 
Art. 231. A iniciativa dos projetos compete:
[...]
II - quanto aos Projetos de Lei Ordinária:
[...]
b) a qualquer vereador;
 
Nesse diapasão, ainda podemos destacar a autonomia do
Município em legislar sobre assuntos de interesse local,
conforme o disposto no artigo 30 da nossa Carta Magna
vigente.
In verbis:
 
Art. 30. Compete aos Municípios:
I – legislar sobre assuntos de interesse local;
 
IV – VOTO
Portanto, não existindo óbices à sua tramitação regimental,
VOTO pela CONSTITUCIONALIDADE do Projeto de Lei n°
629/2022, o qual submeto a meus nobres Pares.
É o Parecer.
S.M.J.



Sala das Comissões, em 21 de Dezembro de 2022.
 
ALDO LOUREIRO
Relator

 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Silvania Barbosa
Chico Filho
Dr. Valmir
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:697AAE24

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 28/12/2022. Edição 6591
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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Processo N° : 12140082 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 629/2022
Interessado : TEREZA NELMA PORTO VIANA SOARES
Assunto : OBRIGA OS PETSHOPS, AS CLÍNICAS VETERINÁRIAS, O CENTRO DE ZOONOZES E OS
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D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Abastecimento, Indústria, Comércio e Agricultura para providências.

Maceió/AL, 28 de dezembro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 28 de dezembro de
2022 às 10h14.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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COMISSÃO DE ABASTECIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E AGRICULTURA 

Processo n2 12140082 / 2022 
Autor: Vereadora Tereza Nelma Porto Viana Soares 
Relator: Vereador Luciano Marinho 

PARECER AO PL 629/2022 QUE OBRIGA OS 
PETSHOPS, AS CLÍNICAS VETERINÁRIAS, O CENTRO 
DE ZOONOZES E OS ESTABELECIMENTOS 
CONGtNERES A FIXAREM EM LOCAIS VISÍVEIS 
CARTAZES QUE FACILITEM E INCENTIVEM A 
ADOÇÃO DE ANIMAIS DOMtSTICOS NO ÂMBITO 
DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ. 

1- RELATÓRIO 

Trata o presente projeto de lei de criar obrigação no âmbito do Município de Maceió, aos petshops, 
clínicas veterinárias, ao centro de zoonoses e aos estabelecimentos congêneres de fixarem em locais 
visíveis cartazes que facilitem e incentivem a adoção de animais domésticos 

Em síntese, é relatório. 

li-VOTO 

De pronto, devemos reconhecer que a matéria tratada no presente Projeto de Lei, vem ao encontro 
dos anseios de toda sociedade, e todos os argumentos colocados na justificativa têm alto grau de 
plausibilidade. A Adoção de animais minimiza o problema de superpopulação de animais, ajuda no 
controle das doenças transmitidas por eles e ajuda na formação e fortalecimento dos vínculos com 
seus proprietários, contribuindo para a felicidade das pessoas, sobretudo das crianças que por 
natureza, gostam dos animais. 

Sendo assim, do ponto de vista do atendimento ao interesse público não há dúvida dos benefícios 
do incentivo à adoção de animais, e como nosso voto refere-se ao mérito, não tem como não ser 
favorável . 

No entanto, há que se fazer um registro: A efetividade das leis é esperada por toda a sociedade e 
suas disposições obrigada a todos. Entretanto, note-se, que a lei que cria obrigação deve estabelecer 
sanção por seu descumprimento. E o Poder Executivo por ato regulamentar não pode definir 
sanção, pois, elas envolvem direito fundamental, restringem direitos ou cria obrigações para as 
pessoas. Sanção deve ser estabelecida na própria lei e legislar é competência privativa do Poder 
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Câmara Municipal de Maceió 

Gabinete do Vereador Luciano Marinho 
legislativo. Assim, acrescentaremos emenda aditiva ao PL 629/2022 para estabelecer sanção por seu descumprimento. 

Ili - CONCLUSÃO: 
Por todo o exposto, e considerando a relevância social da matéria regulada no Projeto de Lei 629/2022, votamos pela sua aprovação acrescido de emenda aditiva para estabelecer sanções por descumprimento da Lei. 

Sala das comissões, 09 de janeiro de 2023 

(..--: . 
,-ri ·:, \ 

VOTOS FAVORÁVEIS 
11 Í~ '. 

VOTOS CONTRÁRIOS 

ABSTENÇÕES 

LUCIANO MARINHO Assinado d. forma digital 
por LUOANO MARINHO DA DA SILVA:89472020453 

SILVA:89472020453 =2023·o1.1ooa:4s:06 

Ver. Luciano Marinho 
Relator 

- --
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EMENDA ADITIVA AO PL 629/2022 

Acrescente-se os artigos 311 e 4º ao Projeto de Lei nº 629/2022, com a seguinte redação, renomeando

se os artigos, 3º e 42 para 511 e 62, respectivamente. 

Art. 32 - Os infratores desta Lei ficam sujeitos às seguintes sanções, aplicadas de forma gradativa, não 
cumulativas, após processo com trânsito em julgado administrativo em que seja garantido amplo direito de 
defesa e contraditório: 

1- Multa de 1.000,00 (mil reais). 
li- Multa de 2.000,00 (dois mil reais) em caso de reincidência; 
Ili- Suspensão cautelar do alvará de funcionamento por até 90 dias, quando a multa não se mostrar eficaz; 
IV- Cancelamento do alvará de funcionamento. 

Art.4!! As multas de que tratam os incisos I e li do art. 3!! serão atualizadas anualmente com base no Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo- lPCA, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
- IBGE, ou outro índice que vier a substituí-lo. 

JUSTIFICATIVA 

Estabelecer sanção por seu descumprimento, visto que, disposição de lei não é mera sugestão, é 
obrigação estatal imposta a todos os sujeitos que menciona, sem prejuízo do direito a ampla defesa 
e ao contraditório em processo administrativo deflagrado pelas autoridades fiscalizadoras. 

Lei que cria obrigação e não estabelece sanção por infrações a ela, já nasce condenada a ser mais 
entre tantas leis sem efetividade. A sanção, que só pode ser estabelecida em lei é um instrumento 
de coerção utilizados pelas autoridades fiscalizatórias fazem cumprir a Lei. 

Sala das comissões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 09 de janeiro de 2022. 

l UCJAHO MAAtNHO OA -•-----MDMIO 
S:LVA:19472020451 =--=-~:= 

Luciano Marinho 
Vereador-MOS/ AL 
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE ABASTECIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E

AGRICULTURA - PROCESSO Nº 12140082/2022.

AUTOR: VEREADORA TEREZA NELMA PORTO
VIANA SOARES
RELATOR: VEREADOR LUCIANO MARINHO
 

PARECER AO PL Nº. 629/2022 QUE OBRIGA OS
PETSHOPS, AS CLÍNICAS VETERINÁRIAS, O
CENTRO DE ZOONOZES E OS
ESTABELECIMENTOS CONGÊNERES A FIXAREM
EM LOCAIS VISÍVEIS CARTAZES QUE
FACILITEM E INCENTIVEM A ADOÇÃO DE
ANIMAIS DOMÉSTICOS NO ÂMBITO DO
MUNICÍPIO DE MACEIÓ.

 
I - RELATÓRIO
Trata o presente projeto de lei de criar obrigação no âmbito do
Município de Maceió, aos petshops, clínicas veterinárias, ao
centro de zoonoses e aos estabelecimentos congêneres de
fixarem em locais visíveis cartazes que facilitem e incentivem
a adoção de animais domésticos
 
Em síntese, é relatório.
II - VOTO
De pronto, devemos reconhecer que a matéria tratada no
presente Projeto de Lei, vem ao encontro dos anseios de toda
sociedade, e todos os argumentos colocados na justificativa têm
alto grau de plausibilidade. A Adoção de animais minimiza o
problema de superpopulação de animais, ajuda no controle das
doenças transmitidas por eles e ajuda na formação e
fortalecimento dos vínculos com seus proprietários,
contribuindo para a felicidade das pessoas, sobretudo das
crianças que por natureza, gostam dos animais.
Sendo assim, do ponto de vista do atendimento ao interesse
público não há dúvida dos benefícios do incentivo à adoção de
animais, e como nosso voto refere-se ao mérito, não tem como
não ser favorável.
No entanto, há que se fazer um registro: A efetividade das leis é
esperada por toda a sociedade e suas disposições obrigada a
todos. Entretanto, note-se, que a lei que cria obrigação deve
estabelecer sanção por seu descumprimento. E o Poder
Executivo por ato regulamentar não pode definir sanção, pois,
elas envolvem direito fundamental, restringem direitos ou cria
obrigações para as pessoas. Sanção deve ser estabelecida na
própria lei e legislar é competência privativa do Poder
Legislativo. Assim, acrescentaremos emenda aditiva ao PL
629/2022 para estabelecer sanção por seu descumprimento.
 
III - CONCLUSÃO:
Por todo o exposto, e considerando a relevância social da
matéria regulada no Projeto de Lei 629/2022, votamos pela
sua aprovação acrescido de emenda aditiva para estabelecer
sanções por descumprimento da Lei.
 
Sala das comissões, 09 de Janeiro de 2023
 
VER. LUCIANO MARINHO
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
 
Eduardo Canuto
Francisco Holanda Costa filho
 
VOTOS CONTRÁRIOS:

Õ
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ABSTENÇÕES:
 
EMENDA ADITIVA AO PL Nº. 629/2022.
 
Acrescente-se os artigos 3º e 4º ao Projeto de Lei nº 629/2022,
com a seguinte redação, renomeando-se os artigos, 3º e 4º para
5º e 6º, respectivamente.
 
Art. 3º - Os infratores desta Lei ficam sujeitos às seguintes
sanções, aplicadas de forma gradativa, não cumulativas, após
processo com trânsito em julgado administrativo em que seja
garantido amplo direito de defesa e contraditório:
 
I- Multa de 1.000,00 (mil reais).
II- Multa de 2.000,00 (dois mil reais) em caso de reincidência;
III- Suspensão cautelar do alvará de funcionamento por até 90
dias, quando a multa não se mostrar eficaz;
IV- Cancelamento do alvará de funcionamento.
 
Art.4º As multas de que tratam os incisos I e II do art. 3º serão
atualizadas anualmente com base no Índice Nacional de Preços
ao Consumidor Amplo – IPCA, divulgado pelo Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, ou outro índice
que vier a substituí-lo.
 
JUSTIFICATIVA
 
Estabelecer sanção por seu descumprimento, visto que,
disposição de lei não é mera sugestão, é obrigação estatal
imposta a todos os sujeitos que menciona, sem prejuízo do
direito a ampla defesa e ao contraditório em processo
administrativo deflagrado pelas autoridades fiscalizadoras.
Lei que cria obrigação e não estabelece sanção por infrações a
ela, já nasce condenada a ser mais entre tantas leis sem
efetividade. A sanção, que só pode ser estabelecida em lei é um
instrumento de coerção utilizados pelas autoridades
fiscalizatórias fazem cumprir a Lei.
 
Sala das comissões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em
09 de Janeiro de 2022.
 
LUCIANO MARINHO
Vereador-MDB/AL 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro
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PROJETO DE LEI Nº ____/2022 
 

 

                                          Declara de Utilidade Pública o 

Instituto Rodrigo Luz. 

 

 

O Prefeito Municipal de Maceió, no uso das atribuições sanciona a seguinte Lei: 

  

  

Art. 1º. Fica declarada de Utilidade Pública Municipal o Instituto Rodrigo Luz, 

entidade filantrópica sem fins lucrativos, inscrita sob CNPJ nº 38.974.190/0001-10, com 

sede e foro na Avenida Maceió, S/N, Quadra 259, Lote 163, Tabuleiro dos Martins, 

nesta cidade, CEP.: 57.061-110.  

 

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 

 

 

Sala das Sessões, 11 de julho de 2022. 

 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereadora MDB 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 
 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O Instituto Rodrigo Luz, entidade filantrópica sem fins lucrativos, inscrita sob 

CNPJ nº 38.974.190/0001-10, com sede e foro na Avenida Maceió, S/N, Quadra 259, 

Lote 163, Tabuleiro dos Martins, nesta cidade, CEP.: 57.061-110, Maceió/AL, foi 

fundado em 2020, e vem realizando um trabalho social voltado para as pessoas menos 

favorecidas em nossa capital. 

Através de seus associados, a referida instituição realiza atividades direcionada 

ao aporte social em defesa das pessoas em situação de vulnerabilidade social, atendendo 

principalmente as famílias em condição de extrema pobreza, com ações na área de 

saúde e distribuição de alimentos perecíveis ou não, além de encaminha-los, quando 

necessário, para instâncias governamentais que possam solucionar problemas diversos, 

como por exemplo a dependência química. 

Pelo brilhante trabalho realizado por essa ONG, solicito aos meus diletos pares 

que aprovem essa propositura. 

  Sala das Sessões, 11 de julho de 2022. 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereadora MDB 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 07110010 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 324/2022
Interessado : GABINETE VEREADOR FERNANDO HOLLANDA
Assunto : TITULO DE UTLILIDADE PÚBLICA INSTITUTO RODRIGO LUZ

D E S P A C H O

Ao Vereador Aldo Loureiro, para emitir parecer.

Maceió/AL, 04 de agosto de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 04 de agosto de
2022 às 18h31.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 07110010 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 324/2022
Interessado : GABINETE VEREADOR FERNANDO HOLLANDA
Assunto : TITULO DE UTLILIDADE PÚBLICA INSTITUTO RODRIGO LUZ

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Aldo Loureiro.

Maceió/AL, 16 de novembro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 16 de novembro de
2022 às 12h29.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 07110010/2022.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 07110010/2022.
PROJETO DE LEI N° 324/2022
INTERESSADO: VEREADOR FERNANDO HOLLANDA
RELATOR: VEREADOR ALDO LOUREIRO
 
I – RELATÓRIO
 
Vem a esta Comissão para relatar o Projeto de Lei nº 324/2022,
de autoria do ilustre Vereador FERNANDO HOLANDA, que
“Declara a utilidade pública do Instituto Rodrigo Luz”.
 
II – ANÁLISE
 
Pretende o ilustre Vereador FERNANDO HOLANDA, através
do Projeto de Lei nº 324/2022, conceder o Título de Utilidade
Pública ao Instituto Rodrigo Luz.
O projeto de Lei em estudo, cumprindo as formalidades
regimentais, após a devida leitura foi encaminhado a esta
Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final para análise
e parecer conforme o art. 63, I, do Regimento Interno da casa.
A Lei Municipal N° 4.294 de 07 de fevereiro de 1994
disciplina a forma de concessão de tal título e exige alguns
requisitos que foram cumpridos pela entidade, tais como: que
seja constituída em Maceió; que tenha personalidade jurídica;
que os cargos da diretoria não sejam remunerados; e que se
obrigue a publicar semestralmente o demonstrativo com a
aplicação dos recursos recebidos do Poder Público.
Justificando a proposição, o nobre Vereador afirma que a
entidade tem por objetivo promover atividades em defesa das
pessoas em situação de vulnerabilidade social, adotar medidas
que visam o assistencialismo social e a defesa dos direitos de
seus associados e dos moradores da região do bairro onde se
localiza. Tem ações na área de saúde e distribuição de
alimentos perecíveis ou não e auxiliam, quando necessário, o
encaminhamento de pessoas com dependência química para as
instâncias governamentais.
Analisando a propositura sob o aspecto da constitucionalidade
e juridicidade da matéria, vale ressaltar que a proposição
encontra amparo nas normas que tratam a espécie no que
concerne à sua apresentação.
III – VOTO
 
Portanto, não existindo óbices à sua tramitação regimental,
VOTO pela CONSTITUCIONALIDADE do Projeto de Lei
nº 324/2022, o qual submeto a meus nobres Pares.
 
É o Parecer.
 
S.M.J.
 
Sala das Comissões, em 08 de Novembro de 2022.
 
ALDO LOUREIRO
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Leonardo Dias
Chico Filho
Teca Nelma
 
VOTOS CONTRÁRIOS: 
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Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:9AD6BA54
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 07110010 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 324/2022
Interessado : GABINETE VEREADOR FERNANDO HOLLANDA
Assunto : TITULO DE UTLILIDADE PÚBLICA INSTITUTO RODRIGO LUZ

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Serviços Públicos para providências.

Maceió/AL, 17 de novembro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 17 de novembro de
2022 às 15h24.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador



TERM0 DE COMPROMISSO

Pelo  presente  termo  de  compromisso  o  lNSTITUTO  RODRIGO  LUZ,
localizado  na  Avenida  Macei6,  490.  Tabuleiro  dos  Martins,  inscrito  com  CNPJ
38.974.190/0001-10 e  representada  pelo  seu  Presidente  Rodrigo  de  Melo  Luz
com CPF 07914050792. Compromete-se pare fins do inciso lv do Art. 20 da  Lei
Municipal  n°4.294,  de  7  cie  fevereiro  de  1994,  que  regulamenta  a  concessao
reconhecimento  de  Titulo  de  Utilidade  Ptlblica,  em  publicar  semestralmente  o
demonstrativo  com  aplicagao  dos  recursos  recebidos a  titulo  de  doagao  pelo
poder ptlblico.

Macei6, 24 de novembro 2022

#§NawNsbep{f##o8TMd8affRtRA,uoz

RODRIG0  DE  MEL0  LUZ

PRESIDENTE -lNST!TUT0 RODRIGO  LUZ
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS - PROCESSO Nº. 07110010.

Parecer n° 72/2022
Processo Nº. 07110010.
Projeto de Lei nº 324/2022
AUTOR DA MATÉRIA: Vereador Fernando Holanda
Ementa da Matéria: PROJETO DE LEI QUE CONSIDERA DE
UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO RODRIGO LUZ
 
RELATÓRIO
 
Projeto de Lei nº 324/2022, de iniciativa parlamentar do Vereador
Fernando Holanda, que “CONSIDERA DE UTILIDADE
PÚBLICA O INSTITUTO RODRIGO LUZ” tem por finalidade
declarar de utilidade pública o Instituto Rodrigo Luz, entidade
filantrópica sem fins lucrativos, inscrita sob CNPJ nº
38.974.190/0001-10, com sede e foro na Avenida Maceió, S/N,
Quadra 259, Lote 163, Tabuleiro dos Martins, nesta cidade, CEP.:
57.061-110.
 
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a
propositura legislativa possui parecer favorável da Comissão de
Constituição e Justiça.
 
VOTO DO RELATOR
 
Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite
PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 324/2022, que
“CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO
RODRIGO LUZ”.
 
CONCLUSÃO
 
Trata-se de um projeto de lei que tem por finalidade declarar de
utilidade pública um instituto cujo objetivo é de relevante interesse
público, pois prima pela defesa das pessoas em situação de
vulnerabilidade social, atendendo principalmente as famílias em
condição de extrema pobreza, com ações na área de saúde e
distribuição de alimentos perecíveis ou não, além de encaminha-los,
quando necessário, para instâncias governamentais que possam
solucionar problemas diversos, como por exemplo a dependência
química. Além disso, também atua realizando aulas de reforço, violão,
dança, futebol, equoterapia e outras atividades essenciais à promoção
da saúde, através de uma equipe multidisciplinar. Demais disso, tal
projeto conta com parecer favorável da Comissão de Constituição e
Justiça. Sendo assim, além das razões já mencionadas e por estarem
preenchidos os requisitos da Lei Municipal nº 4.294/94, entendemos
que a proposta objeto deste PL deva ser apreciada por esta Casa de
Leis, pela sua importância e relevância. Portanto, a Comissão de
Serviços Públicos decide conceder parecer favorável à matéria.
 
Maceió/AL, 05 de Janeiro de 2023.
 
VEREADOR CAL MOREIRA
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Vereador Eduardo Canuto
Vereador João Catunda
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
ABSTENÇÕES:

Publicado por:
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 06300044 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 321/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR VALMIR DE MELO GOMES
Assunto : DISPÕE SOBRE A LEI ORGÂNICA DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL DO
MUNICÍPIO DE MACEIO - LOSAN-MACEIÓ, QUE CRIA O SISTEMA E A POLÍTICA DE SEGURANÇA
ALIMENTAR E NUTRICIONAL DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ.

D E S P A C H O

À Vereadora Teca Nelma, para emitir parecer.

Maceió/AL, 17 de agosto de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 17 de agosto de
2022 às 15h05.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 06300044 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 321/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR VALMIR DE MELO GOMES
Assunto : DISPÕE SOBRE A LEI ORGÂNICA DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL DO
MUNICÍPIO DE MACEIO - LOSAN-MACEIÓ, QUE CRIA O SISTEMA E A POLÍTICA DE SEGURANÇA
ALIMENTAR E NUTRICIONAL DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ.

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria da Vereadora Teca Nelma.

Maceió/AL, 05 de dezembro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 05 de dezembro de
2022 às 16h10.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 06300044/2022.

PARECER
PROCESSO Nº. 06300044/2022.
PROJETO DE LEI Nº 321/2022
INTERESSADO: VEREADOR DR. VALMIR
RELATORA: VEREADORA TECA NELMA
 
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, SOBRE O PROJETO DE
LEI PROTOCOLADO COM O Nº 06300044 DE
INICIATIVA DO VEREADOR DR. VALDIR QUE
DISPÕE SOBRE A LEI ORGÂNICA DE SEGURANÇA
ALIMENTAR E NUTRICIONAL DO MUNICÍPIO DE
MACEIÓ – LOSAN/MACEIÓ, QUE CRIA O SISTEMA E
A POLÍTICA DE SEGURANÇA ALIMENTAR E
NUTRICIONAL DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ.
 
Relatora: Vereadora Teca Nelma
 
I – RELATÓRIO
 
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e
Redação Final, na forma do Art. 116 do Regimento Interno
desta Casa Legislativa, a análise ao Projeto de Lei (321/2022)
protocolado sob o nº 06300044 de autoria do Vereador Dr.
Valdir.
O referido Projeto de Lei dispõe, em seus trinta e três artigos,
sobre a disposição da LOSAN-MACEIÓ - Lei Orgânica de
Segurança Alimentar e Nutricional do Município de Maceió -
que cria o sistema e a política de segurança alimentar e
nutricional municipal.
O Vereador Dr Valmir justifica a propositura do presente
projeto com o objetivo de estabelecer normas gerais para a
criação da LOSAN-Maceió, visto que a Segurança Alimentar e
Nutricional vem sendo negligenciada nos últimos anos,
tonando a garantia de acesso ao direito à alimentação escassa
para milhares de famílias que vivem em vulnerabilidade social
no município de Maceió.
Em síntese, este é o relatório.
 
II – ANÁLISE
 
Inicialmente, cabe à Comissão de Constituição, Justiça e
Redação examinar a admissibilidade da proposição em geral
quanto à constitucionalidade, juridicidade, legalidade,
regimentalidade, técnica legislativa e redação.
Cabe aqui destacar que vereadores e vereadoras podem legislar
acerca de tema de interesse local que não impliquem em
aumento de despesa e/ou invada a competência do Chefe do
Poder Executivo, descrita no §1º, Art. 32 da Lei Orgânica do
município de Maceió - LOM.
Além disso, os Projetos devem respeitar as competências
específicas elencadas nos Art. 6ª e 7º da Lei Orgânica – LOM,
e dos Arts. 219 e 222 do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Maceió. Também é de competência privativa para
a Câmara Municipal de Maceió exercer a função legislativa por
meio de Projetos de Resolução que se encontram previstos no
art. 219, I do Regimento Interno.
Assim, tem-se que o projeto apresentado não possui qualquer
vício de competência no que se refere a sua forma e conteúdo,
atendendo aos termos da referida Lei Orgânica do município e
do Regimento Interno desta casa.
E, tão importante quanto, tem-se que o Projeto de Lei está em
consonância com a Constituição Federal, sobretudo com o



artigo 23 que aduz que “É competência comum da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; VIII - fomentar
a produção agropecuária e organizar o abastecimento
alimentar;”
Além disso, é relevante mencionar que o Projeto de Lei
apresentado está de acordo com o que preconiza a Lei Federal
11.346/2006 que cria o Sistema Nacional de Segurança
Alimentar e Nutricional – SISAN com vistas em assegurar o
direito humano à alimentação adequada e dá outras
providências. Vejamos:
Art. 7º A consecução do direito humano à alimentação
adequada e da segurança alimentar e nutricional da população
far-se-á por meio do SISAN, integrado por um conjunto de
órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios e pelas instituições privadas, com ou sem fins
lucrativos, afetas à segurança alimentar e nutricional e que
manifestem interesse em integrar o Sistema, respeitada a
legislação aplicável.

 
Fazemos referência também que, ainda que as medidas
necessárias para a operacionalização provenientes da
aprovação do referido Projeto de Lei representem custos à
municipalidade, o que não se pressupõe, o Supremo Tribunal
Federal já firmou jurisprudência no sentido de que Vereadores
podem propor leis que criem despesas para os municípios. A
decisão do STF em repercussão geral definiu a tese de nº 917,
ratificando:
Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder
Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração,
não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem
do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, II, a, c
e e, da Constituição Federal).

 
Diante das razões acima expostas, indica-se, que se trata de
assunto é de interesse local, e, principalmente, de direitos
assegurados na Constituição Federal.
 
III – VOTO
Desta forma, tendo em vista os fatos e fundamentos expostos
anteriormente, VOTO PELA CONSTITUCIONALIDADE
do referido Projeto de Lei. Ainda, para continuidade de sua
tramitação, entendo pelo necessário encaminhamento para a
Comissão de Higiene, Saúde Pública e Assistência Social desta
casa, com o fim de avaliar o mérito do mesmo. Após isto,
submeta-se ao plenário.
 
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em
08 de Novembro de 2022.
 
TECA NELMA
Relatora
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Aldo Loureiro
Chico Filho
Fábio Costa
Leonardo Dias
Silvania Barbosa
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:DFF6C646

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 06/12/2022. Edição 6576a
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 06300044 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 321/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR VALMIR DE MELO GOMES
Assunto : DISPÕE SOBRE A LEI ORGÂNICA DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL DO
MUNICÍPIO DE MACEIO - LOSAN-MACEIÓ, QUE CRIA O SISTEMA E A POLÍTICA DE SEGURANÇA
ALIMENTAR E NUTRICIONAL DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ.

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Abastecimento, Indústria, Comércio e Agricultura para providências.

Maceió/AL, 07 de dezembro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 07 de dezembro de
2022 às 10h55.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador



 
 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO 

 

COMISSÃO DE ABASTECIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E AGRICULTURA 

 

Parecer Nº: 009/2022 

MATÉRIA: Projeto de Lei Nº: 321/2022 

AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR DR. VALMIR 

RELATOR: VEREADOR EDUARDO CANUTO 

Ementa: Dispõe Sobre a Lei Orgânica de Segurança 

Alimentar e Nutricional do Município de Maceió – LOSAN-

MACEIÓ, que Cria o Sistema e a Política de Segurança 

Alimentar e Nutricional do Município de Maceió. 

 

RELATÓRIO: 

De autoria do nobre Vereador Dr. Valmir, o projeto em epígrafe dispõe sobre a lei orgânica de segurança 

alimentar e nutricional do município de Maceió – LOSAN-MACEIÓ, que cria o sistema e a política de segurança alimentar 

e nutricional do município de Maceió. 

Entendemos que o projeto de lei é de grande relevância para o nosso município, uma vez que apontam 

diretrizes, com objetivo de qualificar políticas públicas, voltadas para o desenvolvimento de ações afirmativas, com intuito 

de garantir a segurança alimentar em nossa cidade. 

Tais ações criam: O Sistema de Segurança Alimentar e Nutricional, as Conferências de Segurança Alimentar e 

Nutricional, o Conselho de Segurança Alimentar e Nutricional, a Câmara Inter secretarial de Segurança Alimentar e 

Nutricional e a Politica de Segurança Alimentar e Nutricional; tudo com base na exigibilidade do direito humano à 

alimentação adequada e saudável. 

Levando em consideração a boa pratica legislativa e os méritos relacionados a  matéria apresentada pelo nobre 

parlamentar, verificamos a inexistência de óbices que impeça sua tramitação nessa casa.  

 

VOTO DO RELATOR: 

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, I; Art. 116, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como 

demais preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Eduardo Canuto, emite PARECER FAVORÁVEL. 

 

CONCLUSÃO: 

 Diante de entendimento da relevância da propositura apresentada, compreendemos que não haja óbices para 

que o Projeto de Lei 321/2022 seja levado ao Plenário. 

 

Maceió/AL, 26 de dezembro de 2022. 

 

______________________________________ 

Relator: Vereador Eduardo Canuto 

 

Votos Favoráveis                            Votos Contrários                                              Abstenções 
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE ABASTECIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E

AGRICULTURA - PARECER Nº. 009/2022.

Parecer Nº. 009/2022.
MATÉRIA: Projeto de Lei Nº: 321/2022
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR DR. VALMIR
RELATOR: VEREADOR EDUARDO CANUTO
 

Ementa: Dispõe Sobre a Lei Orgânica de
Segurança Alimentar e Nutricional do
Município de Maceió – LOSAN-MACEIÓ, que
Cria o Sistema e a Política de Segurança
Alimentar e Nutricional do Município de
Maceió.

 
RELATÓRIO:
De autoria do nobre Vereador Dr. Valmir, o projeto em epígrafe
dispõe sobre a lei orgânica de segurança alimentar e nutricional
do município de Maceió – LOSAN-MACEIÓ, que cria o
sistema e a política de segurança alimentar e nutricional do
município de Maceió.
Entendemos que o projeto de lei é de grande relevância para o
nosso município, uma vez que apontam diretrizes, com
objetivo de qualificar políticas públicas, voltadas para o
desenvolvimento de ações afirmativas, com intuito de garantir
a segurança alimentar em nossa cidade.
Tais ações criam: O Sistema de Segurança Alimentar e
Nutricional, as Conferências de Segurança Alimentar e
Nutricional, o Conselho de Segurança Alimentar e Nutricional,
a Câmara Inter secretarial de Segurança Alimentar e
Nutricional e a Politica de Segurança Alimentar e Nutricional;
tudo com base na exigibilidade do direito humano à
alimentação adequada e saudável.
Levando em consideração a boa pratica legislativa e os méritos
relacionados a matéria apresentada pelo nobre parlamentar,
verificamos a inexistência de óbices que impeça sua tramitação
nessa casa.
 
VOTO DO RELATOR:
Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, I; Art. 116, do
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Eduardo
Canuto, emite PARECER FAVORÁVEL.
 
CONCLUSÃO:
Diante de entendimento da relevância da propositura
apresentada, compreendemos que não haja óbices para que o
Projeto de Lei 321/2022 seja levado ao Plenário.
 
Maceió/AL, 26 de Dezembro de 2022.
 
VEREADOR EDUARDO CANUTO
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Luciano Marinho
Francisco Holanda
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 
ABSTENÇÕES: 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:AA28A9D4
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Estado de Alagoas 

Câmara Municipal de Maceió 
COMISSÃO DE ABASTECIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E AGRICULTURA 

 
 
Processo nº 06300044 / 2022 
Interessado: Vereador Dr. Valmir de Melo Gomes 

 
 
Assunto:  encaminha PL 321/2022 para pautar na ordem do dia. 

 
 

DESPACHO 
 

Segue o Projeto de Lei 321/2022, com pareceres publicados, para pautar na ordem do dia. 
 

 
 
 
Maceió, 11 de janeiro de 2023 

 
 
 
 
 
 

 
Luciano Marinho 

Presidente 
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Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 11220014 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 556/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR VALMIR DE MELO GOMES
Assunto : INSTITUI A CAMPANHA PERMANENTE DE ORIENTAÇÃO E CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE
A PREVENÇÃO DE ACIDENTES NA INFÂNCIA

D E S P A C H O

À Vereadora Teca Nelma, para emitir parecer.

Maceió/AL, 29 de novembro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 29 de novembro de
2022 às 17h15.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 11220014 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 556/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR VALMIR DE MELO GOMES
Assunto : INSTITUI A CAMPANHA PERMANENTE DE ORIENTAÇÃO E CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE
A PREVENÇÃO DE ACIDENTES NA INFÂNCIA

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria da Vereadora Teca Nelma.

Maceió/AL, 18 de dezembro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 18 de dezembro de
2022 às 23h17.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 11220014/2022.

PARECER
PROCESSO Nº. 11220014/2022.
PROJETO DE LEI Nº 556/2022
INTERESSADO: VEREADOR DR. VALMIR
RELATORA: VEREADORA TECA NELMA
 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, SOBRE O
PROJETO DE LEI PROTOCOLADO COM O
Nº 11220014 PELA VEREADOR VALMIR DE
MELO GOMES INSTITUI A CAMPANHA
PERMANENTE DE ORIENTAÇÃO E
CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A
PREVENÇÃO DE ACIDENTES NA
INFÂNCIA EM MACEIÓ e dá outras
providências.

 
I – RELATÓRIO
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e
Redação Final, na forma do Art. 116 do Regimento Interno
desta Casa Legislativa o Projeto de Lei protocolado com o nº
11220014 de autoria do Vereador Valmir de Melo Gomes.
O referido Projeto de Lei objetiva instituir a campanha
permanente de orientação e conscientização sobre prevenção
de acidentes na infância no Município de Maceió.
O vereador Dr. Valmir justifica o presente projeto de lei, tem
por objetivo de instituir a Campanha Permanente de Orientação
e Conscientização Sobre a Prevenção de Acidentes na Infância
no Município de Maceió.
A campanha tem como proposta promover a saúde da criança
por meio da prevenção de morbimortalidade por causas
externas a partir da disseminação de informações, geração de
conhecimento, palestras e debates relacionados a prevenção de
acidentes da infância, capaz de mobilizar todos a sociedade em
torno do tema, na perspectiva do processo de crescimento e
desenvolvimento saudável e seguro, com ênfase na prevenção
dos acidentes, com consequente diminuição das taxas de
morbimortalidade.
Pelas razões por ela apresentadas, ante o interesse da
sociedade.
 
Em síntese, esse é o relatório.
 
II – ANÁLISE
 
Inicialmente, cabe à Comissão de Constituição, Justiça e
Redação examinar a admissibilidade da proposição em geral
quanto à constitucionalidade, juridicidade, legalidade,
regimentalidade, técnica legislativa e redação.
Cabe aqui destacar que vereadores e vereadoras podem legislar
acerca de tema de interesse local que não impliquem em
aumento de despesa e/ou invada a competência do Chefe do
Poder Executivo, descrita no §1º, Art. 32 da Lei Orgânica do
município de Maceió - LOM.
E, tão importante quanto, tem-se que o Projeto de Lei está em
consonância com os art227, da Constituição Federal que dispõe
sobre os direitos da pessoa idosa:
 
Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado
assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta
prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade,
ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária,
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além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.
 
§ 1º - O Estado promoverá programas de assistência
integral à saúde da criança e do adolescente, admitida a
participação de entidades não governamentais e obedecendo os
seguintes preceitos:
 
I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à
saúde na assistência materno-infantil;
 
II - criação de programas de prevenção e atendimento
especializado para os portadores de deficiência física, sensorial
ou mental, bem como de integração social do adolescente
portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho
e a convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços
coletivos, com a eliminação de preconceitos e obstáculos
arquitetônicos.
 
Portanto, o presente PL encontra-se em consonância com a
constituição.
Além disso, os Projetos devem respeitar, às competências
específicas elencadas nos Art. 6ª e 7º da Lei Orgânica – LOM,
e dos Arts. 219 e 222 do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Maceió. Também é de competência privativa para
a Câmara Municipal de Maceió exercer a função legislativa por
meio de Projetos de Resolução encontra-se prevista no art. 219,
I do Regimento Interno.
Assim, tem-se que o projeto apresentado não possui vício de
competência, no que se refere ao seu conteúdo e forma.
Diante das razões acima expostas, indica-se, que se trata de
assunto de interesse local, e, principalmente, de direitos
assegurados pela Constituição Federal em nosso município.
Assim, entende-se pela constitucionalidade do Projeto de Lei.
 
III – VOTO
 
Desta forma, tendo em vista os fatos e fundamentos expostos
anteriormente, VOTO PELA CONSTITUCIONALIDADE
do referido Projeto de Lei. Ainda, para a continuidade de sua
tramitação, entendo pelo necessário encaminhamento para a
Comissão de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente
desta casa, com o fim de avaliar o mérito do mesmo. Após isto,
submeta-se ao plenário.
 
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em
06 de Dezembro de 2022.
 
TECA NELMA
Relatora
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Aldo Loureiro
Chico Filho
Silvania Barbosa
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:A5CB2051

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 19/12/2022. Edição 6584a
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 11220014 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 556/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR VALMIR DE MELO GOMES
Assunto : INSTITUI A CAMPANHA PERMANENTE DE ORIENTAÇÃO E CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE
A PREVENÇÃO DE ACIDENTES NA INFÂNCIA

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Defesa dos Direitos das Crianças e dos Adolescentes, para providências.

Maceió/AL, 21 de dezembro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 21 de dezembro de
2022 às 10h58.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Processo N° : 11220014 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 556/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR VALMIR DE MELO GOMES
Assunto : INSTITUI A CAMPANHA PERMANENTE DE ORIENTAÇÃO E CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE
A PREVENÇÃO DE ACIDENTES NA INFÂNCIA

D E S P A C H O

Maceió/AL, 09 de fevereiro de 2023.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Leonardo  da
Fonseca Dias, CPF Nº 030.845.004-36 em 09 de fevereiro
de 2023 às 14h08.

Leonardo da Fonseca Dias
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Processo N° : 11220014 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 556/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR VALMIR DE MELO GOMES
Assunto : INSTITUI A CAMPANHA PERMANENTE DE ORIENTAÇÃO E CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE
A PREVENÇÃO DE ACIDENTES NA INFÂNCIA

D E S P A C H O

Maceió/AL, 09 de fevereiro de 2023.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Leonardo  da
Fonseca Dias, CPF Nº 030.845.004-36 em 09 de fevereiro
de 2023 às 14h19.

Leonardo da Fonseca Dias
Vereador



ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS CRIANÇAS E DOS

ADOLESCENTES - PROCESSO Nº. 011220014.

 
PARECER Nº. 001/2023.
PROCESSO Nº. 011220014.
PROJETO DE LEI Nº. 556/2022
INTERESSADO: VEREADOR DR VALMIR
RELATOR: VEREADOR LEONARDO DIAS
 

DA COMISSÃO DE DEFESA DOS
DIREITOS DAS CRIANÇAS E DOS
ADOLESCENTES, SOBRE O PROJETO DE
LEI N. 556/2022, DE AUTORIA DO
VEREADOR DR. VALMIR, QUE “INSTITUI
A CAMPANHA PERMANENTE DE
ORIENTAÇÃO E CONSCIENTIZAÇÃO
SOBRE A PREVENÇÃO DE ACIDENTES
NA INFÂNCIA”.

 
I – RELATÓRIO
 
Vem ao exame desta Comissão de Defesa dos Direitos das
Crianças e dos Adolescentes, na forma do art. 74, inciso I, do
Regimento Interno desta Casa Legislativa, o Projeto de Lei n.
556/2022, de autoria do vereador Dr. Valmir, que “INSTITUI A
CAMPANHA PERMANENTE DE ORIENTAÇÃO E
CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A PREVENÇÃO DE
ACIDENTES NA INFÂNCIA”.
 
A finalidade do projeto, como se depreende de sua ementa
acima colacionada, é a de instituir uma campanha de orientação
e conscientização que possa prevenir os acidentes na infância.
De acordo com a justificativa, a proposição visa “promover a
saúde da criança por meio da prevenção de morbimortalidade
por causas externas a partir da disseminação de informações,
geração de conhecimento, palestras e debates relacionados à
prevenção de acidentes na infância, capaz de mobilizar toda a
sociedade em torno do tema”.
 
É o relatório.
 
II - ANÁLISE
 
Como bem sabemos, a infância é uma fase onde a criança está
descobrindo o mundo, vivendo as primeiras experiências da
vida, e, com isso, o cuidado deve se redobrar, uma vez que ao
verem os pais fazendo coisas de adulto ou mesmo realizando
quaisquer atividades, tentam imitar (o que é natural) e acabam
sofrendo acidentes, muitas vezes graves. Durante o
crescimento, variando pouco de acordo com a idade, todas as
crianças possuem o mesmo sentimento: ser independente e
descobri coisas novas.
Contudo, a sua razão e julgamento do que pode ser perigoso
ainda não está maduro, então é necessário tomar algumas
medidas para que as crianças corram menos perigo durante
essa fase de descoberta.
Nesse sentido é de grande importância a proposição objeto
deste parecer, haja vista que visa orientar e conscientizar à
população sobre a prevenção de acidentes na infância.
III – VOTO
 
Pelo exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei
n. 556/2022, de autoria do vereador Dr. Valmir, que
“INSTITUI A CAMPANHA PERMANENTE DE
ORIENTAÇÃO E CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A
PREVENÇÃO DE ACIDENTES NA INFÂNCIA”.



 
S.S. da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 08 de Fevereiro
de 2023.
 
LEONARDO DIAS
Relator
 
VOTO FAVORÁVEL:  
Cal Moreira
 
VOTO CONTRÁRIO: 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:C8702EFE

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 13/02/2023. Edição 6624 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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D E S P A C H O

Maceió/AL, 13 de fevereiro de 2023.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Leonardo  da
Fonseca Dias, CPF Nº 030.845.004-36 em 13 de fevereiro
de 2023 às 10h12.

Leonardo da Fonseca Dias
Vereador
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 07250002 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 335/2022
Interessado : SILVANIA BARBOSA
Assunto : DISPÕE SOBRE O PARTO SEGURO: MEDIDAS DE PROTEÇÃO À GRAVIDEZ, PARTO,
ABORTAMENTO E PUERPÉRIO NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

À Vereadora Teca Nelma, para emitir parecer.

Maceió/AL, 04 de agosto de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 04 de agosto de
2022 às 12h59.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Nº PROJETO DE LEI : 335/2022
Interessado : SILVANIA BARBOSA
Assunto : DISPÕE SOBRE O PARTO SEGURO: MEDIDAS DE PROTEÇÃO À GRAVIDEZ, PARTO,
ABORTAMENTO E PUERPÉRIO NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria da Vereadora Teca Nelma.

Maceió/AL, 16 de novembro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 16 de novembro de
2022 às 14h40.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 07250002/2022.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 07250002/2022.
PROJETO DE LEI N° 335/2022
INTERESSADO: VEREADORA SILVANIA BARBOSA
RELATOR: VEREADORA TECA NELMA
 

PARECER DA COMISSÃO DE
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
FINAL, SOBRE O PROJETO DE LEI
PROTOCOLADO COM O Nº 07250002 DE
INICIATIVA DA VEREADORA SILVÂNIA
BARBOSA QUE DISPÕE SOBRE O PARTO
SEGURO: MEDIDAS DE PROTEÇÃO À
GRAVIDEZ, PARTO, ABORTAMENTO E
PUERPÉRIO NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
I – RELATÓRIO
 
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e
Redação Final, na forma do Art. 116 do Regimento Interno
desta Casa Legislativa, a análise ao Projeto de Lei protocolado
sob o nº 07250002 de autoria da Vereadora Silvânia Barbosa.
O referido Projeto de Lei dispõe, em seus dez artigos, sobre o
parto seguro, medidas de proteção à gravidez, parto,
abortamento e puerpério no Município de Maceió. Para isso,
elenca no corpo do projeto de lei os meios necessários para a
sua implementação, devendo ser executado em todos os postos,
centros, unidades básicas de saúde e casas de parto do
Município de Maceió.
A vereadora Silvania Barbosa justifica a propositura do
presente projeto diante da necessidade de garantir a parturiente
o direito a um parto seguro, onde sua vida e do nascituro sejam
respeitadas e preservadas.
Em síntese, este é o relatório.
 
II – ANÁLISE
 
Inicialmente, cabe à Comissão de Constituição, Justiça e
Redação examinar a admissibilidade da proposição em geral
quanto à constitucionalidade, juridicidade, legalidade,
regimentalidade, técnica legislativa e redação.
Cabe aqui destacar que vereadores e vereadoras podem legislar
acerca de tema de interesse local que não impliquem em
aumento de despesa e/ou invada a competência do Chefe do
Poder Executivo, descrita no §1º, Art. 32 da Lei Orgânica do
município de Maceió - LOM.
Além disso, os Projetos devem respeitar as competências
específicas elencadas nos Art. 6ª e 7º da Lei Orgânica – LOM,
e dos Arts. 219 e 222 do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Maceió. Também é de competência privativa para
a Câmara Municipal de Maceió exercer a função legislativa por
meio de Projetos de Resolução que se encontram previstos no
art. 219, I do Regimento Interno.
Assim, tem-se que o projeto apresentado não possui qualquer
vício de competência no que se refere a sua forma e conteúdo,
atendendo aos termos da referida Lei Orgânica do município e
do Regimento Interno desta casa.
E, tão importante quanto, tem-se que o Projeto de Lei está em
consonância com a Constituição Federal, sobretudo oart. 196
da Constituição Federal que aduz que “a saúde é direito de
todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e
econômicas que visem à redução do risco de doença e de
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outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação.”
Além disso, é relevante mencionar que a construção de ações e
políticas sobre a temática do parto seguro é meio eficiente para
combater a violação de direitos da mulher e o recém-nascido,
situação reconhecida pela Organização Mundial de Saúde
(OMS), em 2014, na Declaração de Prevenção e Eliminação de
Abusos, Desrespeito e maus-tratos durante o parto em
instituições de saúde como violação de direitos humanos das
mulheres, sendo externada preocupação com o quadro:
Relatos sobre desrespeitos e abusos durante o parto em
instituições de saúde incluem violência física, humilhação
profunda e abusos verbais, procedimentos médicos coercitivos
ou não consentidos (incluindo a esterilização), falta de
confidencialidade, não obtenção de consentimento esclarecido
antes da realização de procedimentos, recusa em administrar
analgésicos, graves violações de privacidade, recusa de
internação as instituições de saúde, cuidado negligente
durante o parto levando a complicações evitáveis e situações
ameaçadoras da vida, e detenção de mulheres e seus recém-
nascidos nas instituições, após o parto, por incapacidade de
pagamento"
 
Ainda, eliminar o desrespeito, os abusos e os maus-tratos
durante o parto somente será possível por meio de um processo
inclusivo, com a participação das mulheres, comunidades,
profissionais e gestores da saúde, formadores de recursos
humanos em saúde, organismos de educação e certificação,
associações profissionais, governos, interessados nos sistemas
de saúde, pesquisadores, grupos da sociedades civis e
organizações internacionais. Cada agente é responsável pela
mudança coletiva.
Fazemos referência também que, ainda que as medidas
necessárias para a operacionalização provenientes da
aprovação do referido Projeto de Lei representem custos à
municipalidade, o que não se pressupõe, o Supremo Tribunal
Federal já firmou jurisprudência no sentido de que Vereadores
podem propor leis que criem despesas para os municípios. A
decisão do STF em repercussão geral definiu a tese de nº 917,
ratificando:
 
Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder
Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração,
não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem
do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, II, a, c
e e, da Constituição Federal).
 
Diante das razões acima expostas, indica-se, que se trata de
assunto é de interesse local, e, principalmente, de direitos
assegurados na Constituição Federal e reconhecido pela
Organização Mundial de Saúde (OMS).
 
III – VOTO
 
Desta forma, tendo em vista os fatos e fundamentos expostos
anteriormente, VOTO PELA CONSTITUCIONALIDADE
do referido Projeto de Lei. Ainda, para continuidade de sua
tramitação, ao encaminhamento para a Comissão de Defesa
dos Direitos da Mulher com o fim de avaliar o mérito do
mesmo. Após isto, submeta-se ao plenário.
 
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em
08 de Novembro de 2022.
 
TECA NELMA
Relatora
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Aldo Loureiro
Dr. Valmir
Leonardo Dias
 
VOTOS CONTRÁRIOS: 
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER 

 

PROCESSO Nº 07250002 / 2022 
PROJETO DE LEI Nº 335/2022 
AUTORIA: Vereadora Silvania Barbosa 
EMENTA: DISPÕE SOBRE O PARTO SEGURO: MEDIDAS DE PROTEÇÃO À GRAVIDEZ, PARTO, 
ABORTAMENTO E PUERPÉRIO NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
RELATORIA: Vereadora Olívia Tenório  
 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria da nobre Vereadora Silvania Barbosa, 

tem como finalidade dispor sobre o parto seguro: medidas de proteção à gravidez, parto, 

abortamento e puerpério no âmbito do Município de Maceió. 

Inicialmente o presente fora distribuído à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final – CCJRF, para a relatoria da Vereadora Teca Nelma, que se manifestou pela 

constitucionalidade, condicionando a continuidade da tramitação ao encaminhamento à esta 

Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher, em conformidade com o que determina o 

Regimento Interno. 

É o relatório. 

 

II – ANÁLISE 

De acordo com o Regimento Interno desta Casa, compete a este Colegiado 

apreciar proposições que envolvam assuntos atinentes à Mulher. Nesses termos, a presente 

manifestação é regimental. Assim, feitas as considerações iniciais, passo a me manifestar sobre 

o objeto da demanda em apreço. 

Analisando o referido projeto de lei, evidencia-se que a garantia de um parto 

seguro envolve um escopo de boas práticas que perpassam todos os níveis de atendimento à 

mulher gestante, parturiente e puérpera. Nesse sentido, a mulher deve ter seus direitos e sua 

integridade resguardados desde o pré-natal até o puerpério na rede de assistência à saúde, em 

termos de gestão, estrutura, acesso, acolhimento e atendimento. 

Ao reconhecer a existência de determinadas práticas que causam exposição a 

situações de insegurança antes, durante e após o parto, este projeto de lei visa combater 

violações aos direitos humanos, sexuais e reprodutivos das mulheres, bem como o 
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descumprimento da Constituição Federal e dos protocolos e diretrizes do Ministério da Saúde. 

Dessa forma, qualquer ato ou omissão realizada contra a mulher e seu acompanhante, sem o 

seu consentimento livre e esclarecido, que causem morte ou lesão à gestante, parturiente ou 

puérpera, bem como ao concepto, não será entendido como parto seguro e como boas práticas 

para a atenção à gravidez, abortamento, parto e puerpério. 

Ademais, entende-se que o atendimento inadequado à gestante, parturiente e 

puérpera, está associado a comportamentos que contrariam práticas associados ao cuidado, 

atenção e assistência ao parto em maternidades, tais como intervenções desnecessárias, 

xingamentos ou avaliações de cunho moral em relação às mulheres nessas condições por parte 

de todo e qualquer profissional da área da saúde. 

 Diante do exposto, entendemos que a apresentação desta proposta objetiva 

contribuir com a elaboração de uma política em defesa do Parto Seguro no município de 

Maceió, contudo que, compulsando o presente Projeto de Lei, verifica-se a necessidade de 

eliminar alguns termos “defasados” presente no corpo do Projeto, visando sanar qualquer vício 

de inconstitucionalidade. 

Destarte, considero de extrema importância e indispensável esta medida 

proposta, a qual compartilho e apoio. 

 

III – VOTO 

Por todo exposto, no âmbito da competência desta Comissão Permanente, 

consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa Legislativa, voto pela APROVAÇÃO do 

Projeto de Lei nº 335/2022, de autoria da nobre Vereadora Silvania Barbosa, sugerindo as 

modificações na redação final, conforme Emenda a seguir. 

 

É o Parecer. 

S.M.J. 

Gabinete da Vereadora Olívia Tenório, em 12 de janeiro de 2023. 

 

 
VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 

Relatora 
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VOTOS FAVORÁVEIS  

 
 

 
 
 
 
 
      VOTOS CONTRÁRIOS 
 
 
 
      ABSTENÇÃO 
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EMENDA MODIFICATIVA Nº 001/2023 

AO PROJETO DE LEI Nº 335/2022 

 

 

 

Altera a Ementa, o Art. 1º, o Art. 3º, o Art. 4º, 
o inciso IX do Art. 4º, o inciso II do Art. 6º e o 
Art. 9º do Projeto de Lei nº 335/2022.  
 

 

 

Art. 1º. A Ementa do Projeto de Lei nº 335/2022 passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Dispõe sobre o Parto Seguro: medidas de proteção à gravidez, ao parto, e ao 

puerpério no Município de Maceió e dá outras providências.” 

 

Art. 2º. O Art. 1º do Projeto de Lei nº 335/2022 passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º - A presente Lei tem por objeto a adoção de medidas para promoção do 

parto seguro e de boas práticas para a atenção à gravidez, ao parto e ao 

puerpério.” 

 

Art. 3º. O Art. 3º do Projeto de Lei nº 335/2022 passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º - Considera-se insegurança no parto e não atenção às boas práticas, todo 

ato ou omissão praticado por membro da equipe de saúde,, de estabelecimentos 

hospitalares, postos de saúde, unidades básicas de saúde, consultórios médicos 

especializados e gestores públicos de saúde no atendimento da saúde da 

gestante, da parturiente, da puérpera e/ou de acompanhante, quando não 

observadas as diretrizes do Ministério da Saúde e da Organização Mundial da 

Saúde, que causem morte ou lesão à gestante, à  parturiente ou à puérpera, bem 
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como ao nascituro ou bebê.” 

 

Art. 4º. O Art. 4º do Projeto de Lei nº 335/2022 passa a vigorar com a seguinte redação: 

 “Art. 4º - Para efeitos da presente Lei, não considerar-se-à parto seguro e boas 

práticas para atenção à gravidez, ao parto, e ao puerpério, dentre outras.” 

[...] 

 

Art. 5º. O inciso IX do Art. 4º do Projeto de Lei nº 335/2022 passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 4º - [...]. 

[...] 

IX - Impedir que a mulher seja acompanhada por alguém de sua de preferência 

durante o trabalho de parto, parto e pós-parto, nos termos da Lei Federal nº 

11.108, de 7 de abril de 2005.” 

 

Art. 6º. O inciso II do Art. 6º do Projeto de Lei nº 335/2022 passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 “Art. 6º - [...]. 

 [...] 

 II - Seguir as orientações médicas durante a gestação, o parto e o puerpério.” 

 

Art. 7º. O Art. 9º do Projeto de Lei nº 335/2022 passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 9º - Todas as disposições desta Lei se aplicam integralmente no atendimento 

a mulher em situação de perda gestacional e no parto de natimorto, bem como 

mulheres que fizeram aborto necessário, aborto no caso de gravidez resultante de 

estupro e aborto de anencéfalo, conforme previsto no Art. 128, do Código Penal e 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, sendo as mulheres, neste caso, consideradas 

como parturientes para todos os fins desta Lei.” 
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Gabinete da Vereadora Olívia Tenório, em 12 de janeiro de 2023. 

 

 
VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 

Relatora 

 
 
 
 
 

 
JUSTIFICATIVA 

 
 
 

É urgente retirar o termo “abortamento” de todo Projeto de Lei nº 

335/2022, com o fito de sanar o vício de inconstitucionalidade intrínseco ao mesmo, 

afinal como sabido somente cabe ao Legislativo Municipal legislar sobre matéria 

inerente à competência do Município, nos termos do Art. 30 da Constituição Federal, in 

verbis: 

Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;      (Vide 
ADPF 672) 

III - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem como 
aplicar suas rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de prestar contas e 
publicar balancetes nos prazos fixados em lei; 

IV - criar, organizar e suprimir distritos, observada a legislação estadual; 

V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou 
permissão, os serviços públicos de interesse local, incluído o de 
transporte coletivo, que tem caráter essencial; 
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VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, 
programas de educação infantil e de ensino fundamental;         (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

VII - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do 
Estado, serviços de atendimento à saúde da população; 

VIII - promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, 
mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da 
ocupação do solo urbano; 

IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, 
observada a legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual. 

A título de conhecimento, vale informar que, a Lei nº 11.108, de 7 de 

abril de 20051, legis mencionada no inciso IX do Art. 4º do Projeto de Lei nº 335/2022, 

cujo objeto é alterar a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para garantir às 

parturientes o direito à presença de acompanhante durante o trabalho de parto, parto 

e pós-parto imediato, no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS, em nenhum 

momento aborda sobre “abortamento/aborto”, constatando que como a Lei Federal em 

epígrafe não trata de tal matéria, não há, portanto, razão de a Lei Municipal assim 

versar. 

Cabe destacar, ainda, a desnecessidade de utilizar o termo 

“abortamento” no Projeto em comento, haja vista que seu art. 9º equipara à 

“parturiente” a gestante que sofreu “perda gestacional” e a que teve “parto de 

natimorto”. 

Ora, o dispositivo supracitado é claro, sendo, inclusive o único que explica 

sobre “perda gestacional”, comprovando, mais uma vez, não existir razão de se utilizar o 

termo “abortamento”. 

Ademais, vislumbramos a necessidade da aplicabilidade destas 

disposições, às mulheres que abortaram, de forma legal, conforme previsão do Art. 128, 

                                                           
1 Vide: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-

2006/2005/lei/l11108.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2011.108%2C%20DE%207%20DE%20ABRIL%20DE%202005.&text=Altera%2

0a%20Lei%20n%C2%BA%208.080,Sistema%20%C3%9Anico%20de%20Sa%C3%BAde%20%2D%20SUS. 
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do Código Penal, o qual dispõe a exclusão de punibilidade nos casos de aborto 

necessário e o aborto no caso de gravidez resultante de estupro. Vejamos: 

 

  Art. 128 - Não se pune o aborto praticado por médico:  (Vide ADPF 54) 
        Aborto necessário 
        I - se não há outro meio de salvar a vida da gestante; 
        Aborto no caso de gravidez resultante de estupro 
        II - se a gravidez resulta de estupro e o aborto é precedido de 
consentimento da gestante ou, quando incapaz, de seu representante 
legal. 

 

Quanto ao aborto de anencéfalo, cabe destacar, o acórdão do Supremo 

Tribunal Federal (STF. ADPF nº 54/DF, rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, por maioria), 

que considerou a sua atipicidade. In verbis: 

 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Supremo 

Tribunal Federal em julgar procedente a ação para declarar a 

inconstitucionalidade da interpretação segundo a qual a interrupção da 

gravidez de feto anencéfalo é conduta tipificada nos artigos 124, 126 e 128, 

incisos I e II, do Código Penal, nos termos do voto do relator e por maioria, em 

sessão presidida pelo Ministro Cezar Peluso, na conformidade da ata do 

julgamento e das respectivas notas taquigráficas. 

 

Por fim, explica-se a alteração descrita no art. 3º ao substituir o termo 

“concepto” pelo: “nascituro” e ampliando para também incluir “bebê”. Tal substituição 

faz-se necessária por questões óbvias, afinal nascituro tem alcance maior, sendo 

utilizado como significado jurídico para designar o “ente gerado ou concebido, de 

existência no ventre materno, mas que ainda não nasceu”, enquanto entende-se como 

concepto “o que é composto pelo embrião e seus anexos ou membranas associadas”.  

Diante de todo exposto, urge a necessidade de adequar a norma a fim de 

não invalidá-la totalmente, o que se propõe com a presente Emenda. 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER 
 

 

Processo nº   07250002/2022 

Interessado – VEREADORA SILVANIA BARBOSA 

Assunto: PROJETO DE LEI QUE DISPÕE SOBRE O PARTO SEGURO: 

MEDIDAS DE PROTEÇÃO À GRAVIDEZ, PARTO, ABORTAMENTO E 

PUERPÉRIO NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

DESPACHO 

 
 

Encaminhe-se para publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município o 

Parecer de autoria da Vereador a       Olívia Tenório. 

 
 

Maceió, em 02 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

Olívia Coimbra Tenório Vilaça  

Presidente 
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Art. 3º Presidirá esta comissão a Conselheira de Direito Vanessa 

Correia dos Santos. 

  

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Maceió/AL, 02 de Fevereiro de 2023. 

  

ANDRÉA QUEIROZ 
Presidente do CMDCA/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:1C763875 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

PORTARIA GP – 0552/2023 MACEIÓ/AL, 31 DE JANEIRO DE 

2023. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais, 

  

RESOLVE: 

  

Nomear LAYSA PRISCILA DOS SANTOS – CPF Nº. 

099.438.154-93, no cargo em comissão de ASSISTENTE 

PARLAMENTAR, símbolo ASP03, no gabinete do(a) Vereador(a) 

TECA NELMA. 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente 

  

*Republicada por Incorreção. 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:1EE5314B 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER - 

PROCESSO Nº. 07250002/2022. 

 

PROCESSO Nº. 07250002/2022. 

PROJETO DE LEI Nº. 335/2022. 

AUTORIA: Vereadora Silvania Barbosa 

EMENTA: DISPÕE SOBRE O PARTO SEGURO: MEDIDAS 

DE PROTEÇÃO À GRAVIDEZ, PARTO, ABORTAMENTO E 

PUERPÉRIO NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

RELATORIA: Vereadora Olívia Tenório  
  

I – RELATÓRIO 
O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria da nobre Vereadora Silvania 

Barbosa, tem como finalidade dispor sobre o parto seguro: medidas de 

proteção à gravidez, parto, abortamento e puerpério no âmbito do 

Município de Maceió. 

Inicialmente o presente fora distribuído à Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação Final – CCJRF, para a relatoria da Vereadora Teca 

Nelma, que se manifestou pela constitucionalidade, condicionando a 

continuidade da tramitação ao encaminhamento à esta Comissão de 

Defesa dos Direitos da Mulher, em conformidade com o que 

determina o Regimento Interno. 

É o relatório. 

  

II – ANÁLISE 
De acordo com o Regimento Interno desta Casa, compete a este 

Colegiado apreciar proposições que envolvam assuntos atinentes à 

Mulher. Nesses termos, a presente manifestação é regimental. Assim, 

feitas as considerações iniciais, passo a me manifestar sobre o objeto 

da demanda em apreço. 

Analisando o referido projeto de lei, evidencia-se que a garantia de 

um parto seguro envolve um escopo de boas práticas que perpassam 

todos os níveis de atendimento à mulher gestante, parturiente e 

puérpera. Nesse sentido, a mulher deve ter seus direitos e sua 

integridade resguardados desde o pré-natal até o puerpério na rede de 

assistência à saúde, em termos de gestão, estrutura, acesso, 

acolhimento e atendimento. 

Ao reconhecer a existência de determinadas práticas que causam 

exposição a situações de insegurança antes, durante e após o parto, 

este projeto de lei visa combater violações aos direitos humanos, 

sexuais e reprodutivos das mulheres, bem como o descumprimento da 

Constituição Federal e dos protocolos e diretrizes do Ministério da 

Saúde. Dessa forma, qualquer ato ou omissão realizada contra a 

mulher e seu acompanhante, sem o seu consentimento livre e 

esclarecido, que causem morte ou lesão à gestante, parturiente ou 

puérpera, bem como ao concepto, não será entendido como parto 

seguro e como boas práticas para a atenção à gravidez, abortamento, 

parto e puerpério. 

Ademais, entende-se que o atendimento inadequado à gestante, 

parturiente e puérpera, está associado a comportamentos que 

contrariam práticas associados ao cuidado, atenção e assistência ao 

parto em maternidades, tais como intervenções desnecessárias, 

xingamentos ou avaliações de cunho moral em relação às mulheres 

nessas condições por parte de todo e qualquer profissional da área da 

saúde. 

Diante do exposto, entendemos que a apresentação desta proposta 

objetiva contribuir com a elaboração de uma política em defesa do 

Parto Seguro no município de Maceió, contudo que, compulsando o 

presente Projeto de Lei, verifica-se a necessidade de eliminar alguns 

termos “defasados” presente no corpo do Projeto, visando sanar 

qualquer vício de inconstitucionalidade. 

Destarte, considero de extrema importância e indispensável esta 

medida proposta, a qual compartilho e apoio. 

  

III – VOTO 
Por todo exposto, no âmbito da competência desta Comissão 

Permanente, consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 335/2022, 

de autoria da nobre Vereadora Silvania Barbosa, sugerindo as 

modificações na redação final, conforme Emenda a seguir. 

  

É o Parecer. 

S.M.J. 
  

Gabinete da Vereadora Olívia Tenório, em 12 de Janeiro de 2023. 

  

VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS 
Gaby Ronalsa 

  

VOTOS CONTRÁRIOS 
  

EMENDA MODIFICATIVA Nº. 001/2023 

AO PROJETO DE LEI Nº. 335/2022 
  

Altera a Ementa, o Art. 1º, o Art. 3º, o Art. 4º, o inciso IX do Art. 4º, o 

inciso II do Art. 6º e o Art. 9º do Projeto de Lei nº 335/2022. 

  

Art. 1º. A Ementa do Projeto de Lei nº 335/2022 passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

“Dispõe sobre o Parto Seguro: medidas de proteção à gravidez, ao 

parto, e ao puerpério no Município de Maceió e dá outras 

providências.” 

  

Art. 2º. O Art. 1º do Projeto de Lei nº 335/2022 passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 1º - A presente Lei tem por objeto a adoção de medidas para 

promoção do parto seguro e de boas práticas para a atenção à 

gravidez, ao parto e ao puerpério.” 

  

Art. 3º. O Art. 3º do Projeto de Lei nº 335/2022 passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 3º - Considera-se insegurança no parto e não atenção às boas 

práticas, todo ato ou omissão praticado por membro da equipe de 

saúde,, de estabelecimentos hospitalares, postos de saúde, unidades 

básicas de saúde, consultórios médicos especializados e gestores 
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públicos de saúde no atendimento da saúde da gestante, da parturiente, 

da puérpera e/ou de acompanhante, quando não observadas as 

diretrizes do Ministério da Saúde e da Organização Mundial da Saúde, 

que causem morte ou lesão à gestante, à parturiente ou à puérpera, 

bem como ao nascituro ou bebê.” 

  

Art. 4º. O Art. 4º do Projeto de Lei nº 335/2022 passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 4º - Para efeitos da presente Lei, não considerar-se-à parto 

seguro e boas práticas para atenção à gravidez, ao parto, e ao 

puerpério, dentre outras.” 

[...] 

  

Art. 5º. O inciso IX do Art. 4º do Projeto de Lei nº 335/2022 passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 4º - [...]. 

[...] 

IX - Impedir que a mulher seja acompanhada por alguém de sua de 

preferência durante o trabalho de parto, parto e pós-parto, nos termos 

da Lei Federal nº 11.108, de 7 de abril de 2005.” 

  

Art. 6º. O inciso II do Art. 6º do Projeto de Lei nº 335/2022 passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6º - [...]. 

[...] 

II - Seguir as orientações médicas durante a gestação, o parto e o 

puerpério.” 

  

Art. 7º. O Art. 9º do Projeto de Lei nº 335/2022 passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 9º - Todas as disposições desta Lei se aplicam integralmente no 

atendimento a mulher em situação de perda gestacional e no parto de 

natimorto, bem como mulheres que fizeram aborto necessário, aborto 

no caso de gravidez resultante de estupro e aborto de anencéfalo, 

conforme previsto no Art. 128, do Código Penal e jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal, sendo as mulheres, neste caso, 

consideradas como parturientes para todos os fins desta Lei.” 

  

Gabinete da Vereadora Olívia Tenório, em 12 de Janeiro de 2023. 

  

VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 

  

JUSTIFICATIVA 
  

É urgente retirar o termo “abortamento” de todo Projeto de Lei nº 

335/2022, com o fito de sanar o vício de inconstitucionalidade 

intrínseco ao mesmo, afinal como sabido somente cabe ao Legislativo 

Municipal legislar sobre matéria inerente à competência do 

Município, nos termos do Art. 30 da Constituição Federal, in verbis: 

Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;(Vide 

ADPF 672) 

III - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem como 

aplicar suas rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de prestar contas 

e publicar balancetes nos prazos fixados em lei; 

IV - criar, organizar e suprimir distritos, observada a legislação 

estadual; 

V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou 

permissão, os serviços públicos de interesse local, incluído o de 

transporte coletivo, que tem caráter essencial; 

VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do 

Estado, programas de educação infantil e de ensino 

fundamental;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 

2006) 

VII - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do 

Estado, serviços de atendimento à saúde da população; 

VIII - promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, 

mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da 

ocupação do solo urbano; 

IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, 

observada a legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual. 

A título de conhecimento, vale informar que, a Lei nº 11.108, de 7 de 

abril de 2005, legis mencionada no inciso IX do Art. 4º do Projeto de 

Lei nº 335/2022, cujo objeto é alterar a Lei nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, para garantir às parturientes o direito à presença de 

acompanhante durante o trabalho de parto, parto e pós-parto imediato, 

no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS, em nenhum momento 

aborda sobre “abortamento/aborto”, constatando que como a Lei 

Federal em epígrafe não trata de tal matéria, não há, portanto, razão de 

a Lei Municipal assim versar. 

Cabe destacar, ainda, a desnecessidade de utilizar o termo 

“abortamento” no Projeto em comento, haja vista que seu art. 9º 

equipara à “parturiente” a gestante que sofreu “perda gestacional” e a 

que teve “parto de natimorto”. 

Ora, o dispositivo supracitado é claro, sendo, inclusive o único que 

explica sobre “perda gestacional”, comprovando, mais uma vez, não 

existir razão de se utilizar o termo “abortamento”. 

Ademais, vislumbramos a necessidade da aplicabilidade destas 

disposições, às mulheres que abortaram, de forma legal, conforme 

previsão do Art. 128, do Código Penal, o qual dispõe a exclusão de 

punibilidade nos casos de aborto necessário e o aborto no caso de 

gravidez resultante de estupro. Vejamos: 

  

Art. 128 - Não se pune o aborto praticado por médico:(Vide ADPF 

54) 

Aborto necessário 
I - se não há outro meio de salvar a vida da gestante; 

Aborto no caso de gravidez resultante de estupro 
II - se a gravidez resulta de estupro e o aborto é precedido de 

consentimento da gestante ou, quando incapaz, de seu representante 

legal. 

  

Quanto ao aborto de anencéfalo, cabe destacar, o acórdão do Supremo 

Tribunal Federal (STF. ADPF nº 54/DF, rel. Min. Marco Aurélio, 

Tribunal Pleno, por maioria), que considerou a sua atipicidade. In 

verbis: 

  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do 

Supremo Tribunal Federal em julgar procedente a ação para declarar a 

inconstitucionalidade da interpretação segundo a qual a interrupção da 

gravidez de feto anencéfalo é conduta tipificada nos artigos 124, 126 e 

128, incisos I e II, do Código Penal, nos termos do voto do relator e 

por maioria, em sessão presidida pelo Ministro Cezar Peluso, na 

conformidade da ata do julgamento e das respectivas notas 

taquigráficas. 

  

Por fim, explica-se a alteração descrita no art. 3º ao substituir o termo 

“concepto” pelo: “nascituro” e ampliando para também incluir “bebê”. 

Tal substituição faz-se necessária por questões óbvias, afinal nascituro 

tem alcance maior, sendo utilizado como significado jurídico para 

designar o “ente gerado ou concebido, de existência no ventre 

materno, mas que ainda não nasceu”, enquanto entende-se como 

concepto “o que é composto pelo embrião e seus anexos ou 

membranas associadas”. 

Diante de todo exposto, urge a necessidade de adequar a norma a fim 

de não invalidá-la totalmente, o que se propõe com a presente 

Emenda.  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:FE45B2D8 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS - PROCESSO Nº. 

05020045. 

 

PARECER N°. 001/2023. 

PROCESSO Nº. 05020045. 

PROJETO DE LEI Nº. 214/2022. 

AUTOR DA MATÉRIA: VEREADORA TECA NELMA 

EMENTA DA MATÉRIA: PROJETO DE LEI - UTILIDADE 

PÚBLICA PARA A PROTEQ - COM O PROGRAMA DE 

APOIO AOS ESTUDANTES DAS ESCOLAS PÚBLICAS DO 

ESTADO (PAESPE) 
  



 
 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER 
 

 

Processo nº  07250002 / 2022 

Interessado – VEREADORA SILVANIA BARBOSA 

Assunto: DISPÕE SOBRE O PARTO SEGURO: MEDIDAS DE PROTEÇÃO À 

GRAVIDEZ, PARTO, ABORTAMENTO E PUERPÉRIO NO MUNICÍPIO DE 

MACEIÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

DESPACHO 

 
 

Encaminhe-se os autos ao Gabinete da Presidência para providências cabíveis. 

 

 
 

Maceió, em 03 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

Olívia Coimbra Tenório Vilaça  

Presidente 
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Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 08260007 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 378/2022
Interessado : SILVANIA BARBOSA
Assunto : INSTITUI O ENSINO DE MÚSICA NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.

D E S P A C H O

À Vereadora Teca Nelma, para emitir parecer.

Maceió/AL, 21 de outubro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 21 de outubro de
2022 às 12h23.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 08260007 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 378/2022
Interessado : SILVANIA BARBOSA
Assunto : INSTITUI O ENSINO DE MÚSICA NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria da Vereadora Teca Nelma.

Maceió/AL, 16 de novembro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 16 de novembro de
2022 às 14h22.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador



17/11/2022 17:22 Prefeitura Municipal de Maceió

https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/materia/A2E539CF/03AEkXODB2I06MEslMZhRCFEzYH0VD7YaDqzPwSq9JyoyuGZ9X_rS2EQimpik… 1/2

ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 08260007/2022.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 08260007/2022.
PROJETO DE LEI N° 378/2022
INTERESSADO: VEREADORA SILVANIA BARBOSA
RELATORA: VEREADORA TECA NELMA
 
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
REDAÇÃO FINAL, SOBRE O PROJETO DE LEI
PROTOCOLADO COM O Nº 08260007 DE INICIATIVA DA
VEREADORA SILVANIA BARBOSA QUE INSTITUI O
ENSINO DE MÚSICA NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.
 
I – RELATÓRIO
 
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação
Final, na forma do Art. 116 do Regimento Interno desta Casa
Legislativa, a análise ao Projeto de Lei protocolado sob o nº 08260007
de autoria da Vereadora Silvania Barbosa.
O referido Projeto de Lei dispõe, em seus cinco artigos, sobre a
instituição do ensino da música na Rede Municipal de Ensino de
Maceió.
A vereadora Silvania Barbosa justifica a propositura do presente
projeto diante do oferecimento de acesso aos estudantes de todas as
classes sociais a níveis escolares, desde o ensino fundamento, colegial
e nível técnico o acesso à música instrumental, na rede municipal.
Em síntese, este é o relatório.
 
II – ANÁLISE
 
Inicialmente, cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação
examinar a admissibilidade da proposição em geral quanto à
constitucionalidade, juridicidade, legalidade, regimentalidade, técnica
legislativa e redação.
Cabe aqui destacar que vereadores e vereadoras podem legislar acerca
de tema de interesse local que não impliquem em aumento de despesa
e/ou invada a competência do Chefe do Poder Executivo, descrita no
§1º, Art. 32 da Lei Orgânica do município de Maceió - LOM.
Além disso, os Projetos devem respeitar as competências específicas
elencadas nos Art. 6ª e 7º da Lei Orgânica – LOM, e dos Arts. 219 e
222 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió. Também
é de competência privativa para a Câmara Municipal de Maceió
exercer a função legislativa por meio de Projetos de Resolução que se
encontram previstos no art. 219, I do Regimento Interno.
Assim, tem-se que o projeto apresentado não possui qualquer vício de
competência no que se refere a sua forma e conteúdo, atendendo aos
termos da referida Lei Orgânica do município e do Regimento Interno
desta casa.
E, tão importante quanto, tem-se que o Projeto de Lei está em
consonância com a Constituição Federal, sobretudo oart. 227 da
Constituição Federal que aduz que É dever da família, da sociedade e
do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta
prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao
lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à
liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los
a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração,
violência, crueldade e opressão.”
Além disso, é relevante mencionar que a construção de ações e
políticas sobre a temática dos direitos e garantias das crianças e
adolescentes, situação reconhecida pelo ECA – Estatuto da Criança e
Adolescente, lei 8.069/90, que visa criar parâmetros jurídicos sobre os
direitos das crianças e adolescentes, vejamos:
Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos
fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção
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integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhes, por lei ou por
outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim de lhes
facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social,
em condições de liberdade e de dignidade."
 
Ademais, a Constituição Federal de 1988 e a Lei Federal nº 9.394, de
20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação
Nacional), inovaram a estrutura educacional brasileira ao criar a
possibilidade de os entes federados institucionalizarem seu próprio
sistema de ensino.
Fazemos referência também que, ainda que as medidas necessárias
para a operacionalização provenientes da aprovação do referido
Projeto de Lei representem custos à municipalidade, o que não se
pressupõe, o Supremo Tribunal Federal já firmou jurisprudência no
sentido de que Vereadores podem propor leis que criem despesas para
os municípios. A decisão do STF em repercussão geral definiu a tese
de nº 917, ratificando:
 
Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei
que, embora crie despesa para a Administração, não trata da sua
estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de
servidores públicos (art. 61, § 1º, II, a, c e e, da Constituição Federal).
 
Diante das razões acima expostas, indica-se, que se trata de assunto é
de interesse local, e, principalmente, de direitos assegurados na
Constituição Federal e reconhecido pela Organização Mundial de
Saúde (OMS).
 
III – VOTO
 
Desta forma, tendo em vista os fatos e fundamentos expostos
anteriormente, VOTO PELA CONSTITUCIONALIDADE do
referido Projeto de Lei. Ainda, para continuidade de sua tramitação,
ao encaminhamento para a Comissão de Defesa dos Direitos da
Criança e do Adolescente e Comissão de Educação, Cultura, Turismo
e Esportes, com o fim de avaliar o mérito do mesmo. Após isto,
submeta-se ao plenário.
 
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 08 de
Novembro de 2022.
 
TECA NELMA
Relatora
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Aldo Loureiro
Dr. Valmir
Leonardo Dias
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 08260007 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 378/2022
Interessado : SILVANIA BARBOSA
Assunto : INSTITUI O ENSINO DE MÚSICA NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte para providências.

Maceió/AL, 17 de novembro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 17 de novembro de
2022 às 17h31.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador



 
 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 
 

Processo nº  08260007 / 2022 

Interessada – Vereadora Silvania Barbosa 

Assunto: Projeto de Lei nº 378/2022 – INSTITUI O ENSINO DE MÚSICA NA REDE 

MUNICIPAL DE ENSINO. 

 

 

DESPACHO 

 
 

Em atendimento ao despacho exarado pela Presidência da Comissão de 

Educação, Cultura, Turismo e Esporte desta Casa Legislativa, que encaminhou o presente 

processo para análise e emissão de Parecer de minha relatoria, esta Parlamentar informa 

que juntou aos autos o devido Parecer pela aprovação da Propositura em tela. 

Assim sendo, devolvam-se os autos à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, para adoção das providências necessárias. 

 
 

Maceió, em 12 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

Olívia Coimbra Tenório Vilaça  

Vereadora 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE  

PROCESSO Nº 08260007/2022 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 378/2022  

  

  

I - RELATÓRIO  

 

 O Projeto de Lei nº 378/2022, de autoria da vereadora Silvania Barbosa, visa 

instituir o ensino de música na rede municipal de ensino. 

O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para 

análise, em obediência ao disposto no Regimento Interno.  

Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de Constituição, Justiça 

e Redação Final, o referido Projeto foi encaminhado para esta Comissão de Educação, 

Cultura, Turismo e Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno.  

  

II - ANÁLISE  

 

Considerando que uma das principais finalidades do ensino de Música na Escola é 

ser um veículo de socialização e formação integral do estudante, e que ajuda a sequenciar a 

formação, preparando-o para estar receptivo aos conteúdos dos períodos subsequentes, 

tornando-se capaz de absorver os conteúdos de forma mais complexa e no todo. 

Considerando ainda que, é inegável a importância da música, reconhecida pela Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional e pela Base Nacional Comum Curricular, uma vez 

que  objetiva à aprendizagem, o desenvolvimento de novas habilidades tais como exploração 

dos sons, apreciação de músicas pouco populares, fruição do fazer musical em grupo, 

experimentação de brincadeiras musicais com diferentes acentos rítmicos, conhecimentos de 

músicas e de músicos que compõem ambientes sonoros, entre outras. 

Entendemos que esta propositura, mostra-se como uma ferramenta promissora a 

favor da conscientização de crianças e adolescentes, tendo em vista que os benefícios aos 

estudantes são diversos, sejam eles musicais, estéticos, pedagógicos, psicológicos, 

sociológicos, culturais, históricos, políticos e econômicos, o que faz da educação musical 

uma prática multidimensional. 
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CAMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DA VEREADORA OLÍVIA TENÓRIO 
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III - CONCLUSÃO   

 

Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 378/2022, de autoria da 

nobre Vereadora Silvania Barbosa, dentro do campo de análise da presente Comissão 

Permanente.  

  

 

É o que tenho a manifestar.  

  

Sala das Comissões, 12  de dezembro de 2022. 

  

 

  

  

 

VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 

Relatora 

 

  

  

Votos Favoráveis:  

 

 

 

 

Votos Contrários: 

 

 

 

Abstenção:       

                                                           

 



  
  

MUNICÍPIO DE MACEIÓ  

CAMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ  
GABINETE DA VEREADORA OLÍVIA TENÓRIO  

  

  

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE   

PROCESSO Nº 08260007/2022  

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 378/2022   

   

   

I - RELATÓRIO   

  

 O Projeto de Lei nº 378/2022, de autoria da vereadora Silvania Barbosa, visa instituir 

o ensino de música na rede municipal de ensino.  

O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para análise, 

em obediência ao disposto no Regimento Interno.   

Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o referido Projeto foi encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno.   

   

II - ANÁLISE   

  

Considerando que uma das principais finalidades do ensino de Música na Escola é ser 

um veículo de socialização e formação integral do estudante, e que ajuda a sequenciar a 

formação, preparando-o para estar receptivo aos conteúdos dos períodos subsequentes, 

tornando-se capaz de absorver os conteúdos de forma mais complexa e no todo.  

Considerando ainda que, é inegável a importância da música, reconhecida pela Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional e pela Base Nacional Comum Curricular, uma vez 

que  objetiva à aprendizagem, o desenvolvimento de novas habilidades tais como exploração 

dos sons, apreciação de músicas pouco populares, fruição do fazer musical em grupo, 

experimentação de brincadeiras musicais com diferentes acentos rítmicos, conhecimentos de 

músicas e de músicos que compõem ambientes sonoros, entre outras.  

Entendemos que esta propositura, mostra-se como uma ferramenta promissora a favor 

da conscientização de crianças e adolescentes, tendo em vista que os benefícios aos estudantes 

são diversos, sejam eles musicais, estéticos, pedagógicos, psicológicos, sociológicos, 

culturais, históricos, políticos e econômicos, o que faz da educação musical uma prática 

multidimensional.  

  

  

 



  
  

MUNICÍPIO DE MACEIÓ  

CAMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ  
GABINETE DA VEREADORA OLÍVIA TENÓRIO  

  

III - CONCLUSÃO    

  

Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 378/2022, de autoria da nobre 

Vereadora Silvania Barbosa, dentro do campo de análise da presente Comissão Permanente.   

   

  

É o que tenho a manifestar.   

   

Sala das Comissões, 12  de dezembro de 2022.  

   

  

   

 

VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA  

Relatora  

  

 

Votos Favoráveis: 
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RELATÓRIO 
  

Projeto de Lei nº 214/2022, de iniciativa parlamentar da Vereadora 

Teca Nelma, que “PROJETO DE LEI - UTILIDADE PÚBLICA 

PARA A PROTEQ - COM O PROGRAMA DE APOIO AOS 

ESTUDANTES DAS ESCOLAS PÚBLICAS DO ESTADO 

(PAESPE)” tem por finalidade declarar de utilidade pública a 

EMPRESA JUNIOR DE ENGENHARIA QUIMICA E 

ENGENHARIA AMBIENTAL, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o número 14.425.168/0001-53, com sede NO 

LOGRADOURO AV LOURIVAL MELO MOTA KM 14 S/N; 

CIDADE UNIVERSITARIA, MACEIO/AL - CEP: 57.072-970, 

Fundada em 11/07/2021. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

propositura legislativa possui parecer favorável da Comissão de 

Constituição e Justiça. 

  

VOTO DO RELATOR 
  

Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 214/2022, que 

“PROJETO DE LEI - UTILIDADE PÚBLICA PARA A 

PROTEQ - COM O PROGRAMA DE APOIO AOS 

ESTUDANTES DAS ESCOLAS PÚBLICAS DO ESTADO 

(PAESPE)”. 
  

CONCLUSÃO 
  

Trata-se de um projeto de lei que tem por finalidade declarar de 

utilidade pública um instituto cujo objetivo é de relevante interesse 

público, pois prima por contribuir com a educação dos estudantes, 

proporcionando a vivência prática da faculdade, bem como contribui 

com o empreendedorismo, através de projetos de alto impacto, tendo 

como público alvo Jovens e adultos em vulnerabilidade 

socioeconômica. Dessa forma, além de auxiliar as empresas a se 

manterem competitivas com serviço de qualidade, temos um papel 

fundamental na capacitação de engenheiros mais qualificados. Sua 

principal atuação se dá por meio das turmas Paespe Júnior (voltado a 

alunos das 1ª e 2ª séries do ensino médio), e o Paespe (destinado aos 

alunos da 3ª série do médio), os adolescentes e jovens estão na faixa 

etária entre 12 e 29 anos, em média 70% dos participantes são negros 

ou pardos e cerca de 75% são do sexo feminino. Ademais, as famílias 

participantes têm uma renda per capita inferior a 1 (um) salário-

mínimo. Além disso, também tem como público os adultos 

(preferencialmente, pais/responsáveis e familiares dos jovens), é o 

curso de Informática Básica. Além dessa ação de inclusão digital, os 

adultos participam de capacitações em empreendedorismo, confecção 

de currículo, e o mais importante, são promovidos encontros/reuniões 

a fim de mostrar a educação como um investimento a longo prazo. 

Demais disso, tal projeto conta com parecer favorável da Comissão de 

Constituição e Justiça. Sendo assim, além das razões já mencionadas e 

por estarem preenchidos os requisitos da Lei Municipal nº 4.294/94, 

entendemos que a proposta objeto deste PL deva ser apreciada por 

esta Casa de Leis, pela sua importância e relevância. Portanto, a 

Comissão de Serviços Públicos decide conceder parecer favorável à 

matéria.  
  

Maceió/AL, 05 de Janeiro de 2023. 

  

Relator: Vereador CAL MOREIRA 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
Vereador Eduardo Canuto 

Vereador João Catunda 

  

VOTOS CONTRÁRIOS:  
ABSTENÇÕES:  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:58886194 
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PROCESSO Nº. 10240016/2022.  

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 141/2022  

AUTORIA: Vereador Luciano Marinho  

EMENTA: Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadã 

Benemérita à Astrônoma Amadora Nicole Oliveira de Lima 

Semião.  

RELATORIA: Vereadora Gaby Ronalsa  
  

PARECER Nº 033/2022 – GVGR  
  

I – RELATÓRIO  
A proposição em epígrafe, de autoria do nobre Vereador Luciano 

Marinho, tem 

como finalidade conceder Título de Cidadã Benemérita à Astrônoma 

Amadora Nicole Oliveira de Lima Semião. 

Inicialmente o presente fora distribuído à Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação Final – CCJRF, para a relatoria do Vereador Fábio 

Costa, que se manifestou pela constitucionalidade, legalidade e 

regimentalidade, tendo seu Parecer sido aprovado. 

Após os procedimentos devidos, fora o processo em tela encaminhado 

à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para as 

providências cabíveis, no sentido de examinar a matéria, no âmbito de 

sua competência, consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, tendo o Presidente remetido para a minha relatoria. 

É o relatório. 

  

II – ANÁLISE 

Feitas as considerações iniciais, passo a me manifestar sobre o objeto 

da 

demanda em comento, vez que inexiste impedimentos a sua regular 

tramitação. 

Recorda-se que esta Casa Legislativa goza da atribuição de conceder 

títulos e 

honrarias a pessoas que se destacaram, contribuíram para o 

desenvolvimento e/ou prestaram relevantes serviços ao Município de 

Maceió. 

A proposição em análise tem como objetivo conceder Título de 

Cidadã Benemérita à Astrônoma Amadora Nicole Oliveira de Lima 

Semião, cuja previsão encontra-se no art. 311 do Regimento Interno 

desta Casa, o qual estabelece que será concedido Título honorífico à 

pessoa natural de Maceió, que tenha, reconhecidamente, prestado 

serviços ao Município, ao Estado, à União, à Democracia ou à causa 

da Humanidade. 

A homenageada, nascida em Maceió, em 17/12/2012, é conhecida 

carinhosamente por Nicolinha, e desde os 02 (dois anos) de idade se 

interessa pelas estrelas. Desde os 6 anos é astrônoma amadora e dede 

7 anos integra um projeto da NASA , chamado „Caça Asteroides‟, em 

que já identificou 35 asteroides até o momento e já foi homenageada 

mundo à fora pela façanha reconhecida pela NASA como um feito 

histórico em se tratando de uma criança de 9 anos. 

Aduz por fim, que a presente homenagem é uma forma de 

agradecimento e 

reconhecimento pelo feito de reconhecimento mundial, sobretudo pela 

NASA, a agência especial americana, e pela colaboração com a 

ciência nas causas da humanidade. 

Cabe mencionar, que é com muita satisfação que esta Parlamentar 

analisa este Projeto, inclusive já tendo concedido à Homenageada uma 

Moção de Congratulação, em 2021, afinal Nicolinha ficará para 

história como a pessoa mais nova a descobrir asteróide, sendo 

chamada, na mídia internacional, como “astrônoma mais jovem do 

mundo”. 

Destarte, a presente proposição é uma singela homenagem 

àquela que, no que pese a pouca idade, já orgulhou muito nossa 

cidade, razão pela qual compartilho e apoio essa iniciativa. 

  

III – VOTO  
Por todo exposto, no âmbito da competência desta Comissão 

Permanente, 
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consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa Legislativa, voto 

pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo nº 141/2022 de 

autoria do nobre Vereador Luciano Marinho. 

  

É o Parecer. S.M.J. 

  

Sala das Comissões, em 10 de Dezembro de 2022. 

  

GABY RONALSA 
Vereadora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7C255C83 
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PROCESSO Nº: 08120004/2022.  

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 128/2022  

AUTORIA: Vereador Eduardo Canuto  

EMENTA: Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadão 

Honorário do Município de Maceió ao Senhor Edmilson Teixeira 

de Lima.  

RELATORIA: Vereadora Gaby Ronalsa  
  

PARECER Nº 032/2022 – GVGR  
  

I – RELATÓRIO  
A proposição em epígrafe, de autoria do nobre Vereador Eduardo 

Canuto, tem 

como finalidade conceder Título de Cidadão Honorário do Município 

de Maceió ao Senhor Edmilson Teixeira de Lima. 

Inicialmente o presente fora distribuído à Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação Final – CCJRF, para a relatoria do Vereador Fábio 

Costa, que se manifestou pela constitucionalidade, legalidade e 

regimentalidade, tendo seu Parecer sido aprovado. 

Após os procedimentos devidos, fora o processo em tela encaminhado 

à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para as 

providências cabíveis, no sentido de examinar a matéria, no âmbito de 

sua competência, consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, tendo o Presidente remetido para a minha relatoria. 

É o relatório. 

  

II – ANÁLISE 
Feitas as considerações iniciais, passo a me manifestar sobre o objeto 

da 

demanda em comento, vez que inexiste impedimentos a sua regular 

tramitação. 

Recorda-se que esta Casa Legislativa goza da atribuição de conceder 

títulos e 

honrarias a pessoas que se destacaram, contribuíram para o 

desenvolvimento e/ou prestaram relevantes serviços ao Município de 

Maceió. 

A proposição em análise tem como objetivo conceder Título de 

Cidadão Honorário do Município de Maceió ao Senhor Edmilson 

Teixeira de Lima, cuja previsão encontra-se no art. 311 do Regimento 

Interno desta Casa, o qual estabelece que será concedido 

  

Título honorífico à pessoa que tenha, reconhecidamente, prestado 

serviços ao Município, ao Estado, à União, à Democracia ou à causa 

da Humanidade. 

O homenageado chegou à capital alagoana em 1979, sendo natural de 

Capela/AL, tendo, durante 25 anos se dedicado ao Jornalismo, atuado 

em diversas assessorias de comunicação, entre elas a Prefeitura de 

Maceió. 

Hoje o sr. Edmilson Teixeira de Lima é diretor da Associação de 

Cronistas Esportivos de Alagoas – ACEA, sendo membro pela 

segunda vez consecutiva da Diretoria do Sindicato dos Jornalistas de 

Alagoas. Administra, também, um blog de notícias e de escreve de 

segunda a sexta para uma coluna para o jornal Tribuna Independente, 

escrevendo aos sábados usma coluna de esportes tanto para a Tribuna 

quanto para o jornal Repórter Maceió e Tribuna Independente. 

Edmilson ainda comanda uma agência de notícias, a AELE4 

Comunicação Ltda., 

produzindo diariamente matérias jornalísticas para algumas 

Prefeituras e órgãos públicos de Alagoas. 

Destarte, a presente proposição é uma singela homenagem 

aquele que muito contribuiu e continua contribuindo para com a 

comunicação maceioense e o desenvolvimento de nossa Capital, razão 

pela qual compartilho e apoio essa iniciativa. 

  

III – VOTO  
Por todo exposto, no âmbito da competência desta Comissão 

Permanente, 

consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa Legislativa, voto 

pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo nº 128/2022 de 

autoria do nobre Vereador Eduardo Canuto. 

  

É o Parecer. S.M.J. 

  

Sala das Comissões, em 10 de Dezembro de 2022. 

  

GABY RONALSA 
Vereadora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

2 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:A4EC25EA 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08260007/2022. 

 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº. 378/2022. 
  

I - RELATÓRIO 
  

O Projeto de Lei nº 378/2022, de autoria da vereadora Silvania 

Barbosa, visa instituir o ensino de música na rede municipal de 

ensino. 

O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 

Interno. 

Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 

encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 

  

II - ANÁLISE 
  

Considerando que uma das principais finalidades do ensino de Música 

na Escola é ser um veículo de socialização e formação integral do 

estudante, e que ajuda a sequenciar a formação, preparando-o para 

estar receptivo aos conteúdos dos períodos subsequentes, tornando-se 

capaz de absorver os conteúdos de forma mais complexa e no todo. 

Considerando ainda que, é inegável a importância da música, 

reconhecida pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional e 

pela Base Nacional Comum Curricular, uma vez que objetiva à 

aprendizagem, o desenvolvimento de novas habilidades tais como 

exploração dos sons, apreciação de músicas pouco populares, fruição 

do fazer musical em grupo, experimentação de brincadeiras musicais 
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com diferentes acentos rítmicos, conhecimentos de músicas e de 

músicos que compõem ambientes sonoros, entre outras. 

Entendemos que esta propositura, mostra-se como uma ferramenta 

promissora a favor da conscientização de crianças e adolescentes, 

tendo em vista que os benefícios aos estudantes são diversos, sejam 

eles musicais, estéticos, pedagógicos, psicológicos, sociológicos, 

culturais, históricos, políticos e econômicos, o que faz da educação 

musical uma prática multidimensional. 

  

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

 

CAMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ  

GABINETE DA VEREADORA OLÍVIA TENÓRIO  
  

III - CONCLUSÃO 
  

Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 378/2022, de 

autoria da nobre Vereadora Silvania Barbosa, dentro do campo de 

análise da presente Comissão Permanente. 

  

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 12 de Dezembro de 2022. 

  

VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:3C036C3A 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 10250017/2022. 

 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº. 475/2022. 
  

I - RELATÓRIO 
O Projeto de Lei nº 475/2022 em análise, de autoria do nobre 

Vereador Oliveira Lima, institui diretrizes para a criação do Programa 

de Incentivo Aluno Nota Dez, que se destinará a homenagear, de 

maneira anual, os alunos do ensino fundamental do 5º ao 9º ano de 

rede municipal de ensino que obtiverem os melhores resultados das 

turmas em que estudaram no ano anterior. 

O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 

Interno. 

Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 

encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 

  

II - ANÁLISE 
Analisando o referido Projeto de Lei de autoria do nobre Vereador 

Oliveira Lima, que institui diretrizes para a criação do Programa de 

Incentivo Aluno Nota Dez, que se destinará a homenagear, de maneira 

anual, os alunos do ensino fundamental do 5º ao 9º ano de rede 

municipal de ensino que obtiverem os melhores resultados das turmas 

em que estudaram no ano anterior. 

Trata-se de um Projeto de Lei que visa estimular e motivar os 

estudantes a se empenharem nos estudos, valorizando todo esforço e 

dedicação. 

Motivar, engajar e reter a atenção dos estudantes sempre foi um 

desafio para familiares e educadores. Com as distrações do mundo 

atual - redes sociais - , esse desafio tem se mostrado ainda maior. 

Desenvolver um projeto motivacional pode gerar muitos benefícios 

aos alunos, familiares e professores. Estudantes motivados apresentam 

mais produtividade, criatividade, engajamento e interação com o 

professor. 

  

III - CONCLUSÃO 
Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 475/2022, de 

autoria do nobre Vereador Oliveira Lima, dentro do campo de análise 

da presente Comissão 

Permanente. 

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 13 de Dezembro de 2022. 

  

VEREADORA OLIVIA TENÓRIO  

Relatora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:8B643D91 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09090002/2022. 

 

PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. 

136/2022. 
  

I - RELATÓRIO 
O Projeto de Decreto Legislativo n. 136/2022 em análise, de autoria 

do vereador Raimundo Medeiros, dispõe sobre a concessão do Título 

de Cidadão Honorário ao Sr. Isac Jacson Ferreira Cavalcante (in 

memoriam). 

O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 

Interno. 

Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 

encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 

  

II - ANÁLISE 

Analisando o referido Projeto de Decreto Legislativo de autoria do 

nobre Vereador Raimundo Medeiros, que concede o Título de 

Cidadão Honorário ao Sr. Isac Jacson Ferreira Cavalcante (in 

memoriam). 

Trata-se de um Projeto de decreto legislativo que visa conceder Título 

de Cidadão Honorário ao homenageado pelos seus relevantes serviços 

prestados na luta sindical, sempre na defesa dos direitos daqueles 

menos favorecidos. 

O homenageado foi Presidente da CUT-AL e diretor do Sindicato dos 

Bancários. 

A cidadania honorária é um título de honraria que uma pessoa recebe 

de alguma localidade. O título de Cidadão equipara a pessoa 

homenageada a uma adoção oficial é importante destacar que se faz 

necessário, para conceder tal honraria, que o homenageado tenha se 

destacado na defesa e no desenvolvimento da localidade que lhe 

concedeu tal cidadania. 

Portanto, é inegável a contribuição do Homenageado, em sua área de 

atuação profissional, na defesa dos direitos dos munícipes de Maceió. 

  

III - CONCLUSÃO 
Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo 

nº 136/2022, de autoria do nobre Vereador Raimundo Medeiros, 

dentro do campo de análise da presente Comissão Permanente. 

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 13 de Dezembro de 2022. 
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VEREADORA OLIVIA TENÓRIO 
Relatora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:10555BD8 

 
PUBLICAÇÕES PRIVADAS 

EDITAL 

 

NOME DA EMPRESA: BARBOSA BRITO CLÍNICA MÉDICA 

LTDA. - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 46.726.374/0001-90, 

situada na Avenida Vereador Dário Marsíglia, nº. 188 – Letra A - 

Bairro: Tabuleiro do Martins – Maceió/AL – CEP Nº. 57.081-015, 

com Atividade MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A 

CONSULTAS. Torna público que requereu a SECRETARIA 

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL E 

MEIO AMBIENTE - SEDET, Maceió/AL, a AUTORIZAÇÃO 

AMBIENTAL MUNICIPAL de “REGULARIZAÇÃO DE: 

PRÉVIA, IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO”, para o 

empreendimento denominado “CHECK-UP SAÚDE”, situada na 

Avenida Vereador Dário Marsíglia, nº. 188 – Letra A - Bairro: 

Tabuleiro do Martins – Maceió/AL – CEP Nº. 57.081-015 - Foi 

solicitado o Plano de Gerenciamento dos Resíduos de Serviço de 

Saúde (PGRSS) e o Estudo de Capacidade Ambiental (ECA). 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:10CEEFC1 

 
PUBLICAÇÕES PRIVADAS 

EDITAL 

 

NOME: JOSÉ CARLOS DOS SANTOS, inscrito no CPFJ/MF sob 

o nº. 112.884.004-97, situado na Rua Projetada A, s/nº. – Quadra B – 

Lotes 01 e 02 – Loteamento Carajás II - Bairro: Serraria – Maceió/AL 

– com Atividade de: EMPRESÁRIO. Torna público que requereu a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE - SEDET, Maceió/AL, a 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL MUNICIPAL de 

“REGULARIZAÇÃO DE OPERAÇÃO”, para o empreendimento 

denominado “GALPÃO COMERCIAL”, situado na Rua Projetada 

A, s/nº. – Quadra B – Lotes 01 e 02 – Loteamento Carajás II - Bairro: 

Serraria – Maceió/AL - Foi solicitado o Estudo de Capacidade 

Ambiental (ECA).  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:0BEB759B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS 

TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº. 03000.08859/2023. – DA ALTERAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E ATUALIZAÇÃO DO SALÁRIO 

MÍNIMO 

 

Constitui objeto do presente Termo de Apostilamento a alteração em virtude da mudança do exercício financeiro 2023, prevista no Contrato de 

Prestação de Serviços - Edital de Seleção do Processo PSS 2022 e Criança Feliz, bem como, atualização do novo salário mínimo, de um lado o 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 12.200.135/0001-80, com sede do Executivo 

Municipal localizado na Rua Sá e Albuquerque, nº 235, Jaraguá, nesta Cidade, com o CEP. 57.022-180, representado neste ato por sua autoridade 

maior, o Senhor Prefeito JOÃO HENRIQUE HOLANDA CALDAS, brasileiro, casado, advogado, portador do RG nº2.452.354 SSP/DF e CPF 

nº011.176.901-99, domiciliado neste município, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS, doravante 

denominada CONTRATANTE, neste ato representada por Senhor Secretário CLAYDSON DUARTE SILVA DE MOURA, brasileiro, solteiro, 

administrador, portador da carteira de identidade sob o nº 1366745 - SSP/AL, e inscrito no CPF sob o nº 939113434-34 tendo como domicílio 

profissional a Sede Administrativa da Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS, situada na Avenida Comendador Leão, nº 1.383, Poço, 

neta Cidade, CEP.: 57.025-000, e de outro lado: 

  
NOME CPF FUNÇÃO SALÁRIO BASE DOTAÇÃO  FONTE  

ALINA MARIA ROCHA E SILVA 924.146.054-72 Supervisor de Equipe R$ 1.700,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

ALLYNE AMELIA DE OLIVEIRA LIMA QUIXADA 065.217.764-60 Supervisor de Equipe R$ 1.700,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

AMANDA VICTÓRIA LINS GOMES 112.949.744-59 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

ANA LUCIA MALTA SOARES 563.444.304-00 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

ANA LUZIA FERREIRA DA SILVA DAVI 037.049.944-13 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

ANA MARIA BARRETO 161.690.278-78 Supervisor de Equipe R$ 1.700,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

ANA MARIA DOS SANTOS GOMES 078.757.784-76 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

ANA PATRICIA OLIVEIRA SANTOS SILVA 031.001.124-82 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

CHARLIANE SILVA DOS SANTOS 013.092.024-00 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

CHRISTIANE DE MEDEIROS DA SILVA 008.340.304-38 Supervisor de Equipe R$ 1.700,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

CIBELLE ADNA DE IOLIVEIRA MESQUITA 116.871.954-20 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

CICERA TASSIANA DOS SANTOS 062.764.494-58 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

CIRLENE FERREIRA VILELA DAVID 468.854.044-20 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

CLAUDEANNE GOUVEIA DE OLIVEIRA 089.652.914-29 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

CRISTIANE FERREIRA DA SILVA SANTOS 113.079.934-43 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

DARINA FERREIRA DA SILVA 042.666.164-81 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

DEISE OLIVEIRA VERISSIMO 009.461.874-79 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

EDNA MARIA DA SILVA 679.679.904-63 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

ELAINNE CHRISTIAN DOS SANTOS OLIVEIRA 033.984.494-92 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

ELEUZA BARROS DIAS 347.133.284-72 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

ELIELBA BISPO DOS SANTOS 644.069.114-72 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

ELINUBIA SILVA DOS SANTOS 662.184.464-68 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

ELISIA MADALENA MARTINS BELTRÃO 093.806.604-80 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

FATIMA RODRIGUES DO NASCIMENTO LISBOA 034.820.094-30 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

GABRYELLE DA SILVA OLIVEIRA 121.612.224-57 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

GISELLI ALVES DE MELO 845.061.304-30 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

GISLAINE ELIZABETH NICACIO DE LIMA 070.821.304-90 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

IRACELIA FARIAS DA SILVA 005.449.687-00 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

JANICLEIDE CARLOS BISPO DA SILVA 055.467.714-88 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

JOSEFINA DOS SANTOS SILVA 043.769.414-33 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

KARLA ZAYANE ALVES DOS SANTOS 095.857.774-05 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

LARISSA NOBERTO DE OLIVEIRA 103.013.914-83 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

LETÍCIA FELIPE DA SILVA ARRUDA 110.226.354-09 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

LINDINALVA DOS SANTOS 062.662.844-05 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

LIZYANE MARIA CASADO CARNAUBA LIMA 060901464-12 Supervisor de Equipe R$ 1.700,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 
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 PROJETO DE LEI Nº _____/2022 

 

Institui o “Selo Escola Amiga da Pessoa com 
Transtorno do Espectro Autista – TEA” no 
âmbito do município de Maceió e dá outras 
providências. 

 

A Câmara Municipal de Maceió decreta: 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a criar o “Selo Escola Amiga da Pessoa com 
Transtorno do Espectro Autista – TEA” no âmbito do Município de Maceió. 

§1º O Selo de que trata o caput deste artigo será conferido às escolas que, 
comprovadamente, contribuem à inclusão social de pessoas com Transtorno do 
Espectro Autista – TEA, tanto por meio de ações que visem ao aperfeiçoamento, 
valorização e humanização nas relações de trabalho, tanto do seu quadro de 
funcionários contratados diretamente, quanto dos que lhes prestam serviços por meio 
de terceiros, como quanto a incluir os alunos com Transtorno do Espectro Autista – 
TEA, promovendo a inserção dos mesmos junto à comunidade escolar, dando suporte e 
apoio em sua aprendizagem educacional. 

§2º A obtenção do "Selo Escola Amiga da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista – 
TEA" deverá ser requerida ao órgão competente do Poder Executivo pela Escola 
interessada, mediante apresentação de documentos probatórios que comprovem o 
descrito no §1º do art. 1º desta lei. 

Art. 2º. É prerrogativa da escola que aderir ao "Selo da Escola Amiga da Pessoa com 
Transtorno do Espectro Autista – TEA" em suas peças publicitárias e ser citada nas 
publicações promocionais oficiais. 

Art. 3º. São objetivos desta Lei: 

I - Inclusão das pessoas com Transtorno do Espectro Autista – TEA; 

II - Conscientização da família, da sociedade e do Estado sobre a importância da 
inclusão social da pessoa com Transtorno do Espectro Autista – TEA; 
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III - Outras medidas que visem dar suporte e visibilidade à participação e inclusão social 
das pessoas com transtorno mental na vida comunitária. 

Art. 4º. Fica o Poder Executivo autorizado a estabelecer prazo de validade do "Selo 
Escola Amiga da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista – TEA", podendo ser 
renovado indefinidamente, mediante nova avaliação e vistoria pela Municipalidade. 

Parágrafo único. Na hipótese de descumprimento dos critérios que autorizaram a 
concessão do selo antes de expirar sua validade, a Municipalidade poderá cancelá-lo 
sumariamente. 

Art. 5º. O Poder Executivo fica autorizado a credenciar instituição pública ou privada 
para avaliar os empreendimentos que pleitearem o "Selo da Escola Amiga da Pessoa 
com Transtorno do Espectro Autista – TEA" e fiscalizar o fiel cumprimento dos critérios 
que autorizam a sua concessão.  

Art. 6º. Esta Lei deverá ser regulamentada pelo Executivo no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias.  

Art. 7º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 09 de setembro de 2022. 

 

 
 

GABY RONALSA 
Vereadora  
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JUSTIFICATIVA 

 

A presente proposta de instituição do “Selo Escola Amiga do Transtorno 

do Espectro Autista – TEA” visa conferir às escolas que, comprovadamente, contribuem 

à inclusão social de pessoas com Transtorno do Espectro Autista – TEA, tanto por meio 

de ações que visem ao aperfeiçoamento, valorização e humanização nas relações de 

trabalho, tanto do seu quadro de funcionários contratados diretamente, quanto dos 

que lhes prestam serviços por meio de terceiros, como quanto a incluir os alunos com 

Transtorno do Espectro Autista – TEA, promovendo a inserção dos mesmos junto à 

comunidade escolar, dando suporte e apoio em sua aprendizagem educacional 

No caso em tela, a pretensão é conceder Selo à instituição de ensino que, 

comprovadamente, contribuem para a inclusão social de pessoas com Transtorno do 

Espectro Autista – TEA, sendo possível a aplicação do entendimento fixado pelo E. 

Supremo Tribunal Federal em sede de repercussão geral, Tema nº 917, de que “Não 

usurpa competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa 

para a Administração, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do 

regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, II,"a", "c" e "e", da Constituição 

Federal), demonstrando assim a constitucionalidade da presente proposição. 

O número de diagnósticos de Transtorno do Espectro Autista – TEA tem 

crescido significativamente nas últimas décadas. Atualmente, segundo o relatório mais 

recente do Centro de Controle de Doenças e Prevenção dos EUA – CDC, a proporção é 

de 1 para cada 44 crianças. Para se ter uma ideia do salto, em 2004, essa razão era de 1 

para 166, ou seja, ela mais do que quadruplicou nesse intervalo de 18 anos. 

É sabido que muitas famílias não têm condições de arcar integralmente 

com os dispendiosos tratamentos demandados pelo transtorno; estes também variam 

significativamente de paciente para paciente, já que uma das características do TEA é 
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sua multiplicidade de incidências: cada pessoa pode manifestá-la de maneira 

completamente diversa.  

Esta iniciativa não se esgota em si mesma: vem, na verdade, somar-se ao 

corpo de políticas já existentes para essa parcela da sociedade como mais uma 

ferramenta para a promoção da qualidade de vida para os autistas, culminando numa 

sociedade mais justa e sensível para todos. 

Diante do exposto, ante o interesse da coletividade, espero a 

colaboração dos nobres pares para a pronta aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 09 de setembro de 2022. 

 

 

GABY RONALSA 
Vereadora 



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 09220020 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 412/2022
Interessado : GABINETE DA VEREADORA GABY RONALSA
Assunto : INSTITUI O “SELO ESCOLA AMIGA DA PESSOA COM TRANSTORNO DO ESPECTRO
AUTISTA – TEA” NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

D E S P A C H O

À Vereadora Teca Nelma, para emitir parecer.

Maceió/AL, 21 de outubro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 21 de outubro de
2022 às 15h29.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 09220020 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 412/2022
Interessado : GABINETE DA VEREADORA GABY RONALSA
Assunto : INSTITUI O “SELO ESCOLA AMIGA DA PESSOA COM TRANSTORNO DO ESPECTRO
AUTISTA – TEA” NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria da Vereadora Teca Nelma.

Maceió/AL, 28 de dezembro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 28 de dezembro de
2022 às 10h26.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 09220020/2022.

PARECER
PROCESSO Nº. 09220020/2022.
PROJETO DE LEI Nº 412/2022
INTERESSADO: VEREADORA GABY RONALSA
RELATORA: VEREADORA TECA NELMA
 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, SOBRE O
PROJETO DE LEI PROTOCOLADO COM O
Nº 09220020 PELA VEREADORa gaby
ronalsa, QUE DISPÕE SOBRE Instituir o “Selo
Escola Amiga da Pessoa com Transtorno do
Espectro Autista – TEA” no âmbito do
município de Maceió e dá outras providências.

 
I – RELATÓRIO
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e
Redação Final, na forma do Art. 116 do Regimento Interno
desta Casa Legislativa o Projeto de Lei protocolado com o nº
09220020 de autoria da Vereadora Gaby Ronalsa.
O referido Projeto de Lei objetiva Instituir um Selo Escola
Amiga da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista – TEA”
no âmbito do município de Maceió e dá outras providências.
A Vereadora, justifica a propositura do projeto, com a
necessidade de conferir às escolas que, comprovadamente,
contribuem à inclusão social de pessoas com Transtorno do
Espectro Autista – TEA, tanto por meio de ações que visem ao
aperfeiçoamento, valorização e humanização nas relações de
trabalho, tanto do seu quadro de funcionários contratados
diretamente, quanto dos que lhes prestam serviços por meio de
terceiros, como quanto a incluir os alunos com Transtorno do
Espectro Autista – TEA, promovendo a inserção dos mesmos
junto à comunidade escolar, dando suporte e apoio em sua
aprendizagem educacional.
A parlamentar continua justificando que, No caso em tela, a
pretensão é conceder Selo à instituição de ensino que,
comprovadamente, contribuem para a inclusão social de
pessoas com Transtorno do Espectro Autista – TEA, sendo
possível a aplicação do entendimento fixado pelo Supremo
Tribunal Federal - STF em sede de repercussão geral, Tema nº
917.
Por fim, ela traz que esta iniciativa não se esgota em si mesma:
vem, na verdade, somar-se ao corpo de políticas já existentes
para essa parcela da sociedade como mais uma ferramenta para
a promoção da qualidade de vida para os autistas, culminando
numa sociedade mais justa e sensível para todos.
Em síntese, esse é o relatório.
 
II – ANÁLISE
Inicialmente, cabe à Comissão de Constituição, Justiça e
Redação examinar a admissibilidade da proposição em geral
quanto à constitucionalidade, juridicidade, legalidade,
regimentalidade, técnica legislativa e redação.
Cabe aqui destacar que vereadores e vereadoras podem legislar
acerca de tema de interesse local que não impliquem em
aumento de despesa e/ou invada a competência do Chefe do
Poder Executivo, descrita no §1º, Art. 32 da Lei Orgânica do
município de Maceió - LOM.
E, tão importante quanto, tem-se que o Projeto de Lei está em
consonância com o art. 23, II da Constituição Federal que
dispõe acerca da proteção às pessoas com deficiência, sendo
esta competência comum de todos os entes federativos. Pode,
portanto, a Municipalidade legislar sobre o tema em estudo,
dentro dos limites do predominante interesse local (art. 30, I e
II, da Constituição Federal).
Além disso, os Projetos devem respeitar, às competências
específicas elencadas nos Art. 6ª e 7º da Lei Orgânica – LOM,
e dos Arts. 219 e 222 do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Maceió. Também é de competência privativa para
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a Câmara Municipal de Maceió exercer a função legislativa por
meio de Projetos de Resolução encontra-se prevista no art. 219,
I do Regimento Interno.
No âmbito da Constituição federal, temos que a mesma busca
com intensidade, o direito de igualdade, tendo intenção de
ampliar o acesso à educação, de formar que todos possam ser
inseridos e compreendidos, vejamos o texto do Art. 205 da
CF/88:
Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da
família, será promovida e incentivada com a colaboração da
sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu
preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o
trabalho.
 
Ainda, se faz necessário citar que as pessoas com TEA são
protegidas pela Política Nacional de Proteção dos Direitos da
Pessoa com Transtorno do Espectro Autista (Lei Federal nº
12/764 de 2022) que altera o § 3º do art. 98 da Lei nº 8.112/90.
A Lei Federal 12.764 , considera os autistas como pessoas com
deficiência. Os autistas têm direito a todas as políticas de
inclusão do país, entre elas as de Educação
Da mesma forma, devemos destacar que o amparo ao
tratamento multidisciplinar das pessoas dentro do Espectro,
está previsto na Lei Municipal nº 6.529/16 de autoria da
Vereadora Tereza Nelma, que prevê:
Art. 4º- São diretrizes da Política Municipal de Proteção dos
Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista:
I - a intersetor alidade no desenvolvimento das ações e das
políticas e no atendimento à pessoa com transtorno do espectro
autista;
[...]
III - a atenção integral às necessidades de saúde da pessoa com
transtorno do espectro autista, objetivando o diagnóstico
precoce, o atendimento multiprofissional e o acesso a
medicamentos e nutrientes;
 
Fazemos referência também que, ainda que as medidas
necessárias para a operacionalização provenientes da
aprovação do referido Projeto de Lei representem custos à
municipalidade, o que não se pressupõe, o Supremo Tribunal
Federal já firmou jurisprudência no sentido de que Vereadores
podem propor leis que criem despesas para os municípios. A
decisão do STF em repercussão geral definiu a tese de nº 917,
ratificando:
Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder
Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração,
não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem
do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, II, a, c
e e, da Constituição Federal).

 
Ainda em análise, tem-se que o projeto apresentado não possui
vício de competência, no que se refere ao seu conteúdo e
forma, está em conformidade com Lei Orgânica do município e
o Regimento Interno desta casa.
Diante das razões acima expostas, indica-se, que se trata de
assunto de interesse local, e, principalmente quanto ao o
aperfeiçoamento, valorização e humanização nas relações de
trabalho, tanto do seu quadro de funcionários contratados
diretamente, quanto dos que lhes prestam serviços por meio de
terceiros, como quanto a incluir os alunos com Transtorno do
Espectro Autista – TEA, promovendo a inserção dos mesmos
junto à comunidade escolar, dando suporte e apoio em sua
aprendizagem educacional.
Ademais, visa garantir direitos assegurados pela Constituição
Federal, pela Declaração Universal dos Direitos Humanos,
pelas Leis Federais Nº 8.213/1991, Nº 13146/15, e por fim a Nº
12.764/2012, no que compete ao necessário reconhecimento
das entidades que contribuam com a doação de recursos para os
tratamentos tão necessários as pessoas com TEA em nosso
município. Assim, entende-se pela constitucionalidade do
Projeto de Lei em análise, sendo, entretanto, apresentado
emendas, cujo teor segue anexo.
 
III – VOTO
Desta forma, tendo em vista os fatos e fundamentos expostos
anteriormente, VOTO PELA CONSTITUCIONALIDADE
do referido Projeto de Lei. Ainda, para continuidade de sua
tramitação, entendo pelo necessário encaminhamento para a
Comissão de Defesa dos Direitos do Idoso e da Pessoa com
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Deficiência desta casa, com o fim de avaliar o mérito do
mesmo. Após isto, submeta-se ao plenário.
 
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em
Maceió, 08 de Novembro de 2022.
 
TECA NELMA
Relatora
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Chico Filho
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Leonardo Dias
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A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 09220020 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 412/2022
Interessado : GABINETE DA VEREADORA GABY RONALSA
Assunto : INSTITUI O “SELO ESCOLA AMIGA DA PESSOA COM TRANSTORNO DO ESPECTRO
AUTISTA – TEA” NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Direitos Humanos para providências.

Maceió/AL, 29 de dezembro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 29 de dezembro de
2022 às 13h10.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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PARECER Nº 01/2023 

 

 

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS 

PROCESSO Nº 09220020/2022 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 

 

 

1. RELATÓRIO 

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereadora Gaby Ronalsa, que tramita nesta Casa 

Legislativa com nº 412/2022 que institui o “selo escola amiga da pessoa com transtorno do espectro 

autista – TEA” no âmbito do município e dá outras providências 

A presente propositura pretende conferir as escolas que contribuem à inclusão social de 

pessoas com transtorno do espectro autista – TEA de forma a favorecer também a conscientização da 

família e da população acerca da temática. 

 Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o Projeto de Lei em discussão 

fora submetido a Comissão de Constituição Justiça e Redação Final para análise de sua 

constitucionalidade, recebendo parecer favorável para regular tramitação da Vereador Aldo Loureiro 

cabendo a essa comissão temática apenas a análise de mérito.   

 

2. ANÁLISE 

A propositura em análise é de extrema relevância tendo em vista que tem por objetivo conferir 

às escolas que, comprovadamente, contribuem à inclusão social de pessoas com Transtorno do 

Espectro Autista – TEA, tanto por meio de ações que visem ao aperfeiçoamento, valorização e 

humanização nas relações de trabalho, tanto do seu quadro de funcionários contratados diretamente, 

quanto dos que lhes prestam serviços por meio de terceiros, como quanto a incluir os alunos com 

Transtorno do Espectro Autista – TEA, promovendo a inserção dos mesmos junto à comunidade 

escolar, dando suporte e apoio em sua aprendizagem educacional. 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

VEREADOR JOÃO CATUNDA 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 

Ademais, o projeto de lei aduz em seu artigo 4º a possibilidade de haver renovação do selo de 

forma irrestrita através de periódicas avaliações e vistorias pelo poder executivo, como também pode 

haver o cancelamento em caso de descumprimento dos critérios que autorizaram a concessão do 

mesmo. 

Conforme justificativa do projeto o mesmo visa somar-se ao corpo de políticas já existentes 

para essa parcela da sociedade como mais uma ferramenta para a promoção da qualidade de vida para 

os autistas, culminando numa sociedade mais justa e sensível para todos.  

Deste modo, no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento a sua tramitação, visto 

que, a propositura aborda tema pertinente ao interesse local, sendo extremamente necessária a 

abordagem do assunto no âmbito municipal de forma mais efetiva. 

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua regular tramitação.   

 

3. CONCLUSÃO 

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde não cabe a essa comissão 

analisar a constitucionalidade das proposições, entendemos que o Projeto de Lei com protocolo nº 

09220020/2022, deve seguir com sua tramitação regular visando a aprovação do mesmo.  

É o parecer. 
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PROJETO DE LEI Nº _____/2022 

 
Autoriza o Poder Executivo a regulamentar, por 
meio de Lei Específica, a Rede de Inclusão da 
Pessoa com Deficiência Auditiva e do Surdo – 
RIPDAS no município de Maceió e dá outras 
providências. 
 

 

A Câmara Municipal de Maceió decreta: 

 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar, por meio de Lei Específica, a 

Rede de Inclusão da Pessoa com Deficiência Auditiva e do Surdo – RIPDAS no município de 

Maceió. 

Art. 2º. A Lei que instituir a RIPDAS deverá ter por objetivo a inserção da Pessoa com 

Deficiência Auditiva e do Surdo em todos os órgãos dos Poderes Executivo e Legislativo de 

Maceió, respeitando a Lei Federal nº 13.146, de 6 de julho de 2015 – Estatuto da Pessoa 

com Deficiência. 

Art. 3º. Esta Lei deverá ser regulamentada pelo Executivo no prazo de 180 (cento e oitenta) 

dias. 

Art. 4º. As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias 

próprias, ficando o Poder Executivo autorizado a suplementá-las, se necessário.  

Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 09 de setembro de 2022. 

 

 

GABY RONALSA 
Vereadora  
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JUSTIFICATIVA 

 O presente Projeto tem como finalidade autorizar o Poder Executivo a 

regulamentar, por meio de Lei própria, a Rede de Inclusão da Pessoa com Deficiência 

Auditiva e do Surdo – RIPDAS no município de Maceió. 

Como sabido as pessoas com deficiência auditiva e surdas, por meio de 

conquistas legais, obtiveram, via de regra, a sua inserção no mercado de trabalho, no 

entanto, isso não garante de fato uma inclusão social, pois esta depende do emprego da 

língua de sinais – LIBRAS e do reconhecimento dos reais desafios, necessidades e 

potencialidades dessas pessoas. 

Assim, tem-se que a relação da pessoa com deficiência auditiva e surda com 

o mercado de trabalho, ainda precisa avançar e muito, principalmente no que tange a 

utilização de LIBRAS como ferramenta de inclusão. 

Destarte é indispensável que o Poder Executivo, por meio de Lei própria 

regulamente a Rede de Inclusão da Pessoa com Deficiência Auditiva e do Surdo – RIPDAS, 

em especial no tocante a relação de trabalho, sendo primordial para o acolhimento e 

inclusão de aludidas pessoas e o desenvolvimento de nossa sociedade. 

Destaque-se que como não é de iniciativa desta Casa Legislativa e sim do 

Poder Executivo, por se tratar de Regime Jurídico dos Servidores Públicos, esta Parlamentar, 

respeitando os limites de legalidade e constitucionalidade, apenas propõe a autorização, 

demonstrando, ainda, a real necessidade da demanda, que irá incluir e inserir pessoas 

competentes e capazes no serviço público, esperando que o Executivo se sensibilize e 

elabore tal proposição. 

Desta feita, tendo em vista que a medida proposta é de grande interesse 

público, conto com o apoio dos demais pares para aprovação deste projeto de Lei, pois 

cristalina é sua importância para a sociedade. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 09 de setembro de 2022. 

 

GABY RONALSA 
Vereadora  



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 09220009 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 409/2022
Interessado : GABINETE DA VEREADORA GABY RONALSA
Assunto : AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A REGULAMENTAR, POR MEIO DE LEI, A REDE DE
INCLUSÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA AUDITIVA E DO SURDO – RIPDAS

D E S P A C H O

Ao Vereador Aldo Loureiro, para emitir parecer.

Maceió/AL, 21 de outubro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 21 de outubro de
2022 às 15h13.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá – Maceió – Alagoas – CEP: 57022-180.
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N°: 09220009/ 2022

Interessado: GABINETE DA VEREADORA GABY RONALSA

Assunto: PROJETO DE LEI QUE “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
REGULAMENTAR, POR MEIO DE LEI ESPECÍFICA, A REDE DE INCLUSÃO DA
PESSOA COM DEFICIÊNCIA AUDITIVA E DO SURDO - RIPDAS NO MUNICÍPIO
DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Ao Procurador Geral da Câmara Municipal de Maceió.

Solicito manifestação dessa Procuradoria Geral acerca do Processo nº09220009/
2022, referente ao Projeto de Lei 409/2022

Maceió, 24 de outubro de 2022
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PROCESSO Nº 09220009/2022 

ASSUNTO: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A REGULAMENTAR, POR MEIO DE 

LEI, A REDE DE INCLUSÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA AUDITIVA E DO 

SURDO – RIPDAS” 

 

PARECER Nº 128/2022 SP/BT 

 

Trata-se de Projeto de Lei apresentado pela Vereadora Gaby Ronalsa 

autorizando “o Poder Executivo a regulamentar, por meio de lei, a rede de inclusão da 

pessoa com deficiência auditiva e do surdo – RIPDAS”. 

 

Lido em Plenário e encaminhado para a Comissão de Constituição, Justiça 

e Redação Final, fora solicitado parecer a esta Procuradoria. 

 

No que interessa, é o relatório. 

 

Analisando a proposta, vê-se que se trata de projeto de lei ordinária, cuja 

matéria se adequa à competência estabelecida nos incisos do art. 30 da Constituição 

Federal1 e art. 6º da Lei Orgânica do Município de Maceió2, além de apresentado por 

 
1 CF – “Art. 30. Compete aos Municípios: 
I - legislar sobre assuntos de interesse local; 
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; 
III - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem como aplicar suas rendas, sem prejuízo da 
obrigatoriedade de prestar contas e publicar balancetes nos prazos fixados em lei; 
IV - criar, organizar e suprimir distritos, observada a legislação estadual; 
V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de 
interesse local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter essencial; 
VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, programas de educação infantil 
e de ensino fundamental; 
VII - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, serviços de atendimento à saúde 
da população; 
VIII - promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do 
uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano; 
IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, observada a legislação e a ação fiscalizadora 
federal e estadual.” 
 
2 LOMM – “Art. 6º. Compete ao Município de Maceió:. 
Omissis 
III - dispor sobre os assuntos de interesse local e suplementar, no que couber, a legislação federal e 
estadual;” 
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Vereador, pessoa legítima, portanto, a teor do que dispõe o art. 32 da LOMM3 e art. 231, 

II, “b” do Regimento Interno4 deste Poder Legislativo, não se enquadrando seu objeto, 

ao meu ver, em qualquer hipótese que conflite com a iniciativa privativa do Prefeito 

Municipal, extraídas da leitura combinada do § 1º do art. 32 da LOMM5 e art. 234 do RI6. 

 

Vê-se, também, que o Projeto de Lei em estudo estabelece objetivo 

consonante com o Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015), a ser 

observado pelo Poder Executivo, bem como deverá por ele ser regulamentado, na 

dicção dos arts 2º e 3º, respectivamente, de modo que, ao meu sentir, garante o respeito 

à separação e independência do Poderes, prevista no art. 2º da CF7. 

 

 
3 LOMM – “Art. 32. A iniciativa das leis ordinárias cabe a qualquer Vereador, à Comissão da Câmara 
Municipal, ao Prefeito ou aos cidadãos do Município, na forma e nos casos previstos nesta Lei Orgânica.” 
 
4 RI – “Art. 231. A iniciativa dos projetos compete: 
Omissis 
II - quanto aos Projetos de Lei Ordinária: 
Omissis 
b) a qualquer vereador;” 
 
5 LOMM – “Art. 32 – Omissis 
§ 1° - São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal os projetos de Lei que: 
I - disponham sobre a criação de cargos, funções e empregos públicos, na administração direta, autárquica 
e fundacional pública; 
II - tratem do Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais, provimentos de cargos, estabilidade, 
aposentadoria, fixação, revisão e majoração de vencimentos; 
III - versem a criação de Secretarias Municipais e de órgãos da Administração Pública local, definindo-lhes 
as finalidades e a competência.” 
 
6 RI – “Art. 234. Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa dos Projetos de Lei Delegada e os Projetos 
que: 
I - fixem ou modifiquem os quantitativos de cargos, empregos e funções públicas na administração 
municipal, excluídos da Câmara Municipal. 
II - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta, autárquica e fundacional 
pública, fixação e majoração de vencimentos; 
b) criação, extinção e definição de estrutura e atribuições das secretarias e órgãos da Administração direta, 
indireta e fundacional; 
c) concessão de subvenção ou auxílio que, de qualquer modo, aumentem a despesa pública; 
d) regime jurídico dos servidores municipais; 
e) plano de governo, diretrizes orçamentárias, orçamento anual e plurianual de investimentos, operações 
de crédito e 
dívida pública; 
f) políticas, planos e programas municipais, locais e setoriais de desenvolvimento; 
g) organização da Procuradoria Geral do Município; 
h) matéria financeira e orçamentária.” 
7 CF – “Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o 
Judiciário.” 
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Ademais, entendo que o referido Projeto de Lei foi devidamente justificado, 

bem como a redação atende às regras gerais de técnica legislativa, mormente as 

estabelecidas na Lei Complementar nº 95/1998, estando apto ao prosseguimento com 

a consequente análise meritória.  

 

Assim, limitando-se à abordagem jurídica aplicável à competência da 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, entendo pela possibilidade de 

prosseguimento do projeto de lei em questão, ante sua constitucionalidade, legalidade 

e juridicidade. 

 

É como penso, destacando-se a natureza opinativa do pronunciamento8. 

 

À Procuradoria Geral deste Poder, para apreciação, considerações e 

encaminhamentos que entender pertinentes. 

 

Maceió/AL, 26 de outubro de 2022.   

 

 

Bruno Zeferino do Carmo Teixeira 
Sub Procurador 

OAB/AL 7.617 – Portaria GP – 296/2021 
 

 
8 “O parecer emitido por procurador ou advogado de órgão da administração pública não é ato 
administrativo. Nada mais é do que a opinião emitida pelo operador do direito, opinião técnico-jurídica, que 
orientará o administrador na tomada da decisão, na prática do ato administrativo, que se constitui na 
execução ex oficio da lei. Na oportunidade do julgamento, porquanto envolvido na espécie simples parecer, 
ou seja, ato opinativo que poderia ser, ou não, considerado pelo administrador.” (Mandado de Segurança 
n° 24.584-1 - Distrito Federal - Relator: Min. Marco Aurélio de Mello – STF.) 
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Processo N° : 09220009 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 409/2022
Interessado : GABINETE DA VEREADORA GABY RONALSA
Assunto : AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A REGULAMENTAR, POR MEIO DE LEI, A REDE DE
INCLUSÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA AUDITIVA E DO SURDO – RIPDAS

D E S P A C H O

Acolho e referendo, em todos os seus termos e alcance, o parecer do Dr. Bruno Teixeira, por irreprochável,
encaminhando para o ilustre Relator - Vereador Aldo Loureiro, com as homenagens de estilo, para que dê o
devido e regular andamento do feito. 

Maceió/AL, 31 de outubro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Marcelo Henrique
Brabo  Magalhães,  CPF  Nº  741.227.204-78  em  31  de
outubro de 2022 às 12h06.

Marcelo Henrique Brabo Magalhães
Procurador Geral
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 09220009 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 409/2022
Interessado : GABINETE DA VEREADORA GABY RONALSA
Assunto : AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A REGULAMENTAR, POR MEIO DE LEI, A REDE DE
INCLUSÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA AUDITIVA E DO SURDO – RIPDAS

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Aldo Loureiro.

Maceió/AL, 05 de dezembro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 05 de dezembro de
2022 às 19h52.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 09220009/2022.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 09220009/2022.
PROJETO DE LEI Nº 409/2022
INTERESSADO: VEREADORA GABY RONALSA
RELATOR: VEREADOR ALDO LOUREIRO
 
I – RELATÓRIO
 
Vem a esta Comissão para análise o Projeto de Lei n° 201/2022
de autoria da ilustre Vereadora GABY RONALSA, cuja
ementa é “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
REGULAMENTAR, POR MEIO DE LEI ESPECÍFICA, A
REDE DE INCLUSÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
AUDITIVA E DO SURDO – RIPDAS NO MUNICÍPIO DE
MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
 
II – ANÁLISE
 
O Projeto de Lei em estudo, cumprindo as formalidades
regimentais, após a devida leitura foi encaminhado a esta
Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final para análise
e parecer, na forma do art. 63, I, do Regimento Interno deste
Poder Legislativo.
Pretende a ilustre Vereadora GABY RONALSA, através do
Projeto de Lei autorizativo nº 409/2022, mediante o Poder
Executivo, por meio de Lei Específica, regulamentar a Rede de
Inclusão da Pessoa com Deficiência Auditiva e do Surdo -
RIPDAS.
Justificando a proposição, a nobre Parlamentar aponta a
importância de garantir em todos os sentidos a inclusão das
pessoas com deficiência auditiva e surdas, principalmente no
mercado de trabalho. Aliado a isso, propõe-se a utilização da
língua de sinais – LIBRAS, para garantir a plenitude da
inclusão no mercado de trabalho.
 
III – FUNDAMENTAÇÃO CONSTITUCIONAL
 
É sabido que tratamos de uma proposta de Lei Ordinária e, por
isso, salvaguardado pelo artigo 32 da Lei Orgânica do
Município – LOM, e artigo 231, II, b, do Regimento Interno,
garante-se a legitimidade desta proposição.
In verbis:
Art. 32. A iniciativa das leis ordinárias cabe a qualquer
Vereador, à Comissão da Câmara Municipal, ao Prefeito ou aos
cidadãos do Município, na forma e nos casos previstos nesta
Lei Orgânica.
 
Art. 231. A iniciativa dos projetos compete:
[...]
II - Quanto aos Projetos de Lei Ordinária:
[...]
b) a qualquer vereador;
 
Nesse diapasão, ainda podemos destacar a autonomia do
Município em legislar sobre assuntos de interesse local,
conforme o disposto no artigo 30 da nossa Carta Magna
vigente.
In verbis:
Art. 30. Compete aos Municípios:
I – legislar sobre assuntos de interesse local;
 
Convém afirmar que este Projeto de Lei foi submetido ao
Parecer da Procuradoria Geral desta casa legislativa, obtendo
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como retorno a legalidade constitucional do mesmo. Para tanto,
trago-vos um trecho do Parecer oferecido e referendado pelo
Dr. Marcelo Henrique Brabo Magalhães – Procurador Geral:
“Assim, limitando-se à abordagem jurídica aplicável à
competência da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
Final, entendo pela possibilidade de prosseguimento do projeto
de lei em questão, ante sua constitucionalidade, legalidade e
juridicidade.”
 
IV – VOTO
Portanto, não existindo óbices à sua tramitação regimental,
VOTO pela PROSSEGUIMENTO do Projeto de Lei n°
409/2022, o qual submeto a meus nobres Pares.
É o Parecer.
S.M.J.
 
Sala das Comissões, em 21 de Novembro de 2022.
 
ALDO LOUREIRO
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Silvania Barbosa
Teca Nelma
Fábio Costa
Leonardo Dias
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:39A9ED98

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 06/12/2022. Edição 6576a 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Direitos Humanos para providências.

Maceió/AL, 07 de dezembro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 07 de dezembro de
2022 às 11h53.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS  

PROCESSO Nº 09220009 / 2022 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 409/2022 

  

  

I - RELATÓRIO  

 

 O Projeto de Lei nº 409/2022 em análise, de autoria da vereadora Gaby Ronalsa que 

autoriza o Poder Executivo a regulamentar, por meio de Lei, a Rede De Inclusão Da Pessoa 

Com Deficiência Auditiva e do Surdo – RIPDAS. 

O projeto vem a esta Comissão de Direitos Humanos, para análise, em obediência ao 

disposto no Regimento Interno.  

Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de Constituição, Justiça 

e Redação Final, o referido Projeto foi encaminhado para esta Comissão de Direitos 

Humanos, em conformidade com o que determina o Regimento Interno.  

  

II - ANÁLISE  

 

De acordo com o Regimento Interno desta Casa, compete a este Colegiado apreciar 

proposições que envolvam assuntos atinentes à Mulher. Nesses termos, a presente 

manifestação é regimental. Assim, feitas as considerações iniciais, passo a me manifestar 

sobre o objeto da demanda em apreço. 

Trata-se de um Projeto de Lei que visa ajudar e contribuir com as famílias que tem 

familiares desaparecidos, ampliando a possibilidade de alguém reconhecer essas pessoas que 

estão desaparecidas. 

Segundo o Art. 1º da Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência, o 

objetivo da inclusão é assegurar e a promover, em condições de igualdade, o exercício dos 

direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, visando à 

sua inclusão social e cidadania. Isso significa que o ato de incluir socialmente tem o objetivo 

de possibilitar que as pessoas com deficiência, tenham acesso à vida social, econômica e 

política e desfrutem dos seus direitos. 

A inclusão social traz no seu bojo a equiparação de oportunidades, a mútua interação 

de pessoas com e sem deficiência e o pleno acesso aos recursos da sociedade. Cabe lembrar 
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que uma sociedade inclusiva tem o compromisso com as minorias e não apenas com 

as pessoas portadoras de deficiência. 

Destarte, considero de extrema importância e indispensável esta medida proposta, o qual 

compartilho e apoio. 

 

III - CONCLUSÃO   

 

Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 409/2022, de autoria da 

nobre Vereadora Gaby Ronalsa, dentro do campo de análise da presente Comissão 

Permanente.  

  

 

É o que tenho a manifestar.  
 

  

Sala das Comissões, 13 de janeiro de 2023. 

  
 

 

  

VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 

Relatora 

 

  

  

Votos Favoráveis:  

 

 

 

 

Votos Contrários: 

 

 

 

 

Abstenção:       
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Processo nº 09220009 / 2022 

Interessada – Vereadora Gaby Ronalsa 

Assunto: Projeto de Lei nº 409/2022 – AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

REGULAMENTAR, POR MEIO DE LEI, A REDE DE INCLUSÃO DA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA AUDITIVA E DO SURDO – RIPDAS. 

 

DESPACHO 

 
 

Em atendimento ao despacho exarado pela Presidência da Comissão de Direitos 

Humanos desta Casa Legislativa, que encaminhou o presente processo para análise e 

emissão de Parecer de minha relatoria, esta Parlamentar informa que juntou aos autos o 

devido Parecer pela aprovação da Propositura em tela. 

Assim sendo, devolvam-se os autos à Comissão de Direitos Humanos, para 

adoção das providências necessárias. 

 
 

Maceió, em 13 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

Olívia Coimbra Tenório Vilaça  

Vereadora 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

PROJETO DE LEI Nº __ no22 

Institui diretrizes para a criação do 
Programa de Incentivo Aluno Nota Dez, 

que se destinará a homenagear, de 

maneira anual, os alunos do ensino 
fundamental do 5° ao 9° ano da Rede 

Municipal de Ensino que obtiverem os 

melhores resultados das turmas em que 

estudaram no ano anterior. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA: 

Art. 1º. Ficam instituídas as diretrizes para a criação do Programa de Incentivo Aluno 

Nota Dez, que se destinará a homenagear, de maneira anual, os alunos do ensino 

fundamental do 5° ao 9° ano da Rede Municipal de Ensino que obtiverem os melhores 

resultados das turmas em que estudaram no ano anterior. 

§ 1 º O prêmio destacado no caput do art. 1 º será conferido a um aluno por escola, que será 

avaliado no final do ano letivo anterior a premiação. 

§2º O aluno deverá ter a maior média final das notas obtidas durante o ano letivo. 

§3º O aluno será avaliado levando em consideração frequência, participação, organização, 

comportamento, respeito e acompanhamento dos pais. 

§4° Havendo empate, serão utilizados os seguintes critérios, de forma sucessiva: 

I - maior frequência escolar no referido ano; 

II - maior média anual no ano anterior; 

III - maior frequência escolar no ano anterior; e 



• CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

§ 1 ° No certificado, constará o nome do aluno, série em que estuda, nome da escola, além 

da homenagem que lhe está sendo prestada. 

§2º O certificado será assinado pelo Prefeito, pelo Secretário Municipal de Educação, 

pelo Presidente da Comissão de Educação e pelo Presidente da Câmara Municipal. 

Art. 8°. Ato do Poder Executivo regulamentará esta Lei. 

Art. 9°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/ AL, 25 de outubro de 2022. 

r·fi)t/f¼ 
OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

.JUSTIFICATIVA 

Inicialmente, no que diz respeito ao aspecto formal, cumpre sálientar que a Lei 

Ordinária é o instrumento adequado para tratar da matéria ora abordada. A iniciativa da 

presente proposição compete, nos termos do art. 231, II, alínea b do Regimento Interno 

da Câmara Municipal de Maceió, ao Vereador. 

Ademais, importante mencionar que a proposta não esbarra no rol taxativo da Lei 

Orgânica de Maceió, quando trata das matérias de iniciativa privativa do Poder Executivo, 

razão pela qual este Vereador está autorizado a propor o já citado Projeto de Lei. 

Superadas as preliminares formais, faz-se necessário adentrar no mérito da 

presente proposição. 

Esta proposição dispõe sobre a criação do prêrnio "ALUNO NOTA DEZ", para 

estudantes do ensino fundamental da Rede Municipal de Ensino. 

O presente projeto de Lei tem a intenção de criar um certificado para os estudantes 

de escolas municipais matriculados do 5° ao CJ" ano do ensino fundamental que tiverem 

destaque e os melhores desempenhos durante todo o ano letivo. 

O principal objetivo de propositura é reconhecer, estimular e motivar os 

estudantes a se empenharem nos estudos, valorizando todo o esforço e dedicação no 

processo de aprendizagem e, de maneira consequente, a participação contínua dos pais no 

rendimento escolar de seus filhos. 

Para ser um bom aluno, é necessário compromisso, empenho, dedicação, isto 

posto, o presente projeto irá motivar o aluno a ser um cidadão melhor. 

Por conseguinte, o presente projeto vem de encontro das políticas públicas educacionais, 

buscando uma melhoria na qualidade de ensino, sendo proporcionado um estímulo e 

reconhecimento aos alunos e aos profissionais da rede de ensino da Cidade Maceió, 

elevando, de maneira significativa, a autoestima dos estudantes, através do 

reconhecimento de seu desempenho. 



..,.,. 
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Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

Ante o exposto, considerando a relevância da proposta para o interesse público, 

conto com o apoio dos nobres vereadores para a sua aprovação. 

de outubro de 2022. 

Vereador de Maceió 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 10250017 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 475/2022
Interessado : JOSé NILTON LIMA DE OLIVEIRA
Assunto : INSTITUI DIRETRIZES PARA A CRIAÇÃO DO PROGRAMA DE INCENTIVO ALUNO NOTA
DEZ,  QUE SE DESTINARÁ A HOMENAGEAR,  DE MANEIRA ANUAL,  OS ALUNOS DO ENSINO
FUNDAMENTAL DO 5º  AO 9º  ANO DA REDE MUNICIPAL  DE ENSINO QUE OBTIVEREM OS
MELHORES RESULTADOS DAS TURMAS EM QUE ESTUDARAM NO ANO ANTERIOR

D E S P A C H O

Ao Vereador Chico Filho, para emitir parecer.

Maceió/AL, 10 de novembro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 10 de novembro de
2022 às 11h33.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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MUNICIPAL DE MACEIÓ 

COMISSÃO DE CON STITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FIN AL 
VEREADOR CHICO FILHO 

PARECER 
PROCESSO N º 10250017/2022 
PROJETO DE LEI N º 475/2022 
IN TERESSADA: VEREADOR OLIVEIRA LIMA 
RELATOR: VEREADOR CHICO FILHO 

I - Relatório 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

REDAÇÃO FINAL, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 

475/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR 

OLIVEIRA LIMA, QUE DISPÕE SOBRE A 

CRIAÇÃO DO PRÊMIO ALUNO NOTA DEZ, PARA 

ESTUDANTES DO ENSINO FUNDAMENTAL DA 

REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO 

DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Remetido a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, o projeto de 

lei nº 475/2022, propõe a criação do prêmio "Aluno Nota Dez", para estudantes da rede 

municipal de ensino fundamental. 
Por ele, propõe a homenagem anual, aos alunos da rede municipal de ensino 

fundamental , do 5° ao 9° ano, que tenha logrado êxito com os melhores resultados das turmas 

em que estudaram. 
O prêmio destina-se a um aluno por escola, àquele que tiver a maior média final 

das notas obtidas, levando-se em consideração ainda a frequência, participação, organização, 

comportamento, respeito e acompanhamento dos pais, a ser avaliado no final do ano levito 

anterior a premiação. 
Traz diretrizes para situações de empate de notas, bem com a desclassificação 

em casos de sanção disciplinar. 
A presente iniciativa deverá ser divulgada na Secretaria Municipal de Educação 

para atendimento e execução aos ditames da lei em projeto. 

~ l 
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COMISSÃO DE CON STITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FIN AL 
VEREADOR CHICO FILHO 

A homenagem será entregue em sessão solene nesta casa legislativa, com a 

concessão de certificado, devendo ocorrer sempre na semana do dia alusivo ao estudante - 11 

de agosto, correspondendo ao ano subsequente à apuração do estudante vencedor. 

Logo, propõe pela aprovação do referido Projeto de Resolução, o qual, nos 

termos do artigo 116 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, dá-se opinião 
técnica a respeito do tema. 

No que interessa, é o relatório. 

li-Análise 

Na análise jurídica do referido Projeto de Lei Municipal nº 475/2022, 

percebe-se que o mesmo fora apresentado dentro da competência atribuída pela Lei 

Orgânica do Município de Maceió, especificamente em seu artigo 32, que trata acerca da 

iniciativa das Leis Ordinárias, conforme verbis: 

Art. 32. A iniciativa das leis ordinárias cabe a 

qualquer Vereador, à Comissão da Câmara 

Municipal, ao Prefeito ou aos cidadãos do 

Município, na forma e nos casos previstos nesta Lei 

Orgânica. 

Desta forma, não há que se questionar acerca de eventual vício de formalidade 

no Projeto de Lei em análise. Outro ponto que merece guarida, trata-se da inexistência de 

usurpação de competência do Prefeito, que tem delimitada as matérias de sua iniciativa 

no § 1 º e incisos I, II e III, do artigo 32 da Lei Orgânica Municipal. 
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VEREADOR CHICO FILHO 

No que se refere à matéria abordada, faz-se necessário reportar o dispositivo 

constitucional que permite a apresentação do Projeto de Lei em análise, ao legislar sobre 

assunto de interesse local, não restando dúvidas de que o objeto não repercute na seara de 

competência da União e/ou do Estado, sendo matéria de interesse local nos termos do 

artigo Constitucional, conforme a seguir: 

Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

Não há que se falar em vício material quanto ao objeto proposto no Projeto 

de Lei, vez que visa regular de forma genérica, abstrata e dotada de coercibilidade, as 

condições para fomento do ensino e agraciar os estudantes que se destacam no ambiente 
escolar. 

Não obstante, a criação dessa honraria valoriza a educação, como ferramenta 

para o estímulo de um ambiente de altas expectativas para os alunos, valorizando cada 

conquista de modo a que eles aprendam e tenham o reconhecimento do esforço pela 

sociedade maceioense. Acreditar que todo aluno pode aprender é fundamental para 

alcançar essa meta, sendo inefável que a criação dessa honraria é medida oportuna e 
conveniente. 

Observa-se a justificativa escrita, atendendo ao disposto na norma regimental. 

A distribuição do texto também está dentro dos padrões exigidos pela técnica legislativa, 

não merecendo qualquer reparo, restando, pois, cumpridos os requisitos de 
admissibilidade. 

3 
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Logo, da análise do referido Projeto de Lei, percebe-se que inexiste qualquer 

vício material ou formal em sua elaboração, que seja capaz de violar a ordem 

constitucional, Lei Orgânica Municipal , bem como o sistema legal ou jurídico vigente. 

Passamos à conclusão. 

III - Conclusão 

Logo, limitando-se à competência desta Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final e diante dos fatos e fundamentos acima expostos, voto pela 

CON STITUCION ALIDADE e o prosseguimento do Projeto de Lei nº 475/2022, nos 

moldes como se apresenta. 

Sala das Comissões, em 21 de Novembro de 2022. 

'---<--el C '":"):::~ 
N CISCO HOLAN DA COSTA FILHO 

CCJRF 
,--- -- - - -· -

Fábio Costa 
- - -
Aldo Loureiro 

Dr. Valmir 

Teca N elma 

1 Silvania Barbosa 

Leonardo Dias 

Relator 

VOTOfF A VORXVEIS;- VOTOS CON TRÁRIOS: 

úl /do l rJ v e, I o_ 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 10250017 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 475/2022
Interessado : JOSé NILTON LIMA DE OLIVEIRA
Assunto : INSTITUI DIRETRIZES PARA A CRIAÇÃO DO PROGRAMA DE INCENTIVO ALUNO NOTA
DEZ,  QUE SE DESTINARÁ A HOMENAGEAR,  DE MANEIRA ANUAL,  OS ALUNOS DO ENSINO
FUNDAMENTAL DO 5º  AO 9º  ANO DA REDE MUNICIPAL  DE ENSINO QUE OBTIVEREM OS
MELHORES RESULTADOS DAS TURMAS EM QUE ESTUDARAM NO ANO ANTERIOR

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Chico Filho.

Maceió/AL, 21 de novembro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 21 de novembro de
2022 às 16h37.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
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PROCESSO Nº. 10250017/2022.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 10250017/2022.
PROJETO DE LEI N° 475/2022
INTERESSADA: VEREADOR OLIVEIRA LIMA
RELATOR: VEREADOR CHICO FILHO
 
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
REDAÇÃO FINAL, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº
475/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR OLIVEIRA
LIMA, QUE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PRÊMIO
ALUNO NOTA DEZ, PARA ESTUDANTES DO ENSINO
FUNDAMENTAL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO
MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
I – RELATÓRIO
 
Remetido a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação
Final, o projeto de lei nº 475/2022, propõe a criação do prêmio
“Aluno Nota Dez”, para estudantes da rede municipal de
ensino fundamental.
Por ele, propõe a homenagem anual, aos alunos da rede
municipal de ensino fundamental, do 5º ao 9º ano, que tenha
logrado êxito com os melhores resultados das turmas em que
estudaram.
O prêmio destina-se a um aluno por escola, àquele que tiver a
maior média final das notas obtidas, levando-se em
consideração ainda a frequência, participação, organização,
comportamento, respeito e acompanhamento dos pais, a ser
avaliado no final do ano levito anterior a premiação.
Traz diretrizes para situações de empate de notas, bem com a
desclassificação em casos de sanção disciplinar.
A presente iniciativa deverá ser divulgada na Secretaria
Municipal de Educação para atendimento e execução aos
ditames da lei em projeto.
 
A homenagem será entregue em sessão solene nesta casa
legislativa, com a concessão de certificado, devendo ocorrer
sempre na semana do dia alusivo ao estudante - 11 de agosto,
correspondendo ao ano subsequente à apuração do estudante
vencedor.
Logo, propõe pela aprovação do referido Projeto de Resolução,
o qual, nos termos do artigo 116 do Regimento Interno da
Câmara Municipal de Maceió, dá-se opinião técnica a respeito
do tema.
 
No que interessa, é o relatório.
 
II – ANÁLISE
 
Na análise jurídica do referido Projeto de Lei Municipal nº
475/2022, percebe-se que o mesmo fora apresentado dentro da
competência atribuída pela Lei Orgânica do Município de
Maceió, especificamente em seu artigo 32, que trata acerca da
iniciativa das Leis Ordinárias, conforme verbis:
 
Art. 32. A iniciativa das leis ordinárias cabe a qualquer
Vereador, à Comissão da Câmara Municipal, ao Prefeito ou
aos cidadãos do Município, na forma e nos casos previstos
nesta Lei Orgânica.
Desta forma, não há que se questionar acerca de eventual vício
de formalidade no Projeto de Lei em análise. Outro ponto que
merece guarida, trata-se da inexistência de usurpação de
competência do Prefeito, que tem delimitada as matérias de sua
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iniciativa no § 1º e incisos I, II e III, do artigo 32 da Lei
Orgânica Municipal.
 
No que se refere à matéria abordada, faz-se necessário reportar
o dispositivo constitucional que permite a apresentação do
Projeto de Lei em análise, ao legislar sobre assunto de interesse
local, não restando dúvidas de que o objeto não repercute na
seara de competência da União e/ou do Estado, sendo matéria
de interesse local nos termos do artigo Constitucional,
conforme a seguir:
Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
Não há que se falar em vício material quanto ao objeto
proposto no Projeto de Lei, vez que visa regular de forma
genérica, abstrata e dotada de coercibilidade, as condições para
fomento do ensino e agraciar os estudantes que se destacam no
ambiente escolar.
 
Não obstante, a criação dessa honraria valoriza a educação,
como ferramenta para o estímulo de um ambiente de altas
expectativas para os alunos, valorizando cada conquista de
modo a que eles aprendam e tenham o reconhecimento do
esforço pela sociedade maceioense. Acreditar que todo aluno
pode aprender é fundamental para alcançar essa meta, sendo
inefável que a criação dessa honraria é medida oportuna e
conveniente.
 
Observa-se a justificativa escrita, atendendo ao disposto na
norma regimental. A distribuição do texto também está dentro
dos padrões exigidos pela técnica legislativa, não merecendo
qualquer reparo, restando, pois, cumpridos os requisitos de
admissibilidade.
 
Logo, da análise do referido Projeto de Lei, percebe-se que
inexiste qualquer vício material ou formal em sua elaboração,
que seja capaz de violar a ordem constitucional, Lei Orgânica
Municipal, bem como o sistema legal ou jurídico vigente.
 
Passamos à conclusão.
 
III – CONCLUSÃO
 
Logo, limitando-se à competência desta Comissão de
Constituição, Justiça e Redação Final e diante dos fatos e
fundamentos acima expostos, voto pela
CONSTITUCIONALIDADE e o prosseguimento do Projeto
de Lei nº 475/2022, nos moldes como se apresenta.
 
Sala das Comissões, em 21 de Novembro de 2022.
 
FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Fábio Costa
Aldo Loureiro
Teca Nelma
Silvania Barbosa
 
VOTOS CONTRÁRIOS: 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:38C238EE

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 22/11/2022. Edição 6567 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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Processo N° : 10250017 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 475/2022
Interessado : JOSé NILTON LIMA DE OLIVEIRA
Assunto : INSTITUI DIRETRIZES PARA A CRIAÇÃO DO PROGRAMA DE INCENTIVO ALUNO NOTA
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D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte para providências.

Maceió/AL, 22 de novembro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 22 de novembro de
2022 às 14h49.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE
PROCESSO Nº 10250017/2022

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 475/2022

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 475/2022 em análise, de autoria do nobre Vereador Oliveira

Lima, institui diretrizes para a criação do Programa de Incentivo Aluno Nota Dez, que se

destinará a homenagear, de maneira anual, os alunos do ensino fundamental do 5º ao 9º ano

de rede municipal de ensino que obtiverem os melhores resultados das turmas em que

estudaram no ano anterior.

O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para

análise, em obediência ao disposto no Regimento Interno.

Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de Constituição, Justiça

e Redação Final, o referido Projeto foi encaminhado para esta Comissão de Educação,

Cultura, Turismo e Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno.

II - ANÁLISE

Analisando o referido Projeto de Lei de autoria do nobre Vereador Oliveira Lima,

que institui diretrizes para a criação do Programa de Incentivo Aluno Nota Dez, que se

destinará a homenagear, de maneira anual, os alunos do ensino fundamental do 5º ao 9º ano

de rede municipal de ensino que obtiverem os melhores resultados das turmas em que

estudaram no ano anterior.

Trata-se de um Projeto de Lei que visa estimular e motivar os estudantes a se

empenharem nos estudos, valorizando todo esforço e dedicação.

Motivar, engajar e reter a atenção dos estudantes sempre foi um desafio para

familiares e educadores. Com as distrações do mundo atual - redes sociais - , esse desafio

tem se mostrado ainda maior.

Desenvolver um projeto motivacional pode gerar muitos benefícios aos alunos,

familiares e professores. Estudantes motivados apresentam mais produtividade, criatividade,

engajamento e interação com o professor.
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CAMARA MUNICIPAL DEMACEIÓ
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III - CONCLUSÃO

Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 475/2022, de autoria do

nobre Vereador Oliveira Lima, dentro do campo de análise da presente Comissão

Permanente.

É o que tenho a manifestar.

Sala das Comissões, 13 de Dezembro de 2022.

Vereadora Olivia Tenório
Relatora

Votos Favoráveis:

Votos Contrários:

Abstenção:
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

PROCESSO Nº 10250017/2022 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 475/2022 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 475/2022 em análise, de autoria do nobre Vereador Oliveira Lima, 

institui diretrizes para a criação do Programa de Incentivo Aluno Nota Dez, que se destinará a 

homenagear, de maneira anual, os alunos do ensino fundamental do 5º ao 9º ano de rede 

municipal de ensino que obtiverem os melhores resultados das turmas em que estudaram no 

ano anterior. 

O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para análise, 

em obediência ao disposto no Regimento Interno. 

Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o referido Projeto foi encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 

II - ANÁLISE 

Analisando o referido Projeto de Lei de autoria do nobre Vereador Oliveira Lima, que 

institui diretrizes para a criação do Programa de Incentivo Aluno Nota Dez, que se destinará a 

homenagear, de maneira anual, os alunos do ensino fundamental do 5º ao 9º ano de rede 

municipal de ensino que obtiverem os melhores resultados das turmas em que estudaram no 

ano anterior. 

Trata-se de um Projeto de Lei que visa estimular e motivar os estudantes a se 

empenharem nos estudos, valorizando todo esforço e dedicação. 

Motivar, engajar e reter a atenção dos estudantes sempre foi um desafio para familiares 

e educadores. Com as distrações do mundo atual - redes sociais - , esse desafio tem se mostrado 

ainda maior. 

Desenvolver um projeto motivacional pode gerar muitos benefícios aos alunos, 

familiares e professores. Estudantes motivados apresentam mais produtividade, criatividade, 

engajamento e interação com o professor. 
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III - CONCLUSÃO 

Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 475/2022, de autoria do nobre 

Vereador Oliveira Lima, dentro do campo de análise da presente Comissão 

Permanente. 

É o que tenho a manifestar. 

Sala das Comissões, 13 de Dezembro de 2022. 

 
Vereadora Olivia Tenório 

Relatora 

Votos Favoráveis: 
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RELATÓRIO 
  

Projeto de Lei nº 214/2022, de iniciativa parlamentar da Vereadora 

Teca Nelma, que “PROJETO DE LEI - UTILIDADE PÚBLICA 

PARA A PROTEQ - COM O PROGRAMA DE APOIO AOS 

ESTUDANTES DAS ESCOLAS PÚBLICAS DO ESTADO 

(PAESPE)” tem por finalidade declarar de utilidade pública a 

EMPRESA JUNIOR DE ENGENHARIA QUIMICA E 

ENGENHARIA AMBIENTAL, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o número 14.425.168/0001-53, com sede NO 

LOGRADOURO AV LOURIVAL MELO MOTA KM 14 S/N; 

CIDADE UNIVERSITARIA, MACEIO/AL - CEP: 57.072-970, 

Fundada em 11/07/2021. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

propositura legislativa possui parecer favorável da Comissão de 

Constituição e Justiça. 

  

VOTO DO RELATOR 
  

Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 214/2022, que 

“PROJETO DE LEI - UTILIDADE PÚBLICA PARA A 

PROTEQ - COM O PROGRAMA DE APOIO AOS 

ESTUDANTES DAS ESCOLAS PÚBLICAS DO ESTADO 

(PAESPE)”. 
  

CONCLUSÃO 
  

Trata-se de um projeto de lei que tem por finalidade declarar de 

utilidade pública um instituto cujo objetivo é de relevante interesse 

público, pois prima por contribuir com a educação dos estudantes, 

proporcionando a vivência prática da faculdade, bem como contribui 

com o empreendedorismo, através de projetos de alto impacto, tendo 

como público alvo Jovens e adultos em vulnerabilidade 

socioeconômica. Dessa forma, além de auxiliar as empresas a se 

manterem competitivas com serviço de qualidade, temos um papel 

fundamental na capacitação de engenheiros mais qualificados. Sua 

principal atuação se dá por meio das turmas Paespe Júnior (voltado a 

alunos das 1ª e 2ª séries do ensino médio), e o Paespe (destinado aos 

alunos da 3ª série do médio), os adolescentes e jovens estão na faixa 

etária entre 12 e 29 anos, em média 70% dos participantes são negros 

ou pardos e cerca de 75% são do sexo feminino. Ademais, as famílias 

participantes têm uma renda per capita inferior a 1 (um) salário-

mínimo. Além disso, também tem como público os adultos 

(preferencialmente, pais/responsáveis e familiares dos jovens), é o 

curso de Informática Básica. Além dessa ação de inclusão digital, os 

adultos participam de capacitações em empreendedorismo, confecção 

de currículo, e o mais importante, são promovidos encontros/reuniões 

a fim de mostrar a educação como um investimento a longo prazo. 

Demais disso, tal projeto conta com parecer favorável da Comissão de 

Constituição e Justiça. Sendo assim, além das razões já mencionadas e 

por estarem preenchidos os requisitos da Lei Municipal nº 4.294/94, 

entendemos que a proposta objeto deste PL deva ser apreciada por 

esta Casa de Leis, pela sua importância e relevância. Portanto, a 

Comissão de Serviços Públicos decide conceder parecer favorável à 

matéria.  
  

Maceió/AL, 05 de Janeiro de 2023. 

  

Relator: Vereador CAL MOREIRA 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
Vereador Eduardo Canuto 

Vereador João Catunda 

  

VOTOS CONTRÁRIOS:  
ABSTENÇÕES:  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:58886194 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 10240016/2022. 

 

PROCESSO Nº. 10240016/2022.  

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 141/2022  

AUTORIA: Vereador Luciano Marinho  

EMENTA: Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadã 

Benemérita à Astrônoma Amadora Nicole Oliveira de Lima 

Semião.  

RELATORIA: Vereadora Gaby Ronalsa  
  

PARECER Nº 033/2022 – GVGR  
  

I – RELATÓRIO  
A proposição em epígrafe, de autoria do nobre Vereador Luciano 

Marinho, tem 

como finalidade conceder Título de Cidadã Benemérita à Astrônoma 

Amadora Nicole Oliveira de Lima Semião. 

Inicialmente o presente fora distribuído à Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação Final – CCJRF, para a relatoria do Vereador Fábio 

Costa, que se manifestou pela constitucionalidade, legalidade e 

regimentalidade, tendo seu Parecer sido aprovado. 

Após os procedimentos devidos, fora o processo em tela encaminhado 

à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para as 

providências cabíveis, no sentido de examinar a matéria, no âmbito de 

sua competência, consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, tendo o Presidente remetido para a minha relatoria. 

É o relatório. 

  

II – ANÁLISE 

Feitas as considerações iniciais, passo a me manifestar sobre o objeto 

da 

demanda em comento, vez que inexiste impedimentos a sua regular 

tramitação. 

Recorda-se que esta Casa Legislativa goza da atribuição de conceder 

títulos e 

honrarias a pessoas que se destacaram, contribuíram para o 

desenvolvimento e/ou prestaram relevantes serviços ao Município de 

Maceió. 

A proposição em análise tem como objetivo conceder Título de 

Cidadã Benemérita à Astrônoma Amadora Nicole Oliveira de Lima 

Semião, cuja previsão encontra-se no art. 311 do Regimento Interno 

desta Casa, o qual estabelece que será concedido Título honorífico à 

pessoa natural de Maceió, que tenha, reconhecidamente, prestado 

serviços ao Município, ao Estado, à União, à Democracia ou à causa 

da Humanidade. 

A homenageada, nascida em Maceió, em 17/12/2012, é conhecida 

carinhosamente por Nicolinha, e desde os 02 (dois anos) de idade se 

interessa pelas estrelas. Desde os 6 anos é astrônoma amadora e dede 

7 anos integra um projeto da NASA , chamado „Caça Asteroides‟, em 

que já identificou 35 asteroides até o momento e já foi homenageada 

mundo à fora pela façanha reconhecida pela NASA como um feito 

histórico em se tratando de uma criança de 9 anos. 

Aduz por fim, que a presente homenagem é uma forma de 

agradecimento e 

reconhecimento pelo feito de reconhecimento mundial, sobretudo pela 

NASA, a agência especial americana, e pela colaboração com a 

ciência nas causas da humanidade. 

Cabe mencionar, que é com muita satisfação que esta Parlamentar 

analisa este Projeto, inclusive já tendo concedido à Homenageada uma 

Moção de Congratulação, em 2021, afinal Nicolinha ficará para 

história como a pessoa mais nova a descobrir asteróide, sendo 

chamada, na mídia internacional, como “astrônoma mais jovem do 

mundo”. 

Destarte, a presente proposição é uma singela homenagem 

àquela que, no que pese a pouca idade, já orgulhou muito nossa 

cidade, razão pela qual compartilho e apoio essa iniciativa. 

  

III – VOTO  
Por todo exposto, no âmbito da competência desta Comissão 

Permanente, 
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consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa Legislativa, voto 

pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo nº 141/2022 de 

autoria do nobre Vereador Luciano Marinho. 

  

É o Parecer. S.M.J. 

  

Sala das Comissões, em 10 de Dezembro de 2022. 

  

GABY RONALSA 
Vereadora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7C255C83 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº: 08120004/2022. 

 

PROCESSO Nº: 08120004/2022.  

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 128/2022  

AUTORIA: Vereador Eduardo Canuto  

EMENTA: Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadão 

Honorário do Município de Maceió ao Senhor Edmilson Teixeira 

de Lima.  

RELATORIA: Vereadora Gaby Ronalsa  
  

PARECER Nº 032/2022 – GVGR  
  

I – RELATÓRIO  
A proposição em epígrafe, de autoria do nobre Vereador Eduardo 

Canuto, tem 

como finalidade conceder Título de Cidadão Honorário do Município 

de Maceió ao Senhor Edmilson Teixeira de Lima. 

Inicialmente o presente fora distribuído à Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação Final – CCJRF, para a relatoria do Vereador Fábio 

Costa, que se manifestou pela constitucionalidade, legalidade e 

regimentalidade, tendo seu Parecer sido aprovado. 

Após os procedimentos devidos, fora o processo em tela encaminhado 

à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para as 

providências cabíveis, no sentido de examinar a matéria, no âmbito de 

sua competência, consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, tendo o Presidente remetido para a minha relatoria. 

É o relatório. 

  

II – ANÁLISE 
Feitas as considerações iniciais, passo a me manifestar sobre o objeto 

da 

demanda em comento, vez que inexiste impedimentos a sua regular 

tramitação. 

Recorda-se que esta Casa Legislativa goza da atribuição de conceder 

títulos e 

honrarias a pessoas que se destacaram, contribuíram para o 

desenvolvimento e/ou prestaram relevantes serviços ao Município de 

Maceió. 

A proposição em análise tem como objetivo conceder Título de 

Cidadão Honorário do Município de Maceió ao Senhor Edmilson 

Teixeira de Lima, cuja previsão encontra-se no art. 311 do Regimento 

Interno desta Casa, o qual estabelece que será concedido 

  

Título honorífico à pessoa que tenha, reconhecidamente, prestado 

serviços ao Município, ao Estado, à União, à Democracia ou à causa 

da Humanidade. 

O homenageado chegou à capital alagoana em 1979, sendo natural de 

Capela/AL, tendo, durante 25 anos se dedicado ao Jornalismo, atuado 

em diversas assessorias de comunicação, entre elas a Prefeitura de 

Maceió. 

Hoje o sr. Edmilson Teixeira de Lima é diretor da Associação de 

Cronistas Esportivos de Alagoas – ACEA, sendo membro pela 

segunda vez consecutiva da Diretoria do Sindicato dos Jornalistas de 

Alagoas. Administra, também, um blog de notícias e de escreve de 

segunda a sexta para uma coluna para o jornal Tribuna Independente, 

escrevendo aos sábados usma coluna de esportes tanto para a Tribuna 

quanto para o jornal Repórter Maceió e Tribuna Independente. 

Edmilson ainda comanda uma agência de notícias, a AELE4 

Comunicação Ltda., 

produzindo diariamente matérias jornalísticas para algumas 

Prefeituras e órgãos públicos de Alagoas. 

Destarte, a presente proposição é uma singela homenagem 

aquele que muito contribuiu e continua contribuindo para com a 

comunicação maceioense e o desenvolvimento de nossa Capital, razão 

pela qual compartilho e apoio essa iniciativa. 

  

III – VOTO  
Por todo exposto, no âmbito da competência desta Comissão 

Permanente, 

consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa Legislativa, voto 

pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo nº 128/2022 de 

autoria do nobre Vereador Eduardo Canuto. 

  

É o Parecer. S.M.J. 

  

Sala das Comissões, em 10 de Dezembro de 2022. 

  

GABY RONALSA 
Vereadora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

2 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:A4EC25EA 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08260007/2022. 

 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº. 378/2022. 
  

I - RELATÓRIO 
  

O Projeto de Lei nº 378/2022, de autoria da vereadora Silvania 

Barbosa, visa instituir o ensino de música na rede municipal de 

ensino. 

O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 

Interno. 

Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 

encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 

  

II - ANÁLISE 
  

Considerando que uma das principais finalidades do ensino de Música 

na Escola é ser um veículo de socialização e formação integral do 

estudante, e que ajuda a sequenciar a formação, preparando-o para 

estar receptivo aos conteúdos dos períodos subsequentes, tornando-se 

capaz de absorver os conteúdos de forma mais complexa e no todo. 

Considerando ainda que, é inegável a importância da música, 

reconhecida pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional e 

pela Base Nacional Comum Curricular, uma vez que objetiva à 

aprendizagem, o desenvolvimento de novas habilidades tais como 

exploração dos sons, apreciação de músicas pouco populares, fruição 

do fazer musical em grupo, experimentação de brincadeiras musicais 
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com diferentes acentos rítmicos, conhecimentos de músicas e de 

músicos que compõem ambientes sonoros, entre outras. 

Entendemos que esta propositura, mostra-se como uma ferramenta 

promissora a favor da conscientização de crianças e adolescentes, 

tendo em vista que os benefícios aos estudantes são diversos, sejam 

eles musicais, estéticos, pedagógicos, psicológicos, sociológicos, 

culturais, históricos, políticos e econômicos, o que faz da educação 

musical uma prática multidimensional. 

  

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

 

CAMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ  

GABINETE DA VEREADORA OLÍVIA TENÓRIO  
  

III - CONCLUSÃO 
  

Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 378/2022, de 

autoria da nobre Vereadora Silvania Barbosa, dentro do campo de 

análise da presente Comissão Permanente. 

  

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 12 de Dezembro de 2022. 

  

VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:3C036C3A 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 10250017/2022. 

 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº. 475/2022. 
  

I - RELATÓRIO 
O Projeto de Lei nº 475/2022 em análise, de autoria do nobre 

Vereador Oliveira Lima, institui diretrizes para a criação do Programa 

de Incentivo Aluno Nota Dez, que se destinará a homenagear, de 

maneira anual, os alunos do ensino fundamental do 5º ao 9º ano de 

rede municipal de ensino que obtiverem os melhores resultados das 

turmas em que estudaram no ano anterior. 

O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 

Interno. 

Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 

encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 

  

II - ANÁLISE 
Analisando o referido Projeto de Lei de autoria do nobre Vereador 

Oliveira Lima, que institui diretrizes para a criação do Programa de 

Incentivo Aluno Nota Dez, que se destinará a homenagear, de maneira 

anual, os alunos do ensino fundamental do 5º ao 9º ano de rede 

municipal de ensino que obtiverem os melhores resultados das turmas 

em que estudaram no ano anterior. 

Trata-se de um Projeto de Lei que visa estimular e motivar os 

estudantes a se empenharem nos estudos, valorizando todo esforço e 

dedicação. 

Motivar, engajar e reter a atenção dos estudantes sempre foi um 

desafio para familiares e educadores. Com as distrações do mundo 

atual - redes sociais - , esse desafio tem se mostrado ainda maior. 

Desenvolver um projeto motivacional pode gerar muitos benefícios 

aos alunos, familiares e professores. Estudantes motivados apresentam 

mais produtividade, criatividade, engajamento e interação com o 

professor. 

  

III - CONCLUSÃO 
Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 475/2022, de 

autoria do nobre Vereador Oliveira Lima, dentro do campo de análise 

da presente Comissão 

Permanente. 

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 13 de Dezembro de 2022. 

  

VEREADORA OLIVIA TENÓRIO  

Relatora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:8B643D91 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09090002/2022. 

 

PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. 

136/2022. 
  

I - RELATÓRIO 
O Projeto de Decreto Legislativo n. 136/2022 em análise, de autoria 

do vereador Raimundo Medeiros, dispõe sobre a concessão do Título 

de Cidadão Honorário ao Sr. Isac Jacson Ferreira Cavalcante (in 

memoriam). 

O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 

Interno. 

Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 

encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 

  

II - ANÁLISE 

Analisando o referido Projeto de Decreto Legislativo de autoria do 

nobre Vereador Raimundo Medeiros, que concede o Título de 

Cidadão Honorário ao Sr. Isac Jacson Ferreira Cavalcante (in 

memoriam). 

Trata-se de um Projeto de decreto legislativo que visa conceder Título 

de Cidadão Honorário ao homenageado pelos seus relevantes serviços 

prestados na luta sindical, sempre na defesa dos direitos daqueles 

menos favorecidos. 

O homenageado foi Presidente da CUT-AL e diretor do Sindicato dos 

Bancários. 

A cidadania honorária é um título de honraria que uma pessoa recebe 

de alguma localidade. O título de Cidadão equipara a pessoa 

homenageada a uma adoção oficial é importante destacar que se faz 

necessário, para conceder tal honraria, que o homenageado tenha se 

destacado na defesa e no desenvolvimento da localidade que lhe 

concedeu tal cidadania. 

Portanto, é inegável a contribuição do Homenageado, em sua área de 

atuação profissional, na defesa dos direitos dos munícipes de Maceió. 

  

III - CONCLUSÃO 
Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo 

nº 136/2022, de autoria do nobre Vereador Raimundo Medeiros, 

dentro do campo de análise da presente Comissão Permanente. 

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 13 de Dezembro de 2022. 
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VEREADORA OLIVIA TENÓRIO 
Relatora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:10555BD8 

 
PUBLICAÇÕES PRIVADAS 

EDITAL 

 

NOME DA EMPRESA: BARBOSA BRITO CLÍNICA MÉDICA 

LTDA. - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 46.726.374/0001-90, 

situada na Avenida Vereador Dário Marsíglia, nº. 188 – Letra A - 

Bairro: Tabuleiro do Martins – Maceió/AL – CEP Nº. 57.081-015, 

com Atividade MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A 

CONSULTAS. Torna público que requereu a SECRETARIA 

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL E 

MEIO AMBIENTE - SEDET, Maceió/AL, a AUTORIZAÇÃO 

AMBIENTAL MUNICIPAL de “REGULARIZAÇÃO DE: 

PRÉVIA, IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO”, para o 

empreendimento denominado “CHECK-UP SAÚDE”, situada na 

Avenida Vereador Dário Marsíglia, nº. 188 – Letra A - Bairro: 

Tabuleiro do Martins – Maceió/AL – CEP Nº. 57.081-015 - Foi 

solicitado o Plano de Gerenciamento dos Resíduos de Serviço de 

Saúde (PGRSS) e o Estudo de Capacidade Ambiental (ECA). 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:10CEEFC1 

 
PUBLICAÇÕES PRIVADAS 

EDITAL 

 

NOME: JOSÉ CARLOS DOS SANTOS, inscrito no CPFJ/MF sob 

o nº. 112.884.004-97, situado na Rua Projetada A, s/nº. – Quadra B – 

Lotes 01 e 02 – Loteamento Carajás II - Bairro: Serraria – Maceió/AL 

– com Atividade de: EMPRESÁRIO. Torna público que requereu a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE - SEDET, Maceió/AL, a 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL MUNICIPAL de 

“REGULARIZAÇÃO DE OPERAÇÃO”, para o empreendimento 

denominado “GALPÃO COMERCIAL”, situado na Rua Projetada 

A, s/nº. – Quadra B – Lotes 01 e 02 – Loteamento Carajás II - Bairro: 

Serraria – Maceió/AL - Foi solicitado o Estudo de Capacidade 

Ambiental (ECA).  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:0BEB759B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS 

TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº. 03000.08859/2023. – DA ALTERAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E ATUALIZAÇÃO DO SALÁRIO 

MÍNIMO 

 

Constitui objeto do presente Termo de Apostilamento a alteração em virtude da mudança do exercício financeiro 2023, prevista no Contrato de 

Prestação de Serviços - Edital de Seleção do Processo PSS 2022 e Criança Feliz, bem como, atualização do novo salário mínimo, de um lado o 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 12.200.135/0001-80, com sede do Executivo 

Municipal localizado na Rua Sá e Albuquerque, nº 235, Jaraguá, nesta Cidade, com o CEP. 57.022-180, representado neste ato por sua autoridade 

maior, o Senhor Prefeito JOÃO HENRIQUE HOLANDA CALDAS, brasileiro, casado, advogado, portador do RG nº2.452.354 SSP/DF e CPF 

nº011.176.901-99, domiciliado neste município, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS, doravante 

denominada CONTRATANTE, neste ato representada por Senhor Secretário CLAYDSON DUARTE SILVA DE MOURA, brasileiro, solteiro, 

administrador, portador da carteira de identidade sob o nº 1366745 - SSP/AL, e inscrito no CPF sob o nº 939113434-34 tendo como domicílio 

profissional a Sede Administrativa da Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS, situada na Avenida Comendador Leão, nº 1.383, Poço, 

neta Cidade, CEP.: 57.025-000, e de outro lado: 

  
NOME CPF FUNÇÃO SALÁRIO BASE DOTAÇÃO  FONTE  

ALINA MARIA ROCHA E SILVA 924.146.054-72 Supervisor de Equipe R$ 1.700,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

ALLYNE AMELIA DE OLIVEIRA LIMA QUIXADA 065.217.764-60 Supervisor de Equipe R$ 1.700,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

AMANDA VICTÓRIA LINS GOMES 112.949.744-59 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

ANA LUCIA MALTA SOARES 563.444.304-00 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

ANA LUZIA FERREIRA DA SILVA DAVI 037.049.944-13 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

ANA MARIA BARRETO 161.690.278-78 Supervisor de Equipe R$ 1.700,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

ANA MARIA DOS SANTOS GOMES 078.757.784-76 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

ANA PATRICIA OLIVEIRA SANTOS SILVA 031.001.124-82 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

CHARLIANE SILVA DOS SANTOS 013.092.024-00 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

CHRISTIANE DE MEDEIROS DA SILVA 008.340.304-38 Supervisor de Equipe R$ 1.700,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

CIBELLE ADNA DE IOLIVEIRA MESQUITA 116.871.954-20 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

CICERA TASSIANA DOS SANTOS 062.764.494-58 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

CIRLENE FERREIRA VILELA DAVID 468.854.044-20 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

CLAUDEANNE GOUVEIA DE OLIVEIRA 089.652.914-29 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

CRISTIANE FERREIRA DA SILVA SANTOS 113.079.934-43 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

DARINA FERREIRA DA SILVA 042.666.164-81 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

DEISE OLIVEIRA VERISSIMO 009.461.874-79 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

EDNA MARIA DA SILVA 679.679.904-63 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

ELAINNE CHRISTIAN DOS SANTOS OLIVEIRA 033.984.494-92 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

ELEUZA BARROS DIAS 347.133.284-72 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

ELIELBA BISPO DOS SANTOS 644.069.114-72 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

ELINUBIA SILVA DOS SANTOS 662.184.464-68 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

ELISIA MADALENA MARTINS BELTRÃO 093.806.604-80 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

FATIMA RODRIGUES DO NASCIMENTO LISBOA 034.820.094-30 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

GABRYELLE DA SILVA OLIVEIRA 121.612.224-57 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

GISELLI ALVES DE MELO 845.061.304-30 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

GISLAINE ELIZABETH NICACIO DE LIMA 070.821.304-90 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

IRACELIA FARIAS DA SILVA 005.449.687-00 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

JANICLEIDE CARLOS BISPO DA SILVA 055.467.714-88 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

JOSEFINA DOS SANTOS SILVA 043.769.414-33 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

KARLA ZAYANE ALVES DOS SANTOS 095.857.774-05 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

LARISSA NOBERTO DE OLIVEIRA 103.013.914-83 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

LETÍCIA FELIPE DA SILVA ARRUDA 110.226.354-09 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

LINDINALVA DOS SANTOS 062.662.844-05 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

LIZYANE MARIA CASADO CARNAUBA LIMA 060901464-12 Supervisor de Equipe R$ 1.700,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO 
 

 

  PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°  128 /2022 

 

 

 

Dispõe sobre a concessão do Título de Cidadão 

Honorário de Maceió ao Sr. Edmílson Teixeira de 

Lima. 

 

À Câmara Municipal de Maceió Decreta: 

 

Art. 1º. É concedido Título de Cidadão honorário da Cidade de Maceió ao Sr. 

Edmílson Teixeira de Lima. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

S.S da Câmara Municipal de Maceió, ____de agosto de 2022. 

 

 

 

 

___________________________________ 

Eduardo Canuto 

Vereador  
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JUSTIFICATIVA 

Nascido em Capela, Alagoas, aos 29 de março de 1961, o Sr. Edmílson 

Teixeira de Lima chegou à capital alagoana em 1979, onde concluiu o então 

segundo grau no Colégio Estadual Moreira e Silva (Cepa). Em agosto de 1982, 

Edmílson iniciou estágio na Rádio Difusora de Alagoas, se firmando logo cedo 

como repórter esportivo, ao alcançar um grande sonho de infância. 

Concomitantemente, cursou Ciência Sociais, na Universidade Federal de Alagoas 

– UFAL, formando-se em 1987. Graduou-se, ainda, em Jornalismo, também na 

UFAL, no ano de 1997, e é pós-graduado em Assessoria de Comunicação e 

Marketing pelo Centro de Estudos Superiores de Maceió – Cesmac desde 2011. 

No início do ano de 2000, Edmílson foi responsável pela implantação do 

jornal Saúde em Foco, produto impresso que circulava nas principais clínicas 

médicas de Maceió, Arapiraca, Aracaju/SE e Itabaiana/SE, sobretudo focado em 

curiosidade da área de saúde, aliado a entrevistas com profissionais da medicina, 

e às ações de destaque que então eram investidas nos hospitais e clínicas da 

capital alagoana.  

Ao longo desses 25 anos de jornalismo, Edmílson atuou em diversas 

assessorias de comunicação, entre elas a Prefeitura de Maceió.  Em 1999, por 

exemplo, entrou na Adefal, com o propósito de alavancar o nome do órgão, assim 

como do então presidente da casa, Gerônimo Ciqueira, que vinha de duas 

derrotas eleitorais, sendo o responsável por sua eleição como o mais votado 

vereador por Maceió naquele ano, com 11.024 votos, e a Adefal por sua vez, 

ganhou conceito e notoriedade junto a Prefeitura de Maceió, Estado e Governo 

Federal. 

Numa recente revista anual de publicação nacional da Legião Brasileira da 

Boa Vontade – LBV, Edmílson foi destacado como jornalista do Nordeste na 

qualidade de grande parceiro da conceituada entidade, pela colaboração de 

produzir e publicar em jornais e sites matérias jornalísticas como forma de divulgar 

as ações de solidariedade que a LBV-Maceió tem promovido em prol das crianças 

que vivem em vulnerabilidade social em Alagoas.  

No dia 13 de dezembro de 2018, Edmílson recebeu homenagem em sua 

terra natal, como o primeiro capelense a obter o título inédito criado pela Câmara 

de Vereadores, denominado Moção Congratulação. A homenagem destina-se aos 

capelenses que espontaneamente representam com amor a cidade de Capela, 

sobretudo divulgando o potencial cultural do município. 
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Edmílson é atual diretor da Associação de Cronistas Esportivos de Alagoas 

– ACEA, e membro pela segunda vez consecutiva da Diretoria do Sindicato dos 

Jornalistas de Alagoas. Administra, também, um blog de notícias, produto que 

também se encontra nas plataformas de diversos sites de importante divulgação, 

além de escrever de segunda a sexta numa coluna com notícias do interior para o 

jornal Tribuna Independente; e, aos sábados, numa coluna de esportes para os 

jornais Repórter Maceió e Tribuna Independente. Como empresário, Edmílson 

Teixeira comanda a agência de notícias AELE4 Comunicação Ltda, produzindo 

diariamente matérias jornalísticas para algumas Prefeituras e órgãos públicos de 

Alagoas. 

Trata-se de alagoano de importante contribuição social, tendo firmado uma 

vida notória e admirável na nossa capital, e representando o espírito maceioense 

da cultura, da assistência social e do empreendedorismo. 

 

Conforme exposto, visa-se a concessão do Título de Cidadão 

Honorário de Maceió ao Sr. Edmílson Teixeira de Lima, tendo em vista sua 

admirável jornada, a qual já tanto contribuiu e ainda continuamente contribui 

para o desenvolvimento e a notoriedade de Maceió, demonstrando seu 

apreço e apego à esta terra. 

 

Maceió, agosto de 2022. 

 

 

_____________________________ 

Eduardo Canuto  

Vereador 



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 08120004 / 2022
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 128/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO
Assunto : PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO - TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE MACEIÓ
PARA O SENHOR EDMILSON TEIXEIRA DE LIMA

D E S P A C H O

Ao Vereador Delegado Fábio Costa, para emitir parecer.

Maceió/AL, 21 de outubro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 21 de outubro de
2022 às 12h08.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Processo N° : 08120004 / 2022
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 128/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO
Assunto : PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO - TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE MACEIÓ
PARA O SENHOR EDMILSON TEIXEIRA DE LIMA

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Delegado Fábio Costa.

Maceió/AL, 17 de novembro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 17 de novembro de
2022 às 16h34.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 08120004/2022.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 08120004/2022.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 128/2022
INTERESSADO: VEREADOR EDUARDO CANUTO
RELATOR: VEREADOR DEL. FÁBIO COSTA
 

PARECER AO PROJETO DE DECRETO
LEGISLATIVO N° 128/2022 QUE CONCEDE O
TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DO
MUNICÍPIO DE MACEIÓ AO SENHOR
EDMILSON TEIXEIRA DE LIMA.

 
I – RELATÓRIO
 
O Projeto de Decreto Legislativo n. 128/2022 de iniciativa
parlamentar do Vereador Eduardo Canuto objetiva conceder o Título
de Cidadão Honorário do Município de Maceió ao Senhor Edmilson
Teixeira de Lima, pelos relevantes serviços prestados à comunidade
Maceioense.
 
Em sua justificativa, aduz que o homenageado, natural de Capela/AL,
chegou à capital alagoana em 1979 e que trabalha há mais de 25 anos
no Jornalismo, tendo atuado em diversas assessorias de comunicação,
entre elas a Prefeitura de Maceió.
 
Atualmente, é diretor da Associação de Cronistas Esportivos de
Alagoas – ACEA, e membro pela segunda vez consecutiva da
Diretoria do Sindicato dos Jornalistas de Alagoas. Administra,
também, um blog de notícias, produto que também se encontra nas
plataformas de diversos sites de importante divulgação, além de
escrever de segunda a sexta numa coluna com notícias do interior para
o jornal Tribuna Independente; e, aos sábados, numa coluna de
esportes para os jornais Repórter Maceió e Tribuna Independente.
Como empresário, Edmílson Teixeira comanda a agência de notícias
AELE4 Comunicação Ltda, produzindo diariamente matérias
jornalísticas para algumas Prefeituras e órgãos públicos de Alagoas.
 
Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e em cumprimento
ao disposto no artigo 241, §1º do Regimento Interno, encaminhou a
esta comissão para exarar parecer ao Projeto de Lei, o qual deve ser
analisado sob o aspecto constitucional, legal e regimental, conforme
art. 63, I do Regimento Interno desta Casa Legislativa.
 
É o relatório.
 
II – ANÁLISE
 
Cumpre destacar inicialmente, que a presente análise busca explanar
sob o aspecto constitucional, legal e regimental, conforme previsão
no art. 63, I do Regimento Interno desta Casa Legislativa.
 
A proposição encontra guarida, sob o seu aspecto formal, no artigo
311, §1º, inciso II e §2º do Regimento Interno:
 
Art. 311. O Projeto de Decreto Legislativo destinado à concessão de
títulos pela Câmara Municipal deverá ser aprovado pela maioria
absoluta dos seus membros.
 
§ 1º. São títulos honoríficos da Câmara Municipal:
 
I - cidadão Benemérito, destinada aos naturais do Município.
II - cidadão Honorário, destinados aos naturais de outras cidades,
estados ou países.
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§ 2º. O título honorífico será concedido a pessoas que tenham
reconhecidamente prestado serviços ao Município, ao Estado, à
União, à democracia, ou à causa da Humanidade.
 
A matéria também é prevista no art. 26 da Lei Orgânica do Município,
senão vejamos:
 
Art. 26. A Câmara Municipal deliberará:
 
I - pela maioria absoluta dos votos dos seus membros, sobre:
 
c) a concessão de homenagens e honrarias, inclusive de título de
cidadão honorário.
 
Sabe-se que a iniciativa legislativa, conforme previsão Constitucional,
estabelece, no artigo 30, inciso I e II, que é competência privativa do
município “legislar sobre assunto de interesse local e suplementar a
legislação federal e a estadual no que couber”.
 
No mesmo sentido, o art. 6º, III, da Lei Orgânica do Município de
Maceió prevê que compete ao Município de Maceió dispor sobre os
assuntos de interesse local e suplementar, no que couber, a legislação
federal e estadual.
 
A prestação de homenagens e concessão de honrarias é prática
corrente nos Municípios, justamente com o intuito de prestigiar
pessoas e entidades que, por sua atividade, tenham contribuído de
algum modo para o desenvolvimento local ou para o bem-estar
coletivo.
 
Não restam dúvidas, que homenagear trata-se de matéria de interesse
local, inserindo-se na esfera de competência típica do Município (art.
30, I, da CRFB/88).
 
Neste aspecto, ao compulsar a presente propositura, verifica-se que
houve o preenchimento dos requisitos previstos no §3º do artigo 311
do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que diz respeito a
exigência do Projeto vir acompanhado da biografia circunstanciada da
pessoa homenageada, senão vejamos:
 
Art. 311. O Projeto de Decreto Legislativo destinado à concessão de
títulos pela Câmara Municipal deverá ser aprovado pela maioria
absoluta dos seus membros.
 
§ 3º. O Projeto será acompanhado da biografia circunstanciada da
pessoa que se deseja homenagear.
 
Assim, quanto ao aspecto constitucional e legal, o presente projeto
mostra-se em consonância com a ordem jurídica vigente e com o
Regimento Interno da Casa, não havendo qualquer óbice
constitucional à proposição.
 
Entretanto, nos termos do Art. 66, III, do Regimento Interno, compete
a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte opinar sobre a
concessão de títulos honoríficos.
 
III – VOTO
 
Face o exposto, analisando a propositura em questão sob o aspecto
constitucional, legal e regimental, entendo pela inexistência de óbice
de natureza jurídica para a tramitação do Projeto Decreto
Legislativo n. 128/2022 de iniciativa parlamentar do Vereador
Eduardo Canuto, mas nos termos do Art. 66, III, do Regimento
Interno, faz-se necessário que a Comissão de Educação, Cultura,
Turismo e Esporte opine sobre a concessão de títulos honoríficos.
 
É esse o parecer.
 
Sala das comissões, 24 de Outubro de 2022
 
VEREADOR DEL. FABIO COSTA
Relator
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PROCESSO Nº: 08120004/2022. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 128/2022 
AUTORIA: Vereador Eduardo Canuto 
EMENTA: Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadão Honorário do Município de Maceió ao 
Senhor Edmilson Teixeira de Lima. 
RELATORIA: Vereadora Gaby Ronalsa  
 

PARECER Nº 032/2022 – GVGR 

 

I – RELATÓRIO 

A proposição em epígrafe, de autoria do nobre Vereador Eduardo Canuto, tem 

como finalidade conceder Título de Cidadão Honorário do Município de Maceió ao Senhor 

Edmilson Teixeira de Lima. 

Inicialmente o presente fora distribuído à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final – CCJRF, para a relatoria do Vereador Fábio Costa, que se manifestou pela 

constitucionalidade, legalidade e regimentalidade, tendo seu Parecer sido aprovado. 

Após os procedimentos devidos, fora o processo em tela encaminhado à 

Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para as providências cabíveis, no sentido de 

examinar a matéria, no âmbito de sua competência, consoante preceitua o Regimento Interno 

desta Casa Legislativa, tendo o Presidente remetido para a minha relatoria. 

É o relatório. 

 

II – ANÁLISE 

Feitas as considerações iniciais, passo a me manifestar sobre o objeto da 

demanda em comento, vez que inexiste impedimentos a sua regular tramitação. 

Recorda-se que esta Casa Legislativa goza da atribuição de conceder títulos e 

honrarias a pessoas que se destacaram, contribuíram para o desenvolvimento e/ou prestaram 

relevantes serviços ao Município de Maceió. 

A proposição em análise tem como objetivo conceder Título de Cidadão 

Honorário do Município de Maceió ao Senhor Edmilson Teixeira de Lima, cuja previsão 

encontra-se no art. 311 do Regimento Interno desta Casa, o qual estabelece que será concedido 
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Título honorífico à pessoa que tenha, reconhecidamente, prestado serviços ao Município, ao 

Estado, à União, à Democracia ou à causa da Humanidade. 

O homenageado chegou à capital alagoana em 1979, sendo natural de 

Capela/AL, tendo, durante 25 anos se dedicado ao Jornalismo, atuado em diversas assessorias 

de comunicação, entre elas a Prefeitura de Maceió. 

Hoje o sr. Edmilson Teixeira de Lima é diretor da Associação de Cronistas 

Esportivos de Alagoas – ACEA, sendo membro pela segunda vez consecutiva da Diretoria do 

Sindicato dos Jornalistas de Alagoas. Administra, também, um blog de notícias e de escreve de 

segunda a sexta para uma coluna para o jornal Tribuna Independente, escrevendo aos sábados 

usma coluna de esportes tanto para a Tribuna quanto para o jornal Repórter Maceió e Tribuna 

Independente. 

Edmilson ainda comanda uma agência de notícias, a AELE4 Comunicação Ltda., 

produzindo diariamente matérias jornalísticas para algumas Prefeituras e órgãos públicos de 

Alagoas. 

Destarte, a presente proposição é uma singela homenagem  

aquele que muito contribuiu e continua contribuindo para com a comunicação maceioense e o 

desenvolvimento de nossa Capital, razão pela qual compartilho e apoio essa iniciativa. 

 

III – VOTO 

Por todo exposto, no âmbito da competência desta Comissão Permanente, 

consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa Legislativa, voto pela APROVAÇÃO do 

Projeto de Decreto Legislativo nº 128/2022 de autoria do nobre Vereador Eduardo Canuto. 

É o Parecer. 

S.M.J. 

Sala das Comissões, em 10 de dezembro de 2022. 

 

GABY RONALSA 
Vereadora  

 
 

VOTOS FAVORÁVEIS   VOTOS CONTRÁRIOS   ABSTENÇÃO 
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____________________________________________________________________  
 

1 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

 

 
 
PROCESSO Nº: 08120004/2022. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 128/2022 
AUTORIA: Vereador Eduardo Canuto 
EMENTA: Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadão Honorário do Município de 
Maceió ao Senhor Edmilson Teixeira de Lima. 
 
 
 
 

 

DESPACHO Nº 075/2022 – GVGR 

 

Em atendimento ao DESPACHO exarado pela Presidência da Comissão de 
Educação, Cultura, Turismo e Esporte desta Casa Legislativa, que encaminhou o 
presente processo para análise e emissão de Parecer de minha relatoria, esta 
Parlamentar informa que juntou aos autos o devido Parecer. 

Assim sendo, devolvam-se os autos para o Gabinete do Presidente da 
Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para adoção das providências 
necessárias de sua alçada, com a máxima urgência. 

 

Maceió/AL, em 10 de dezembro de 2022. 

 

 

 

GABY RONALSA 
Vereadora 
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RELATÓRIO 
  

Projeto de Lei nº 214/2022, de iniciativa parlamentar da Vereadora 

Teca Nelma, que “PROJETO DE LEI - UTILIDADE PÚBLICA 

PARA A PROTEQ - COM O PROGRAMA DE APOIO AOS 

ESTUDANTES DAS ESCOLAS PÚBLICAS DO ESTADO 

(PAESPE)” tem por finalidade declarar de utilidade pública a 

EMPRESA JUNIOR DE ENGENHARIA QUIMICA E 

ENGENHARIA AMBIENTAL, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o número 14.425.168/0001-53, com sede NO 

LOGRADOURO AV LOURIVAL MELO MOTA KM 14 S/N; 

CIDADE UNIVERSITARIA, MACEIO/AL - CEP: 57.072-970, 

Fundada em 11/07/2021. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

propositura legislativa possui parecer favorável da Comissão de 

Constituição e Justiça. 

  

VOTO DO RELATOR 
  

Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 214/2022, que 

“PROJETO DE LEI - UTILIDADE PÚBLICA PARA A 

PROTEQ - COM O PROGRAMA DE APOIO AOS 

ESTUDANTES DAS ESCOLAS PÚBLICAS DO ESTADO 

(PAESPE)”. 
  

CONCLUSÃO 
  

Trata-se de um projeto de lei que tem por finalidade declarar de 

utilidade pública um instituto cujo objetivo é de relevante interesse 

público, pois prima por contribuir com a educação dos estudantes, 

proporcionando a vivência prática da faculdade, bem como contribui 

com o empreendedorismo, através de projetos de alto impacto, tendo 

como público alvo Jovens e adultos em vulnerabilidade 

socioeconômica. Dessa forma, além de auxiliar as empresas a se 

manterem competitivas com serviço de qualidade, temos um papel 

fundamental na capacitação de engenheiros mais qualificados. Sua 

principal atuação se dá por meio das turmas Paespe Júnior (voltado a 

alunos das 1ª e 2ª séries do ensino médio), e o Paespe (destinado aos 

alunos da 3ª série do médio), os adolescentes e jovens estão na faixa 

etária entre 12 e 29 anos, em média 70% dos participantes são negros 

ou pardos e cerca de 75% são do sexo feminino. Ademais, as famílias 

participantes têm uma renda per capita inferior a 1 (um) salário-

mínimo. Além disso, também tem como público os adultos 

(preferencialmente, pais/responsáveis e familiares dos jovens), é o 

curso de Informática Básica. Além dessa ação de inclusão digital, os 

adultos participam de capacitações em empreendedorismo, confecção 

de currículo, e o mais importante, são promovidos encontros/reuniões 

a fim de mostrar a educação como um investimento a longo prazo. 

Demais disso, tal projeto conta com parecer favorável da Comissão de 

Constituição e Justiça. Sendo assim, além das razões já mencionadas e 

por estarem preenchidos os requisitos da Lei Municipal nº 4.294/94, 

entendemos que a proposta objeto deste PL deva ser apreciada por 

esta Casa de Leis, pela sua importância e relevância. Portanto, a 

Comissão de Serviços Públicos decide conceder parecer favorável à 

matéria.  
  

Maceió/AL, 05 de Janeiro de 2023. 

  

Relator: Vereador CAL MOREIRA 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
Vereador Eduardo Canuto 

Vereador João Catunda 

  

VOTOS CONTRÁRIOS:  
ABSTENÇÕES:  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:58886194 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 10240016/2022. 

 

PROCESSO Nº. 10240016/2022.  

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 141/2022  

AUTORIA: Vereador Luciano Marinho  

EMENTA: Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadã 

Benemérita à Astrônoma Amadora Nicole Oliveira de Lima 

Semião.  

RELATORIA: Vereadora Gaby Ronalsa  
  

PARECER Nº 033/2022 – GVGR  
  

I – RELATÓRIO  
A proposição em epígrafe, de autoria do nobre Vereador Luciano 

Marinho, tem 

como finalidade conceder Título de Cidadã Benemérita à Astrônoma 

Amadora Nicole Oliveira de Lima Semião. 

Inicialmente o presente fora distribuído à Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação Final – CCJRF, para a relatoria do Vereador Fábio 

Costa, que se manifestou pela constitucionalidade, legalidade e 

regimentalidade, tendo seu Parecer sido aprovado. 

Após os procedimentos devidos, fora o processo em tela encaminhado 

à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para as 

providências cabíveis, no sentido de examinar a matéria, no âmbito de 

sua competência, consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, tendo o Presidente remetido para a minha relatoria. 

É o relatório. 

  

II – ANÁLISE 

Feitas as considerações iniciais, passo a me manifestar sobre o objeto 

da 

demanda em comento, vez que inexiste impedimentos a sua regular 

tramitação. 

Recorda-se que esta Casa Legislativa goza da atribuição de conceder 

títulos e 

honrarias a pessoas que se destacaram, contribuíram para o 

desenvolvimento e/ou prestaram relevantes serviços ao Município de 

Maceió. 

A proposição em análise tem como objetivo conceder Título de 

Cidadã Benemérita à Astrônoma Amadora Nicole Oliveira de Lima 

Semião, cuja previsão encontra-se no art. 311 do Regimento Interno 

desta Casa, o qual estabelece que será concedido Título honorífico à 

pessoa natural de Maceió, que tenha, reconhecidamente, prestado 

serviços ao Município, ao Estado, à União, à Democracia ou à causa 

da Humanidade. 

A homenageada, nascida em Maceió, em 17/12/2012, é conhecida 

carinhosamente por Nicolinha, e desde os 02 (dois anos) de idade se 

interessa pelas estrelas. Desde os 6 anos é astrônoma amadora e dede 

7 anos integra um projeto da NASA , chamado „Caça Asteroides‟, em 

que já identificou 35 asteroides até o momento e já foi homenageada 

mundo à fora pela façanha reconhecida pela NASA como um feito 

histórico em se tratando de uma criança de 9 anos. 

Aduz por fim, que a presente homenagem é uma forma de 

agradecimento e 

reconhecimento pelo feito de reconhecimento mundial, sobretudo pela 

NASA, a agência especial americana, e pela colaboração com a 

ciência nas causas da humanidade. 

Cabe mencionar, que é com muita satisfação que esta Parlamentar 

analisa este Projeto, inclusive já tendo concedido à Homenageada uma 

Moção de Congratulação, em 2021, afinal Nicolinha ficará para 

história como a pessoa mais nova a descobrir asteróide, sendo 

chamada, na mídia internacional, como “astrônoma mais jovem do 

mundo”. 

Destarte, a presente proposição é uma singela homenagem 

àquela que, no que pese a pouca idade, já orgulhou muito nossa 

cidade, razão pela qual compartilho e apoio essa iniciativa. 

  

III – VOTO  
Por todo exposto, no âmbito da competência desta Comissão 

Permanente, 
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consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa Legislativa, voto 

pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo nº 141/2022 de 

autoria do nobre Vereador Luciano Marinho. 

  

É o Parecer. S.M.J. 

  

Sala das Comissões, em 10 de Dezembro de 2022. 

  

GABY RONALSA 
Vereadora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7C255C83 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº: 08120004/2022. 

 

PROCESSO Nº: 08120004/2022.  

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 128/2022  

AUTORIA: Vereador Eduardo Canuto  

EMENTA: Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadão 

Honorário do Município de Maceió ao Senhor Edmilson Teixeira 

de Lima.  

RELATORIA: Vereadora Gaby Ronalsa  
  

PARECER Nº 032/2022 – GVGR  
  

I – RELATÓRIO  
A proposição em epígrafe, de autoria do nobre Vereador Eduardo 

Canuto, tem 

como finalidade conceder Título de Cidadão Honorário do Município 

de Maceió ao Senhor Edmilson Teixeira de Lima. 

Inicialmente o presente fora distribuído à Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação Final – CCJRF, para a relatoria do Vereador Fábio 

Costa, que se manifestou pela constitucionalidade, legalidade e 

regimentalidade, tendo seu Parecer sido aprovado. 

Após os procedimentos devidos, fora o processo em tela encaminhado 

à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para as 

providências cabíveis, no sentido de examinar a matéria, no âmbito de 

sua competência, consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, tendo o Presidente remetido para a minha relatoria. 

É o relatório. 

  

II – ANÁLISE 
Feitas as considerações iniciais, passo a me manifestar sobre o objeto 

da 

demanda em comento, vez que inexiste impedimentos a sua regular 

tramitação. 

Recorda-se que esta Casa Legislativa goza da atribuição de conceder 

títulos e 

honrarias a pessoas que se destacaram, contribuíram para o 

desenvolvimento e/ou prestaram relevantes serviços ao Município de 

Maceió. 

A proposição em análise tem como objetivo conceder Título de 

Cidadão Honorário do Município de Maceió ao Senhor Edmilson 

Teixeira de Lima, cuja previsão encontra-se no art. 311 do Regimento 

Interno desta Casa, o qual estabelece que será concedido 

  

Título honorífico à pessoa que tenha, reconhecidamente, prestado 

serviços ao Município, ao Estado, à União, à Democracia ou à causa 

da Humanidade. 

O homenageado chegou à capital alagoana em 1979, sendo natural de 

Capela/AL, tendo, durante 25 anos se dedicado ao Jornalismo, atuado 

em diversas assessorias de comunicação, entre elas a Prefeitura de 

Maceió. 

Hoje o sr. Edmilson Teixeira de Lima é diretor da Associação de 

Cronistas Esportivos de Alagoas – ACEA, sendo membro pela 

segunda vez consecutiva da Diretoria do Sindicato dos Jornalistas de 

Alagoas. Administra, também, um blog de notícias e de escreve de 

segunda a sexta para uma coluna para o jornal Tribuna Independente, 

escrevendo aos sábados usma coluna de esportes tanto para a Tribuna 

quanto para o jornal Repórter Maceió e Tribuna Independente. 

Edmilson ainda comanda uma agência de notícias, a AELE4 

Comunicação Ltda., 

produzindo diariamente matérias jornalísticas para algumas 

Prefeituras e órgãos públicos de Alagoas. 

Destarte, a presente proposição é uma singela homenagem 

aquele que muito contribuiu e continua contribuindo para com a 

comunicação maceioense e o desenvolvimento de nossa Capital, razão 

pela qual compartilho e apoio essa iniciativa. 

  

III – VOTO  
Por todo exposto, no âmbito da competência desta Comissão 

Permanente, 

consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa Legislativa, voto 

pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo nº 128/2022 de 

autoria do nobre Vereador Eduardo Canuto. 

  

É o Parecer. S.M.J. 

  

Sala das Comissões, em 10 de Dezembro de 2022. 

  

GABY RONALSA 
Vereadora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

2 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:A4EC25EA 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08260007/2022. 

 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº. 378/2022. 
  

I - RELATÓRIO 
  

O Projeto de Lei nº 378/2022, de autoria da vereadora Silvania 

Barbosa, visa instituir o ensino de música na rede municipal de 

ensino. 

O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 

Interno. 

Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 

encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 

  

II - ANÁLISE 
  

Considerando que uma das principais finalidades do ensino de Música 

na Escola é ser um veículo de socialização e formação integral do 

estudante, e que ajuda a sequenciar a formação, preparando-o para 

estar receptivo aos conteúdos dos períodos subsequentes, tornando-se 

capaz de absorver os conteúdos de forma mais complexa e no todo. 

Considerando ainda que, é inegável a importância da música, 

reconhecida pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional e 

pela Base Nacional Comum Curricular, uma vez que objetiva à 

aprendizagem, o desenvolvimento de novas habilidades tais como 

exploração dos sons, apreciação de músicas pouco populares, fruição 

do fazer musical em grupo, experimentação de brincadeiras musicais 
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com diferentes acentos rítmicos, conhecimentos de músicas e de 

músicos que compõem ambientes sonoros, entre outras. 

Entendemos que esta propositura, mostra-se como uma ferramenta 

promissora a favor da conscientização de crianças e adolescentes, 

tendo em vista que os benefícios aos estudantes são diversos, sejam 

eles musicais, estéticos, pedagógicos, psicológicos, sociológicos, 

culturais, históricos, políticos e econômicos, o que faz da educação 

musical uma prática multidimensional. 

  

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

 

CAMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ  

GABINETE DA VEREADORA OLÍVIA TENÓRIO  
  

III - CONCLUSÃO 
  

Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 378/2022, de 

autoria da nobre Vereadora Silvania Barbosa, dentro do campo de 

análise da presente Comissão Permanente. 

  

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 12 de Dezembro de 2022. 

  

VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:3C036C3A 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 10250017/2022. 

 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº. 475/2022. 
  

I - RELATÓRIO 
O Projeto de Lei nº 475/2022 em análise, de autoria do nobre 

Vereador Oliveira Lima, institui diretrizes para a criação do Programa 

de Incentivo Aluno Nota Dez, que se destinará a homenagear, de 

maneira anual, os alunos do ensino fundamental do 5º ao 9º ano de 

rede municipal de ensino que obtiverem os melhores resultados das 

turmas em que estudaram no ano anterior. 

O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 

Interno. 

Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 

encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 

  

II - ANÁLISE 
Analisando o referido Projeto de Lei de autoria do nobre Vereador 

Oliveira Lima, que institui diretrizes para a criação do Programa de 

Incentivo Aluno Nota Dez, que se destinará a homenagear, de maneira 

anual, os alunos do ensino fundamental do 5º ao 9º ano de rede 

municipal de ensino que obtiverem os melhores resultados das turmas 

em que estudaram no ano anterior. 

Trata-se de um Projeto de Lei que visa estimular e motivar os 

estudantes a se empenharem nos estudos, valorizando todo esforço e 

dedicação. 

Motivar, engajar e reter a atenção dos estudantes sempre foi um 

desafio para familiares e educadores. Com as distrações do mundo 

atual - redes sociais - , esse desafio tem se mostrado ainda maior. 

Desenvolver um projeto motivacional pode gerar muitos benefícios 

aos alunos, familiares e professores. Estudantes motivados apresentam 

mais produtividade, criatividade, engajamento e interação com o 

professor. 

  

III - CONCLUSÃO 
Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 475/2022, de 

autoria do nobre Vereador Oliveira Lima, dentro do campo de análise 

da presente Comissão 

Permanente. 

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 13 de Dezembro de 2022. 

  

VEREADORA OLIVIA TENÓRIO  

Relatora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:8B643D91 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09090002/2022. 

 

PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. 

136/2022. 
  

I - RELATÓRIO 
O Projeto de Decreto Legislativo n. 136/2022 em análise, de autoria 

do vereador Raimundo Medeiros, dispõe sobre a concessão do Título 

de Cidadão Honorário ao Sr. Isac Jacson Ferreira Cavalcante (in 

memoriam). 

O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 

Interno. 

Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 

encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 

  

II - ANÁLISE 

Analisando o referido Projeto de Decreto Legislativo de autoria do 

nobre Vereador Raimundo Medeiros, que concede o Título de 

Cidadão Honorário ao Sr. Isac Jacson Ferreira Cavalcante (in 

memoriam). 

Trata-se de um Projeto de decreto legislativo que visa conceder Título 

de Cidadão Honorário ao homenageado pelos seus relevantes serviços 

prestados na luta sindical, sempre na defesa dos direitos daqueles 

menos favorecidos. 

O homenageado foi Presidente da CUT-AL e diretor do Sindicato dos 

Bancários. 

A cidadania honorária é um título de honraria que uma pessoa recebe 

de alguma localidade. O título de Cidadão equipara a pessoa 

homenageada a uma adoção oficial é importante destacar que se faz 

necessário, para conceder tal honraria, que o homenageado tenha se 

destacado na defesa e no desenvolvimento da localidade que lhe 

concedeu tal cidadania. 

Portanto, é inegável a contribuição do Homenageado, em sua área de 

atuação profissional, na defesa dos direitos dos munícipes de Maceió. 

  

III - CONCLUSÃO 
Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo 

nº 136/2022, de autoria do nobre Vereador Raimundo Medeiros, 

dentro do campo de análise da presente Comissão Permanente. 

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 13 de Dezembro de 2022. 
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VEREADORA OLIVIA TENÓRIO 
Relatora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:10555BD8 

 
PUBLICAÇÕES PRIVADAS 

EDITAL 

 

NOME DA EMPRESA: BARBOSA BRITO CLÍNICA MÉDICA 

LTDA. - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 46.726.374/0001-90, 

situada na Avenida Vereador Dário Marsíglia, nº. 188 – Letra A - 

Bairro: Tabuleiro do Martins – Maceió/AL – CEP Nº. 57.081-015, 

com Atividade MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A 

CONSULTAS. Torna público que requereu a SECRETARIA 

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL E 

MEIO AMBIENTE - SEDET, Maceió/AL, a AUTORIZAÇÃO 

AMBIENTAL MUNICIPAL de “REGULARIZAÇÃO DE: 

PRÉVIA, IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO”, para o 

empreendimento denominado “CHECK-UP SAÚDE”, situada na 

Avenida Vereador Dário Marsíglia, nº. 188 – Letra A - Bairro: 

Tabuleiro do Martins – Maceió/AL – CEP Nº. 57.081-015 - Foi 

solicitado o Plano de Gerenciamento dos Resíduos de Serviço de 

Saúde (PGRSS) e o Estudo de Capacidade Ambiental (ECA). 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:10CEEFC1 

 
PUBLICAÇÕES PRIVADAS 

EDITAL 

 

NOME: JOSÉ CARLOS DOS SANTOS, inscrito no CPFJ/MF sob 

o nº. 112.884.004-97, situado na Rua Projetada A, s/nº. – Quadra B – 

Lotes 01 e 02 – Loteamento Carajás II - Bairro: Serraria – Maceió/AL 

– com Atividade de: EMPRESÁRIO. Torna público que requereu a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE - SEDET, Maceió/AL, a 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL MUNICIPAL de 

“REGULARIZAÇÃO DE OPERAÇÃO”, para o empreendimento 

denominado “GALPÃO COMERCIAL”, situado na Rua Projetada 

A, s/nº. – Quadra B – Lotes 01 e 02 – Loteamento Carajás II - Bairro: 

Serraria – Maceió/AL - Foi solicitado o Estudo de Capacidade 

Ambiental (ECA).  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:0BEB759B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS 

TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº. 03000.08859/2023. – DA ALTERAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E ATUALIZAÇÃO DO SALÁRIO 

MÍNIMO 

 

Constitui objeto do presente Termo de Apostilamento a alteração em virtude da mudança do exercício financeiro 2023, prevista no Contrato de 

Prestação de Serviços - Edital de Seleção do Processo PSS 2022 e Criança Feliz, bem como, atualização do novo salário mínimo, de um lado o 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 12.200.135/0001-80, com sede do Executivo 

Municipal localizado na Rua Sá e Albuquerque, nº 235, Jaraguá, nesta Cidade, com o CEP. 57.022-180, representado neste ato por sua autoridade 

maior, o Senhor Prefeito JOÃO HENRIQUE HOLANDA CALDAS, brasileiro, casado, advogado, portador do RG nº2.452.354 SSP/DF e CPF 

nº011.176.901-99, domiciliado neste município, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS, doravante 

denominada CONTRATANTE, neste ato representada por Senhor Secretário CLAYDSON DUARTE SILVA DE MOURA, brasileiro, solteiro, 

administrador, portador da carteira de identidade sob o nº 1366745 - SSP/AL, e inscrito no CPF sob o nº 939113434-34 tendo como domicílio 

profissional a Sede Administrativa da Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS, situada na Avenida Comendador Leão, nº 1.383, Poço, 

neta Cidade, CEP.: 57.025-000, e de outro lado: 

  
NOME CPF FUNÇÃO SALÁRIO BASE DOTAÇÃO  FONTE  

ALINA MARIA ROCHA E SILVA 924.146.054-72 Supervisor de Equipe R$ 1.700,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

ALLYNE AMELIA DE OLIVEIRA LIMA QUIXADA 065.217.764-60 Supervisor de Equipe R$ 1.700,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

AMANDA VICTÓRIA LINS GOMES 112.949.744-59 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

ANA LUCIA MALTA SOARES 563.444.304-00 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

ANA LUZIA FERREIRA DA SILVA DAVI 037.049.944-13 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

ANA MARIA BARRETO 161.690.278-78 Supervisor de Equipe R$ 1.700,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

ANA MARIA DOS SANTOS GOMES 078.757.784-76 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

ANA PATRICIA OLIVEIRA SANTOS SILVA 031.001.124-82 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

CHARLIANE SILVA DOS SANTOS 013.092.024-00 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

CHRISTIANE DE MEDEIROS DA SILVA 008.340.304-38 Supervisor de Equipe R$ 1.700,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

CIBELLE ADNA DE IOLIVEIRA MESQUITA 116.871.954-20 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

CICERA TASSIANA DOS SANTOS 062.764.494-58 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

CIRLENE FERREIRA VILELA DAVID 468.854.044-20 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

CLAUDEANNE GOUVEIA DE OLIVEIRA 089.652.914-29 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

CRISTIANE FERREIRA DA SILVA SANTOS 113.079.934-43 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

DARINA FERREIRA DA SILVA 042.666.164-81 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

DEISE OLIVEIRA VERISSIMO 009.461.874-79 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

EDNA MARIA DA SILVA 679.679.904-63 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

ELAINNE CHRISTIAN DOS SANTOS OLIVEIRA 033.984.494-92 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

ELEUZA BARROS DIAS 347.133.284-72 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

ELIELBA BISPO DOS SANTOS 644.069.114-72 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

ELINUBIA SILVA DOS SANTOS 662.184.464-68 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

ELISIA MADALENA MARTINS BELTRÃO 093.806.604-80 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

FATIMA RODRIGUES DO NASCIMENTO LISBOA 034.820.094-30 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

GABRYELLE DA SILVA OLIVEIRA 121.612.224-57 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

GISELLI ALVES DE MELO 845.061.304-30 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

GISLAINE ELIZABETH NICACIO DE LIMA 070.821.304-90 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

IRACELIA FARIAS DA SILVA 005.449.687-00 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

JANICLEIDE CARLOS BISPO DA SILVA 055.467.714-88 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

JOSEFINA DOS SANTOS SILVA 043.769.414-33 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

KARLA ZAYANE ALVES DOS SANTOS 095.857.774-05 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

LARISSA NOBERTO DE OLIVEIRA 103.013.914-83 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

LETÍCIA FELIPE DA SILVA ARRUDA 110.226.354-09 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

LINDINALVA DOS SANTOS 062.662.844-05 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

LIZYANE MARIA CASADO CARNAUBA LIMA 060901464-12 Supervisor de Equipe R$ 1.700,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

 

PROCESSO Nº: 08120004/2022. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 128/2022 
AUTORIA: Vereador Eduardo Canuto 
EMENTA: Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadão Honorário do Município de Maceió ao 
Senhor Edmilson Teixeira de Lima. 
RELATORIA: Vereadora Gaby Ronalsa  
 

PARECER Nº 032/2022 – GVGR 

 

I – RELATÓRIO 

A proposição em epígrafe, de autoria do nobre Vereador Eduardo Canuto, tem 

como finalidade conceder Título de Cidadão Honorário do Município de Maceió ao Senhor 

Edmilson Teixeira de Lima. 

Inicialmente o presente fora distribuído à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final – CCJRF, para a relatoria do Vereador Fábio Costa, que se manifestou pela 

constitucionalidade, legalidade e regimentalidade, tendo seu Parecer sido aprovado. 

Após os procedimentos devidos, fora o processo em tela encaminhado à 

Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para as providências cabíveis, no sentido de 

examinar a matéria, no âmbito de sua competência, consoante preceitua o Regimento Interno 

desta Casa Legislativa, tendo o Presidente remetido para a minha relatoria. 

É o relatório. 

 

II – ANÁLISE 

Feitas as considerações iniciais, passo a me manifestar sobre o objeto da 

demanda em comento, vez que inexiste impedimentos a sua regular tramitação. 

Recorda-se que esta Casa Legislativa goza da atribuição de conceder títulos e 

honrarias a pessoas que se destacaram, contribuíram para o desenvolvimento e/ou prestaram 

relevantes serviços ao Município de Maceió. 

A proposição em análise tem como objetivo conceder Título de Cidadão 

Honorário do Município de Maceió ao Senhor Edmilson Teixeira de Lima, cuja previsão 

encontra-se no art. 311 do Regimento Interno desta Casa, o qual estabelece que será concedido 
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Título honorífico à pessoa que tenha, reconhecidamente, prestado serviços ao Município, ao 

Estado, à União, à Democracia ou à causa da Humanidade. 

O homenageado chegou à capital alagoana em 1979, sendo natural de 

Capela/AL, tendo, durante 25 anos se dedicado ao Jornalismo, atuado em diversas assessorias 

de comunicação, entre elas a Prefeitura de Maceió. 

Hoje o sr. Edmilson Teixeira de Lima é diretor da Associação de Cronistas 

Esportivos de Alagoas – ACEA, sendo membro pela segunda vez consecutiva da Diretoria do 

Sindicato dos Jornalistas de Alagoas. Administra, também, um blog de notícias e de escreve de 

segunda a sexta para uma coluna para o jornal Tribuna Independente, escrevendo aos sábados 

usma coluna de esportes tanto para a Tribuna quanto para o jornal Repórter Maceió e Tribuna 

Independente. 

Edmilson ainda comanda uma agência de notícias, a AELE4 Comunicação Ltda., 

produzindo diariamente matérias jornalísticas para algumas Prefeituras e órgãos públicos de 

Alagoas. 

Destarte, a presente proposição é uma singela homenagem  

aquele que muito contribuiu e continua contribuindo para com a comunicação maceioense e o 

desenvolvimento de nossa Capital, razão pela qual compartilho e apoio essa iniciativa. 

 

III – VOTO 

Por todo exposto, no âmbito da competência desta Comissão Permanente, 

consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa Legislativa, voto pela APROVAÇÃO do 

Projeto de Decreto Legislativo nº 128/2022 de autoria do nobre Vereador Eduardo Canuto. 

É o Parecer. 

S.M.J. 

Sala das Comissões, em 10 de dezembro de 2022. 

 

GABY RONALSA 
Vereadora  

 
 

VOTOS FAVORÁVEIS   VOTOS CONTRÁRIOS   ABSTENÇÃO 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº ......................... 
AUTOR: Vereador Luciano Marinho    
 

 
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃ BENEMÉRITA 
DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ À ASTRÔNOMA 
AMADORA NICOLE OLIVEIRA DE LIMA 
SEMIÃO 

 

A Câmara Municipal de Maceió, DECRETA: 

Art. 1º - Fica concedido o título de CIDADÃ BENEMÉRITA do município de Maceió, à astrônoma amadora 

NICOLE OLIVEIRA DE LIMA SEMIÃO. 

Art. 2° – Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 S.S. da Câmara Municipal de Maceió, 24 de outubro de 2022 

 

 
 
 

Luciano Marinho  
Vereado MDB/AL 
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JUSTIFICATIVA 
 

A astrônoma amadora a quem se propõe a homenagem, é natural da cidade de 
Maceió, nascida em 17.12.2012, é conhecida corinhosamente por Nicolinha, e desde os dois anos 
de idade se interessa pelas estrelas. Desde os 6 anos é astrnônoma amadora e dede 7 anos integra 
um projeto da NASA , chamado  ‘Caça Asteroides’, em que já identificou 35 asteroides até o 
momento e já foi homenageada mundo à fora pela façanha reconhecida pela NASA como um  
feito histórico em se trantando de uma criança de 9 anos. 

Essa homenagem da sua terra natal é uma forma de agradecimento e reconhecimento 
pelo feito de reconhecimento mundial, sobretudo pela NASA, a agência especial americana, e pela 
colaboração com a ciência nas causas da humanidade. 
 
Segue alguns links da repercussão do feito de Nicolinha. 
 
https://youtu.be/U9YQ7f8C1-8 
 
https://www.opovo.com.br/noticias/brasil/2022/08/23/conheca-nicolinha-a-astronoma-mirim-
reconhecida-como-uma-das-100-criancas-prodigios-do-mundo.html?utm_campaign=later-
linkinbio-opovoonline&utm_content=later-
29143172&utm_medium=social&utm_source=linkin.bio 
 
 
https://www.instagram.com/p/CjnbhlxuBeQ/?igshid=MDJmNzVkMjY= 
 
 
https://www.youtube.com/watch?v=ZsN4Plq6q9U 
 
 
https://youtu.be/O9x9QqgL_gI 
 
https://anba.com.br/astronoma-mirim-do-brasil-e-premiada-como-prodigio-em-dubai/ 
 
https://www.correiobraziliense.com.br/euestudante/educacao-basica/2022/08/5029805-
criancas-prodigios-encontram-asteroides-e-ganham-certificados-da-nasa.html 
 
https://www.instagram.com/reel/Cgkko6qjqip/?igshid=YmMyMTA2M2Y= 
 
https://www.opovo.com.br/noticias/ceara/2022/08/01/nicolinha-a-mais-jovem-astronoma-
amadora-mirim-integrara-lista-das-100-criancas-prodigios-do-mundo.html 
 
https://www.reticencias.me/crianca-nordestina-que-mora-em-fortaleza-e-reconhecida-como-
uma-das-100-criancas-prodigio-no-mundo/ 
 
https://olhardigital.com.br/2022/05/04/ciencia-e-espaco/ita-seleciona-criancas-para-premio-de-
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jovens-talentos-em-ciencia-e-tecnologia/ 
 
https://youtu.be/RCQj2OJykWg 
 
 
 

Em vista da importância da ciência para o progresso da humanidade e sendo a 
Nicolinha, alagoana nascida em nossa cidde, conto com o apoio dos meus pares para concessão 
desse nobre título. 

 
 

 
                                                                            Luciano Marinho 

     Vereador MDB/AL 



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 10240016 / 2022
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 141/2022
Interessado : GABINETE VEREADOR LUCIANO MARINHO DA SILVA
Assunto  :  CONFERE  TÍTULO DE  CIDADÃ BENEMÉRITA  À  ASTRÔNOMA AMADORA NICOLE
OLIVEIRA DE LIMA SEMIÃO

D E S P A C H O

Ao Vereador Delegado Fábio Costa, para emitir parecer.

Maceió/AL, 10 de novembro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 10 de novembro de
2022 às 11h40.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 10240016 / 2022
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 141/2022
Interessado : GABINETE VEREADOR LUCIANO MARINHO DA SILVA
Assunto  :  CONFERE  TÍTULO DE  CIDADÃ BENEMÉRITA  À  ASTRÔNOMA AMADORA NICOLE
OLIVEIRA DE LIMA SEMIÃO

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Delegado Fábio Costa.

Maceió/AL, 23 de novembro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 23 de novembro de
2022 às 16h37.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 10240016/2022.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 10240016/2022.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 141/2022
INTERESSADO: VEREADOR LUCIANO MARINHO
RELATOR: VEREADOR DEL. FÁBIO COSTA
 

PARECER AO PROJETO DE DECRETO
LEGISLATIVO N° 141/2022 QUE CONCEDE
O TÍTULO DE CIDADÃ BENEMÉRITA À
ASTRÔNOMA AMADORA NICOLE
OLIVEIRA DE LIMA SEMIÃO.

 
I – RELATÓRIO
 
O Projeto de Decreto Legislativo n. 141/2022, de iniciativa
parlamentar do Vereador Luciano Marinho, objetiva conceder o
Título de Cidadã Benemérita à Astrônoma amadora Nicole
Oliveira de Lima Semião.
 
Em sua Justificativa, o propositor informa que a homenageada
é natural da cidade de Maceió, nascida em 17.12.2012, é
conhecida carinhosamente por Nicolinha, e desde os dois anos
de idade se interessa pelas estrelas. Desde os 6 anos é
astrônoma amadora e dede 7 anos integra um projeto da NASA
, chamado ‘Caça Asteroides’, em que já identificou 35
asteroides até o momento e já foi homenageada mundo à fora
pela façanha reconhecida pela NASA como um feito histórico
em se tratando de uma criança de 9 anos.
 
Aduz por fim, que a presente homenagem é uma forma de
agradecimento e reconhecimento pelo feito de reconhecimento
mundial, sobretudo pela NASA, a agência especial americana,
e pela colaboração com a ciência nas causas da humanidade.
 
Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e em
cumprimento ao disposto no artigo 241, §1º do Regimento
Interno, encaminhou a esta comissão para exarar parecer ao
Projeto de Lei, o qual deve ser analisado sob o aspecto
constitucional, legal e regimental, conforme art. 63, I do
Regimento Interno desta Casa Legislativa.
 
É o relatório.
 
II – ANÁLISE
 
Cumpre destacar inicialmente, que a presente análise busca
explanar sob o aspecto constitucional, legal e regimental,
conforme previsão no art. 63, I do Regimento Interno desta
Casa Legislativa.
 
A proposição encontra guarida, sob o seu aspecto formal, no
artigo 311, §1º, inciso II e §2º do Regimento Interno:
 
Art. 311. O Projeto de Decreto Legislativo destinado à
concessão de títulos pela Câmara Municipal deverá ser
aprovado pela maioria
absoluta dos seus membros.
 
§ 1º. São títulos honoríficos da Câmara Municipal:
 
I - cidadão Benemérito, destinada aos naturais do
Município.
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II - cidadão Honorário, destinados aos naturais de outras
cidades, estados ou países.
 
§ 2º. O título honorífico será concedido a pessoas que tenham
reconhecidamente prestado serviços ao Município, ao Estado, à
União, à democracia, ou à causa da Humanidade.
 
A matéria também é prevista no art. 26 da Lei Orgânica do
Município, senão vejamos:
 
Art. 26. A Câmara Municipal deliberará:

 
I - pela maioria absoluta dos votos dos seus membros, sobre:
 
c) a concessão de homenagens e honrarias, inclusive de título
de cidadão honorário.
 
Sabe-se que a iniciativa legislativa, conforme previsão
Constitucional, estabelece, no artigo 30, inciso I e II, que é
competência privativa do município “legislar sobre assunto de
interesse local e suplementar a legislação federal e a estadual
no que couber”.
 
No mesmo sentido, o art. 6º, III, da Lei Orgânica do Município
de Maceió prevê que compete ao Município de Maceió dispor
sobre os assuntos de interesse local e suplementar, no que
couber, a legislação federal e estadual.
 
A prestação de homenagens e concessão de honrarias é prática
corrente nos Municípios, justamente com o intuito de prestigiar
pessoas e entidades que, por sua atividade, tenham contribuído
de algum modo para o desenvolvimento local ou para o bem-
estar coletivo.
 
Não restam dúvidas, que homenagear trata-se de matéria de
interesse local, inserindo-se na esfera de competência típica do
Município (art. 30, I, da CRFB/88).
 
Neste aspecto, ao compulsar a presente propositura, verifica-se
que houve o preenchimento dos requisitos previstos no §3º do
artigo 311 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que
diz respeito a exigência do Projeto vir acompanhado da
biografia circunstanciada da pessoa homenageada, senão
vejamos:
 
Art. 311. O Projeto de Decreto Legislativo destinado à
concessão de títulos pela Câmara Municipal deverá ser
aprovado pela maioria absoluta dos seus membros.
 
§ 3º. O Projeto será acompanhado da biografia circunstanciada
da pessoa que se deseja homenagear.
 
Assim, quanto ao aspecto constitucional e legal, o presente
projeto mostra-se em consonância com a ordem jurídica
vigente e com o Regimento Interno da Casa, não havendo
qualquer óbice constitucional à proposição.
 
Entretanto, nos termos do Art. 66, III, do Regimento Interno,
compete a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte
opinar sobre a concessão de títulos honoríficos.
 
III – VOTO
 
Face o exposto, analisando a propositura em questão sob o
aspecto constitucional, legal e regimental, entendo pela
inexistência de óbice de natureza jurídica para a
tramitação do Projeto Decreto Legislativo n. 141/2022 de
iniciativa parlamentar do Vereador Luciano Marinho, mas nos
termos do Art. 66, III, do Regimento Interno, faz-se necessário
que a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte opine
sobre a concessão de títulos honoríficos.
 
É esse o parecer.
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Sala das comissões, 21 de novembro de 2022.
 
VEREADOR DEL. FABIO COSTA
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Chico Filho
Silvania Barbosa
Teca Nelma
Aldo Loureiro
 
VOTOS CONTRÁRIOS: 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 10240016 / 2022
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 141/2022
Interessado : GABINETE VEREADOR LUCIANO MARINHO DA SILVA
Assunto  :  CONFERE  TÍTULO DE  CIDADÃ BENEMÉRITA  À  ASTRÔNOMA AMADORA NICOLE
OLIVEIRA DE LIMA SEMIÃO

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte para providências.

Maceió/AL, 25 de novembro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 25 de novembro de
2022 às 15h23.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

 

PROCESSO Nº 10240016/2022 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 141/2022 
AUTORIA: Vereador Luciano Marinho 
EMENTA: Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadã Benemérita à Astrônoma Amadora 
Nicole Oliveira de Lima Semião. 
RELATORIA: Vereadora Gaby Ronalsa  
 

PARECER Nº 033/2022 – GVGR 

I – RELATÓRIO 

A proposição em epígrafe, de autoria do nobre Vereador Luciano Marinho, tem 

como finalidade conceder Título de Cidadã Benemérita à Astrônoma Amadora Nicole Oliveira de 

Lima Semião. 

Inicialmente o presente fora distribuído à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final – CCJRF, para a relatoria do Vereador Fábio Costa, que se manifestou pela 

constitucionalidade, legalidade e regimentalidade, tendo seu Parecer sido aprovado. 

Após os procedimentos devidos, fora o processo em tela encaminhado à 

Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para as providências cabíveis, no sentido de 

examinar a matéria, no âmbito de sua competência, consoante preceitua o Regimento Interno 

desta Casa Legislativa, tendo o Presidente remetido para a minha relatoria. 

É o relatório. 

 

II – ANÁLISE 

Feitas as considerações iniciais, passo a me manifestar sobre o objeto da 

demanda em comento, vez que inexiste impedimentos a sua regular tramitação. 

Recorda-se que esta Casa Legislativa goza da atribuição de conceder títulos e 

honrarias a pessoas que se destacaram, contribuíram para o desenvolvimento e/ou prestaram 

relevantes serviços ao Município de Maceió. 

A proposição em análise tem como objetivo conceder Título de Cidadã 

Benemérita à Astrônoma Amadora Nicole Oliveira de Lima Semião, cuja previsão encontra-se no 

art. 311 do Regimento Interno desta Casa, o qual estabelece que será concedido Título 

honorífico à pessoa natural de Maceió, que tenha, reconhecidamente, prestado serviços ao 
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Município, ao Estado, à União, à Democracia ou à causa da Humanidade. 

A homenageada, nascida em Maceió, em 17/12/2012, é conhecida 

carinhosamente por Nicolinha, e desde os 02 (dois anos) de idade se interessa pelas estrelas. 

Desde os 6 anos é astrônoma amadora e dede 7 anos integra um projeto da NASA , chamado 

‘Caça Asteroides’, em que já identificou 35 asteroides até o momento e já foi homenageada 

mundo à fora pela façanha reconhecida pela NASA como um feito histórico em se tratando de 

uma criança de 9 anos. 

Aduz por fim, que a presente homenagem é uma forma de agradecimento e 

reconhecimento pelo feito de reconhecimento mundial, sobretudo pela NASA, a agência 

especial americana, e pela colaboração com a ciência nas causas da humanidade.  

Cabe mencionar, que é com muita satisfação que esta Parlamentar analisa este 

Projeto, inclusive já tendo concedido à Homenageada uma Moção de Congratulação, em 2021, 

afinal Nicolinha ficará para história como a pessoa mais nova a descobrir asteróide, sendo 

chamada, na mídia internacional, como “astrônoma mais jovem do mundo”. 

Destarte, a presente proposição é uma singela homenagem  

àquela que, no que pese a pouca idade, já orgulhou muito nossa cidade, razão pela qual 

compartilho e apoio essa iniciativa. 

 

III – VOTO 

Por todo exposto, no âmbito da competência desta Comissão Permanente, 

consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa Legislativa, voto pela APROVAÇÃO do 

Projeto de Decreto Legislativo nº 141/2022 de autoria do nobre Vereador Luciano Marinho. 

É o Parecer. 

S.M.J. 

Sala das Comissões, em 10 de dezembro de 2022. 

 

 

GABY RONALSA 
Vereadora  

 
 

VOTOS FAVORÁVEIS   VOTOS CONTRÁRIOS   ABSTENÇÃO 
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PROCESSO Nº 10240016/2022 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 141/2022 
AUTORIA: Vereador Luciano Marinho 
EMENTA: Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadã Benemérita à Astrônoma 
Amadora Nicole Oliveira de Lima Semião. 
 
 
 
 

 

DESPACHO Nº 076/2022 – GVGR 

 

Em atendimento ao DESPACHO exarado pela Presidência da Comissão de 
Educação, Cultura, Turismo e Esporte desta Casa Legislativa, que encaminhou o 
presente processo para análise e emissão de Parecer de minha relatoria, esta 
Parlamentar informa que juntou aos autos o devido Parecer. 

Assim sendo, devolvam-se os autos para o Gabinete do Presidente da 
Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para adoção das providências 
necessárias de sua alçada, com a máxima urgência. 

 

Maceió/AL, em 10 de dezembro de 2022. 

 

 

 

GABY RONALSA 
Vereadora 
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RELATÓRIO 
  

Projeto de Lei nº 214/2022, de iniciativa parlamentar da Vereadora 

Teca Nelma, que “PROJETO DE LEI - UTILIDADE PÚBLICA 

PARA A PROTEQ - COM O PROGRAMA DE APOIO AOS 

ESTUDANTES DAS ESCOLAS PÚBLICAS DO ESTADO 

(PAESPE)” tem por finalidade declarar de utilidade pública a 

EMPRESA JUNIOR DE ENGENHARIA QUIMICA E 

ENGENHARIA AMBIENTAL, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o número 14.425.168/0001-53, com sede NO 

LOGRADOURO AV LOURIVAL MELO MOTA KM 14 S/N; 

CIDADE UNIVERSITARIA, MACEIO/AL - CEP: 57.072-970, 

Fundada em 11/07/2021. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

propositura legislativa possui parecer favorável da Comissão de 

Constituição e Justiça. 

  

VOTO DO RELATOR 
  

Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 214/2022, que 

“PROJETO DE LEI - UTILIDADE PÚBLICA PARA A 

PROTEQ - COM O PROGRAMA DE APOIO AOS 

ESTUDANTES DAS ESCOLAS PÚBLICAS DO ESTADO 

(PAESPE)”. 
  

CONCLUSÃO 
  

Trata-se de um projeto de lei que tem por finalidade declarar de 

utilidade pública um instituto cujo objetivo é de relevante interesse 

público, pois prima por contribuir com a educação dos estudantes, 

proporcionando a vivência prática da faculdade, bem como contribui 

com o empreendedorismo, através de projetos de alto impacto, tendo 

como público alvo Jovens e adultos em vulnerabilidade 

socioeconômica. Dessa forma, além de auxiliar as empresas a se 

manterem competitivas com serviço de qualidade, temos um papel 

fundamental na capacitação de engenheiros mais qualificados. Sua 

principal atuação se dá por meio das turmas Paespe Júnior (voltado a 

alunos das 1ª e 2ª séries do ensino médio), e o Paespe (destinado aos 

alunos da 3ª série do médio), os adolescentes e jovens estão na faixa 

etária entre 12 e 29 anos, em média 70% dos participantes são negros 

ou pardos e cerca de 75% são do sexo feminino. Ademais, as famílias 

participantes têm uma renda per capita inferior a 1 (um) salário-

mínimo. Além disso, também tem como público os adultos 

(preferencialmente, pais/responsáveis e familiares dos jovens), é o 

curso de Informática Básica. Além dessa ação de inclusão digital, os 

adultos participam de capacitações em empreendedorismo, confecção 

de currículo, e o mais importante, são promovidos encontros/reuniões 

a fim de mostrar a educação como um investimento a longo prazo. 

Demais disso, tal projeto conta com parecer favorável da Comissão de 

Constituição e Justiça. Sendo assim, além das razões já mencionadas e 

por estarem preenchidos os requisitos da Lei Municipal nº 4.294/94, 

entendemos que a proposta objeto deste PL deva ser apreciada por 

esta Casa de Leis, pela sua importância e relevância. Portanto, a 

Comissão de Serviços Públicos decide conceder parecer favorável à 

matéria.  
  

Maceió/AL, 05 de Janeiro de 2023. 

  

Relator: Vereador CAL MOREIRA 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
Vereador Eduardo Canuto 

Vereador João Catunda 

  

VOTOS CONTRÁRIOS:  
ABSTENÇÕES:  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:58886194 
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PROCESSO Nº. 10240016/2022.  

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 141/2022  

AUTORIA: Vereador Luciano Marinho  

EMENTA: Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadã 

Benemérita à Astrônoma Amadora Nicole Oliveira de Lima 

Semião.  

RELATORIA: Vereadora Gaby Ronalsa  
  

PARECER Nº 033/2022 – GVGR  
  

I – RELATÓRIO  
A proposição em epígrafe, de autoria do nobre Vereador Luciano 

Marinho, tem 

como finalidade conceder Título de Cidadã Benemérita à Astrônoma 

Amadora Nicole Oliveira de Lima Semião. 

Inicialmente o presente fora distribuído à Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação Final – CCJRF, para a relatoria do Vereador Fábio 

Costa, que se manifestou pela constitucionalidade, legalidade e 

regimentalidade, tendo seu Parecer sido aprovado. 

Após os procedimentos devidos, fora o processo em tela encaminhado 

à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para as 

providências cabíveis, no sentido de examinar a matéria, no âmbito de 

sua competência, consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, tendo o Presidente remetido para a minha relatoria. 

É o relatório. 

  

II – ANÁLISE 

Feitas as considerações iniciais, passo a me manifestar sobre o objeto 

da 

demanda em comento, vez que inexiste impedimentos a sua regular 

tramitação. 

Recorda-se que esta Casa Legislativa goza da atribuição de conceder 

títulos e 

honrarias a pessoas que se destacaram, contribuíram para o 

desenvolvimento e/ou prestaram relevantes serviços ao Município de 

Maceió. 

A proposição em análise tem como objetivo conceder Título de 

Cidadã Benemérita à Astrônoma Amadora Nicole Oliveira de Lima 

Semião, cuja previsão encontra-se no art. 311 do Regimento Interno 

desta Casa, o qual estabelece que será concedido Título honorífico à 

pessoa natural de Maceió, que tenha, reconhecidamente, prestado 

serviços ao Município, ao Estado, à União, à Democracia ou à causa 

da Humanidade. 

A homenageada, nascida em Maceió, em 17/12/2012, é conhecida 

carinhosamente por Nicolinha, e desde os 02 (dois anos) de idade se 

interessa pelas estrelas. Desde os 6 anos é astrônoma amadora e dede 

7 anos integra um projeto da NASA , chamado „Caça Asteroides‟, em 

que já identificou 35 asteroides até o momento e já foi homenageada 

mundo à fora pela façanha reconhecida pela NASA como um feito 

histórico em se tratando de uma criança de 9 anos. 

Aduz por fim, que a presente homenagem é uma forma de 

agradecimento e 

reconhecimento pelo feito de reconhecimento mundial, sobretudo pela 

NASA, a agência especial americana, e pela colaboração com a 

ciência nas causas da humanidade. 

Cabe mencionar, que é com muita satisfação que esta Parlamentar 

analisa este Projeto, inclusive já tendo concedido à Homenageada uma 

Moção de Congratulação, em 2021, afinal Nicolinha ficará para 

história como a pessoa mais nova a descobrir asteróide, sendo 

chamada, na mídia internacional, como “astrônoma mais jovem do 

mundo”. 

Destarte, a presente proposição é uma singela homenagem 

àquela que, no que pese a pouca idade, já orgulhou muito nossa 

cidade, razão pela qual compartilho e apoio essa iniciativa. 

  

III – VOTO  
Por todo exposto, no âmbito da competência desta Comissão 

Permanente, 
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consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa Legislativa, voto 

pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo nº 141/2022 de 

autoria do nobre Vereador Luciano Marinho. 

  

É o Parecer. S.M.J. 

  

Sala das Comissões, em 10 de Dezembro de 2022. 

  

GABY RONALSA 
Vereadora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7C255C83 
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PROCESSO Nº: 08120004/2022.  

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 128/2022  

AUTORIA: Vereador Eduardo Canuto  

EMENTA: Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadão 

Honorário do Município de Maceió ao Senhor Edmilson Teixeira 

de Lima.  

RELATORIA: Vereadora Gaby Ronalsa  
  

PARECER Nº 032/2022 – GVGR  
  

I – RELATÓRIO  
A proposição em epígrafe, de autoria do nobre Vereador Eduardo 

Canuto, tem 

como finalidade conceder Título de Cidadão Honorário do Município 

de Maceió ao Senhor Edmilson Teixeira de Lima. 

Inicialmente o presente fora distribuído à Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação Final – CCJRF, para a relatoria do Vereador Fábio 

Costa, que se manifestou pela constitucionalidade, legalidade e 

regimentalidade, tendo seu Parecer sido aprovado. 

Após os procedimentos devidos, fora o processo em tela encaminhado 

à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para as 

providências cabíveis, no sentido de examinar a matéria, no âmbito de 

sua competência, consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, tendo o Presidente remetido para a minha relatoria. 

É o relatório. 

  

II – ANÁLISE 
Feitas as considerações iniciais, passo a me manifestar sobre o objeto 

da 

demanda em comento, vez que inexiste impedimentos a sua regular 

tramitação. 

Recorda-se que esta Casa Legislativa goza da atribuição de conceder 

títulos e 

honrarias a pessoas que se destacaram, contribuíram para o 

desenvolvimento e/ou prestaram relevantes serviços ao Município de 

Maceió. 

A proposição em análise tem como objetivo conceder Título de 

Cidadão Honorário do Município de Maceió ao Senhor Edmilson 

Teixeira de Lima, cuja previsão encontra-se no art. 311 do Regimento 

Interno desta Casa, o qual estabelece que será concedido 

  

Título honorífico à pessoa que tenha, reconhecidamente, prestado 

serviços ao Município, ao Estado, à União, à Democracia ou à causa 

da Humanidade. 

O homenageado chegou à capital alagoana em 1979, sendo natural de 

Capela/AL, tendo, durante 25 anos se dedicado ao Jornalismo, atuado 

em diversas assessorias de comunicação, entre elas a Prefeitura de 

Maceió. 

Hoje o sr. Edmilson Teixeira de Lima é diretor da Associação de 

Cronistas Esportivos de Alagoas – ACEA, sendo membro pela 

segunda vez consecutiva da Diretoria do Sindicato dos Jornalistas de 

Alagoas. Administra, também, um blog de notícias e de escreve de 

segunda a sexta para uma coluna para o jornal Tribuna Independente, 

escrevendo aos sábados usma coluna de esportes tanto para a Tribuna 

quanto para o jornal Repórter Maceió e Tribuna Independente. 

Edmilson ainda comanda uma agência de notícias, a AELE4 

Comunicação Ltda., 

produzindo diariamente matérias jornalísticas para algumas 

Prefeituras e órgãos públicos de Alagoas. 

Destarte, a presente proposição é uma singela homenagem 

aquele que muito contribuiu e continua contribuindo para com a 

comunicação maceioense e o desenvolvimento de nossa Capital, razão 

pela qual compartilho e apoio essa iniciativa. 

  

III – VOTO  
Por todo exposto, no âmbito da competência desta Comissão 

Permanente, 

consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa Legislativa, voto 

pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo nº 128/2022 de 

autoria do nobre Vereador Eduardo Canuto. 

  

É o Parecer. S.M.J. 

  

Sala das Comissões, em 10 de Dezembro de 2022. 

  

GABY RONALSA 
Vereadora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 
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Evandro José Cordeiro 
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PARECER AO PROJETO DE LEI Nº. 378/2022. 
  

I - RELATÓRIO 
  

O Projeto de Lei nº 378/2022, de autoria da vereadora Silvania 

Barbosa, visa instituir o ensino de música na rede municipal de 

ensino. 

O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 

Interno. 

Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 

encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 

  

II - ANÁLISE 
  

Considerando que uma das principais finalidades do ensino de Música 

na Escola é ser um veículo de socialização e formação integral do 

estudante, e que ajuda a sequenciar a formação, preparando-o para 

estar receptivo aos conteúdos dos períodos subsequentes, tornando-se 

capaz de absorver os conteúdos de forma mais complexa e no todo. 

Considerando ainda que, é inegável a importância da música, 

reconhecida pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional e 

pela Base Nacional Comum Curricular, uma vez que objetiva à 

aprendizagem, o desenvolvimento de novas habilidades tais como 

exploração dos sons, apreciação de músicas pouco populares, fruição 

do fazer musical em grupo, experimentação de brincadeiras musicais 
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com diferentes acentos rítmicos, conhecimentos de músicas e de 

músicos que compõem ambientes sonoros, entre outras. 

Entendemos que esta propositura, mostra-se como uma ferramenta 

promissora a favor da conscientização de crianças e adolescentes, 

tendo em vista que os benefícios aos estudantes são diversos, sejam 

eles musicais, estéticos, pedagógicos, psicológicos, sociológicos, 

culturais, históricos, políticos e econômicos, o que faz da educação 

musical uma prática multidimensional. 

  

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

 

CAMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ  

GABINETE DA VEREADORA OLÍVIA TENÓRIO  
  

III - CONCLUSÃO 
  

Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 378/2022, de 

autoria da nobre Vereadora Silvania Barbosa, dentro do campo de 

análise da presente Comissão Permanente. 

  

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 12 de Dezembro de 2022. 

  

VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:3C036C3A 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 10250017/2022. 

 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº. 475/2022. 
  

I - RELATÓRIO 
O Projeto de Lei nº 475/2022 em análise, de autoria do nobre 

Vereador Oliveira Lima, institui diretrizes para a criação do Programa 

de Incentivo Aluno Nota Dez, que se destinará a homenagear, de 

maneira anual, os alunos do ensino fundamental do 5º ao 9º ano de 

rede municipal de ensino que obtiverem os melhores resultados das 

turmas em que estudaram no ano anterior. 

O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 

Interno. 

Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 

encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 

  

II - ANÁLISE 
Analisando o referido Projeto de Lei de autoria do nobre Vereador 

Oliveira Lima, que institui diretrizes para a criação do Programa de 

Incentivo Aluno Nota Dez, que se destinará a homenagear, de maneira 

anual, os alunos do ensino fundamental do 5º ao 9º ano de rede 

municipal de ensino que obtiverem os melhores resultados das turmas 

em que estudaram no ano anterior. 

Trata-se de um Projeto de Lei que visa estimular e motivar os 

estudantes a se empenharem nos estudos, valorizando todo esforço e 

dedicação. 

Motivar, engajar e reter a atenção dos estudantes sempre foi um 

desafio para familiares e educadores. Com as distrações do mundo 

atual - redes sociais - , esse desafio tem se mostrado ainda maior. 

Desenvolver um projeto motivacional pode gerar muitos benefícios 

aos alunos, familiares e professores. Estudantes motivados apresentam 

mais produtividade, criatividade, engajamento e interação com o 

professor. 

  

III - CONCLUSÃO 
Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 475/2022, de 

autoria do nobre Vereador Oliveira Lima, dentro do campo de análise 

da presente Comissão 

Permanente. 

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 13 de Dezembro de 2022. 

  

VEREADORA OLIVIA TENÓRIO  

Relatora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:8B643D91 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09090002/2022. 

 

PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. 

136/2022. 
  

I - RELATÓRIO 
O Projeto de Decreto Legislativo n. 136/2022 em análise, de autoria 

do vereador Raimundo Medeiros, dispõe sobre a concessão do Título 

de Cidadão Honorário ao Sr. Isac Jacson Ferreira Cavalcante (in 

memoriam). 

O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 

Interno. 

Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 

encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 

  

II - ANÁLISE 

Analisando o referido Projeto de Decreto Legislativo de autoria do 

nobre Vereador Raimundo Medeiros, que concede o Título de 

Cidadão Honorário ao Sr. Isac Jacson Ferreira Cavalcante (in 

memoriam). 

Trata-se de um Projeto de decreto legislativo que visa conceder Título 

de Cidadão Honorário ao homenageado pelos seus relevantes serviços 

prestados na luta sindical, sempre na defesa dos direitos daqueles 

menos favorecidos. 

O homenageado foi Presidente da CUT-AL e diretor do Sindicato dos 

Bancários. 

A cidadania honorária é um título de honraria que uma pessoa recebe 

de alguma localidade. O título de Cidadão equipara a pessoa 

homenageada a uma adoção oficial é importante destacar que se faz 

necessário, para conceder tal honraria, que o homenageado tenha se 

destacado na defesa e no desenvolvimento da localidade que lhe 

concedeu tal cidadania. 

Portanto, é inegável a contribuição do Homenageado, em sua área de 

atuação profissional, na defesa dos direitos dos munícipes de Maceió. 

  

III - CONCLUSÃO 
Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo 

nº 136/2022, de autoria do nobre Vereador Raimundo Medeiros, 

dentro do campo de análise da presente Comissão Permanente. 

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 13 de Dezembro de 2022. 
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VEREADORA OLIVIA TENÓRIO 
Relatora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:10555BD8 

 
PUBLICAÇÕES PRIVADAS 

EDITAL 

 

NOME DA EMPRESA: BARBOSA BRITO CLÍNICA MÉDICA 

LTDA. - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 46.726.374/0001-90, 

situada na Avenida Vereador Dário Marsíglia, nº. 188 – Letra A - 

Bairro: Tabuleiro do Martins – Maceió/AL – CEP Nº. 57.081-015, 

com Atividade MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A 

CONSULTAS. Torna público que requereu a SECRETARIA 

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL E 

MEIO AMBIENTE - SEDET, Maceió/AL, a AUTORIZAÇÃO 

AMBIENTAL MUNICIPAL de “REGULARIZAÇÃO DE: 

PRÉVIA, IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO”, para o 

empreendimento denominado “CHECK-UP SAÚDE”, situada na 

Avenida Vereador Dário Marsíglia, nº. 188 – Letra A - Bairro: 

Tabuleiro do Martins – Maceió/AL – CEP Nº. 57.081-015 - Foi 

solicitado o Plano de Gerenciamento dos Resíduos de Serviço de 

Saúde (PGRSS) e o Estudo de Capacidade Ambiental (ECA). 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:10CEEFC1 

 
PUBLICAÇÕES PRIVADAS 

EDITAL 

 

NOME: JOSÉ CARLOS DOS SANTOS, inscrito no CPFJ/MF sob 

o nº. 112.884.004-97, situado na Rua Projetada A, s/nº. – Quadra B – 

Lotes 01 e 02 – Loteamento Carajás II - Bairro: Serraria – Maceió/AL 

– com Atividade de: EMPRESÁRIO. Torna público que requereu a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE - SEDET, Maceió/AL, a 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL MUNICIPAL de 

“REGULARIZAÇÃO DE OPERAÇÃO”, para o empreendimento 

denominado “GALPÃO COMERCIAL”, situado na Rua Projetada 

A, s/nº. – Quadra B – Lotes 01 e 02 – Loteamento Carajás II - Bairro: 

Serraria – Maceió/AL - Foi solicitado o Estudo de Capacidade 

Ambiental (ECA).  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:0BEB759B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS 

TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº. 03000.08859/2023. – DA ALTERAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E ATUALIZAÇÃO DO SALÁRIO 

MÍNIMO 

 

Constitui objeto do presente Termo de Apostilamento a alteração em virtude da mudança do exercício financeiro 2023, prevista no Contrato de 

Prestação de Serviços - Edital de Seleção do Processo PSS 2022 e Criança Feliz, bem como, atualização do novo salário mínimo, de um lado o 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 12.200.135/0001-80, com sede do Executivo 

Municipal localizado na Rua Sá e Albuquerque, nº 235, Jaraguá, nesta Cidade, com o CEP. 57.022-180, representado neste ato por sua autoridade 

maior, o Senhor Prefeito JOÃO HENRIQUE HOLANDA CALDAS, brasileiro, casado, advogado, portador do RG nº2.452.354 SSP/DF e CPF 

nº011.176.901-99, domiciliado neste município, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS, doravante 

denominada CONTRATANTE, neste ato representada por Senhor Secretário CLAYDSON DUARTE SILVA DE MOURA, brasileiro, solteiro, 

administrador, portador da carteira de identidade sob o nº 1366745 - SSP/AL, e inscrito no CPF sob o nº 939113434-34 tendo como domicílio 

profissional a Sede Administrativa da Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS, situada na Avenida Comendador Leão, nº 1.383, Poço, 

neta Cidade, CEP.: 57.025-000, e de outro lado: 

  
NOME CPF FUNÇÃO SALÁRIO BASE DOTAÇÃO  FONTE  

ALINA MARIA ROCHA E SILVA 924.146.054-72 Supervisor de Equipe R$ 1.700,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

ALLYNE AMELIA DE OLIVEIRA LIMA QUIXADA 065.217.764-60 Supervisor de Equipe R$ 1.700,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

AMANDA VICTÓRIA LINS GOMES 112.949.744-59 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

ANA LUCIA MALTA SOARES 563.444.304-00 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

ANA LUZIA FERREIRA DA SILVA DAVI 037.049.944-13 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

ANA MARIA BARRETO 161.690.278-78 Supervisor de Equipe R$ 1.700,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

ANA MARIA DOS SANTOS GOMES 078.757.784-76 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

ANA PATRICIA OLIVEIRA SANTOS SILVA 031.001.124-82 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

CHARLIANE SILVA DOS SANTOS 013.092.024-00 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

CHRISTIANE DE MEDEIROS DA SILVA 008.340.304-38 Supervisor de Equipe R$ 1.700,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

CIBELLE ADNA DE IOLIVEIRA MESQUITA 116.871.954-20 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

CICERA TASSIANA DOS SANTOS 062.764.494-58 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

CIRLENE FERREIRA VILELA DAVID 468.854.044-20 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

CLAUDEANNE GOUVEIA DE OLIVEIRA 089.652.914-29 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

CRISTIANE FERREIRA DA SILVA SANTOS 113.079.934-43 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

DARINA FERREIRA DA SILVA 042.666.164-81 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

DEISE OLIVEIRA VERISSIMO 009.461.874-79 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

EDNA MARIA DA SILVA 679.679.904-63 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

ELAINNE CHRISTIAN DOS SANTOS OLIVEIRA 033.984.494-92 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

ELEUZA BARROS DIAS 347.133.284-72 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

ELIELBA BISPO DOS SANTOS 644.069.114-72 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

ELINUBIA SILVA DOS SANTOS 662.184.464-68 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

ELISIA MADALENA MARTINS BELTRÃO 093.806.604-80 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

FATIMA RODRIGUES DO NASCIMENTO LISBOA 034.820.094-30 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

GABRYELLE DA SILVA OLIVEIRA 121.612.224-57 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

GISELLI ALVES DE MELO 845.061.304-30 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

GISLAINE ELIZABETH NICACIO DE LIMA 070.821.304-90 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

IRACELIA FARIAS DA SILVA 005.449.687-00 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

JANICLEIDE CARLOS BISPO DA SILVA 055.467.714-88 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

JOSEFINA DOS SANTOS SILVA 043.769.414-33 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

KARLA ZAYANE ALVES DOS SANTOS 095.857.774-05 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

LARISSA NOBERTO DE OLIVEIRA 103.013.914-83 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

LETÍCIA FELIPE DA SILVA ARRUDA 110.226.354-09 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

LINDINALVA DOS SANTOS 062.662.844-05 Visitador Social R$ 1.302,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 

LIZYANE MARIA CASADO CARNAUBA LIMA 060901464-12 Supervisor de Equipe R$ 1.700,00 14.002.08.244.0030.2220.09 1.6.60.000302 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

 

PROCESSO Nº 10240016/2022 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 141/2022 
AUTORIA: Vereador Luciano Marinho 
EMENTA: Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadã Benemérita à Astrônoma Amadora 
Nicole Oliveira de Lima Semião. 
RELATORIA: Vereadora Gaby Ronalsa  
 

PARECER Nº 033/2022 – GVGR 

I – RELATÓRIO 

A proposição em epígrafe, de autoria do nobre Vereador Luciano Marinho, tem 

como finalidade conceder Título de Cidadã Benemérita à Astrônoma Amadora Nicole Oliveira de 

Lima Semião. 

Inicialmente o presente fora distribuído à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final – CCJRF, para a relatoria do Vereador Fábio Costa, que se manifestou pela 

constitucionalidade, legalidade e regimentalidade, tendo seu Parecer sido aprovado. 

Após os procedimentos devidos, fora o processo em tela encaminhado à 

Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para as providências cabíveis, no sentido de 

examinar a matéria, no âmbito de sua competência, consoante preceitua o Regimento Interno 

desta Casa Legislativa, tendo o Presidente remetido para a minha relatoria. 

É o relatório. 

 

II – ANÁLISE 

Feitas as considerações iniciais, passo a me manifestar sobre o objeto da 

demanda em comento, vez que inexiste impedimentos a sua regular tramitação. 

Recorda-se que esta Casa Legislativa goza da atribuição de conceder títulos e 

honrarias a pessoas que se destacaram, contribuíram para o desenvolvimento e/ou prestaram 

relevantes serviços ao Município de Maceió. 

A proposição em análise tem como objetivo conceder Título de Cidadã 

Benemérita à Astrônoma Amadora Nicole Oliveira de Lima Semião, cuja previsão encontra-se no 

art. 311 do Regimento Interno desta Casa, o qual estabelece que será concedido Título 

honorífico à pessoa natural de Maceió, que tenha, reconhecidamente, prestado serviços ao 



 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DA VEREADORA GABY RONALSA 

____________________________________________________________________  
 

2 

Município, ao Estado, à União, à Democracia ou à causa da Humanidade. 

A homenageada, nascida em Maceió, em 17/12/2012, é conhecida 

carinhosamente por Nicolinha, e desde os 02 (dois anos) de idade se interessa pelas estrelas. 

Desde os 6 anos é astrônoma amadora e dede 7 anos integra um projeto da NASA , chamado 

‘Caça Asteroides’, em que já identificou 35 asteroides até o momento e já foi homenageada 

mundo à fora pela façanha reconhecida pela NASA como um feito histórico em se tratando de 

uma criança de 9 anos. 

Aduz por fim, que a presente homenagem é uma forma de agradecimento e 

reconhecimento pelo feito de reconhecimento mundial, sobretudo pela NASA, a agência 

especial americana, e pela colaboração com a ciência nas causas da humanidade.  

Cabe mencionar, que é com muita satisfação que esta Parlamentar analisa este 

Projeto, inclusive já tendo concedido à Homenageada uma Moção de Congratulação, em 2021, 

afinal Nicolinha ficará para história como a pessoa mais nova a descobrir asteróide, sendo 

chamada, na mídia internacional, como “astrônoma mais jovem do mundo”. 

Destarte, a presente proposição é uma singela homenagem  

àquela que, no que pese a pouca idade, já orgulhou muito nossa cidade, razão pela qual 

compartilho e apoio essa iniciativa. 

 

III – VOTO 

Por todo exposto, no âmbito da competência desta Comissão Permanente, 

consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa Legislativa, voto pela APROVAÇÃO do 

Projeto de Decreto Legislativo nº 141/2022 de autoria do nobre Vereador Luciano Marinho. 

É o Parecer. 

S.M.J. 

Sala das Comissões, em 10 de dezembro de 2022. 

 

 

GABY RONALSA 
Vereadora  

 
 

VOTOS FAVORÁVEIS   VOTOS CONTRÁRIOS   ABSTENÇÃO 
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PROJETO DE LEI Nº _____/2022 
 

Autoriza o Poder Executivo a criar, em 
Maceió, o Centro Manu Omena de 
Valorização da Vida e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Maceió decreta:  

Art. 1º. Autoriza o Poder Executivo a criar o Centro Manu Omena de Valorização da Vida em 
Maceió. 

Art. 2º. O Centro Manu Omena de Valorização da Vida tem como finalidade atuar na 
valorização da vida, concentrando em um mesmo local o trabalho de prevenção e 
tratamento da depressão e de outras enfermidades que possam levar à automutilação, de 
modo a tornar mais eficiente o combate ao suicídio. 

Parágrafo único. O Centro Manu Omena de Valorização da Vida abarcará ainda a 
posvenção, ou seja, ações, atividades, intervenções, suporte e assistência para aqueles 
impactados por um suicídio completo, os chamados sobreviventes. 

Art. 3º. O Centro Manu Omena de Valorização da Vida ofertará atendimento 
multidisciplinar, cuja equipe será formada por profissionais das seguintes áreas: 

I - médicos: 

a) psiquiatras; 

b) outras especialidades; 

II - psicólogos;  

III - assistentes sociais; 

IV - terapeutas; 

V - educadores; 

V - outras previstas em regulamento próprio. 

Art. 4º. O Centro Manu Omena de Valorização da Vida realizará palestras e cursos de 
orientação e conscientização aos pacientes, familiares e à sociedade em geral, visando à 
prevenção e combate ao suicídio e atinentes a posvenção. 
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Parágrafo único. Serão desenvolvidos projetos educacionais visando orientação para a 
prevenção do suicídio, seus impactos e consequências. 

Art. 5º. Será criada, no Centro Manu Omena de Valorização da Vida, uma ala específica para 
atendimento de crianças e adolescentes, em atenção ao previsto na Lei Municipal nº 7.250, 
de 08 de setembro de 2022, publicada no DOM em 09/09/2022.  

Art. 6º Para a consecução dos objetivos desta Lei, o Executivo Municipal poderá buscar a 
colaboração de entidades que tenham por intuito a luta pela vida e prevenção ao suicídio.  

§1º.  O Poder Executivo deverá estimular a cooperação técnica entre os diversos órgãos 
governamentais de todas as esferas, incluindo a participação dos demais Órgãos 
Municipais, das Organizações Não Governamentais – ONG's, das Organizações Religiosas e 
dos Movimentos Sociais interessados, a fim de dar publicidade, implementar e desenvolver 
as ações previstas nesta Lei. 

§2º. O Executivo Municipal poderá estabelecer diretrizes para o desenvolvimento de ações 
integradas, envolvendo além das entidades mencionadas no parágrafo anterior, a própria 
população. 

Art. 7º. Deverá existir, no Centro Manu Omena de Valorização da Vida, um setor específico 
de Notificações, o qual, ao tomar conhecimento de tentativa e/ou realização de suicídio, 
será responsável por informar, imediatamente, à Secretaria Municipal de Saúde, a fim de 
reduzir os casos de subnotificações existentes nesta cidade. 

Art. 8º. O Poder Executivo poderá criar, em regimento próprio, cargos específicos com as 
quantidades, denominações, referência de vencimentos e formas de provimento nele 
estabelecidos para o regular funcionamento do Centro Manu Omena de Valorização da 
Vida. 

Art. 9º. Esta Lei deverá ser regulamentada pelo Executivo no prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias. 

Art. 10. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 11. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete da Vereadora Gaby Ronalsa na Câmara Municipal de Maceió/AL, em 06 de 

outubro de 2022. 
 

 
GABY RONALSA 

Vereadora  
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JUSTIFICATIVA 

O Projeto de Lei ora apresentado tem por objetivo autorizar o Poder 
Executivo a criar, em Maceió, o Centro Manu Omena de Valorização da Vida, que como o 
próprio nome diz, tem o condão de atuar na valorização da vida, de forma a concentrar em 
um mesmo local o trabalho de prevenção e tratamento da depressão e de outras 
enfermidades que possam levar à automutilação, assim como ações de posvenção, e desta 
forma tornar mais eficiente o combate ao suicídio e o acolhimento aos familiares que 
perderam seus entes queridos. 

Como se sabe há uma ligação entre a depressão, que é uma epidemia 
silenciosa e negligenciada e o suicídio, motivo pelo qual torna-se indispensável a elaboração 
de políticas públicas para combater esta doença grave e incapacitante, o que auxiliará na 
prevenção ao suicídio. 

Destaque-se que o CVV, que, atualmente, é ligado ao Ministério de Saúde, 
realiza serviços de utilidade pública, prevenindo o suicídio conforme combate à solidão, por 
meio de atendimentos diários, pelo telefone nº 188. Esse serviço já está sendo prestado, 
por voluntários, no Município de Maceió, e é um serviço não político, não partidário e não 
religioso, sendo, portanto, uma franquia social, mantida, em Maceió, pelo Núcleo de Amor 
à Vida – NAVIMA. 

Segundo informações obtidas junto ao CVV, o Suicídio é um mal que leva à 
morte de um brasileiro a cada 45 (quarenta e cinco) minutos, sendo que pelo menos o 
triplo desse número, no mesmo período, tentou tirar a própria vida. O suicídio mata mais 
do que muitas doenças, tais como a AIDS e alguns tipos de câncer.  

Ressalte-se, que conforme a OMS, o número de óbitos autoprovocados, ou 
seja, suicídios, é consideravelmente maior do que aqueles causados por homicídios, sendo 
mortes prematuras que poderiam ser evitadas, por ser possível preveni-las, já que não 
faltam ferramentas. Entretanto, as taxas continuam ascendendo, especialmente em países 
pobres e em desenvolvimento, como é o Brasil. 

O CVV, ratifica o entendimento supracitado, apontando, baseado em 
estudos, que o suicídio tem prevenção em mais de 90% (noventa por cento) dos casos, já 
que suas vítimas sofrem de transtornos mentais ou emocionais. Assim, faz-se necessário o 
debate, de modo a estimular a conscientização sobre a prevenção deste problema de saúde 
pública. 

A Organização Pan-Americana da Saúde – OPAS alertou, em setembro de 
2020, que a pandemia da COVID-19 aumentou os fatores de risco para o Suicídio, incitando 
as pessoas a falarem abertamente e de forma responsável sobre o assunto. A ideia é que, 
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mesmo com o distanciamento físico, as pessoas permaneçam conectadas com familiares e 
amigos e aprendam a identificar os sinais de alerta.   

O coronavírus afetou e continua afetando a saúde mental de muitas 
pessoas. Estudos recentes mostram um aumento da angústia, ansiedade e depressão, 
especialmente entre os profissionais de saúde. Somadas às questões de violência, 
transtornos por consumo de álcool, abuso de substâncias e sentimento de perda, tornam-
se fatores importantes que podem aumentar o risco de uma pessoa decidir tirar a própria 
vida. 

Contudo, o suicídio pode ser evitado e há intervenções eficazes disponíveis. 
A nível pessoal, a detecção precoce e o tratamento da depressão e dos transtornos por uso 
de álcool são essenciais para a prevenção e combate ao autoextermínio, bem como o 
contato com pessoas que já tentaram o suicídio.  

O apoio psicossocial nas comunidades é muito importante para o 
aconselhamento nesses momentos. Em caso de detecção de sinais de suicídio em si mesmo 
ou em alguém, a recomendação é procurar ajuda de um profissional de saúde o mais rápido 
possível. 

Remover as barreiras de acesso aos cuidados de saúde mental, limitar o 
acesso aos meios para cometer suicídio, fornecer informações verdadeiras e adequadas 
sobre o assunto na mídia, bem como reduzir o estigma associado à procura de ajuda 
psicológica também podem ajudar a reduzir o suicídio. 

A OPAS está trabalhando com os países das Américas para fortalecer os 
sistemas de saúde que contam com poucos recursos ou estão sobrecarregados pela 
pandemia da COVID-19, de modo a fazer frente ao aumento de casos de saúde mental 
(tanto novos, como agravantes de casos pré-existentes) e para manter a continuidade dos 
tratamentos das pessoas com problemas de saúde mental e uso de substâncias. 

É fato que fala-se muito pouco sobre o suicídio e sobre a depressão, seja 
publicamente, seja dentro de nossos lares. Para tentar mudar esse cenário, é indispensável 
parar de tratar a depressão e o suicídio como “TABUS” e enfrentá-los, é preciso discutir 
sobre esses assuntos, sim, é imperioso FALAR sobre o suicídio e sobre a depressão e 
sobretudo OUVIR, sem julgar, sem emitir comentários, somente OUVIR o que o potencial 
suicida tem para dizer, porque será prevenindo que poderemos evitar ou reduzir o 
percentual alarmante de casos. 

Destaque-se que as abordagens sobre o suicídio vêm ganhando espaço na 
mídia/imprensa e contribuído para derrubar os tabus em torno do assunto. A cada ano, as 
estatísticas, que são “subnotificadas”, registram aumento desse tipo de morte, de tal 
maneira que o suicídio já é considerado a segunda causa de mortes, no mundo, entre 
jovens entre 15 a 29 anos, motivo pelo qual precisamos procurar mudar tal situação, com 
urgência, combatendo, inclusive a subnotificação, afinal é necessário que todos os suicídios 
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sejam devidamente notificados e declarados como tal, para que o Poder Público 
conhecendo a realidade, e sendo possível quantificar os casos ocorridos em Maceió, 
elabore políticas públicas que tenham verdadeira eficácia.  

Há no Projeto em análise, em seu art. 5º, disposição de criação de uma ala 
específica para atendimento de crianças e adolescentes, em atenção ao previsto na Lei 
Municipal nº 7.250, de 08 de setembro de 2022, publicada no DOM em 09/09/2022. 
Aludida legis institui, no Município de Maceió, o Programa MANU OMENA, que torna 
obrigatório o tratamento contra a depressão na infância e na adolescência. 

Quanto à depressão infanto-juvenil, tem-se que segundo a Associação 
Brasileira de Psicanálise, cerca de 10% (dez por cento) dos adolescentes brasileiros sofrem 
com a depressão, e, em todo o mundo, conforme dados da Organização Mundial da Saúde 
– OMS, 20% dos adolescentes têm a doença.  

Ora, devemos observar nossas crianças, se os sintomas apresentados 
persistentes, pode-se desconfiar que está com depressão. A depressão infantil é um 
distúrbio de humor que vai além da tristeza normal e temporária, é uma perturbação 
orgânica, envolvendo variáveis sociais, psicológicas e biológicas. 

Aludido transtorno encontra-se cada vez mais frequente em crianças e 
adolescentes. A ocorrência dos sintomas em crianças têm se mostrado maior na faixa etária 
entre seis e onze anos de idade. Por isso, faz-se necessário entender e difundir o que é a 
depressão infantil, quais são as causas, sintomas, a influência da família e da escola, as 
formas de tratamento e de prevenção. 

Consta nesta proposição, previsão, no art. 7º que deverá existir, no Centro 
Manu Omena de Valorização da Vida, um setor específico de Notificações, o qual, ao tomar 
conhecimento de tentativa e/ou realização de suicídio, será responsável por informar, 
imediatamente, à Secretaria Municipal de Saúde, a fim de reduzir os casos de 
subnotificações existentes nesta cidade. 

Quanto ao nome do Centro ser “Manu Omena” se dá primeiro em 
homenagem à Manoelle Vasconcelos Pita de Omena, uma jovem guerreira, amada por sua 
família e amigos, que após enfrentar, durante muitos anos, a depressão, sucumbiu à 
doença, se autoexterminando, em 13 de janeiro de 2022 e segundo em razão do Programa 
descrito na Lei Municipal nº 7.250, de 08 de setembro de 2022. Destarte, para evitarmos 
que mais “Manus” tirem suas vidas, é que se propõe o presente Projeto. 

Cabe mencionar, ainda, que o suicida não quer por fim à própria vida, quer 
por fim à dor, ao sofrimento sentido, e quando no desespero de ver cessado esse 
sofrimento acaba por ceifar sua vida, por não ter outra saída, essa dor se transfere aos 
entes amados e queridos, que passam a conviver com a dor da ausência, com a saudade, e 
às vezes, até com a “culpa”, mesmo não sendo responsáveis. Assim, é fundamental que 



 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
GABINETE DA VEREADORA GABY RONALSA 

_____________________________________________________________________________________ 

6 

existam meios para auxiliar, confortar e acolher os familiares e/ou amigos que ficaram, os 
chamados “sobreviventes”. É por isso que precisamos de ações de posvenção. 

Vale destacar que “Posvenção” são ações, atividades, intervenções, suporte 
e assistência para aqueles impactados por um suicídio completo, ou seja, os sobreviventes. 
É uma ferramenta reconhecida mundialmente como um componente importante no 
cuidado da saúde mental dessas pessoas. 

Destarte, sabendo que é indispensável adotar medidas efetivas, por meio de 
ações estratégicas permanentes a fim de salvar vidas, a proposição em comento se faz de 
extrema importância, motivo pelo qual conto com o apoio dos meus pares para que a 
mesma seja aprovada e, transformada em Lei, devidamente implementada. 

Gabinete da Vereadora Gaby Ronalsa na Câmara Municipal de Maceió/AL, em 06 de 
outubro de 2022. 

 

 
GABY RONALSA 
    Vereadora 
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Ao Vereador Delegado Fábio Costa, para emitir parecer.

Maceió/AL, 10 de novembro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 10 de novembro de
2022 às 11h42.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Delegado Fábio Costa.

Maceió/AL, 23 de novembro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 23 de novembro de
2022 às 16h40.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 10140004/2022.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 10140004/2022.
PROJETO DE LEI Nº 437/2022
INTERESSADO: VEREADORA GABY RONALSA
RELATOR: VEREADOR DEL. FÁBIO COSTA

 
PARECER AO PROJETO DE LEI N° 437/2021
QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
CRIAR, EM MACEIÓ, O CENTRO MANU
OMENA DE VALORIZAÇÃO DA VIDA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
I – RELATÓRIO
 
O Projeto de Lei n. 437/2022 de iniciativa parlamentar da
Vereadora Gaby Ronalsa, objetiva autorizar o Poder Executivo
a criar o Centro Manu Omena de Valorização da Vida em
Maceió, com a finalidade de atuar na valorização da vida,
concentrando em um mesmo local o trabalho de prevenção e
tratamento da depressão e de outras enfermidades que possam
levar à automutilação, de modo a tornar mais eficiente o
combate ao suicídio, bem como abarcar ainda a posvenção, ou
seja, ações, atividades, intervenções, suporte e assistência para
aqueles impactados por um suicídio completo, os chamados
sobreviventes.
 
Prevê que o Centro Manu Omena de Valorização da Vida
ofertará atendimento multidisciplinar, cuja equipe será formada
por profissionais das áreas da psiquiatria, psicologia,
assistência social, bem como por terapeutas, educadores e
outras previstas em regulamento próprio.
 
Em sua justificava, esclarece que o objetivo é adotar medidas
efetivas, por meio de ações estratégicas permanentes a fim de
salvar vidas, de forma a concentrar em um mesmo local o
trabalho de prevenção e tratamento da depressão e de outras
enfermidades que possam levar à automutilação, assim como
ações de posvenção, e desta forma tornar mais eficiente o
combate ao suicídio e o acolhimento aos familiares que
perderam seus entes queridos.
 
Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e em
cumprimento ao disposto no artigo 241, §1º do Regimento
Interno, encaminhou a esta comissão para exarar parecer ao
Projeto de Lei, o qual deve ser analisado sob o aspecto
constitucional, legal e regimental, conforme art. 63, I do
Regimento Interno desta Casa Legislativa.
 
É o relatório.
 
II – ANÁLISE
 
Cumpre destacar inicialmente, que a presente análise busca
explanar sob o aspecto constitucional, legal e regimental do
Projeto de Lei, nos termos do no artigo 63, I do Regimento
Interno.
 
Primeiramente, é necessário examinar se a matéria legislativa
em questão encontra-se dentre aquelas autorizadas pela
Constituição Federal, Constituição do Estado de Alagoas e aos
Municípios, bem como se foi observada a reserva de iniciativa
e se há alguma violação por parte da matéria legislativa à
princípios ou regras constitucionais.
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A Constituição da República, nos termos do art. 23, II, atribui a
competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios para cuidarem da saúde e assistência pública.
 
Sabe-se que a iniciativa legislativa, conforme previsão
Constitucional, estabelece, no artigo 30, inciso I e II, que é
competência privativa do município “legislar sobre assunto de
interesse local e suplementar a legislação federal e a
estadual no que couber”.
 
No mesmo sentido, o art. 6º, III, da Lei Orgânica do Município
de Maceió prevê que compete ao Município de Maceió dispor
sobre os assuntos de interesse local e suplementar, no que
couber, a legislação federal e estadual.
 
Ao compulsar o Projeto de Lei em questão, verifica-se que a
proposta em questão não fere as matérias de competência
exclusiva do Prefeito previstas na Lei Orgânica do Município
de Maceió, especificamente no § 1º do artigo 32, bem como o
artigo 55, que indica taxativamente as matérias em que há
iniciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo, tendo em
vista que não há no corpo do texto do Projeto de Lei nº
437/2022, qualquer interferência na administração, pelo
contrário, aproveita toda a estrutura existente da administração
publica Municipal, inclusive dando-lhe maior efetividade à Lei
Municipal nº 7.250, de 08 de setembro de 2022, que dispõe
sobre o tratamento contra depressão na infância e na
adolescência.
 
Assim, não existe qualquer óbice com relação ao
processamento do Projeto de Lei, uma vez que não ofende a
Constituição Federal, a Constituição do Estado de Alagoas,
tampouco a Lei Orgânica Municipal, estando apto à normal
tramitação legislativa.
 
Verifica-se também que o processo se harmoniza com os
princípios do nosso Direito e segue as normas da técnica
legislativa, inclusive quanto aos aspectos de redação.
 
III – VOTO
 
Face o exposto, analisando a propositura em questão sob o
aspecto constitucional, legal e regimental, entendo estar
legítimo e constitucional o Projeto de Lei n. 437/2022 de
autoria da Vereadora Gaby Ronalsa e apto a tramitar
regularmente.
 
É esse o parecer.
 
Sala das comissões, em 21 de novembro de 2022
 
VEREADOR DEL. FABIO COSTA
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Chico Filho
Silvania Barbosa
Teca Nelma
Aldo Loureiro
 
VOTOS CONTRÁRIOS: 
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Encaminhe-se os autos à Comissão de Higiene, Saúde Pública e Assistência Social para providências.

Maceió/AL, 25 de novembro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 25 de novembro de
2022 às 14h00.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador













Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org

